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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° J .

Rubrica

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

rs

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária pai^a formalizar processo de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM, ETANOL

HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA UTILIZAÇÃO NA USINA DE

ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO

DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES Ã FROTA

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

,  , Atenciosamente.

'  |!)50

.  ̂ CLAUDEíDÍ^OtlNARIO DA SILVA

TÍW ^ Hi^Dt-WlRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS
50 r 39 3

"  FRXaD =<^0^0 FR)4q')
-»ôküv- ■aasoFto»
* OjÁií kMCkli ^ 3U0 FMCO (^^510 FR;303

^  ' Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n" S

Rubrica l5^

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO,

ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO

MUNICÍPIO A SER ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL S10,

PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES Ã FROTA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosar

RAF^t^NRIQUE ENEAS MARINHO
SECR™^0 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n° Q

Rubrica

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

Autorizo pieiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
^  trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500

(DIESEL S500 PARA UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER

ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL S10, PARA

ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

^  2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 5"
/S&-

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1  OBJETO

1.1 Esse processo licitatório tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL

8500 (DIESEL S500 PARA UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER ENTREGUE

NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste projeto básico.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho

de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 A aquisição, faz-se necessária para atender as necessidades das diversas

secretarias do Município, acerca da aquisição de Combustíveis. Com a finalidade

de garantir perfeita execução das atividades desenvolvidas por suas unidades

^administrativas, em razão da ampla distribuição geográfica, por onde ocorre
diversas atividades, exige freqüentemente a utilização dos veículos pertencentes à

sua frota, exigindo-se, consequentemente, o abastecimento em razão do uso. E

sendo necessária a Contratação de um empresa para fornecimento na cidade de

Curitiba onde se concentra grande parte dos tratamentos de saúde dos pacientes

encaminhados pela Sec. Municipal de Saúde para que os mesmo sejam atendidos

por especialista conforme a necessidade de cada enfermidade, e por ser a Capital

do estado é onde se concentra vários eventos com autoridades para discutir sobre

o desenvolvimento e o repasse de recursos para o Município e a realização de

vários cursos para formação e atualização dos servidores Públicos. E sendo que o

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



v%,=s^f ̂  ̂ ' " '
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

G

item DIE SEL S500 tem que ser entregue na Pedreira Municipal para uso na

Máquina de Usina de Asfalto conforme a necessidade do consumo da mesma, e

vale ressaltar que o município não possui local apropriado e licenciado para o

armazenamento do combustível.

3.2 DIE SEL 8500 será utilizado da seguinte forma;

município QUANTIDADE LTS LOCAL DE ABASTECIMENTO

; BANDEIRANTES
j

194400 NA BOMBA

1 CURITIBA 18000 NA BOMBA

1 USINA DE ASFALTO

1
1
i
i

36000 SERÁ ENTREGUE NA PEDREIRA

MUNICIPAL

3.3 Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita,

sendo os veículos e equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas

diárias dos órgãos da administração pública, estando dessa forma, justificada o interesse

público.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS

4.1 BANDEIRANTES

SECRETARIA UNIDADE GASOLINA DIESELS10 DIESEL S500 DIESEL S500 USINA DE ASFALTO

ADMINISTRAÇÃO LITRO 24.000 38.400 52.800

AGRICULTURA LITRO 6.000 61.200 67.200

AÇÃO SOCIAL LITRO 6.000

EDUCAÇÃO LITRO 24.000 72.000 60.000
i

OBRAS LITRO 2.400

MEIO AMBIENTE LITRO 2.400 1

SAÚDE LITRO 30.000 75.600 14.400

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES q

ESTADO DO PARANÁ

USINA DE ASFALTO LITRO 36.000

TOTAL 94.800 247.200 194.400 36.000

4.2 CURITIBA

SECRETARIA UNIDADE GASOLINA DIESELS10 DIESEL S500 DIESEL S500 USINA DE ASFALTO

ADMINISTRAÇÃO LITRO 3.600 2.400 2.400

AGRICULTURA LITRO 2.400 2.400 2.400

AÇÃO SOCIAL LITRO 6.000

EDUCAÇÃO LITRO 2.400 9.600 3.600

SAÚDE LITRO 12.000 13.200 9.600

1  TOTAL 26.400 27.600 18.000

4.3 TOTAL

SECRETARIA UNIDADE GASOLINA DIESEL S10 DIESEL S500 DIESEL S500 USINA DE ASFALTO

ADMINISTRAÇÃO LITRO 27.600 40.800 55.200

AGRICULTURA LITRO 8.400 63.600 69.600 i
í

AÇÃO SOCIAL LITRO 12.000 1

EDUCAÇÃO LITRO 26.400 81.600 63.600

OBRAS LITRO 2.400

1 MEIO AMBIENTE LITRO 2.400

!SAÚDE LITRO 42.000 85.200 24.000

1 USINA DE ASFALTO LITRO 36.000
j

TOTAL 121.200 274.800 212.400 36.000

4. PREÇO DE REFERÊNCIA ESTIMADO

4.1 A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$ 4.317.168,00 (Quatro

milhões, trezentos e dezessete mil, cento e sessenta e oito reais). Por se tratar de aquisição de

materiais cuja necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, a quantidade se perfaz de maneira

estimativa, pois, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do quantitativo

demandado pela Administração.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Portal

6. PROPOSTA DE PREÇO

5.1 Foram realizadas as pesquisas para levantamento do preço médio a ser utilizado no edital como

forma de complemento de pesquisa de preço, nos seguintes sitios indicados pelo Tribunal de Contas

do Paraná: Portal de pesquisa do ComprasNet Painel de Preço

(https://paineldeprecos. planejamento, gov. brA: na plataforma do Banco de Preços

(https://www.bancodeprecos. com.br/Cotacoes), e também em editais de prefeituras, obtendo a

média que será utilizada no processo licitatório através de orçamentos de empresas físicas

especializadas no ramo onde demostram que os preços praticados são de mercado, sendo assim

N  não há evidência que a futura contratação causará prejuízos ao erário municipal.

6. LOCAL DE ENTREGA E RESPONSAVÉL PELO RECEBIMENTO

6.1 As aquisições serão efetuados de acordo com a demanda e nos endereços a serem determinados

pelas Secretarias solicitantes, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a

responsabilidade pela executados e sua eficiência.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

7.1 Em até 12 (doze) meses após a assinatura do contrato.

8. PRAZO DE PAGAMENTO

8.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes, sendo

N  o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal , emitida para a

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante ao

serviços acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, de

acordo com o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite do

responsável pela solicitação do serviços prestado, indicado pela Contratante.

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

Rua Frei Rafael Pr

EAS MARINHO
ADMINISTRAÇÃO

RAFA

.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 lei .43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTIMATIVA DE GASTOS DE COMBUSTÍVEL POR SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

CONSUMO MÊS GASOLINA DIESELSIO DIÉSELS500 ETANOL 5500 USINA

DE ASFALTO

ADMINISTRAÇÃO 2.000,00 3.200,00 4.400,00

AGRICULTURA 500,00 5.100,00 5.600,00

AÇÃO SOCIAL 500,00

EDUCAÇÃO 2.000,00 6.000,00 5.000,00

OBRAS 200,00

M AMBIENTE 200,00

SAÚDE 2.500,00 6.300,00 1.200,00

USINA DE

ASFALTO

3.000,00

CONSUMO ANO GASOLINA DIESELSIO DIESELS500 ETANOL S500 USINA

DE ASFALTO

ADMINISTRAÇÃO 24.000,00 38.400,00 52.800,00

AGRICULTURA 6.000,00 61.200,00 67.200,00

AÇÃO SOCIAL 6.000,00

EDUCAÇÃO 24.000,00 72.000,00 60.000,00

OBRAS 2.400,00

M AMBIENTE 2.400,00

SAÚDE 30.000,00 75.600,00 14.400,00

USINA DE

ASFALTO

36.000,00
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ESTIMATIVA DE GASTOS DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA EM TRÂNSITO NA REGIÃO DE

CÜRITIBA-PR

CONSUMO MÊS GASOLINA DIESELSIO DIESELS500 ETANOL

ADMINISTRAÇÃO 300,00 200,00 200,00

AGRICULTURA 200,00 200,00 200,00

AÇÃO SOCIAL 500,00

EDUCAÇÃO 200,00 500,00 300,00

SAÚDE 1.000,00 1.100,00 1.000,00

CONSUMO ANO GASOLINA DIESELSIO DIESELS500 ETANOL

ADMINISTRAÇÃO 3.600,00 2.400,00 2.400,00

AGRICULTURA 2.400,00 2.400,00 2.400,00

AÇÃO SOCIAL 6.000,00

EDUCAÇÃO 2.400,00 9.600,00 3.600,00

SAÚDE 12.000,00 13.200,00 9.600,00
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Gasolina SIO s50

17.743,75 53.351,41 35.272,82

5.914,58 17.783,80 11.757,61

12,00 12,00 12,00

70.975,00 213.405,66 141.091,30

24.000,00 24.000,00 36.000,00

12.000,00 48.000,00 38.400,00

26.400,00 72.000,00 18.000,00

36.000,00 48.000,00 9.600,00

98.400,00 192.000,00 102.000,00

- 27.425,00 21.405,66 39.091,30
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RAZÃO SOCIAL:_ROMA COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LIDA.

ENDEREÇO; RUA BENJAMIM CAETANO ZAMBOM 20

CENTRO:_ CENTRO

C.E.P:_86.360-000

CNPJ M/F37.579.978/0001-60 INCRIÇÃO: 9085227456

TELEFONE:_3542-5450 FAX:

EMAIL:_financeiro_fera@hotmail.com

ORÇAMENTO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 GASOLINA COMUM 1 R$ 4,95 R$ 4,95

2 ETANOL 1 R$ 3,79 R$ 3,79

3 DIESEL-S 500 1 R$ 6,93 R$ 6,93

4 DIESEL-S 10 1 R$ 6,98 R$ 6,98

5  DIESEL-S 500 1

COLOCADO NA PEDREIRA MUNICIPAL

R$ 6,95 R$_6,95

POR SER EXPRESSÃO DE VERDADE FIRMO A PRESENTE CERTIDÃO:

PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

QUALIDADE DO PRODUTO:_NORMAS ANP.

BANDEIRANTES -PR, 04 DE OUTUBRO DE 2022.

ASS.

RG 5 777



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

J5

F

NUMERO DE INSCRIÇÃO

37.579.978/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/07/2020

NOME EMPRESARIAL

ROMA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BENJAMIN CAETANO ZAMBON

NUMERO

20

COMPLEMENTO
********

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTRATOS@ESCRITORIOMETROPOLE.COM.BR
TELEFONE

(43) 3542-5450

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

01/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2022 às 14:08:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



RAZÃO SOCIAL: 5B:^G/õ <i í-TOfí

J6

CENTRO: BO 7Z ̂  i^T£5 - 9S.

C.E.P: eco

CNPJ M/F 02. ifii3.3 /6ooj _ "3 í INCRICÃO: 'ÍOISSÔ

TELEFONE: (a-2.) 35i+E-E<íT5 FAX:

EMAIL: FiRl-OifOO i5aTC Ú) COlVA

ORÇAMENTO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

RS 5,1 OAsni INA mwffwi i RS S>, 1Ci

2 ETANOL 1 RS 3.^ B3 RS 3,2^

3 DIESEL-S 500 1 RS RS

4 DIESEL-S10 1 RS RS 3,OS

5  DIESEL-S 500 1

COLOCADO NA PEDREIRA MUNICIPAL

RS 6.33 RS C.33

POR SER EXPRESSÃO DE VERDADE FIRMO A PRESENTE CERTIDÃO:

PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

QUALIDADE DO PRODUTO: iPlRftr^aPi

BANDEIRAílÍTES-PR. P 5> PE OOTO^RQ DE 20^2.

l~ 02.415.584/0001-91 ~1
SÉRGIO SATO & CIA LTDA.

,  AVENIDA BANDEIRANTES. 1238-CENTRO
[  CEP 86.360-000-BANDEIRANTES-PR |

RG



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

02.415.584/0001-91

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/03/1998

NOME EMPRESARIAL

SÉRGIO SATO & CIA LIDA

TÍTULO DO ESTABELEaMENIOtNOME DE ' /J«J[ASIA)

POSTO SATO

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AnvD.\Dt bCCNGViCA PRINCIPAL

47.31-6-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AtlVIÜADES ECONÔMICAS StCt'NDARIAS

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BANDEIRANTES

NUMERO

1238

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICIRO

BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO FEETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVFl (EER)

SITUAÇAO CAÜASritAu

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAI

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2022 às 14:09:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

í&iCONSULTARQSA "DVOLTAR í ©IMPRIMIR ;

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

P9??q9p9??9P^r9C>ÇNPJ Çpn?Mlt9? ÇNP^ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



RAZÃO SOCIAL: FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
ENDEREÇO: AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, N° 2017
CENTRO

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANÁ
C.E.P. 86.360-000

CNPJ M/F: 05.785.380/0001-30 INSCRIÇÃO: 902.92923-18
TELEFONE: 43-3542-3435

EMAIL: Dostoconfianca(a)vahoo.com.br

?

ORÇAMENTO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1 GASOLINA COMUM 1 R$ 5,19 R$ 5,19
2 ETANOL 1 R$ 3,99 R$ 3,99
3 DIESEL S-500 1 R$ 6,79 R$ 6,79
4 DIESELS-10 1 R$ 6,89 R$ 6,89
5 DIESEL S-500

COLOCADO NA

PEDREIRA MUNICIPAL

1 R$ 6,99 R$ 6,99

Por ser expressão de verdade, firmo o presente orçamento.

Proposta Válida por 90 (noventa) dias

Qualidade do Produto: PETROBRAS

Bandeirantes - Pr., 30 de Setembro de 2.022

l/J

FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Nome: FABRICIO HONo|rATO^A SILVA
R.G./CPF: 7.536.105l;0-;m906.329-30
Cargo: SÓCIO ADI\MÍSTRADOR

Av. Edelina Meneghel Rando, n° 2017 - Centro - Bandeirantes - Paraná



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.785.380/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO jJ/Sí/loor™^'^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO CONFIANÇA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA =iRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produto^ perigosos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV EDELINA MENEGHEL RANDO

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO

2017

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2022 às 14:11:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Prefeitura IMunicipal de Bandeirantes

At. Setor de Licitações/Compras

POSTO CANAL LESTE LTDA

REDEPETROSOL

CNPJ-02.686.973/0001-29

ã!

Atendendo Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

item Quant. Un!d. Descrição
Valor

Unitário
Valor Total

1 1 Litro Gasolina comum 5,39 5.39

2 1 Litro Etanol Comum 4,19 4,19

3 1 Litro Óleo diesel comum S-500 6,39 6,39

4 1 Litro Óleo diesel S-10 6,49 6.49

fy

RAZÃO SOCIAL: Posto Canal Leste Ltda

CNPJ/MF: 02.686.979/0001-29

ENDEREÇO: Avenida Nicola Peianda, 2141 "ümbara" Curitiba - PR

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Danielli Martins Gonçalves

CPF N^: 039.834.889-86

RG N^": 8.476.352-7

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (sessenta dias), não há como manter

a de alta dos combustiveis.

POSTO^AW/y^tfSTE LTDA
R4^H^Dd<OA2141

UMBARA - CEP:81.94<M»0
CUMTtBA - PR J

Posto Canal Leste Ltda

Gerente - Danielli Martins Gonçalves
CPF - 039.834.889-86

Curitiba - PR. 29 de setembro de 2022.

Avenida Nicola Peianda, 2141 "Umbara" Curitiba - Paraná



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

02.686.979/0001-29

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/10/1997

NOME EWPReSARIAI '

POSTO CANAL LESTE LTDA

TITULO DO ESTABElECIMEN fO «NOME Cl TAN lA.SIA!

POSTO CANAL LESTE
PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO ÜA AIIViOAüE hCONOMiCA PRINCIPAL

47.31-8-00- Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AFIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.20-0-05 - Serviços de láVagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NICOLA PELANDA
NUMERO

2141

COMPLEMENTO

CEP

81.940-000

BAIRRO/DISTRITO

UMBARA

MUNICÍRO

CURITIBA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(041) 2782-596

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SIlUAÇÃO ESPECIAL □ATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2022 às 14:02:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CONSULTAR QSA ] *0 VOLTAR ; B IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.



■23
/&

Posto Canal Batei Ltda - Bandeira Sheii
Ponto de referência - Próximo da Fonte de Jerusalém - Rede Petrosoi cnpj - io.9i3.8i8/oooi-59
Ao

Município BANDEIRANTES.
Setor de Compras
Bandeirantes - PR

Ref. Cotação Preço Unitário / Combustíveis.

Prezados Senhores^

Atendendo vossa solicitação, segue abaixo preço unitário para os combustíveis em questão.

Empresa Posto Canal Batei Ltda, detentora do CNPJ n® 10.913.818/0001-59, com sede na avenida
Sete de Setembro, 6769 "Bairro Seminário" Curitiba - Paraná, através da sua representante legai
Sócia Administradora Sr® Yasmini Ribeiro Miiani, portadora no CPF n® 041.847.149-51 e cédula de
identidade n® 7.790.729-7 SSP-PR, apresenta cotação conforme se segue:

ORÇAMENTO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD VALOT UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
1 GASOLINA COMUM 1 5,29 5,29
2 ETANOL COMUM 1 4,09 4,09

3 DIESEL COMUM S500 1 -0- -0-

4 DIESELSIO 1 6,37 6,37

POR SER EXPRESSÃO DE VERDADE FIRMO A PRESENTE CERTIDÃO:

PROPOSTA VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS

QUALIDADE DO PRODUTO: CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA ANP (AGENCIA NACIONAL DE
PETROLEO). PRODUTO DA DISTRIBUIDORA SHELL DO BRASIL, QUALIDADE SHELL.

Curitiba - Paraná, 29 de setembro de 2.022

Posto Canal Batei Ltda

Yasmini Ribeiro Milani

CPF: 041.847.149-51

POSTO CANAifíÜítlSMSAO.S"'
W.StT'«Curitiba-fO

Avenida Sete de Setembro, 6769 "Bairro Bate!" Curitiba - Paraná - Telefone (41)3027-2524



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.913.818/0001-59

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/04/2008

NOME EMPRESARIAL

POSTO CANAL BATEL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CANAL BATEL

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO

6769

COMPLEMENTO

CEP

80.240-001

BAIRRO/DISTRITO

BATEL

MUNICÍPIO

CURITIBA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

redecanal@ig.com.br
TELEFONE

(41)3013-1011

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/04/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2022 às 14:19:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



POSTO VENETO LTDA

CNPJ- 03.75.264J0001-50

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AL Setor de Licitações/Compras

COTAÇÃO FORNECIMENTO COMBUSTÍVEIS

Atendendo Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado;

<55

Item Quant Unid. Desolçio Valor Unkirio VaiorTotii

1 1 Litro Gasolina comum 5,35 5.35

2 1 Litro
•

Etanol Comum 4,15 4,15

3 1 ütro Óleo diesel comum S-500 6,39 6.39

4 1 Litro Óleo diesel S-10 -0- -0-

RAZÃO SOCIAL: Posto Canal Veneto Uda

CNPJ/MF; 03.750.264/0001-50

EfClEREÇO: Avenida Vereador ToaWo Túlio, 1602 'São Braz' Curitiba - PR

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Ger. Romilta F 8 Soares

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (sessenta dias), nâo há como manter proposta por 90 dias

com a freqüência de alta dos combustíveis.

Curitiba - PR, 30 de setembro de 2022.

li' F 6.

•03 750.264/0001-50 •
Posto Canal Veneto Ltda.

Ger - Romilta F. B. Soares
CPF-031.010.919-18

DQSrO CANAL VENFrO
LTDA.

RUA VeiEADCR TOALDC TUUO, 1602
SANTA FajQDAGc

IP "IRITIEA HARANÃ 1

Avenida Vereador Toaldo Túlio, 1602 Curitiba - Paraná



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.750.264/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

POSTO CANAL VENETO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO CANAL VENETO

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV VEREADOR TOALDO TÚLIO

CEP

82.320-010

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

SAO BR AZ

NUMERO

1602

MUNICÍPIO

CURITIBA

COMPLEMENTO

TELEFONE

(41) 3019-7100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

(

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/02/2001

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2022 às 14:04:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ; 76.235.753/0001-48

Telefone: (43) 3542-4525

j—CERTIFICADO—I J

i-íxivoidaya?^

Relatório de Cotação; GASOLINA COMUM k

Pesquisa realizada entre 25/10/2022 09:59:51 e 25/1012022 10:07:04

ftelatório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 202T.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N' 65 de 07de Jutho de2021, no Artigo 3°, 'A pesquisa depreços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado.' . , , -T. ,■••• > . ^

Item 1: gasolina

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$ 5,95 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$ 5,95

Preço Compras
Governamentais

Valor Unitário

Item 2: ETANOL

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,30

Identificação
Licitação

NopregãoiTSZOZa 21/10/2022 R$6,30
UASG:987789

N">Pregão:752022 21/10/2022 R$6,30
UASG;987789

N°Pregão:l 762022 26/09/2022 R$5,25
UASG:987885

R$ 5,95

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$ 4,82 (un)

PERCENTUAL TOTAE . /
ESTIMADO ■ i i /

CALCULADO :

Órgão Público

1  Município de São José das Palmeiras

Município de Balsa Nova

Identificação
Licitação

MDSJDP- 02/09/2022 R$ 4,01
382022-

Pregão
Presencial

MDBN- 26/07/2022 R$ 5,11

Pregão
Presencial

Relalóriogeradonodia 25/10/2022 10:10:55(IP: 177.8.48.68)
Código Validação: X7qN66FQcERm%2ÍBD3ODeD<jhVambNKgfmuhHQgeuOiqGcUODvJrvbQax71Ev0osO9IJ8rz9uHUY0%3d
hUp://www.bancodeprecos.com.br/CerliíicadoAulenltcidade?loken=X7qN65FQcERm%252fBD300eDgh\/ambNKgfmuhHQgeuOiqGcLzODvJrvbQax71EvOos09IJ8rz9uHUYO%253d 1/11



Município de Balsa Nova

Município de Leópolis

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,08

MDBN- 26/07/2022 R$5,11

542022-

Pregão

Presencial

MDL-32022- 28/04/2022 R$ 5,05

Processo

inexigibilidade

RS 4,82

Item 3:DIESELS-500

,  PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 7,19(un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

Órgão Público

Conselho Tutelar j Prefeitura Municipal de Pedra Bela/SP

MUNICÍPIO DE TARABAI

PREFEITURA MUNIC. PALMARES PAULISTA

MUNICÍPIO DE IGUATAMA/MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI

Identificação

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Valor Unitário

ltem4:DIESELS-10

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,07

Licitação

16/09/2022

00005622 02/09/2022

00008022 29/07/2022

45713 21/07/2022

00005122 05/07/2022

43330 13/06/2022

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$7,11 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

TOTAL
ESTIMADO

CALCULADO

R$ 7,11 R$ 7,11

Órgão Público

1  Município de Balsa Nova

Identificação
Licitação

26/07/2022 R$ 7,40

Município de Balsa Nova

Pregão

Presencial

26/07/2022 R$ 7,40

3  Município de Arapuã

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,40

Pregão

Presencial

MDA-42022- 27/05/2022 R$ 6,53

Processo

inexigibilidade

Valor Global: R$25.07

Relatório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)
Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGcLzODvJrvbQax71Ev0osO91J8rz9uHUY0%3d
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Valor do item em relação ao total

• 1) gasolina

• 2) ETANOL

@3)DIESELS-500 i

• 4]DIESELS-10 I

Quantidade de preços por item

ffei

Detalhamento dos itens

Item 1:.gasolina

, "Preço Estimado: RÇi6,95 (un) Percentual:-, Preço Estimado Calculado: RS 5,95 Média dos Preços Obtidos; RS 5,95

Quantidade Descrição

1 Unidade gasolina classificação: comum, uso: para automotivos, índice de octanagem: iad 87 min

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Inc. IAn. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

RS 6,30

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO Data: 21/10/2022 09:00

Objeto; Aquisição de Aquisição de Combustível (Gasolina comum, Diesel SI O e Diesel Modalidade: Pregão Eletrônico

comum), pelo período de 12 meses de forma parcelada, para abastecimento dos SRP: SIM

veículos oficiais e maquinários de toda a frota municipal de Primeiro de Maio, em identificação: N°Pregão:752022 / UASG:987789
redes de postos de combustíveis credenciados pela ANP - (Agência Nacional de

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,.

Descrição: Gasolina - Gasolina Uso: Para Automotivos , Classificação: Comum , índice De

Octanagem: Iad 87 Min

CatMat: 451506 - GASOLINA

Lote/Item: /I

Ata: I ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 22.626

Unidade: Litro

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

11.476.433/0001 -34 MOREIRA & MOREIRA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

* VENCEDOR*

Marca: IPIRANGA , .

Fabricante: IPIRANGA

Modelo: Gasolina Comum '

Descrição: Gasolina Comum

06.307.076/0001-40 R. LOPES - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.

Marca: PETROBRAS

Fabricante: PETROBRAS

Modelo: Gasolina Comum

Descrição: Gasolina Comum

R$ 6,29

R$ 6,30

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIOÓrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

R$ 6,30

Data: 21/10/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:752022 / UASG:987789

Lote/Item: /4

Ata: Link Ata

3
X Relatório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (iP: 177.8.48.68)
I Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0eDghVambNKgímuhHQgeuOlqGcLzODvJrvbQax71Ev0osO9IJ8rz9uHUY0%3d
ç hltp://wvtAv.bancodeprecos.com.br/CertlfícadoAutenlicldade?token=X7qN65FQcERm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGcLzODvJrvbQax71Ev0osO9IJ8rz9uHUY0%253d



Objeto: Aquisição de Aquisição de Combustível (Gasolina comum, Diesel SI O eDiesel Fonte: www.c

comum), pelo período de 12 meses de forma parcelada, para abastecimento dos br

veículos oficiais e maquinários de toda a frota municipal de Primeiro de Maio, em Quantidade: 67.878

redes de postos de combustíveis credenciados pela ANP - (Agência Nacional de Unidade' Litro
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição: Gasolina - Gasolina Classificação: Comum, Uso: Para Automotivos, (ndice De

Octanagem: lad 87 Min

CatMat: 461506 - GASOLINA

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

n.476.433/0001-34 MOREIRA & MOREIRA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA

♦VENCEDOR-»

Marca: IPIRANGA
Fabricante: IPIRANGA
Modelo: Gasolina Comum
Descrição: Gasolina Comum

06.307.076/0001-40 R. LOPES - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.

Marca: PETROBRAS

Fabricante: PETROBRAS
Modelo: Gasolina Comum
Descrição: Gasolina Comum

R$ 6,29

R$ 6,30

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais Rí
tnc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Mho de2021

Órgão: Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais Data: 26/09/2022 08:30
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento de gasolina comum, óleo diesel SI O Modalidade: Pregão Eletrônico

e S500 (diretamente nos tanques de combustíveis), para o posto próprio de SrP; sim
abastecimento da Prefeitura, com a finalidade de abastecer os veículos da frota identificação: N°Pregão:1762022 / UASG:987885
Municipal..

Lote/Item: /I
Descrição: Gasolina - Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: Comum, índice De

,  Ata: Link Ata
Octanagem: lad 87 Mm

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

F
CatMat: 461506 - GASOLINA

onte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 525.000

Unidade: Litro

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

02.044,526/0007-94 SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
♦VENCEDOR*

Marca: Própria
Fabricante: petroleo brasileiro s/a
Modelo: Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: Co
Descrição: Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: Comum , índice De Octanagem: lad 87 Min

01.466.091/0004-60 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIA

Modelo: PRÓPRIA
Descrição: Gasolina Uso: Para Automotivos , Classificação: Comum, índice De Octanagem: lad 87 Min

11.325.330/0006-88 STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

Marca: Própria
Fabricante: Próprio.
Modelo: Combustível Automotivo
Descrição: Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: Comum, índice De Octanagem: lad 87 Min

R$ 5,22

R$ 5,26

R$ 5,28

! Relatório gerado r^o dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)
Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGcLzODvJrvbQax71Ev0osO9IJ8rz9uHUY0%3d
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Quantidade

1 Unidade

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

Inc. II Aá. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: Município de São José das Palmeiras

Objeto; Aquisição de combustíveis - gasolina e etanol - para atender a secretaria de

obras, urbanismo e transporte, do município de São José das Palmeiras

Descrição: ETANOL - ETANOL

Data: 02/09/2022 09:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: MDSJDP-382022-Pregão

Presencial

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Fonte: http://l 70.84.195.132:7474/transpa

rencia/licitacoes

Quantidade: 40.000

Unidade: LT

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04.213.814/0001-65 GTPETRO COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA

* VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 4,01

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

Inc. II Ãrt. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2027

órgão: Município de Balsa Neva

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO DIESEL COMUM, DIESEL S-10 E ETANOL

Descrição: ETANOL - ETANOL

Data: 26/07/2022 08:30

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: MDBN-542022-Pregão Presencial

Lote/Item: 6/1

Ata: Link Ata

Fonte: balsanovapr.equiplano.com.br:7474

/transparencia/licitacoes

Quantidade: 1.000

Unidade: LT

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

07.198.313/0001-46 CLODOMIRO BATHKE E CIA.LTDA

* VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$5,11.,

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais

Inc. IIArt. 5'da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: Município de Balsa Nova

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO DIESEL COMUM, DIESEL S-10 E ETANOL

Data: 26/07/2022 08:30

Modalidade: Pregão Presencial

: Relalório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)
: Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0eDghVatnbNKgfmuhHQgeuOiqGcLzODvJrvbQax71Ev0osO9IJ8r29uHUY0%3d
i htlp://www.bancodeprecos.com.br/CeríificadoAutenticIdade?lol<en=X7qN65FQcERm%252ÍBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeLiOiqGcLzODvJrvbQax71Ev0osO9IJ8r29uHUY0%253d



Descrição: ETANOL - ETANOL SRP; NAO

Identificação: MDBN-542022-Pregão Presencial

Lote/Item: 5/1

Ata: Link Ata

Fonte: balsanovapr.equiplano.com.br:7474

/transparencia/licitacoes

Quantidade; 28.000

Unidade: LT

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

07.198.313/0001-45 CLODOMIRO BATHKE E CIA.LTDA

♦VENCEDOR*
RS 5,11

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média das Propostas Finais RS 5,05
Ina IIArt. S'da IN 65 de 07 de Jutho de 2021

Órgão: Município de Leópolis
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL P/ FROTA MUNICIPAL

Descrição: ETANOL - ETANOL

Data: 28/04/202210:00

Modalidade: Processo inexigibilidade

SRP: NAO

Identificação: MDL-32022-Processo
inexigibilidade

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Fonte: 200.150.69.170:7474/transparencia
/licitações

Quantidade: 70.000

Unidade: LT

ÜF: PR

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.699.847/0001-08 POSTO DE COMBUSTÍVEL PASSAGNOLO - EIRELI
♦VENCEDOR*

R$ 5,05

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Item 3: DIESEL S-500

Preçd Estimador RS 7,19 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 7.19 .v '■ Média dos Preços Obtidos: RS 7.1-9

Quantidade

1 Unidade

Descrição

DIESEL S-500

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
Ina HArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: Conselho Tutelar
Prefeitura Municipal de Pedra Bela/SP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO PARCEUDO DE COMBUSTÍVEIS PARA O USO DA FROTA
MUNICIPAL

Data: 16/09/2022 00:00

Modalidade; Pregão

SRP: SIM

Identificação: 1342022

Lote/Item: 2/2

Relatório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)
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3o

Descrição: DIESEL S 500 - DIESEL S 500

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

68.452.622/Ò001 -94 DUAS MARIAS AUTO POSTO LTDA

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Ata: N/A

Fonte: 18.230,84.238/pronlmtb/index.asp?

acao=l&item=2

Quantidade: 50.000

Unidade: LT

UF: SP

VALOR DA PROPOSTA FINAL

-  ' R$6,89.

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

Inc. II An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027

R$ 7,09

Órgão: MUNICÍPIO DE TARABAi

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA

FROTA MUNICÍPAL DE TARABAI-SP.

Descrição: Diesel S-500 - Diesel S-500

CNPJ

03.168.662/0001-63

* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

LUZINETE PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA.

Data: 02/09/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PRÉSENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00005622

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: 143.208.124.227:8079/transparenci

a/

Quantidade: 180.000

Unidade: LT

UF: SP

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 7,09

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais

Inc. II An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

Órgão: PREFEITURA MUNIC. PALMARES PAULISTA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS (ETANOL, GASOLINA COMUM,

ÓLEO DIESEL S-500. ÓLEO DIESEL S-10), LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A
TABELA OFICIAL DO SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS - SLP DA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS-ANP,

TENDO EM VISTA O PREÇO MÉDIO OBTIDO NO MÊS DE JUNHO DE 2022. DA

REGIÃO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA. OBJETIVANDO O MAIOR PERCENTUAL

DE DESCONTO PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO

MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA-SP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO I. DESTE EDITAL

Descrição: DIESEL S-500 - DIESEL S-500

RS 6.89

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

02.365.702/0001 -02 SUPORTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA

*VENCEDOR*

Data: 29/07/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: NÃO

Identificação: 00008022

Lote/Item: 1/4

Ata: Link Ata

Fonte: 177.39.154.162:8079/transparencia

/

Quantidade: 89.400

Unidade: LT

UF: SP

VALOR DA PROPOSTA FINAL

> R$ 6,89

Relatório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média das Propostas Finais

Inc. HAn. 5° ds IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: MUNICÍPIO DE IGUATAMA/MG

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDIMENTO DE VÁRIAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE IGUATAMA-MG.

Descrição: OLEO DIESEL- TIPO S:500 - OLEO DIESEL- TIPO S:500

Data: 21/07/2022 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação: 45713

Lote/Item: 3/3

Ata; Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 22.000

Unidade: LT

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

71.155.642/0001-08 DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EORMIGA LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: IPIRANGA/PETROBRAS
Fabricante: Fabricante não Informado
Modelo: 8500
Descrição: Descrição não Informada

R$ 7,54

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Média das Propostas Finais
Inc. HArt. 5'da IN 65 de 07 de Julho de2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição parcelada de 230.000 (Duzentos e trinta

mil) litros de Óleo Diesel Comum S-500,120.000,00 (Cem e vinte mil) litros de
Óleo Diesel S-10,100.000 (Cem mil) litros de Gasolina e 15.000 (quinze mil) litros
de Etanol, para abastecimento de nossa frota municipal, pelo período de 12

Descrição: OLEO DIESEL S-500 - OLEO DIESEL S-500

Data: 05/07/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Identificação: 00005122

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: 187.84.121.138:8079/transparencia
/

Quantidade: 230.000

Unidade: LT

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

01.019.432/0001-07 AUTO POSTO IRMÃOS DANIEL LTDA
♦VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$7,67

Preço (Outros Entes Públicos) 6: Média das Propostas Finais
Inc. HArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

\ Relatório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)
: Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGcL2ODvJrvbQax71Ev0osO9IJBrz9uHUY0%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/Cer1ificadoAutenticidade?lol<en=X7qN65FQcERm%252fBD3O0BDghVambNKgfmuhHQgBuOiqGcL2ODvJrvbQax71Ev0o3O9IJ8t29uHUY0%2S3d



órgão; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis

automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Descrição: Óleo Diesel S-500 (Comum) - Óleo Diesel S-500 (Comum)

Data: 13/06/202210:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 43330

Lote/Item: 6/6

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 22.500

Unidade: Litro

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04.446.397/0002-81 J DOS SANTOS FREITAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

* VENCEDOR*

Marca: PETROVIA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: PETROVIA

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 7,05

■  ̂-1.1' ' n I.'

Quantidade

1 Unidade

Descrição

DIESEL S-10

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

//TC. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2027

Órgão: Município de Balsa Nova Data: 2^10712Q22 08:30

Objeto: A,QUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO DIESEL COMUM, DIESEL 8-1 GE ETANOL Modalidade: Pregão Presencial

Descrição: DIESEL S-10 - DIESEL S-10 SRP: NÃO

Identificação: MDBN-542022-Pregão Presencial

Lote/Item: 3/1

Ata: Link Ata

Fonte: balsanovapr.equiplano.com.br:7474

/transparencia/licitacoes

Quantidade: 302.000

Unidade: LT

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

07.198.313/0001-45 CLODOMIRO BATHKE E CIA.LTDA

* VENCEDOR*

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 7,40

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

Inc. II Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de2021

Órgão: Município de Balsa Nova Data: 26/07/2022 08:30

Objeto: AQUISIÇÃO DE combustíveis TIPO DIESEL COMUM, DIESEL S-10 EETANOL Modalidade: Pregão Presencial

Descrição: DIESEL S-10 - DIESEL S-10 SRP: NÃO

Identificação: MDBN-542022-Pregão Presencial

j Relatório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)
: Código Validação: X7qN65FQcERm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGcUOOvJrvbQax71Ev0osO9IJ8rz9uHUY0%3d
i http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?loken=X7qN65FQcERm%262fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGcLzODvJrvbQax71Ev0osO9IJ8r29uHUY0%253d



Lote/Item: 4/1

Ata; Link Ata

Fonte: balsanovapr.equiplanD.conn,br:7474

/transparencia/licitacoes

Quantidade: 5.000

Unidade: LT

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

07.198.313/0001-45

♦VENCEDOR*

CLODOMIRO BATHKE E CIA.LTDA

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

R$ 7,40

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais
Inc. nAn. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2027

Órgão: Município de Arapuã
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL, A FIM DE ATENDER FUTURAS E ATUAIS NECESSIDADES DA
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR.

Descrição: DIESEL S-10-DIESEL S-10

Data: 27/05/2022 09:00

Modalidade: Processo inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: M DA-42022-Processo
inexigibilidade

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Fonte: 187.95.103.124:7474/transparencia
/licitações

Quantidade: 120.000

Unidade: LIT

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

78.065,075/0001-48 AUTO POSTO NORTE LTDA
♦VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

R$ 6,53

sã Relatório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)^ Código Validação; X7qN65FQcERm%2fBD3O0eDghVambNKgímuhHQgeuOiqGcLzODvJrvbQax71Ev0DsO9IJ8r29uHUY0%3d
^ http://wvvw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=X7qN65FQcERm%252fBD300eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGcLzODvJfvbQax71EvOos09IJ8rz9uHUYO%253d



LAUDO DA COTAÇÃO

5a

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas,
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, compiementares e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágii e eficaz.

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - gasolina

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
26/09/2022 e 21/10/2022, calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

item 2 - ETANOL

- 4 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre òs dias 28/04/2022 e 02/09/2022,
calculados pela fórmula Média das Propostas Finais. . ;

Item 3 - DIESEL S-500

- 6 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 13/Ò6/2022 e 16/09/2022,
calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

Item 4-DIESEL S-10

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre.òs ,dias'27/05/2022 e 26/07/2022;.

calculados pela fórmula Média das Propostas Finais. -

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de dados
e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 25/10/2022 10:10:55 (IP: 177.8.48.68)
Código Validação: X7qN65FacERm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOlqGcLzODvJrvbQax71Ev0osO9IJ8rz9uHUY0%3d
hUp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=X7qN65FQcERm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuhHQgeuOiqGcL2ODvJrvbQax71Ev0osO9IJ8r29uHUY0%253d 11 /11



PREFEITURA Müi^iCiPAL DE SANTA=MARIANA^ PR l,
■'Mk- CNPJ 7S.392M9/Ó©0i:'^20

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

Of. 025-SP/2021

Santa Mariana, 26 de julho de 2022.

Exmo Senhor.

Vimos por meio deste, solicitar de Vossa Dcc^lência, anitorização
para; InexigibóSédade de Licitação: para aqyisiçâo de combustível no Distrito Panema
em atendimento a frota do i^unicíplo.

Justificativa de escoiha para contratação:
Para atender o pedido realizado pela Administração Municipal em

realizar a aquisição de Combustível, conforme pedido, destinados ao abastecimento da
frota Municipal de Santa Mariana no Distrito Panema processa-se a presente justificativa,
considerando-se os seguintes pontos:

®  Existência de único fornecedor no âmbito do Distrito do Panema do Município de
Santa Mariana - PR, capaz de fornecer ao Município o combustível demandado;

o  Inexistência de vedação expressa à contratação direta, desde que comprovadas a
inviabilidade fática de competição, a proporcionalidade na relação custo-benefício e
a oferta de preço compatível com o de mercado;

a Os postos de venda à granel de combustíveis localizados na sede do Município,
sendo que os mais próximos, estão distantes entre 25 KM do Distrito Panema;

a A aquisição de combustíveis nos postos fora do Distrito Panema demandaria o
deslocamento de veículos e equipamentos por 25 Km, o que inviabiliza devido ao
custo e desgaste, especialmente dos equipamentos;

®  Inexiste na Prefeitura de Santa Mariana ou nos Distritos estrutura para estocagem
de combustível, o que inviabiliza a aquisição do mesmo.

Considerando a existência de somente um fornecedor no Distrito Panema - PR, para
fornecimento de combustíveis, objeto do presente processo, e haja vista que outro
fornecedor mais próximo do Distrito, fica localizado na sede do município de Santa
Mariana - PR a uma distância superior a 25 KM. O deslocamento diário da frota de
veículos, máquinas e equipamentos para outra praça de abastecimento gera ônus quê
interfere no preço, sendo que a administração deve sempre buscar o melhor preço em
consonância ao atendimento do interesse público e ao princípio da economicidade, como
causa preponderam à eficácia e eficiência. Bem como à racionalidade. Justifica-se ainda,
que parte dos equipamentos tipo retroescavadeiras, tratores, Bob Cat., patrola não
comportam percorrer percursos extensos e em velocidade compatível com a rodovia de
acesso a sede do município, sendo necessário o uso auxiliar dê equipamento tipo
plataforma e/ou outros para seu deslocamento, encarecendo o custo do preço por litro.
Descarta-se também a inviabilidade de instalação de tanque com bòmba-PA, em regime
de comodato, pela razão do custo/benefício não atender ão princípio da economicidade,
sendo que para sua implantação e operação seria necessária a contratação de pessoal
(frentista+insaiubridade+periculosidade, etc.), empresa seguradora e/ou vigilante, sistema
de gerenciamento de estoque, licenças ambientais, e demais investimentos que
interferem no preço final do litro. Além de todo o exposto os preços; apresentados na

Rua Antônio Manoel dos Santos, 151 - Cx. Postal 03 - CEP 86350-000 - Santa Mariana - PR
Fone (43) 3531-1144/www.santamariana.pr.gov.br



-l- ''

:■ Pí^.. PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTA
CNPJ 73.392.019/0001^0:

TERMO DE REFERÊNCIA F

Objeto: Aquisição de combustível (etanol, gasolina e diesel).

SECRETARIA DE SAÚDE

Item
Código do
produto Nome do produto Quantidade Unidadéí Pféçòii^l^inp

ühltáriétlj^l
1 12259 DIESEL 8-10 7.000 Litro 7,40 51.800,00
2 1757 DIESEL 8500 1.000 Litro 7.19 7.190,00
3 3869 Etanol 1;000 Litro 4,40 4.400,00
4 1754 Gasolina 8.000 Litro 5,80 46.400,00

í  lOSiTSCjOOrfí

SECRETARIA OBRAS

Item
Código do
produto Nome do produto Quantidade Unidade^l prpçjomáidtnó

itnlíiíi#l[F^$)'
^WçpmáJdinç

!  total ÍR$) -V
1 12259 DIESEL 8-10 8.000 Litro 7,40 59.200,00
2 1757 DIESEL 8500 15.000 Litro 7,19 107.850,00
3 3869 Etanol 600 Litro 4,40 2.640,00
4 1754 Gasolina 3.000 Litro 5,80 17.400,00

• TOTAL ' r-. • - ' ' , ' "i j, -i
iV* V'' '' ''ít

SECRETARIA DA AGRICULTURA

item.
Código do
produto Nome do produto Quantidade Unidade Preço

íinltáf|sí:(R#
jífreçp;pj|^liiio.

1 12259 DIESEL 8-10 3.000 Litro 7,40 22.200,00
2 1757 DIESEL 8500 5.000 Litro 7.19 35.950,00
3 1754 Gasolina 300 Litro 5,80 1.740,00

TOTAL

i  . ; 'Í--C' : 11 ■

Rua Antônio Manoel dos Santos, 151 - Cx. Postai 03 - CEP 86350-000 - Santa Mariana - PR
Fone (43) 3531-1144/www.santamariana.pr.gov.br



MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL

ESTADO DO PARANÁ

São Mateus do Sul, em 27 de setembro de 2022.

HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 090/2022-SRP

Expirado o prazo recursal, toma-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe à
empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

Fernanda Garcia Sardanha

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

São Mateus do Sul, em 16 de setembro de 2022

RESULTADO DE JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 090/2022- SRP

Em cumprimento ao disposto no art. 4°, inciso XVIII da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, toma-

Classificação Proponente Percentual de Desconto

1° lugar Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. -5,02

declarando-a como vencedora a empresa acima referenciada por ter oferecido lance com o maior
percentual de desconto sobre a Taxa Administrativa.

MUNICÍPIO DE SAO MATEUS DO SUL

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 090/2022 - S.R.P.

OBJETOrRegistro de Preços, para a futura e eventual contratação de serviços de gerenciamento de
sistema informatizado e integrado, para abastecimento de combustível através do ticket - combustível
(cartão magnético e/ou eletrônico), para atender os veículos pertencentes a Frota da Prefeitura
Municipal de São Mateus do Sul, conforme condições e especificações constantes no Anexo I do
Edital, de conformidade com a solicitação da Comissão Central de Registro de Preços.

TIPO DA LICITAÇÃO: "Maior Percentual de Desconto Sobre a Taxa Administrativa".

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às08:30 horas do dialó de Setembro de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 horas até às 09:00 horas do dialóde Setembro de 2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dialó de Setembro de 2022.

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL CNPJ 76.021.450/0001-22
Rua Barão do Rio Branco, 431 - Centro - Fone (042) 3912-7138 - CEP 83900-000 - São Mateus do Sul-PR



MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N."090/2022

REGISTRO DE PREÇOS
ANEXOI

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO LICITADO

OBJETO: Registro de Preços, para a futura e eventual contratação de serviços de gerenciamento de
sistema informatizado e integrado, para abastecimento de combustível através do ticket - combustível
(cartão magnético e/ou eletrônico), para atender os veículos pertencentes a Frota da Prefeitura
Municipal de São Mateus do Sul, conforme condições e especificações constantes no Anexo I do
Edital, de conformidade com a solicitação da Comissão Central de Registro de Preços.

ITEM
COMBUSTÍVEL

QUANTIDADE
ESTIMADA

PARA 12

MESES

(LITROS)

VALOR

UNITÁRIO
TABELA ANP

(MAIO 2022)

VALOR

TOTAL DO

ITEM R$

01

Gasolina Comum, tipo "C"
(Gasolina, para uso
automotivo, classificação
comum, com índice Anti-
Detonante (lAD) de 87
octanas) - CATMAT 461506

107.246,413
R$ 7,35 R$788.261,14

02

Oleo diesel S500, tipo "B"
(Óleo diesel, para uso
automotivo, com adição de
biodiesel e concentração de
enxofi-e de 500 mg/kg) -
CATMAT 477915

30.881,138
R$ 6,839 R$211.196,10

03

Oleo diesel SIO, tipo "B"
(Óleo diesel, para uso
automotivo, com adição de
biodiesel e concentração de
enxofi"e de 10 mg/kg) -
CATMAT 461548

114.814,252
7,017 R$ 805.651,60

VALOR TOTAL GLOBAL 252.941,803 R$ 1.805.108,84

Taxa Administrativa: 1,5% (máximo) R$27.076,63

Valor Total da Contratação tabela ANP - União da Vitória - Paraná R$ 1.832.185,47

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL CNPJ 76.021.450/0001-22
Rua Barão do Rio Branco, 431 - Centro - Fone (042) 3912-7138 - CEP 83900-000 - São Mateus do Sul-PR



TERMO DE REFÊRENCIA

PREGÃO N" 53/2022 - TIPO PRESENCIAL

1. OBJETO

1.1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para o item
objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2022, bem como condições de recebimento, prazo e local de
entrega, de acordo com a solicitação de compra expedida pelo Responsável do Departamento de
Administração do Município.

1.2. O objeto desta licitação é a Aquisição de combustívei tipo (óieo diesel comum S500, óleo diesel
310, gasolina comum e etanol), para os veículos, máquinas e caminhões do Município de Nova
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas
neste edital e seus anexos.

1.3. O produto a ser adquirido está descrito abaixo, com o respectivo valor máximo estimado;

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÜNID. QUANT PREÇO UNIT.
MÁXIMO

PREÇO
TOTAL

1 Gasolina Comum LT 50.000 5,30 265.000,00
2 Etanol LT 5.000 4,30 21.500,00
3 Óleo Diesel Comum 8-500 LT 100.000 6,95 695.000,00
4 Óleo Diesel 8 10 LT 100.000 6,99 699.000,00

TOTAL GERAL 1.680.500,00

2 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, VIGÊNCIA E REAJUSTE DO CONTRATO
2.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências do CONTRATANTE:

a) O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, o mesmo
deverá estar localizado no perímetro urbano deste Município. Tendo em vista que esta municipalidade não
possui local adequado para armazenamento do combustível, nem veículo apropriado para o transporte do
produto, sendo assim fica impossibilitada de se deslocar até a bomba da contratada, caso esta esteja
localizada em outro município. Bem como esse deslocamento geraria mais gastos extras a esse Município,
e aumentaria os riscos aos funcionários que teriam que se deslocar por vias movimentadas, colocando a
sua segurança em risco, e consequentemente atrasando as prestações de serviços públicos. Portanto se
faz necessário que a CONTRATADA esteja localizada neste Município para que sejam preservados os
princípios da economicidade, eficiência e eficácia.
b) A CONTRATADA fornecerá o produto sempre que requisitado de forma parcelada mediante emissão de
Autorização de Compra, assinada pelo responsável do setor.
o) Os produtos deverão atender ás normas e padrões estabelecidos pela ANP, ser de boa qualidade e
atender eficazmente as finalidades que deles se esperam, conforme determina o código de defesa do
consumidor.

d) Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01
(uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.
2.2 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assinatura, podendo ser
prorrogado em conformidade com a legislação vigente.
2.3 - Para fins de execução contratual, os preços unitários poderão sofrer reajustes ou supressão de valor,
conforme preços médios dos combustíveis, publicados pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, mediante
solicitação de reajuste ou supressão de valor pela CONTRATADA, quando o pedido for referente ao
aumento dos preços a CONTRATADA deverá anexar documento comprobatório de aumento dos preços
juntamente com a solicitação que deverá ser datada e assinada pelo responsável da CONTRATADA.



4 - ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1 ■ Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".
4.1.1 - Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" deverão ser indevassáveis,
hermeticamente fechados e entregues ao Preaoeiro. na sessão pública de abertura deste certame,
conforme endereço, dia e horário especificados abaixo.

LOCAL: Avenida Iguaçu, 750, Centro, CEP: 85635-000, Nova Esperança do Sudoeste - Pr.

DATA: 23 de agosto de 2022 - HORÃRIO: OOhOOmIn

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N» 53/2022

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR;

PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2022

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE:

4.2 - O Departamento de Licitações não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e
"Documentação de Habilitação" que não forem entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário
definido neste edital, enviados via correio, pois a Agência dos Correios local não tem funcionário
disponível para a realização dos serviços de entrega, a retirada das Correspondências para o
Município é feita pelos próprios funcionários conforme disponibilidade, não sendo realizadas
diariamente.

5 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES (DOCUMENTOS APRESENTADOS FORA JDOS
ENVELOPES) ^ ^
5.1. A sessão de abertura dos envelopes e julgamento vai ocorrer na Sala de Licitações, ás 09h00min, na
Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, localizada na Avenida Iguaçu, 750, Centro, Nova
Esperança do Sudoeste - PR.
5.2. Para fins de credenciamento junto ao pregoeiro, o representante da licitante deverá estar munido de:
a) Documento de identificação, com foto; (somente para identificação do representante

credenciado).
b) Contrato Social ou Estatuto Social da empresa em vigor, atualizado e autenticado em cartório
ou digitalmente, na participação do sócio administrador do certame dispensa o documento citado abaixo,
desde que no Contrato Social ou Estatuto estejam expressos os devidos poderes.
c) Procuração particular para Credenciamento ou Procuração Pública, em nome do
representante legal, dando poderes específicos para formular lance, negociar preço, assinar atas, interpor
ou desistir de recursos, assinar e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
empresa representada.

d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do
anexo do edital, a declaração deverá ser digitada preferencialmente em papel timbrado e nela deverá
constar o nome do licitante, endereço, CNPJ, dados da licitação, nome e assinatura do responsável.
e) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme modelo em anexo ao
edital) acompanhada da Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, nos últimos 90(noventa) dias, contados
a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação, para fins de benefícios da Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores.

5.3. O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do procedimento
licitatório, respondendo, para todos os efeitos, por seu representado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafaei Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

r

Solicitação de Compra N® 387/2022

Solicítante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Data da Solicitação: 25/10/2022

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

''"^damento Legai:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

0100100001 - Prefeitura Municipal

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS -
GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA
UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER ENTREGUE NA PEDREIRA
MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 27565-1 24.000,00 L GASOLINA (BANDEIRANTES) 5,6800 136.320,00

2 27566-1 3.600,00 L GASOLINA (CURITIBA) 5,7800 20.808,00

3 27567-1 38.400,00 L DIESEL S10 (BANDEIRANTES) 7,0700 271.488,00

4 27568-1 2.400,00 L DIESEL S10 (CURITIBA) 5,9100 14.184,00

5 27569-1 52.800,00 L DIESEL S500 (BANDEIRANTES) 6,9800 368.544,00

6 27570-1 2.400,00 L DIESEL S500 (CURITIBA) 5,8500 14.040,00

7 27571-1 36.000,00 L DIESEL S500 - USINA DE ASFALTO 7,0300 253.080,00

Preço Total: 1.078.464,00

Dotações Utilizadas:

1  Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

240 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 00000/000000.01.07

.00.00

215.692,80

240 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 00511/000511.01.07

.00.00

215.692,80

510 - 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE 00000/000000.01.07

.00.00

215.692,80

510 - 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE 00511/000511.01.07

.00.00

215.692,80

510 - 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE 00512/000512.99.99

.00.00

215.692,80

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

íeÍHenr^iÊ^%rinho
Port.; 13.434/2022 - 20I0&2C22
Secretário daAdmmistiação



Página: 1 / 1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
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Solicitação de Compra N** 388/2022

Sollcltante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justíficatlva:

Observações:

Desdobramento:

/**^damento Legal:

Justificativa Vaiores:

Prazo Execução:

Modalidade:

PAULO SIDNEY ZAMBON JUNiOR Data da Solicitação: 25/10/2022

0500000000 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRiA

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEiS -
GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA
UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER ENTREGUE NA PEDREIRA
MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 27565-1 6.000,00 L GASOLINA (BANDEIRANTES) 5,6800 34.080,00

2 27566-1 2.400,00 L GASOLINA (CURITIBA) 5,7800 13.872,00

3 27567-1 61.200,00 L DIESEL S10 (BANDEIRANTES) 7,0700 432.684,00

4 27568-1 2.400,00 L  DIESEL SI0 (CURITIBA) 5,9100 14.184,00

5 27569-1 67.200,00 L  DIESEL S500 (BANDEIRANTES) 6,9800 469.056,00

6 27570-1 2.400,00 L  DIESEL S500 (CURITIBA) 5,8500 14.040,00

Preço Total: 977.916,00

L.^£ações Utiiizadas:

[ Dotação Descrição I  Recurso | Valor Previsto: ~]
2050 - 05.001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

2170 - 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

00000/000000.01.07

.00.00

00000/000000.01.07

.00.00

488.958,00

488.958,00

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

Assinante

Paulo Sidney Zambon Junbr
Port.: 12.652/2021 - 01/01/2021

Secretário da Aorirnitüra c
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235,753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 389/2022

Solicitante; MÔNICA ZANARDO DE SORDI Data da Solicitação: 25/10/2022

Organograma: 0100100001 - Prefeitura Municipal

Local de Entrega: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS -
GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA
UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER ENTREGUE NA PEDREIRA
MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Justificativa: EM ANEXO...

Observações:

Desdobramento:

'^'ndamento Legal:
Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 27565-1 6.000,00 L GASOLINA (BANDEIRANTES) 5,6800 34.080,00

2 27566-1 6.000,00 L GASOLINA (CURITIBA) 5,7800 34.680,00

Preço Total: 68.760,00

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

3110- 09.001.08.244.0801,2056.3.3.90,30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

00000/000000.01.07

.00.00

68.760,00

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

munida Soro)'
Port.:\l2.649/2021 -01/01/2021
Secretária de Acsitência Social
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandelrantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 390/2022

Sollcitante:

Organograma;

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

"^^ndamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

NELCI MARIA MARTINS DE QUEIROZ Data da Solicitação: 25/10/2022

0300000000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS -
GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA
UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER ENTREGUE NA PEDREIRA
MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL SI O, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 27565-1 24.000,00 L GASOLINA (BANDEIRANTES) 5,6800 136.320,00

2 27566-1 2.400,00 L GASOLINA (CURITIBA) 5,7800 13.872,00

3 27567-1 72.000,00 L DIESEL S10 (BANDEIRANTES) 7,0700 509.040,00

4 27568-1 9.600,00 L DIESEL S10 (CURITIBA) 5,9100 56.736,00

5 27569-1 60.000,00 L DIESEL S500 (BANDEIRANTES) 6,9800 418.800,00

6 27570-1 3.600,00 L DIESEL S500 (CURITIBA) 5,8500 21.060,00

Preço Total: 1.155.828,00

L-zcações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

1330- 03.002.12.361.1245.6022.3 3.90.30.00 TRANSPORTE ESCOLAR

1330-03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00 TRANSPORTE ESCOLAR

00104/000104.01.01 288.957,00
.00.00

00153/001013.09.01 288.957,00
.05.18

910-03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE. CONSTITUCIONAL 00103/000103.01.01 288.957,00
.00.00

1200-03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO 00104/000104.01.01 288.957,00
.00.00

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

Assinante
Nelci Maria Martins de Queiroz
Port.: 12.546/2021 -01/01/2021

Secretária i /lunicipai de Educação
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

r

Solicitação de Compra N° 391/2022

Sollcltante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

'Andamento Legal:

Justificativa Valores

Prazo Execução:

Modalidade:

OSWALDO AFONSO MARTINS ROCKENBACH Data da Solicitação: 25/10/2022 ;

0600000000 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO UR

CONFORME TEFÍMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS -
GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA
UTILIZAÇÃO NÃ USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER ENTREGUE NA PEDREIRA
MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL SI O, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 27565-1 2.400,00 L GASOLINA (BANDEIRANTES) 5,6800 13.632,00

Preço Total: 13.632,00

Dotações Utilizadas:

1 Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

2290 - 06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E 00000/000000 01 07
DESENVOLVIMENTO URBANO .00.00

13.632,00

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

-j ■í' i.-
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mall: rti@bandelrantes.pr.gov.br Site:

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

"^^damento Legal:
Justificativa Valores

Prazo Execução:

Modalidade:

Solicitação de Compra N° 392/2022

SIMONE BEATRIZ FUCK VON DER OSTEN Data da Solicitação: 25/10/2022

0400000000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS -
GASOLINA COMUM. ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA
UTILIZAÇÃO NÃ USINÃ DE ÃSFALTO DO MUNICÍPIO Ã SER ENTREGUE NA PEDREIRA
MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL SI O, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 27565-1 2.400,00 L GASOLINA (BANDEIRANTES) 5,6800 13.632,00

Preço Total: 13.632,00

Dotações Utilizadas:

Dotação I Descrição
1920-04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Recurso

00000/000000.01.07

.00.00

Valor Previsto:

13.632,00

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

Simone BeÊfW%n Per Osten
Port.; 12.657/2021 -01/01/2021
Secretária do Meio Ambiente e

Recursos Hidricos
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Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR
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Solicitação de Compra N° 393/2022

Sollcltante: WANDERSON DE OLÍVEIRA Data da Solicitação: 25/10/2022

Organograma: 1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

Local de Entrega: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS -
GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA
UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER ENTREGUE NA PEDREIRA
MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Justificativa: EM ANEXO...

Observações:

Desdobramento:

'"^ndamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 27565-1 30.000,00 L GASOLINA (BANDEIRANTES) 5,6800 170.400,00

2 27566-1 12.000,00 L GASOLINA (CURITIBA) 5,7800 69.360,00

3 27567-1 75.600,00 L DIESEL S10 (BANDEIRANTES) 7,0700 534.492,00

4 27568-1 13.200,00 L DIESEL S10 (CURITIBA) 5,9100 78.012,00

5 27569-1 14.400,00 L  DIESEL 8500 (BANDEIRANTES) 6,9800 100.512,00

6 27570-1 9.600,00 L  DIESEL S500 (CURITIBA) 5,8500 56.160,00

Preço Total: 1.008.936,00

Lotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

3660- 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 00303/000303.01.02 252.234,00

.00.00
4010-11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00 BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE AT. 00494/000494.09.02 252.234,00

BÁSICA - FEDERAL .06.20
4070-11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.30.00 INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO 00311/001011.09.02 252.234,00

.05.18
4570- 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 00303/000303.01.02 252.234,00

.00.00

Bandeirantes, 25 de Outubro de 2022.

Wanders^!p^Òlíveira
Porí.. 12.654/2021 - 01,'01/2021

Secretário de Saúde
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PROTOCOLO NÚMERO 352/2022-PMB Bandeiraníes-PR, 04 de novembro de 2022. . • • ■

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" - 2022 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certifícar-se da

regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a

isso manifestar - se a Secretaria Municipal da Fazenda e em especial o Departamento de

Contabilidade. Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA

O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, importa em RS

4.317.168,00 (quatro milhões e trezentos e dezessete mil e cento e sessenta e oito reais).

Colha-se manifestação

JOYCE FERREIRA PARPINELLI
Pregoeira

Rua Frei Ra&el Proner n'' 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: IicitacacKa'bandeirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° - 2022 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL
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AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

dispoüibiliuâuc orçauicntáriã para abertura de processo liCitatório no Município de

Bandeirantes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas

com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma

arrecadação que disponibiiizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a

verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o

empenho após a devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

Organograma | Máscara Descrição da Despesa

02.005 02.005.04.122.0413.2015 3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

02.005 02.005.04.122.0413.2015 3.3.90.30 00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

02.005 02 005.04.122 0413 2015 3.3.90 30 00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

02 003 02 003 04 122 0405 2012 3 3 90 30 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

02.003 02 003.04.122.0405.2012 3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

05.001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

05.001 05 001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

09.001 09.001.08 244 0801.2056.3.3 90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

03.002 03 002.12 361.1242 6033 3.3 90.30 00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO

03.002 03 002.12 361 1219.6032.3.3 90.30.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE.
CONSTITUCIONAL

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00 TRANSPORTE ESCOLAR

03.002 03.002.12 361 1245.6022.3 3.90.30.00 TRANSPORTE ESCOLAR

06 001 06 001 15 122 0419 5038 3 3 90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

04 001 04 001 18 542 1800 2034 3 3.90.30 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIADO MEIO
AMBIENTE

11 006 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
11.002 11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.30.00 INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

11 002 11 002 10 301 1018.6071 3 3.90 30 00 BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA - FEDERAL

11.001 11.001.10.122 1003.6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Rua Frei Rafael Proiier ii" 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: Ucitacaoifl bandeirantes.pr.gov.br
Te!: {43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CMPJ 76.235.753/000] -!S
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3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda,

pois seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da

Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos

pela cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser

tomada pelo Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com

os princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá

alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do

contrato.

Bandeirantes, 04 de novembro de 2022.

Jaciani'^ irolina Milani Dellamura
• Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 ~ e-mail; licitacatxabandeirantes.pr.gov.br
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PROTOCOLO NÚMERO 352/2022-PMB Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2022.

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° - 2022 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE

VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VALOR ESTIMADO: R$ 4.317.168,00 (quatro milhões e trezentos e dezessete mil e cento e
sessenta e oito reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros

da Lei 8666/93 para o exercício de 2022, no montante de R$ 4.317.168,00 (quatro milhões e

trezentos e dezessete mil e cento e sessenta e oito reais), conforme dotações especificadas no

parecer contábil de 04 de novembro de 2022.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( ) à vista,
à prazo.

Origem de Recursos:
Próprios.

( ) Vinculados à convênios.
Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2022.

Secret tuhicipal,jáá'Fazenda

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: UcítacaoiViibancleirantcs.pr.gov.br
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PROTOCOLO NÚMERO 352/2022-PMB Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2022.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° - 2022 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação tendo como

objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° ano referência 2022 e
respectiva minuta de Contrato, para os íins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n°

8.666/93.

Esclarecemos que NÃO realizaremos este certame com itens com reserva de cota, e nem
itens exclusivos para ME, EPP, ou MEI, uma vez que não estão presentes os requisitos legais

indicados pelo inciso II, art. 49, da Lei Complementar n 126/2006.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta

estima e distinta consideração.

ente.

JOYCE FER
I  '

P
PARPINELLI

regoeira

Ã Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail; licitacaoa bandeiraiites.pr.gov.br
Te!: (43.) 3542^525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753 0001-48
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PORTA RIA 1.556/2022

Súmiiia: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de
Apoio para atuarem em licitações na modalidade
de pregão no âmbito da Prefeitura do Município
de Bandeirantes (PR),

JAELSON RAMALHO MATTA. Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Federal :n° 10.S20/2002, é Decretos Municipais
,q^s 2.^8/2007 e,2.489/20D7A" L r

- 'f * '• - ■.

.  • ' V '■ Art, 1- ^ Designãt para atuárem como Pregoeiros
durante o exercício de 2022, eim licitaçõés de pregões, no âmbito da Prefeitura do
Município de Bandeirantes, os-seguintes servidores:

^ fOrCE FERREIRA PARPINELLl portadora da Carteira de Identidade RG
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70;
MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-
Q/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 590.505.609-97;

^ CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadbrá da Carteira de Identidade RG
7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 004.594.549-78

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
certame ücitatório, o pregoeiro e seu substituto, atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como
membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os seguintes servidores:

JOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de Identidade RG 7.018.338-
2/SSP/PR, inscrito no CPF sob ns 023.000.589-60;
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG
n^' 9.7BS.225-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 066.228.479-83;
WESLLEYRODRIGO RAMOS PIRES portador da Carteira de identidade RG n"
1Ü.336.695-5/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.945.289-27; e
FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RC

12.326.043-0/SSP-PR, inscrita no CPF sob \5 078.258.049-10;
Ru.: í-Tv-i Pr.tivr tf J-íõ'.- - Cmkíi Posí.al 2.81 - CFP SCv^bO-Ot-iO Tc): (43) 3542-4Í25 ~ Fax 3542-3322 c CNPá 70.235.?53/O0{))-48
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Parágrafo Único - Os pregoeiros e Equipe de
Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico.

' Art. 3° - O Edital indicará os membros da Equipe
de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário,

em especial as portarias 1.540 e 1.542.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 05 de abril de 2022.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua l iei Rtuacl iVmKi n" i4.5? IVsiid íl",P Kb. Tv 1: 14.M .^>4] 4v?5 - Bs 35.i,> ■i;?,;» v' i MM .Mr :55. ,.{.S



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANÁ

SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE AO APRESENTAREM
SUAS PROPOSTAS E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE QUE TERÃO
CONDIÇÕES DE ENTREGAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
DO EDITAL E NOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE ESTABELECIDOS.

PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEQUAÇÃO DE PREÇOS SÃO
EXCEÇÕES Ã REGRA, SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS,
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

, MINUT -l DE EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS NÁ
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N^-——/2022

(com intes para aquisição exclusiva^ com reserva de até 25%, pára microempresas,

empresas de pequeno porte)

PROCESSO ADMINISTRATIVO 352/2022 - UASG 987445

1. PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n.° 76.235.753/0001-48,
sediado à Rua Frei Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR, representado por seu
Prefeito, Jaelson Ramalho Matta, conforme autorização expedida no Processo n.° 352/2022 e em
observância às disposições da Lei Estadual n.° 15.608/07 e da legislação correlata, toma pública a
realização de licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO
E FECHADO. nos termos'da Lei.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto

Municipal n° 2.488 de 09 de maio de 2007, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014, Lei Federal n° 8.666 de dia de mês
de 1993. e demais legislações correlatas.

1.3. São pregoeiros deste Município: Joyce Ferreira Parpinelli portadora do RG 10.832.291-8
SSP-PR e do CPF sob n° 065.535.889-70, Marcos de Moraes portador do RG 3.427.088-0 SSP-PR
e do CPF sob irt 590.505.609-97, designados pela Portaria n° 1.556/2022,de 05 de abril de 2022,
publicadas no Diário Oficial dos Municípios, de 05 de abril de 2022.

Riiu l-i"üi Rafael Proner n" 1457— CEP 86.360-000 - e-mail: (icitacao(a)bandeirantes.pr.gov.br
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1.4. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
mvw.comprasuovernamentais.aov.br. conforme datas e horários definidos abaixo;

DATA E HORÁRIO DO

RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS, DOS

DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO E ABERTURA
DA SESSÃO PÚBLICA

ATE 08h3fl DO DIA

??/??/2022

Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregoeiro,

até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser endereçados

ao e-maihlicitacaofríbandeirantes.pr.gov.br.

1.5. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do

www.bandeirantes.pr.gov.br no link Transparência - Licitações, bem como no endereço:

www.comprasgovernamentais.gov.br. para ciêricia de todos os interessados.

1.5.1. O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

1.6. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do

Município, acessível no sítio eletrônico https: //www.bandeiraiites.pr.ücv.br/ diario-oricial-eletronico

disponibilizados também no endereço wvv^v.comprasgovernamentais.gov.br.

1.7. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para
todos os efeitos, o dever de comunicação por pairte do Município, ressalvadas as hipóteses previstas

no parágrafo 3° do artigo 32 da Lei Estadual n!° 15.608/07, nas quais a publicidade será efetuada
através do Diário Eletrônico do Município no âítio www.bandeiranlcs.pi-.gov.br

2. OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã F^OTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital

e seus anexos.

2.2 A licitação NÃO contará com itens abertos e/ou itens exclusivos para ME EPP e MEl, uma

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86..360-00CI - e-mail: licitacao^o^bamlcirantes.pr.gov.br !
Tel: (43) 3542-4525-Fax .3542-33^ e CNPJ 76.235.753/0Ü0I-48
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vez que NÃO ESTÃO presentes os requisitos legais. Os itens que serão adquiridos dar-se-ão da
seguinte forma:

ANEXO I

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Quantidade | Unic

94.800.000 L

26^400,000 L

247200.000 L

27.600,000 L

194.400,000 L

18.000.000 L

36.000,000

Especificação

GASOLINA (BANDEIRANTES)

GASOLINA (CURITIBA)

DIESEL S10 (BANDEIRANTES) •

DIESELS10 (CURITIBA)

DIESEL 8500 (BANDEIRANTES) ; '
DIESEL S500 (CURITIBA)

DIESEL S500 - USINA DE ASFALTO

'i .i

(Valores expressos em Reais R$)

Preço Unitário

5,6800

,  .: 5,7800

,; ■ • 7,0700'

5,9100,

^ 6,9800

7,0300

Total Geral:

Preço Total

538.464,00

,. 162.592,00

,747.704,00

163.116,00

.356.912,00

105.300,00

253,080.00

, 4.317.168.00

2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.4 O objeto desta licitação é de aquisição parcelada.

2.5 EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS

ESPECIFICAÇÕES DO PORTAL COMPRAS GOVERNAMENTAIS E AS
CONSTANTES DESTE EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA,
PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.

3. PREÇO MÁXIMO

3.1. Os preços máximos para este certame será de R$ 4.317.168,00 (quatro milhões e

trezentos e dezessete mil e eento e sessenta e oito reais).

OBS: C aso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste

edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-

lo.

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-niail; licítacaoía^bandcirantes.pr.gov.br
Te): (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48
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4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da data

fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.2. A impugnação deverá ser apresentadá por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social '
da empresa, número do CNPJ. telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada

na Diretoria de Protocolo do Município, no endçreço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30' '

às 17h00, ou encaminhada por e-mail ao enderçço eletrônico: 1 icitacaoãfbandcirantcs.nr.uov.br. • j-"
I

4.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu recebimento

e a resposta será publicada no sítio www.bandeirantes.pr.uov.br, no link Transparência - Licitações,

bem como no sítio www.comprasuovernamentais.gov.br. . ^

4.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.

4.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto

quando a alteração não afetar a formulação dasjpropostas. •
1  ■

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. "

5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:

5.1.1. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 16 da LeL '

Estadual Paranaense n.° 15.608/07; . VJp

5.1.2. Empresas cujo objeto social não seja compatível como objeto deste Pregão

5.1.3. Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;

5.1.4. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com

o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei"
Estadual Paranaense n. ° 15.608/07;

5.1.5. Empresas impedidas de licitar e jcontratar no âmbito do Estado do Paraná.cònforme
artigo 7° da Lei Federal n. ° 10.520/02; i

5.1.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Públicacom fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual Paranaense n." 15.608/07;

5.1.7. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail; licitacsio^ff^bandeiriintes.pr.gON.br
Tei: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado
Judicialmente;

5.1.8. Cooperativa de mão de obra;

5.1.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

6. CREDENCIAMENTO.

6.1. Os interessados em participar desta LiCitaÇãO devéraó estar prbviániente çredenéiadosho '

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF e perante o Sistema

Integrado de Administração de Serviços ■ Oerais - SIASG, pelo site
wvvvv.comprasüovernamentais.aov.br. ' ' ' ' .

a) O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o

cadastro da proposta eletrônica, até a abertura da sessão ptiblica, os documentos não
abrangidos pelo SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos

relativos à qualificaçãotécnica.

b) E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

paraque estejam vigentes na data da abertura da sessão ptiblica.

e) O descLimprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se

aconsulta feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

lograr êxito em encontrar a certidão válida.

6.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do

licitante. não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao

Pregão na forma Eletrônica.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

6.5. G licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. |

7.1. A proposta eletrônica e os documlentos de habilitação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio do sítio \vww.compjasgovernamentais.eo\-.hr. a partir da liberação do
Edital, até as 08h30 do dia de de 2022 horário de Brasília-DF.

7.2. Até a abertura da sessão pública os liçitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.3. O licitante déverá dar oferta finue e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

IA. A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena aceitação,

por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital.

7.5. Ocorrendo discordância entre o valorjunitário e o total, prevalecerá o primeiro.

7.6. NÃO SERÃO ACEITAS a juntada jde documentos referentes ao item 15 deste edital,
APÓS A ABERTURA DA SESSÃO.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

8.1. A partir das 08h30 do dia de de 2022 horário de Brasília-DE, a

sessão pública na Internet, no sítio eletrônico \vvv\v.comprasgovernamentais.gu\ .br. será aberta por
comando automático do sistema e início da etapa de lances.

8.2; Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

8.4. A comunicação entre o Pregoeiro e os liçitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.5. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - CFP 86.360-000 - e-moii: licitaca<)'S)biindelrantes.pr.g(iv.br
Tei: (43) 3542-4525 - Fa.x 3542-332^ e CNP.I 76.235.753/0001-48



^RKutiHadrjTfj

ESTãDO DO PABANÃ.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES.

9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.

9.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

no sistema.

9.1. A diferença entre os lanees enviados não poderá ser inferior a RS 0,01 (um eentavo),

e ineidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir

a melhor oferta.

9.2. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

9.3. Caso o licitanie não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da

classificação final.

9.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

9.5. A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

9.6. Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção dos lances será automaticamente encerrada.

9.7. Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade
para que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes que se encontrem
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possamofertar lance final e fechado.

9.8. O lance final dc que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos
e será sigiloso até o encerramento desse prazo.
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9.9. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima da

melhor proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance fina! e fechado.

9.10. Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da

para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar

um lance final e fechado.

9.11. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio daetapa

fechada.

9.12. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de

eventual diligência.

9.13. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data. horário e local onde

será dado prosseguimento á sessão pública;

9.14. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados;

9.15. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato aos participantes no sítio \v\vvv.comprasaovernumcnlais.uov.br.

\

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666/93.

10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.

10.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

11. NEGOCIAÇÃO

11.1. Após o encerramento da etapa de lancps, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado <b lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
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proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação,

não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

, 11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitatites.

12. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

12.1. A proposta de preços ajustada e escrita deverá s^í>^exada no sistema Compras
Governamentais, pelo licitante convocado, em até 2 (duas) hmas. sendo que OS pa.rticipa.nteS
deverão informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo,
(quando houver).

•  *

12.1.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por

decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

12.3. A proposta deverá conter:

12.3.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo 11 deste Edital,

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

12.3.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máxiiuo duas casas

após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflaciouária;

12.3.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução

do objeto;

12.3.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo,.90 (noventa) dias, contados da data

de abertura da licitação.

12.4. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, devé atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercadono
dia de sua apresentação.

12.6. A apresentação da proposta implicará:
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12.6.1. Conhecimento e aceitação pl^na e tota! de todas as cláusulas e condições
estabelecidaspor este Edital e seus Aneicos:

12.6.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e. condições para
execução do objeto, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do Município de
Bandeirantes do Estado do Paraná,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1. O critério de julgamento da presente 1 citação é o de MENO.R PREÇO POR ITEM.

14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível
empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações

do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.

14.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

14.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do licitante, para os quais ele renun^cie à parcela ou à totalidade de remuneração.

14.4. Não serão aceitas propostas que poiàsuírem valores unitários e totais superiores aos

máximos ou preço manifestamente inexequível.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade . -

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão. i

14.6. Havendo indícios de inexequibilidadJ da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do

artigo 85 da Lei Estadual n.° 15.608/07 e do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n.''8.666 de 1993. para

efeito de comprovação de sua exequibilidade^ podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

1

14.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos cojm indícios de inexequibilidade;
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14.6.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

14.6.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração

. Pública dii-eta qu indireta ou com a iniciativa privada;

14.6.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

14.6.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

14.6.6. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em
dissídios coletivos de trabalho; ' ■ ; > , . :

.  14.6.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto

ao Ministério da Previdência Social; ' ' ^

14.6.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

14.6.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos

de pesquisa;

14.6.11. Estudos setoriais;

14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o proponente disponlia para a prestação dos equipamentos.

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validadee

eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior.a sessão pública será reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em aia.

14.9. ,'\ adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valor
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global.

14.10. Serão também desclassificadas as propostas:

14.10.1. Que estejam em desacordo com. as especificações, prazos e condições

fixados neste Edital;

14.10.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais

proponentes

14.10.3. Que contiverem vícios, pôr omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de
dificultaro julgamento e que não sejam passK cis de saneamento na própria sessão;

14.10.4. ■ Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de

outraspropostas, ou de subsídios condic|onados que não estejam autorizados em Lei. ou se
refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo

com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à contratação.

14.10.5. Que após diligências não forem, corrigidas ou ju.stificadas.

14.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçãodo

licitante, observado o disposto neste Edital.

15. HABILITAÇÃO

Para a habilitação dos licitantes. será exigida a documentação relati^■a:

15.1.1. À habilitação jurídica;

15.1.2. À qualificação técnica;

15.1.3. À qualificação econômico-fihanceira;

15.1.4. À regularidade fiscal e trabalhista;

15.1.5. Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo T da Constituição
Federal. I
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15.2. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO V);

Declarações Complementares;

15.3. Iv Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

15.3.2.Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16

(dezesseis)anos em qualquer trabalho, salvp na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,

em observância ao artigo 7°, inciso XXXlll, dâ Cõnstiíuição Federal; ■ ' : : :

15.3.3. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso

Vil. do artigo 4E da Lei Federal n° 10.520/2002;

15.3.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art.U e no

inciso 111 do art.5" da Constituição Federal.

15.4. NÃO SERÁ NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO, • EM SEPARADO. DAS
DECLARAÇÕES exigidas no sub item acima, uma vez que elas serão consultadas diretamente no
sistema Compras Governamentais;

15.5. Documentos relativos à habilitação jurídica;

15.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da .lunta Comercial da respectiva sede;

15.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na .lunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

15.5.3. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas .luridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.5.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
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15.5.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.5.6. Documento pessoal do responsável legal e em caso de representação, do

representante do licitante.

15.6. Documentos relativos à qualificação técnica, empresas cadastradas ou não no SICAF

deverão apresentar:

15.6.1. Atestado de capacidade técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privada comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e

compatíveis com objeto da presente licitação.

15.6.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de

direito privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão
1847/2019-TCE-PR). j

I

OBS,: Valerá, para fins de garantir veracidad^ do atestado, ser o documento firmado mediante
assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de diligência, aposleriori,

para averiguação de sua autenticidade.

15.7. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados

documentos comprobatórios, tais como cópias d(2 notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho.

Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail no prazo indicado pelo pregoeiro.

15.8. Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu

critério, visitar as instalações da proponent'^, devendo, na ocasião, serem comprovadas as
informações solicitadas.

15.9. Documentos relativos à qualificação econômico-fínanceira:

15.9.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de

certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,

expedida no domicílio da pessoa físicp.

15.10. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista:

15.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartão
CNPJ:
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15.10.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributáriosíederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os

créditos tributárlosrelativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991, às contribuições instituídas a

título de sub.stituição, e contribuições devidas, por lei, a terceiros;

15.10.3. Prova de regularidade peranteo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS. mediante apresentação do Certificado de Regularidade dõ FGTS - GRF, fornecido
pela Caixa Fconômica Federal - CEF; . ■ ■ • ^

15.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.Justiçadõ Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com; Efeito de Negativa, nos

termos do artigo 642-A da Consolidação dás Leis do Trabalho,aprovadapelo Decreto-Lei

n.° 5.452, de Udemaiode 1943;

15.10.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos

Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa do licitante, na forma da lei;

15.10.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos

Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa

de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do

Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

15.11. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição, além de:

15.11.1. Declaração de Microempresa ou Emnresa de Pequeno Porte, feita
dhetamente no sistema do compras governamentais (não é necessário a
juntada de declaração com este teor em apartado);

15.1 1.2. Certidão Simplificada de Microemnresa ou Emnresa de Pequeno
Porte expedida nela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante.

nos últimos 60 (sessenta! dias, contados a partir da data prevista para
recebimento das propostas e da habilitação;

15.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresasde
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pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

15.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame. proiTogável por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização iia documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negatilas ou positivas com eleito de certidão negativa.

15.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

o licitante qualificado como mici-o empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

15.15. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura da

fase recursal.

15.16. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas ne.ste Edital, sendo facultado

ao Pregoeiro convocar o autor do menor lande seguinte aos já conA'ocados para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário. oLservada a ordem crescente de preço, os autores dos
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade e.stabelecido pelo in.strumento

convocatório, ou revogar a licitação.

15.17. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado
o prazo máximo de 90 (noventa) dias. contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar

válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

I

15.18. A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF. limitando-se

neste caso ao âmbito do estado do Paraná, e do município de Bandeirantes. \ erificação que será feita

no Cadastro de . Impedido de Licitar do TCE-PR

(http:/ / sendcos.tce.pr.gov.br/ tcepn nuinicipal/ail' CoiisultailmpedidosWeb.rispx). ainda serão

realizadas consultas:

a) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). da CGLf disponível
no Portal da ! Transparência

(w\\ w. portaltransparenc ia. ao v.br/sancioesAeis);

b) No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa (CNCIA), do CN.T por meio deconsulta a ser realizada no
sítio (www.cni.ius.br/improbidade adn/corsultar reqiierído.phr').
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15.19. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do

CNJ, também dc seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato, de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

15.20. A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao

sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar

especificada neste Edital.

15.21. , Os documentos abrangidos peto SICAF sao.os.rfeíatívos àt : C i r' .í' •; ' i
■  Y ' ■ é-'-í'' 'í'? 'C- ■ ' 'A! ú' i r t C ■ ■ .rv. E ''CA

15.21.1. Habilitação jurídica; íi •. \ '

15.21.2. Qualificação econômico-financeira; ' A' ' .

15.21.3. Regularidade fiscal e trabalhista. .

15.22. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

Ár

15.23. Todos os documentos deverão ser apresentados;

15.23.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica,
deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ

ou CPF, se pessoa física;

15.23.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

15.23.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que,
pelaprópria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

15.23.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por
cartório.

15.24. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

15.25. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente
consularizados.
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15.26. A habilitação dos licitantes que comfjorãc o cadastro de reserva será solicitada quando
houver necessidade de contratação de licitante integrante do cadastro.

16. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILÍTAÇAO

16.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará

vencedor.

16.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeircj convocará o autor do segundo menor lance e, se
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam

ao critério de aceitabilidade estabelecido peld instiT.mento convocatório, ou poderá revogar a
licitação. !

16.3. Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam

fornecer o objeto pelo mesmo preço do vencedqr, a rim de compor cadastro de reserva.

16.4. Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com

o mesmo preço do primeiro colocado.

16.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os

interessados serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva.

17. RECURSOS

17.1. ■ Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual.

qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência

desse direito. I

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis paraa

apresentação das razões de recurso, ficando õs demais licitantes. desde logo. intimados para.
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesados
seus interesses.

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
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eletrônico via inlernet. no sítio; vvww.comDrasgovernamentais.aov.br.

17.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias

úteis para:

17.5:1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do

prazo estabelecido;

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;

17.5.3. Manter a decisão, encaminhando Oi-requr^Õ' á ̂ úitofidade jiâgadòjr^.?^uié, tèrà 05 '
(cinco) dias úteis para decidir. r ''í i j ? 7"^ .•.■i 'v' i
17.5.4. O acolhimento do recurso importará nadríyalidação japenas dos atos insuscetíveis ■ ■
de apro\ eitamento. • ■ : ; .

17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

17.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

17.8. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item
1.7 do presente Edital

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR convocará o licitante classificado em 1° lugar, para no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata de Registro de Preços/Instrumento Contratual, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais sanções
legais aplicáveis.

19.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

19.3 A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível formalizar-
se-á mediante notificação via e-mail oficial ou qualquer outro meio a critério da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.
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19.4 O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez. por igual

período, quando solicitado pelo licitaníe vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de ̂ BANDEIRANTES - PR.

19.5 Decorrido o prazo máximo da convocação do órgão sem que o(s) licitante(s) tenha assinado e

devolvido a Ata de Registro de Preços, caracterizar-se-á formai recusa á contratação, podendo a

Administração, a seu exclusivo juízo, convocar os iicitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para que manifestem interesse, em igual prazo pu, então, revogar a licitação.

19.6 Em caso de recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preço ou

aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as sancõe^
previstas no item 23 do presente edital.

19.7 A Ata de Registro de Preços vigorará po r 12 (doze) meses, não será permitida a sua prorrogação.

19.8 Ao assinara Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos preços nela

registrados.

19.9 Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida comprovação das condições de

regularidade fiscal, com a reapresentação das certidões que estiverem vencidas, consignadas no Edital,

as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preço, sob pena

de aplicação das sanções definidas rio item 23 do presente instrumento.

19.10 A assinatura da. Ata de Registro de Preços estará condicionada a api esentação do documento

hábil que comprove poderes para a prática desse ato. mediante apresentação do respectivo ato
constitutivo e procuração com poderes específicos, sendo o caso. No caso de instrumento particula^
deverá ser comprovada a capacidade do signatário para nomear procurador, mediante apresentação d*,
cópia do ato constitutivo em vigor.

19.11 Farão parte integrante da Ata de Registj-o de Preços todos os elementos que tenham servido de
base para o julgamento da licitação apresentadc^s pelas empresas classificadas e com preços registrados,
bpm como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, independentemente de transcrição.

19.12 Os Iicitantes beneficiái-ios da Ata de Ijegistro de Preços não poderão transferir os direitos e
obrigações dela decorrentes a outrem.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

20.1 Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público devidamente

fundamentado, bem como nos casos seguintes:
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20.1.1 Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de Registro de

Preços: ' '

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatôrio qúe deu origem ao registro de preços;

b) Não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento

equiv alente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela Administração;

c) Der causa à rescisão administrativa do contrato;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

e) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se .tomar superior ao praticado

no mercado;

f) For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão temporária do direito de

licitar e contratar com a Administração, nos termos dos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal n°

8.666/93;

g) Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n°

10.520/02.

20.2 O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

poderá ser formalizado mediante despacho da autoridade competente.

20.3 Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação formal,

comprovar sua impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.

20.4 O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as

penalidades cabíveis à detentora da .Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as justificativas

por ela apresentadas.

20.5 Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao praticado

no mercado, a Administração deverá convocar:

a) a detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua adequação ao

do mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso assumido, respeitando- se os

contratos firmados;

b) os demais fornecedores que tiverem seus preços registrados, visando igual oportunidade de

negociação.

20.6 Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.
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20.7 Quando o preço de mereado se toriiav superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado., não puder cumprir o compromisso, a .Administração
I

poderá:

a) liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde que a

mesma apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de fornecimento e/ou da

assinatura do instrumento de contrato; '

b) convocar os demais fornecedores que iveram seus preços registrados visando igual

oportunidade de negociação.

20.8 Não havendo êxito na negociação, a Administração deverá proceder a revogação da .Atade

Registro de Preços.

21 DA SUSPENSÃO DO REGISTRO

21.1 Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

a) pela Administração, através de edital, quando por elajuigado que a detentora da Ata de Registro

de Preços encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as exigências desta licitação

ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas as contratações levadas a efeito até a data da

decisão.

b) pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação, comprova,

impossibilidade temporária de cumprir as exigências e.stabeiecidas neste edital.

22 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos seguintes recursos:
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Organograma

02,003

03.0Ü2

03.002

06.001

Máscara

■.0413.2015.3.3.90.30.00

:.0413.2015.3.3.ÕG.-30.00

1.0413.2015.3.3.90.30.00

:.0403.2012 3.3.90,30.00

2.0405.2012.3.3.90,30.00

3.2014.2037.3.3.90.30.00

3.2001.2035.3.3.90.30.00

4.0301.2056.3,3.90.30.00

1.1242.6033.3.3.90.30.00

1.1219.6032.3.3.90.30.00

1 1245.6022 3.3.90.30.00

1.1245.6022.3.3.90.30.00

2.0419.^38.3.3.90.30.00

2.1800.2034.3.3,90.30.00

1.1001 6083 3.3.90!30.00
1.1097.6057.3.3.90,30.00

1.1018.6071.3,3.90.30,00

j  Descrição da Despesa ^
MANUTENÇÃO DA DiViSÃO DE TRANSPORTE .
MANUTENÇÃO DA DiVÍSÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DÊ
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
A-IANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF, ., ■ ' ' - •
XONSTlTÜCiONAL • ;

' transporte:escolar .i'■ i
TRANSPORTE ESCOLAR i ■ . í 1
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, ' •
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO ■
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO . . ■ ■
AMBIENTE ;•
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA ' í
INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO
BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA-FEDERAL

11.001 11,001,"0.122.1003.6069,3.3,90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

f

23 SANÇÕES

23.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Estadual n.° 15.608/07, art. 154.

23.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo
das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa, ao licitante que:

23.2.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento);

23.2.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por
cento):

23.2.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte
por cento);

23.2.4 Recusar, após ser considerado adjudicatário. a assinar o contrato ou aceitar
instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e
danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Bandeirantes-PR, pelo prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta
por cento).
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23.3 Nas hipóteses referidas no.s itens precedentes, após apuração efetuada por processo
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Adnunistração. o valor da muita aplicadaserá
inscrito na "Dívida Ativa" para cobrança judicial. |

I

23.4 A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.

contrato.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do

24 REVOGAÇÃO E ANULAÇAO

24.1 Fica assegurado ao Município de Bandeirantes/PR o direito de revogar a licitação por

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente compro\ ado. ou anulá-la

em virtude de vício insanável.

24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidadedos

atos que diretamente dele dependam.

24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

24.5 Nenhum ato será declarado nulo se dc vício não resultar prejuízo ao interesse públicoou

aos demais interessados.

DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO ̂EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

25.1 A revisão dos preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades
justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade
competente. j

25.2 Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será permitido o
reequilíbrio econômico-fmanceiro, conforme prejvisão legal (lei 8666/93).

25.3 Comprovado o desequilíbrio a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa da
Administração ou mediante solicitação da contratada desde que sejam apresentadas as devidas
justificativas fundamentadas.
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25.4 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado,
mantendo-se a relação com o valor originalmente contratado.

25.5 Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá fonnular pedido dirigido ao Prefeito
Municipal, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Planilha analítica de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores do
preço originalmente contratado, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

b) Cópia da (s) Nota (s) Fiscal (s) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço: '

Obs.: Não serão aceitas, para fins de revisão ou realinhamento de preços, notas fiscais de aquisição
emitidas para terceiros estranhos a contratação. Consideràr-se-ão somente as emitidas para o licitante
vencedor (identidade de CNPJ da nota fiscal e dó contrato).

's . \

25.7 A contratada não poderá interromper a execução ou fornecimento do objeto do Contrato durante o
período de tramitação do processo de revisão de preços.

26 DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus

documentos de habilitação, e o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.

26.2 E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização

da sessão pública.

26.3 O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não se responsabiliza pelo conteúdo e

autenticidade de cópias deste Edital obtidas por meio de terceiros.

26.4 Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
vigente.
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26.6 Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos licitantes

em suas propostas, prevalecerão sempre os lermos deste Edital.

I

26.7 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no artigo
«

163 da Lei Estadual Paranaense n.° 15.608/07, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos emjdia de expediente no Município.

26.8 Integram o presente Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;

Anexo III - Minuta da Ata Registro de Preços;

Anexo IV - Minuta e Extrato do Contrato;

Anexo V - Modelo de Declaração Unificada

I

26.9 Fica eleito o Foro Central da Conjarca do Município de Bandeirantes-PR. para
solucionar eventuais litígios decoirentes desta licitjação.

Local e Data

Secretário de Administração
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 Esse processo licitatório tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO

DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER

ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL SI O, PARÁ ABASTECIMENTO DOS

VEÍCULOS PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, confomie

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste projeto básico. . . .

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 A aquisição, faz-se necessária para atender as necessidades das diversas secretarias do Município,

k acerca da aquisição de Combustíveis. Com a finalidade de garantir perfeita execução das atividades

desenvolvidas por suas unidades administrativas, em razão da ampla distribuição geográfica, por onde ocorre

diversas atividades, exige freqüentemente a utilização dos veículos pertencentes à sua frota, exigindo-se,

consequentemente, o abastecimento em razão do uso. E sendo necessária a Contratação de um empresa para

fornecimento na cidade de Curitiba onde se concentra grande parte dos tratamentos de saúde dos pacientes

encaminhados pela Sec. Municipal de Saúde para que os mesmo sejam atendidos por especialista conforme a

necessidade de cada enfermidade, e por ser a Capital do estado é onde se concentra vários eventos com

autoridades para discutir sobre o desenvolvimento e o repasse de recursos para o Município e a realização de

vários cursos para formação e atualização dos servidores Públicos. E sendo que o item DIESEL S500 tem que

ser entregue na Pedreira Municipal para uso na Máquina de Usina de Asfalto conforme a necessidade do

consumo da mesma, e vale ressaltar que o município não possui local apropriado e licenciado para o

armazenamento do combustível.

Rita Fret Rafael Proner 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: licitacao(^bandcírantes.pr.gov.br
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3.2 DIESEL S500 será utilizado da seguinte forma;ieguinte torma;

município

BANDEIRANTES

CURITIBA

USINA DE ASFALTO

—  1 —7 —-í'

QUANTIDADE LTS

" r044O[)"' ' " /

1800f

LOCAL DE ABASTECIMENTO

NA BOMBA

NA BOMBA

SERÁ ENTREGUE NA
PEDREIRA MUNICIPAL

3.3 Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os veículos e

equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração

pública, estando dessa forma, justificada o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS

3.4 BANDEIRANTES

SECRETARIA UNIDADE
GASOLIN

A

ADMINISTRAÇÃO LITRO 24.000

AGRICULTURA LITRO 6.000

AÇÃO SOCIAL LITRO 6.000

EDUCAÇÃO LITRO 24.000

OBRAS LITRO 2.400

MEIO AMBIENTE LITRO 2.400

SAÚDE LITRO 30.000

USINA DE ASFALTO LITRO

DIESEL SIO DIESEL S500

TOTAL 94.800

38.400

6Í.200
I

72.000

7;í.600

247.200

52.800

67.200

60.000

14.400

194.400

DIESEL S500 USINA DE

ASFALTO

36.000

36.000

3.5 CURITIBA

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

AGRICULTURA

UNIDADE DIESEL SIO DIESEL S500
^  ; I ^ ^

LITRO 3.600 2.400 2.400
^

LITRO 2.400 Í400 2.400

DIESEL S500 USINA DE

ASFALTO

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - CEP 86.360-00(1 - e-maíl: licitaca(i'ír'ban(Ieirantes.pr.í;ov.br
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AÇAO SOCIAL

EDUCAÇÃO

SAÚDE

TOTAL

LITRO 6.000

LITRO 2.400 9.600 3.600

LITRO 12.000 13.200 9.600

26.400 27.600 18.000

3.3 TOTAL

SECRETARIA UNIDADE

ADMINISTRAÇÃO LITRO

AGRICULTURA LITRO

AÇÃO SOCIAL LITRO

EDUCAÇÃO LITRO

OBRAS LITRO

MEIO AMBIENTE LITRO

SAÚDE LITRO

USINA DE ASFALTO LITRO

TOTAL

GASOLIN

;A,

'27.600

; 8.400

12.000

26.400

2.400

2.400

42.000

121.200

DIESELSIO DIESELS500

40.800,

63,600:

81,600

85.200

274.800

55'.20Ô. ,

S9.m.
"ÍTT— :

53.600

DIESEL S500 USINA DE

^  ASFALTO

12.400

36.000

36.000

PREÇO DE REFERENCIA ESTIMADO

4.1 A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$ 4.317.168,00 (Quatro milhões,

trezentos e dezessete mil, cento e sessenta e oito reais). For se tratar de aquisição de materiais cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, a quant dade se perfaz de maneira estimativa, pois,

a natureza do objeto não permite a definição prévia 2 exata do quantitativo demandado pela

Administração.

5. PROPOSTA DE PREÇO

5.1 Foram realizadas as pesquisas para levantamento do preço médio a ser utilizado no edital como forma

de complemento de pesquisa de preço, nos seguintes sítios indicados pelo Tribunal de Contas do

Paraná: Portal de pesquisa do ComprasNet Painel de Preço

(h/(ps:/painck/eprec()s.planeiamemo.<^ovJv7'): na plataforma do Banco de Preços

illílII^L:lDnL.hamP(■/<^Pí^ec(>s.coln.hr/Cotacoes). e também em editais de prefeituras, obtendo a média

Portal de pesquisa

lincltleprecos. plunejamenío. üov. hr.'
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que será utilizada no processo licitatório através de orçamentos de empresas llsicas especializadas ;no

ramo onde demostram que os preços praticados são de mercado, sendo assim, não há evidência que a

futura contratação causará prejuízos ao erário municipal.

I

LOCAL DE ENTREGA E RESPONSAVÉL PELO RECEBIMENTO

6.1 As aquisições serão efetuados de acordo com ai demanda e nos endereços a serem determinados pelas

Secretarias solicitantes, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a responsabilidade pela

executados e sua eficiência.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

7.1 Em até 12 (doze) meses após a assinatura do contrato.

8. PRAZO DE PAGAMENTO

8.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes, sendo o

pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias apósL apresentação da Nota Fiscal, emitida para a Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR. O, pagamento somente será efetuado mediante ao serviços

acompanhados da Nota Fiscal e demais docume|ntos exigidos pela legislação pertinente, .de acordo com

o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite do responsável pela

solicitação do serviços prestado, indicado pela Contratante.

!  Bandeirantes. 25 de Outubro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO
SECRETÁRIO DE ÃDMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUmCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO 11 '

MODELO DE PROPOSTA

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n° /2022-PMB
Prezados Senhores.

Apresentamos e submetemos a apreciáção de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Tèrmo de
Referência - ANEXO I, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo:

VLRUNT VLRTTL

■

COD

DESCRIÇÃOCAT- IND QM

MAT

461506 i.T 94.800 Gasolina (Bandeirantes)

26.400 Gasolina (Curitiba)

461548 LT 247.200 Disel S10 (Bandeirantes)

LT 27.600 Disel SIO (Curitiba)

5  477915 Disel S500 (Bandeirantes)

6  477915 i.T 18.000 Disel S500 (Curitiba)

^  „ Disel S500 (Bandeirantes - SERA
7  477915 i.T 36.000

ENTREGUE NA USINA DE ASFALTO)

VALOR TOTAL

1. Identificação do Licitante:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

(.'tt .Frei Rafael Froner 1457 C.\. Poslal 281 CF.Í^ 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br GNP.I 76.235.753/0001-48
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FONE; E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

BANCO: AGENCIA: N° CONTA CORRENTE:

CHAVE PIX:

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

Nome:

C.P.F

2. Objeto e preço proposto:
O objeto da presente licitação destina-se à, AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES
A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAlSiTES. a fim de cumprir todas as imposições legais.

I

Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto
ofertados, de acordo com as descrições mínirnas constante e solicitadas no Termo de Referência
- ANEXO I e demais exigências constantes nó Edital.

2.3. Valor Total da Proposta R$ (.

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com^
frete/transporte/entrega, mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, j
produtos e/ou contribuições e quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam ■

ou vierem a incidirem sobre o objeto propostcl.

3. Informações complementares:

T  T I Em conformidade com o contido no Termo de
Retirada, Local e Prazo de Entrega: Lr. r- - • .

Referencia/Contrato

Validade da Proposta de Preços:

Forma de Pagamento:

Mínimo dê 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
abertura dd pregão
Em conformidade com o contido no Termo de

Referência/Contrato

4. Declaração: j
Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg.
CPF.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao^í?bandeirantes.pr.gov.br CNP.l 76.235.753/0001-48
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N" /2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 352/2022 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022

No dia do niès de de 2022, na Prefeitura jVIunicipal de BANDEIRÁNTES —PR, situada na Rua Frei Rafael
Proner, n°. 1457. Sede - BANDEIRANTES - PR, CEP: 86.360-000, 6 Sr. Prefeito Municipal JAELSON
RAMALHO MATTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° , portador da cédula de identidade
RG n° SSP/PR. residente e domiciliado na Rua , nesta cidade de BANDEIRANTES - PR, nos

termos das Leis Federal n° 10.520/02, Artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementam" 147/2014, de 07/08/2014
e, subsidiariamcnte. a Lei Federal n° 8.666, de dia de mês de 1993, com as alterações posterior, das demais
normas legais aplicáveis, e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO
N° 21/2022 para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supra

citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, de acordo com as condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS.

1.2 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração,

mediante consulta prévia à Contratante.

1.3 . Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)
orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da
mercadoria.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua
conta.

2.3 O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba
prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 O preço do produto a ser adquirido, é o constante

certame que lhe deu origem.

da presente Ata. ofertado pela empresa vencedora do

3.2 O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e poderá rever
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou
fato que eleve os custos dos produtos registrados. | •

3.3 O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado e;stiver acima do preço de mercado.

3.4 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e apresentação de
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de
pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior
ao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. a
partir da sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

I

4.2 Dm"ante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de BANDEIRANTES - PR, não se'^
obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisiçãò pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade
de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO EORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preçosi entregando os produtos especificados no Anexo 01 do
Edital N° /2022 e adjudicados no Pregão dentro Ido prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.
de acordo com o preço registrado.

5.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por
todos os prejuízos decoirentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decomência do objeto
da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacacíí bandeirantes.pr.gov.br CNP.1 76.235.753/0001-48
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5.4 Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.

5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa

de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de
lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

5.7 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferêilcia total oú parcialÇb.éni eqfno a fusão, cisão ou
incorporação sem autorização expressa do Contratante. . 0/

5.8 Manter-se. durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

5.9 Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que se
fizerem necessáiãos para a boa execução do objeto da contratação.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de
acordo com a cláusula nona.

6.2 Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3 Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4 Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

6.5 Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou
suspensão de fornecimento.

6.6 O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do
SRP.

CLAESELA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.1 O abastecimento deverá iniciar imediatamente, e será por pronta entrega, devendo ser efetuado por
veículo da frota municipal diretamente no Posto de Combustível da licitante, na zona urbana do Município de
Banderiantes e/ou no Município de Curitiba, conforme especificado e descrito no ANEXO I - Termo de
Referência, parte integrante deste edital, sujeito a alterações a depender da necessidade da Administração.

7.2 O abatecimento se dará da seguinte forma:

R Frei Ralaei Proner 1457 C.\, i'ostal 281 CEP 86.360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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a) No municipio de Bandeirantes e Cjuritiba o abastecimento será feito diretamente no
estabelecimento da contratada - abastecimejnto na bomba;

b) Com relação ao item 7 (Disel S500 (Bandeirantes - SERA ENTREGUE NA USINA DE
ASFALTO)), localizado região da pedreira ipunicipal.

7.2 Para execução o fornecedor deverá possuir autorização legal da ANP. para comercialização de
combustíveis, ou a prova da dispensa

I

7.2 Caso a entrega não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal
da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao
fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

I

7.3 Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferênc^
indireta dos serviços, no todo ou em parte, serp autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á
automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus

interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após^ a entrega dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal
emitida em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objeto tenha sido entregue
na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações constantes do presente

Edital e Proposta da Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente do mesmo;

8.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nijmero de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o ntimero
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNP.E no documento fiscal
deverá ser discriminando o objeto licitado, o ntimero do processo licitatório e o número do contrato que a
originou; \

• 1 ^
8.3 Após a aprovação expressa das Notas Fiscais.pelo Setor competente da Preleitura Municipal
BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados; j
8.4 Os pagamentos serão creditados em favor da jbeneficiária por meio de depósito Bancário em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta con-ente em
que deverá ser efetivado o crédito;

8.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá
em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento. sem que isso gere
direito a qualquer compensação; !
8.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDÈIRANTES/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea "c". inciso XIV.
Artigo 40 da Lei 8.666/93, correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0.5%
(meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano.

I

I
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8.8 A Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente
e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1 O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o
cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as normas
editalícias e deste instrumento.

9.2 O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
deste instrumento. . , v

9i3 Não obstante o fato de a vencedora ser ünica e exclusivá respofisável pélò fornecimento, dbjeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua prôpfiá equipe ou de prepostos formalmente
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá á mais ampla e completa fiscalização
na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

10.1 O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 2.210 de
29 de junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatáido em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado ao Município
de BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantes, para
atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;

11.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
além das responsabilidades por perdas e danos:

I. Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa.

II. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal
do contrato;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do
contrato;
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c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto
e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorizaçcão de Fornecimento,
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o disposto
no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Ser\'iços/Autorização de
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada,
respectivamente.

III. Suspensão temporária de participação ̂  licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execuçap do Contrato/Ordem de Ser\ iços/Autorização
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 3 (três) meses;

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: até 2 (dois) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes.

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o
motivo.

VI. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero
vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do
contrato.

VII. Da abertura de processo administrativo ̂para aplicação de quaisquer das penalidades previsti/^
será concedido prazo para defesa prévia de 05 (çinco) dias úteis a contar da notificação.

VIU. Da aplicação da sanção caberá recurso lio prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação
no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

I

IX. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal. no Cadastro de

Fornecedores.

X. As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e, ainda,
quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
I

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da
Administração e, da contratação por outros órgãos ou^ entidades da Administração que utilizarem desta Ata,
por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, sub
consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que
mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; • , .

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato^ falsjficáçãb bti otóissãó de fatòs quô,
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a çito( éorniòbjétivò dé pbtçr bénefí
qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumpnmentó deiüma obrigação;; ■

d

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duasióu mais

indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parté; '

q foriiia intenciònal

icio financeiro ou de

partes visando alcançar lim objetivo:

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano. direta
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações
de uma parte;

e) "prática obstrutiva": significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à
investigação ou ao seu prosseguimento ou (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o
exercício dos direitos do Município de BANDEIRANTES/PR de promover inspeção ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato
ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de serviço,
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

13.4 Os licitantes. fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,
consultores.prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de BANDEIRANTES -
PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas
e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de
BANDEIRANTES - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 e
seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de
fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento
e aceitam, independentemente de estarem anexos. - .

R Frei Ralaei Proner I4?7 C\. Postal 281 C EP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mall: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PBEFEITVRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para. em complemento a esta
Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrada.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.

14.4 Nenhuma indenização será devida ao fornecpdor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às ejxpectativas de aquisições dela decorrente.
14.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTES -PR. para dirimir quaisquer questões decorrentes
da utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de
tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. _

ITEM
DISCRIMINAÇÃO UNID. PREÇO UNIT RS EMPRESA

Local/data

MUNICÍPIO EMPRESA

Testemunhas:
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EXTRATO DA ATA

(Publicação)

ATA N" /2022-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VALOR:

DOTAÇÃO:

Organograma | Máscara
Oo. jOS 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30,00

02.305 02.005.04 122,0413.2016.3.3.90,30,00

02 DOS 02.006.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02 003 02.003.04 122.0405.2012.3.3.90.30.00

02 003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90,30.00

06 301 OÕ.Oü .20.608.2014.2037.3.3.90.30,00

05 301 05 001.20.608.2001.2035.3,3.90.30.00

09 001 09.001 08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12,361,1219.6032.3.3.90.30.00

03 002 03 002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002 03.GÔ2.12.361.1245.6022 3.3.90.30.00

06 001 06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001 04,COM8.S42.1&00.2034.3.3.90.3Ü.OO

11 006 11.006 1G.301 1001.0083.3.3.90.30.00

11.-•02 11.002.10.301.1097.6Ô57.3.3.90.30.00

11 ü02 11.002.10.301 1018,6071.3.3.90.30.00

j  Descrição da Despesa
MANUTENÇÃO DA DiViSÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DiViSÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DiViS.ÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINiSTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AlvlBIENTE

MANU TENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÜDE AT, BÁSICA - FEDERAL

ri .iJOI 11.001.10 122.1003,6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO V>l:m

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO

CONTRATO N" /2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 352/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022
Pelo presenle instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério, da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo ; Prefeito Municipal o Sr.

.  brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade
Bandeirantes PR, na Rua n° _, portador da Cédula de Identidade RG n°

. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de Uni lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade , Estado de(o) , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° ,
neste ato representada por seu , o Sr , portador da Cédula de
Identidade RG n" , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do

e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
. doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Aquisição, decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital n"
/2022. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§ 1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA
Ò ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, com prazo de
execução e vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da presente data,
conforme ANEXO II - Proposta de Preços do Edital de Pregão Eletrônico n° /2022,
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2021.

ITENS

ITEM liNO ! DESCRIÇÃO M.ARC.4 Vl.RUNT VALOR rOTAL
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VALOR '^QTAL

§2° As especificações técnicas do objeto, as cõndicòes de entrega, recebimento e pagamento e as
obrigações contratuais são as constantes no Anexo I do Editai - Termo de Referência, o qual é
parte, integrante deste contrato independentemente de transcrição.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Organograma [ Máscara
02.005 02.005.04.122.0413,2015.3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3 3.90.30.00

02 005 02 005 04.122.0413.2015.3.3 90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3 3.S0.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012 3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2014.2037 3.3.90.30.00

05 001 05 001 20.608.2001.203.5.3.3 90.30.00

09 001 09.001.08.244.0801.2056.3 3 90.30.00

03.002 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1219.6032 3 3 90 30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022 3.3.90 30.00

06 001 06 001.15.122.0419.5035.3.3.90.30.00

04.001 04.001.18.542.1800.2034 3 3,90.30.00

11.006 11.006.10.301.1001.6033 3.3.90.30.0C

11.002 11.002.10.301.1097,6057.3.3,50 30.00

11.002 11.002.10 301.1018.6071 3,3.90 30.00

11.001 11.001.10,122.1003.6069.3.3,90.30.00

I  Descrição da Despesa
M.ANUTENVÃO DA DíVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
M/'.NUTENCÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AOMINISTITAÇÂO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANI2.'\DA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUT ENÇÃO DA SECRETARIA DE ACÀD SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

M.ANU":"ENÇÃO OA EDUC.AÇÃO IMPOSTOS VINC.
EOUC.ACÃÓ
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF
CO:s'St ITUCIONAL

TR/\NSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBR.aS,
SERVIÇOS Ê DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 00 MElO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
INCE.NrtVO FiNANCEIRO CUSTEIO - EST.ADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT BÁSICA - FEDERAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

1CLAUSULA SEGUNDA - DO V.4LOR CONTRATUAL:

§1° Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRAT.A.NTE pagará á CONTRATADA o
valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota tlscal, após a entrega dos
produtos.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato superven.ie|nte que eleve os preços, desde que observadas as
disposições contidas no inciso II do § 3." do art. 112 da Lei n." 15.608/07.
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§2" Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para
negociar a redução dos preços contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do
FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR a análise e deliberação a
respeito do pedido.

§5° Se o l ORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômiço-financeiro e a existência de ■

fato superveniènte. o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e.'o
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob
pena de rescisão contratual e aplicação das pénalidadés administrativas previstas em lei e no
edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1° O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de
Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste
edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a
substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

§1" - O prazo de entrega é de, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, após solicitação.

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, com anuência expressa do Município
de Bandcirantes-Pr. nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de entrega;
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de entrega ou outros devidamente justificados
e aceitos pelo CONTRATANTE;
c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre Outros, desde que tenliam influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação
ao contrato.

§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

ft Frei Rafael 1'roner 1457 C\. Po.stal 281 CFP 8ó36üÜCü Te!.; 43 3542-4525 - E-niail; iicilaca()'í7,bandeirantes.pr.gov.br CNF.I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNíCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§5° - Enquanto perdurar o impedin\ento, o CCj)NTRÁ.TANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato e contratar o fornecimentp do produto com outro fornecedor, desde que
respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

§6° O LOCAL DE ENTREGA SERA INDICADO PELA SECRETARIA
SOLICITANTE, sendo que ela deverá se dar entre; Segunda a sexta-feira, no horário entre 08h30
às 1 lhOO e 13:00 às 17:00 horas, telefone (43| 35'i2-4525.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRÍGAÇÕIjS DA CONTRATANTE:
§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto. ^

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentefs), por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim. |

I

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.

§5j? Efetuar o pagamento devido à CONTRÀT.A. pela execução do objeto, confonne prazo e
condição descrito na CLÁUSUL.A QUARTA deste contrato.

§(5° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas. notas fiscais entregues referentes
ao objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA. '•

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da
CONTRATADA o fiel cumprimento dos devères e obrigações assumidos.

I

§9° Apurada em qualquer tempo, divergêncila entre as especificações pré-fixadas e o produto
entregue, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na
legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o| inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das e.specificações do
TERMO DE REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e
demais documentos pertinentes;

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua
responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se
refere à regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal
Superior do Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a
execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decòrrentes de márcas, registros e patentes relativos.
ao objeto proposto.

CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos
causados ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§1° O FORNECEDOR poderá ser apenado com:

a) Advertência;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Bandeirantes, nos casos do art. 154, da Lei Estadual n. 15.608/07;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
casos do art. 156, da Lei Estadual n. 15.608/07.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for
superior 30 (trinta) dias corridos;

ii) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a"
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado,
desde o tngésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR. •

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:
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i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo
FORNECEDOR ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte
inadimplida;

ii)^0% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a pcirtir do primeiro
dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

,§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por
atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do
contrato, fiea facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhécer a ocorrência das
hipóteses de cancelamento do contrato.

§5° A fixação de multas compensatórias pu moratórias não obsta o ajuizamento de demanda
buscando indenização suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR. sendo
o dano superior ao percentual referido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado dó pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiente, íica o FORNECEDOR obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou
jurídica.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ÁNTiCORRUFÇAO - DA FRAUDE E DA
CORRUPÇÃO

§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprornetem que para a execução deste contrato, nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se compro^ueter a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se
comprometer a aceitar'de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dqs: fatos, com p objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; ■ . ,

c) "Prática colusivas": esqueniatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais,
licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas'em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de
um contrato financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza
que. nas hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
fmairceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os docum.entos, contase registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
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Certame, ensejar o retardamento da execução de sen objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo imdônec, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração Pública, nos termos da Lei 8666'93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária
das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar
evidenciado e comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as
especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua
imediata regularização, sob pena de multa jde 5% (cinco por cento) sobre o \ alor global da
proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, áplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;
I

b) Multa de 0,5% (cinco décimos jpor cento) por dia de atraso e por ocoiTência de
fato em desacordocom o proposto e o èstabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total danota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias úteis, uma vez comunicada oficialmente:

c) A multa a que alude este lote não imoede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando foro caso, cobrada judicialmente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pjmição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir aAdministração da Prefeitura pelos'prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração.por prazo não superior a 2 (dóis) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmiente., a licitante vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior: |

a) Pelo fornecimento de bens em descpnformidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos e çondições previstos neste Pregão.
I

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às
demais penalidades referidas no Capítulo JV da Lei n.° 8.666/93.
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§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anterionnente, a
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

§12 y^s sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município
de Bandeirantes-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

§ 13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo e.stabelecido caracteriza o ,descumprinieuto total; da obrigação, assumida, _
sujeitando-a as penalidades alüdidas na clausula décima terceira desté contrato. ' i ;

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas coiiCdmitantemente às penalidades previstas
no Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei;que defina
crimeaplicável na situação fática ocoiTÍda. . . ; " . : , - . " ■

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§1" Pelo CONTRATANTE:

§2" O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
inteipelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos
seguintes casos:

a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

b) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com
outrem. cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

c) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Dissolução da sociedade da CONTRATADA;

f) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudiquem a execução do contrato;

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que
impeditivas à execução do contrato;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

i) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra
decorrente deste contrato;
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j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências deste contrato;

b) Quando comprovada a ocoiTência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78.
incisos XIV, XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão)
não ser aceita p.ela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das
penalidades previstas no presente edital;

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem
realizados. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais
cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1° Integram e completam o presente contrato para todos os tins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e
pareeeres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

I
§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que
venha a ser necessária durante a sua vigência! precedidas de anuência expressa do Município dq
Bandeirantes-Pr, nos termos e possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
I

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transpoftes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EORO

§1° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1° Ao firmar este instrumento, declara a C(j)NTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,
bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.
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§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo
\v\\\\ .bandciranlcs.pr.uov.br.

CONTRATANTE

Testemunhas:

Local/data

f: iCotó&AiTÁ5-j:;;.:: K -j' ■/; 'í
•  t :Í;V' y 2-f no' -j) . ■■ 'N lo-
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2022-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022-PMB
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA; i
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE
•VEÍCULOS, MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
VALOR:

DOTAÇÃO:

I Organograma | Máscara
02.005 02.005,04.122,0413.2015,3.3.90.30.00

02.005 02.005.04-122.0413.2015 3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015 3.3 90 30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3 90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002 • 03.002.12.361.1242.6033.3 3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1219.6032.3.3.90 30,00

03 002 03.002.12.361.1245.6022.3 3 90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245 6022 3.3.90 30.00

06.001 06.001.15.122.0419.5038 3.3.90.30.00

04.001 04.001.18.542 1800.2034 3.3 90 30.00

11.006 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

1  11.002 11.002.Í0.301.1097 6057 3.3.90 30.00

11.002 11.002.10.301.1018.6071 3.3.90.30.00

Descrição da Despesa

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
; MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

; MANUTENÇÃO DA. SECRET.ARIA DE
I ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR ' .

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMB'ENTE

MANUTENÇÃO DA .ÃTENÇ,ÃO BÁSICA

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO ■ EST.ADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PUBLiCpS DE
SAÚDE AT S.ÃSICA - FEDERAL ' .

11.001 11.001.10.122.1003,6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos çonfomie art. 57. inciso II da Lei de Licitações.

I

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda
o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE. ou outro que vier a substituí-lo.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADO
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i ANEXO \

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n° /2022-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°
através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
cóm a Adminisiração Pública.

2) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n"' 8.078 - Código de Defesa do
^Consumidor, bem como. ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022-PMB,
realizado' pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

3) Declaratnos para os devidos fms que NEN HUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de asscssoramento até o terceiro grau, na forma da

< Súmula Vinculanle if 013 do S i F (Supremo Tribunal Federal).

Nome;

Rg-
CPF.

Cargo:

Local/data/ano

Assinatura
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Parecer Jurídico n" 1230/2022

REFERÊNCIA: PROCESSO ADM. N° 352/2022
INTERESSADO; DivisÃo DE Licitação
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL E CONTRATO

Pregão Eletrônico.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise e parecer

Jurídico quanto a minuta de edital e de contrato, em cumprimento do arl. 38, Parágrafo único da

Lei 8.666/93.

2. O objeto da pretensa aquisição, na forma que se apresenta é simples e. portanto,

corretamente eleita a modalidade pregão, pelo setor de licitações.

3. O processo vem acompanhado da solicitação do setor competente, orçamentos adquiridos

diretamente de potenciais fornecedores, sem painel de preços e sem editais de outros entes

públicos. O processo contém termo de referência, parecer da Divisão de Contabilidade e parecer

da Secretaria de Fazenda apontando disponibilidade financeira, cumprindo as disposições gerais

do art. 15 e do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

4. O pregão será na forma eletrônica, observando as orientações do TCE-PR.

5. . Afere-se da minuta, que o valor máximo da licitação é de R$ 4.317.168,00 (quaíro

milhões, trezentos e dezessete mil, cento e ,se,ssentci e oito reais) conforme a minuta do edital.

6. E o breve relatório, estudada a matéria, passo a opinar.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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II - FUNDAVIEN I AÇÃO

II. I - Aspectos jurídicos gerais

7. Por certo que a importância cia análise da Assessoria Jurídica não se traduz na

obrigatoriedade por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, mas. em verdade, na

condição que ostentará o edital quando da fase externa do certame, como torna-nos clara, a lição

de Di Pietro:

12m .sínlcsc, o edilai é o atij) pelo qual a administração faz uma oíbrla de contrato a todos
os interessados que alendapi as exigências nele estabelecidas.
Costuma-se dizer que o ^dital é a lei da licitação; é preferível dizer que ê a lei da
licitação e do contrato, poiis o que nele se contiver deve ser rigorosamente cumprido, sob
pena de nulidade; trata-se de aplicação do princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, previ.sto no |art. .1° da lei n° 8666/93. (Dl PIETRO, Maria Sílvia Zanella,

Direito administrativo. 22 Ed. São Paulo: Atlas, 2009. p. 389)
I

8. Diante disto, o edital não pode limitar-se a perquirir ditames legais, mas sim. buscar um

constante aperfeiçoamento, a fim de otimizjar o trabalho da Administração Pública e btiscar

sempre as condições mais justas e vantajosas possíveis, traduzindo a essência do princípio da

eficiência. j

9. Com efeito, a lei de regência da modalidade pregão. Lei 10.520/02, não traça de forma
precisa as diretrizes para o edital, sendo imperiosa sua integração com a Lei 8.666/93, sem perder

de vista que a referida modalidade reveste-se de um matiz de celeridade e simplificação.

10. A partir de 2019 com o Decreto n° 10.024/2019, nos termos do art. 1°, §1° o pregão

eletrônico passou a ser obrigatória em âmbito federal. O TCE-PR adotou o seguinte

entendimento no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno:

a) Ob.scrvadu a legislação municipal, que deve prcviamenlc regulamcnlar a maléida.
deve o gesior observar qqe, por regra, o pregão, na sua forma elelrônica, consiste
na modalidade que se mostra mais adequada para a aquisição de bens e serviços
comuns, podendo, contudo, conforme o caso etn concreto, ser preterido a forma
presencial, desde que devidamente juslillcado. a amparar a maior vantagem á
Administração e observância aos demais princípios inerentes às licitações, nos
exatos termos dos arts. 3". I. da l.ei n." 10.520/21)02 e 50 da f.ei n." 9.7X4/99;

b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre de\erá ser
amparada por Justi liculiva. nos termos dos arts. 3", 1, da Lei n." 10.520/2002 e 50 da
l.ei n." 9.784/99,

c) O gestor possui certa margem de discricionariedade. para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e obser\'ados os
dispositivos legais corre atos, evidenciada a inviabilidade do uso da tiiodulidade
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pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.

1 1. No mais, de modo geral, o edital traz consigo o respeito a disposições do art. 40 da LLC,

de modo que encontra-se apto a publicação.

12. Por seu turno, a minuta de contrato juntada pelo interessado, obedece ao disposto na Lei

n° 8.666/93, nos arts. 54 a 58, especialmente o art. 55, não havendo maiores comentários a se

fazer a esses respeito.

13. Feitas estas considerações, a Administração efetuar a publicação dos avisos resumidos em

conformidade com o art. 21 da Lei de Licitações, no que pertine aos veículos de publicação:

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de

preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada,
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez:
I  - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade
da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;
II - no Diário Oficial do Fstado. ou do Distrito Federal quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;
III - em Jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em Jornal de
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço,
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.
§ L O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e
obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.

(...)
§ 3° Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior .serão contados a partir da última
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva
disponibilidade do edital ou do convite c respectivos anexos, prevalecendo a data que
ocorrer mais tarde.

14. Outrossim, é recomendável a publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do

Paraná. O prazo da publicação é o de no iníniino 08 dias úteis, conforme o art. 4", V da Lei

10.520/02.

15. Sendo estas as considerações a respeito das minutas de edital e contrato.

III - Conclusão

16. Diante do exposto, opino pela aptidão das minutas para publicação, devendo observar-

se os prazos mínimos legais, sob pena de acometer de nulidade o procedimento, bem como

observar as recomendações a seguir.
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Analisado o processo administrativo,

(i) sejam efetuadas as análises

mercado;

(ii) evitar fracionamento de despej

para que sejam obtidas melhoiji

contratos, otimizando as rol

inclusive em quantidade

(iii) conste do processo a justifid

exposição de motivos da sii

Pública;

(iv) conste do processo e preferenc

por ser elemento fundament

melhores resultados por escljii

propostas comerciais;

(v) a adoção de critérios objetivos

não possível por item, sejajus

(vi) abster-se de indicação de ml;

serviços e bens nos itens qiKí

Justificada a medida;

(vii) observar o cumprimento da Lej

possível as disposições da Lei

ou não da licitação diferenciad^,

(viii) dar ampla divulgação ao certaiii

do município, mural do TCE/P

(ix) quanto aos critérios de pagame

8.666/93, seja previsto o ci

inadimplemento da Administrajç

(x) que se repita no contrato o cri

para cumprir o art. 55, III da

e

5a

i

comeiido:

dos preços obtidos, se estão compatíveis com o

Rua Frei Rafael Proner n 1.4

CEP!

s e a abertura de processos com o mesmo objeto,

es condições de aquisição e linearidade de preços e

inas da administração com compras adequadas

ativa plausível de sua instauração, bem como a

a utilidade e necessidade para a Administração

ialmente do edital, o termo de referência adequado,

il à correta identificação do objeto e viabilizar

recer os interessados quando da elaboração das

e do Julgamento pelo menor preço por item, ou se

tfficada a indivisibilidade do objeto;

arcas ou direcionamentos das especificações de

compõem o objeto, ou na impossibilidade, seja

 rf 10.520/02 e da Lei n"^ 8.666/93 e adotar no que

Complementar n° 147/14, Justificando a utilização

, em item específico no edital;

e, publicando avisos do DOU, DIOE, órgão oficial

R e disponibilização da íntegra no site oficial;

nto, além do cumprimento do art. 40, XIV da Lei if

ritério de atualização e correção para eventual

ão;

ijtério adotado no edital, na forma do item anterior,

i n° 8.666/93;

57 - Centro - Bandeirantes - Paraná

86.360-000



084

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

(xi) por se tratar de objeto comum, evitar descrições pormenorizadas que são

irrelevantes à definição do objeto e capazes de afastar potenciais fornecedores,

mantendo todavia aquelas essenciais ao padrão de qualidade e eficiência do

produto ou serviço;

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por não ter

densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e oportunidade administrativa,

bem como as questões de fracionamento de despesa e disponibilidade orçamentária e financeira,

escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3" da Lei n.

8906/94 e entendimento do ST.I no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 16 de novembro de 2022.

VINÍCIUS ALVES Assinado de forma digital por
VINICIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH 03(105:2022.11.1609:24:42 -03'00'

Vinícius Al ves Schekcu

O A 8/PR 61 358
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FREFElTUm UUmCIPAL DE BAMDEmANTES O - 6
ESTADO DO FAM ANA

SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE AO APRESENTAREM
SUAS PROPOSTAS E LANCES O EAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA RE QUE TEP^O
CONDIÇÕES DE ENTREGAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E NOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE
ESTABELECIDOS.

PEDIDOS DE REA-nJSTAMENTO OU READEQUAÇÃO DE PREÇOS SÃO
EXCEÇÕES À REGRA, SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALISSIMOS,
DEVIDAMENTE JUSTIEICADOS E PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 352/2022 - UASG 987445

1. PREÂMBULO

1.1, O município de BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n.° 76.235.753/0001-
48, sediado à Rua Frei Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR, representado por seu
X ivicitx/, «faviJiUii iy.uíiíaiií\J íviuuct, cv/iíxoniiv autv/í íz:,ay«x/ v/vpcuiua lix/ x ii. ^ ̂ l.i w wxu

observância às disposições da Lei Estadual n.° 15.608/07 e da legislação correlata, torna pública a
realização de licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO
E FECHADO, nos temios da Lei.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto
Municipal n° 2.488 de 09 de maio de 2007, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014, Lei Federal n° 8.666 de dia de mês de
1993, e demais legislações correlatas.

1.3. São pregoeiros deste Município: Joyce Ferreira Parpinelli portadora do RG 10.832.291-8
SSP-PR e do CPF sob n° 065.535.889-70, Marcos de Moraes portador do RG 3.427.088-0 SSP-PR e
do CPF sob n° 590.505.609-97, designados pela Portaria n° L556/2022,de 05 de abril de 2022,
publicadas no Diário Oficial dos Municípios, de 05 de abril de 2022.

Rua Frei Ralael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-maii: licítaciio.abandcírante^t.pr.gov.br
Tel; (43) 3542-4525- Fax3542-3322 c CNPJ 76.235.753'000M8
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1.4. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasaovernamentais.a.ov.br.
conforme datas e horários definidos abaixo:

DATA E HORÁRIO DO

RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS, DOS

DOCLMENTOS DE

HABILITAÇÃO E ABERTURA
DA SESSÃO PÚBLICA

ATE 08h30 DO DIA

09/01/2023

Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregòeiro,
até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser endereçados ao
e-mail:iicilacaü o bandeirantes.pr.aov.br.

1.5. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do
w\vvv.bandeirantes.pr.ao\.br no link Transparência - Licitações, bem como no endereço:
www.comprasüON crnamentais.itov.br. para ciência de todos os interessados.

1.5.1. O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

1.6. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do
Município, acessível no sítio eletrônico https: //vvvvvv.bandeirantes.pr.gov.br/ diario-oficial-eletronico
disponibilizados também no endereço wvvv-v.comprasgovernamentais.gov.br.

1.7. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para
todos os eleitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvadas as hipóteses previstas
no parágrafo 3° do artigo 32 da Lei Estadual n.° 15.608/07, nas quais a publicidade será efetuada
através do Diário Eletrônico do Município no sítio www.bandeirantes.pr.gov.br

2. OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital
e seus anexos.

2.2 A licitação N.ÃO contará com itens abertos e/ou itens exclusivos para ME EPP e MEl, uma vez
que NAO EST.ÃO presentes os requisitos legais. Os itens que serão adquiridos dar^se-ão da seguinte
forma:

Rua Itcí Ralüül Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: lícítacao^^bandeirantes.pr.gov.br
lei: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNRI 76.235.753/000] -48
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Quantidade | Unid.

94.800,000 L

26.400,000 L

247.200,000 L

27.600,000 L

194.400,000 L

18.000,000 L

36.000,000 L

Especificação

GASOLINA (BANDEIRANTES)

GASOLINA (CURITIBA)

DIESEL S10 {BANDEIRANTE.S)

DIESELS10 (CURITIBA)

DIESEL S500 (BANDEIRANTES)

DIESEL S500 (CURITIBA)

DIESEL S500 - USINA DE ASFAl|.TO

Preço U.nitario

7,0300

(Valores e<pressos em Reais RS) Total Geral:

Preço Total

538.464,00

152.592,00

1.747.704.00

163.116.00

1.356.912,00

105.300.00

253.080.00

4.317.168.00

2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM. observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.4 O objeto desta licitação é de aquisição parcelada.

2.5 EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES
DO PORTAL COMPRAS GOVERNAMENTAIS E AS CONSTANTES DESTE

EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.

3. PREÇO MÁXIMO

3.1. Os preços máximos para este certame será de R$ 4.317.168,00 (quatro milhões e trezentos ̂
e.dezessete mil e cento e sessenta e oito reaip.
OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua} execução/vigência exceda o prazo estipulado neste
edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. ou outro que vier a substituí-lo. j
4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da datafixada
para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro. e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social
da empresa, número do CNP.Í, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada
na Diretoria de Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30
às 17h00, ou encaminhada por e-mail ao endereço eletrônieo: licitacaoTfbandeiram.e.s.pr.uov.br.

Rua Frei Rafael Proner n° 14.^7 - CEP 86..'!60-0q0 - e-mail: licitiicao^baiulcirante.s.pr.gor.br
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4.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu recebimento e
a resposta será publicada no sítio www.bandeirantes.pr.gov.br. no link Transparência - Licitações,
bem como no sítio \\avv\.comprasgovernamentais.gov.br.

4.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.

4.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

*

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. :

5.1. Não poderão participar, direta.ou indiretamente, deste Prégãòf N- ■ ;( T' -'AL/?; i - i

5.1.1. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigoVf6' da. Lei
Estadual Paranaense n.° 15.608/07; ■ ' ■■ ' v "f; :i í ; N ' i ■

.5.1.2. Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; '

5.1.3. Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;

5.1.4. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o
• MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme inciso IILdo artigo 150 da Lei Estadual

Paranaense n. ° 15.608/07;

5.1.5. Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná,conforme
artigo T da Lei Federal n. ° 10.520/02;

•  . 5.1.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar qu contratar com a Administração Pública
com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual Paranaense n. ° 15.608/07;

5.1.7. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas

^  em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado
judicialmente;

5.1.8. Cooperativa de mão de obra;

5.1.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

6. CREDENCIAMENTO.

6.1. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciadosno

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais ' - SIASG, pelo site
wvvvv.coniprasgovcrnamentais.gov.br.

Rua I-rei Ralael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail; liciíacao^banüeirantes.pr.gov.br
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a) O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o
cadastro da proposta eletrônica, jaté a abertura da sessão pública, os documentos não
abrangidos pelo SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos
relativos à qualifieaçãotécnica.

b) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

I

.c) O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se a
•  consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr

êxito em encontrar a certidão válida.

6.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevidoi da senha, ainda que porterceiros.

I  •

^ 6.3. O credenciamento junto ao provedor jdo sistema implica responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica paraj a realização das transações inerentes ao Pregão na
forma Eletrônica.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO.

7.1. A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio do sítio www.coniprasgovernamentais.pov.hr. a partir da liberação do

. Edital, até as 08h30 do dia 9 de jáneiro de 2023 horário de Brasília-DF.

7.2. Até a abertura da sessão pública os hcitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.3. O licitante deverá dar oferta fimie e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais d^ um resultado.

7.4. A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena aceitação,
por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital.

7.5. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

7.6. NÃO SERÃO ACEITAS a juntada de documentos referentes ao item 15 deste edital,
APÓS A ABERTURA DA SESSÃO.
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8. ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

8.1. A partir das 08h30 do dia 9 de janeiro de 2023 horário de Brasília-DF, a sessão pública
na internet. no sítio eletrônico wvvw .comi:'rasüovernamentais.uov.br. será aberta por comando
automático do sistema e início da etapa de lances.

8.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3. O sistema ordenará, automaticamente,.as propostas classificadas, sendo que someiite estas
participarão da fase de lances. , \ ^ ■

8.4. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.5.- Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certáme na data
marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES.

9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.

9.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
no sistema.

9.1. A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior a RS 0,01 (um centavo),
e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

9.2. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

9.3. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da
classificação final.

9.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total respotisabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
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alteração.

9.5. A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

9.6. Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorriao o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção dos lances será autorriaticamente encerrada.

9.7. Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a opoitunidade
para que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes que se encontrem
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possamofertar lance final e fechado.

9.8. O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos
e será sigiloso até o encerramento desse prazo. .

9.9. ■ Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima damelhor
proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado.

9.10. Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da para
que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado.

9.11. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio daetapa
fechada.

9.12. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência. '

/

9.13.' Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data. horário e local onde
será ciado prosseguimento à sessão pública;

9.14. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro^ no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados;

9.15. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato aos participantes no sítio wwvv.comprasuovernamentais.aov.br.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
I

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666/93.

10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de
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ausência de en\ io de lances após o início da fase competitiva.

10.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

11. NEC0C1AÇ.40

11.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta
diretamente ao licitante qiic tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não

se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

12. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

12.1. A proposta de preços ajustada e escrita deverá ser anexada nó sistema Compras

Governamentais, pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas, sendo; que OS participantes
deverão informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo,
(quando houver).

12.1.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por
decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

12.3. A proposta deverá conter:

12.3..1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

12.3.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas casas
após-a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

12.3.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do
objeto:

12.3.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de
abertura da licitação.

12.4. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
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12.5. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercadono
dia de sua apresentação.

12.6. A apresentação da proposta implicará:

12.6.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas
por este Edital e seus Anexos;

12.6.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para
execução do objeto, sujeitando-se,-, ao gerenciamento e fiscalização do Município de
Bandeirantes do Estado do Paraná. , -

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
/

13.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR ITEM.

14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encerrada a etapa de lances e depoi^ de concluída a negociação e verificação de possível
empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações
do objeto ofertado e compatibilidade do preço jem relação ao valor máximo para a contratação.

14.2. Não se considerará qualquer ofertá de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

14.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

14.4. Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos/*s
máximos ou preço manifestamente inexequíve .

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a tei- demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão.

14.6. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo
85 da Lei Estadual n.° 15.608/07 e do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n.°8.666 de 1993, para efeito
de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos: ^

14.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade:

14.6.2. Pesquisas em órgãos públicas ou empresas privadas:
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14.6.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
Pública direta ou indireta ou com a iniciativa privada;

14.6.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

14.6.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

14.6.6. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em
dissídios coletivos de trabalho;

14.6.7. Le\ antamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto
ao Ministério da Previdência Social; . •

14.6.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicátos ou siritilares; ,

14.6.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como; atacadistas,

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; • . . .

14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos
de pesquisa;

14.6.1 1. Estudos setoriais;

14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validadee eficácia
para fins de habilitação e classificação.

,14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciadamediante aviso
prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

14.9. A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valor
global.

14.10. Serão também desclassificadas as propostas;

14.10.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados
neste Edital;

14.10.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais
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proponentes

14.10.3. Que contivereni vícios, oor omissão, irregularidades e/oii defeitos capazes de
dificultara julgamento e que não sejarn passíveis de saneamento na própria sessão:

14.10.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de
outraspropostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei. ou se
refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com
o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à contratação.

14.10.5.. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de üma proposta que atenda a este Edital. '

14.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçãodo
licitante, observado o disposto neste Edital.

HABILITAÇÃO

Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa:

15.1.1. À habilitação jurídica;

15.1.2. À qualificação técnica;

15.1.3. À qualificação econômico-financeira;

15.1.4. À regularidade fiscal e traba hista; '

15.1.5. Ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo T da Constituição
Federal.

Apresentação da DECLAR.AÇ.Ã.0 LiNIFlCADA (ANEXO V);

Declarações Complementares:

15.3.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação:

15.3.2.Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo nq condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em
observância ao artigo 7°. inciso XXXIII, da Constituição Federal:

15.3.3. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso
VII, do artigo 4°, da Lei Federal irí 10.520/2002;
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15.3.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art.I" e no
inciso 111 do art.5° da Constituição Federal.

15.4. NÀO SERÁ NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO, EM SEPARADO, DAS
DECLARAÇÕES exigidas no sub item acima, uma vez que elas serão consultadas diretamente no
sistema Compras Governamentais;

15.5. Documentos relativos à habilitação jurídica:

15.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de ,E
Mercantis, a cargo da .lunta Comercial da respectiva sede; •

15.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lirnitada
- EIREEl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
JuntaComercial da respectiva sede, acompanhado de documerito comprobatório de seus
administradores:

15.5.3. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas .lurídicas do local de sua sede, acompanhada de "prova da indicação dos seus
administradores;

i

15.5.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

15.5.5. Us documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

15.5.6. Documento pessoal do responsável legal e em caso de representação, do
rcprescniante do licitante.

15.6. Documentos relativos à qualificação técnica, empresas cadastradas ou não no SICAF
deverão apresentar:

l.~>.6.1. .'\testado de capacidade técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
pri"\'ada comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e
compatíveis coiri objeto da presente licitação.

15.6.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito
privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 -
TCE-PR).

OBS.: Valerá, para ims de garantir veracidade do atestado, ser o documento firmado mediante
assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de diligência, aposteriori.
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para averiguação de sua autenticidade.

15.7. Quando existir dúvida ern relação àj veracidade do atestado, serão solicitados documentos
comprobatórios, tais como cópias de notjas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho,
Demonstrativo de Resultados, devendo ser en|iados por e-mail no pravo indicado pelo pregoeiro.
15.8. Para a comprovação da Qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu
critério, visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as
informações solicitadas.

15.9. Documentos relativos à quaSiticação econômico-finaiiceira:

15.9.1. Certidão negativa de falência e recuperação Judicial ou extrajudicial, ou de
certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado Judicialmente.
expedida pelo distribuidor da sed^ da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa flsijca.

15.10. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista:

15.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .hirídicas - Cartão
CNF.Í:

I

15.10.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pek Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos
tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributáriosrelativos às contrilDuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federa! n.° 8,2.12/1991. às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei. a terceiros;

i  >

15.10.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. fornecido
pela Caixa Econômica Federal - CElj^;

I

15.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos
termos do artigo 642-A da Consolidqção das Leis do Trabalho.aprovada pelo Decreto-Lei
n.° 5.452. de 1° de maiode 1943; |

15.10.5. Prova de regularidade fijscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação dõ Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa do licitante, na forma da lei;

15.10.6. Prova de regularidade j fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos
Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débito ou Certidão Positiva con|i efeito de Negativa ou documento equivalente do
Município do domicílio ou sede do licitante. na forma da lei;
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15.11. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição, além de:

15.11.1. Declaração de Microemnresa ou Emnresa de Pequeno Porte, feita
diretamente no sistema do compras governamentais (não é necessário a
juntada de declaração com este teor em apartado);

15.11.2. Certidão Simnlificada de Microemriresa ou Emnresa de Pequeno

Porte expedida nela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante.

nos últimos 60 fsesserital dias, contados a: partir da data prevista para
recebimento das propostas e da habilitação;. -

15.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresasde
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.' r

15.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual, período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
o licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

15.15. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura dafase
recursal.

15.16. A não- regulavi/ação da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do
direito à contratação. .S'.'m prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo lácultado
ao Pregoeiro con\'ocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua
documentação de habilitação e, se neces.sário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou revogar a licitação.

15.17. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar
válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

15.18. A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, limitando-se
neste caso ao âmbito do estado do Paraná, e do município de Bandeirantes, verificação que será feita no

Cadastro de Impedido de Licitar do TCE-PR
(http:/ ' ser\ico'S.tce.r'i.uov.br/ tcepr/'' inunicipal/ail/ ConsultarlmpedidosWeb.aspx). ainda serão-
realizadas consultas:
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a) No Cadastro Nacional de Empj-esas Inidôneas e Suspensas (CEIS). da CGU. disponível
no Portal da Transparência
(wvw.portaltranspai'encia.2:ov.br/sai' icoes/ceist:

b) No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio deconsulta a ser realizada no
sítio (www.cni.ius.br/improbidade ajdm/consiiltar requerido.php).

15.19. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e. no caso do
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA). doCNJ,
também de seu sócio majoritário, por força do'artigo 12 da Lei n° 8.429; de 1992. que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prátiêa de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio''
majoritário. . j

15.20. ■ A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao
sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar
especificada neste Edital. 1

15.21. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à:

15.21.1. Habilitação jurídica;

15.21.2. Qualificação econômico-financeira;

15.21.3. Regularidade fiscal e trabalhista.

15.22. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

15.23, Todos os documentos deverão ser apresentados:

15.23.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica.
deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNP.1
ou CPF, se pessoa física;

15.23.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
I

15.23.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que.
pelaprópria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

15.23.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por
cartório.

15.24. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para a língua portuguesa, efetuadaJpor tradutor juramentado.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - CEP 86..360-0Cp - e-mail: licltacaó''S)ban<leirantes.pr.í;ov.br
Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTÉS^
ESTADO DO PA DANA

15.25. Caso os documentos sejam- de procedência estrangeira, deverão ser devidamente
consLilarizados.

15.26. .A. habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será solicitada quando
houver necessidade de contratação de licitante integrante do cadastro.

16. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

16.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará
vencedor.

16.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se
necessário, observada a ordem crescente de prêçò. os autores dos demais lances, desde que atendam
aa critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

16.3. Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer
o objeto pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva.

16.4. Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o
mesmo preço do primeiro colocado.

16.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os
interessados serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competiti\a.

17. RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual,
qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis paraa
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesados seus
interesses.

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico
via internet. no sítio; vvwvv.comnrasüovernamentais.gov.br.

17.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias
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Úteis para:

17.5.1. ' Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

i

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;

17.5.3. Manter a decisão, encaminhandb ó recurso à autoridade Julgadora, que terá 05 (cinco)
dias úteis para decidir. '

17.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.6. Decididos os recursos e constatada q regularidade dos atos procedimentais, a autoridade'^
competente adjudicará o objeto e homologará cj processo licitatório para determinar acontratação.

17.7. A falta de manifestação imediata e motivada do lieitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superiojr para homologação.

17.8. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item
1.7 do presente Edital

18. DA FORMALIZAÇÃO BA ATA Í^E REGISTRO DE PREÇOS

19.1 Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR convocará o lieitante classificado em 1" lugar, para no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Aia de Registro de Preços/Instrumento Contratual, sob
pena de decair do direito à contratação, sem préjuízo das sanções previstas neste Edital e das demais
sanções legais aplicáveis.

19.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado aobeneficiário do registro
preferência de fomecimento em igualdade de qondiçôes.

19.3 A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível
formalizar-se-á mediante notificação via e-maií oficia) ou qualquer outro meio a critério da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRXnTES/PR.

19.4 O prazo para assinar a A.ta de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo lieitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR.

19.5 Decorrido o prazo máximo da convocarão do órgão sem que o(s) licitante(s) tenha assinado
e uevolvido a Ata de Registro de Prreços. caraGteri.zar-se-á fonual recusa à contratação, podendo a
Administração, a seu exclusivo Juízo, conl/ocar os licitantes remanescentes, na ordem de
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classificação, para que manifestem interesse, em igual prazo ou, então, revogar a licitação.

19.6 Em caso de recusa injustificada do Jicitante em assinar a Ata de Registro de Preço ou
aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as
sanções previstas no item 23 do presente edital.

19.7 A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, não será permitida a sua
prorrogação.

19.8 Ao assinara Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos preços
nela registrados. • .

19.9 Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida comprovação das condições, de
regularidade fiscal, com a reapfeséntação das certidões que estiverem vencidas, consignadas no.
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo Hcitarite durante a vigência da Ata de Registro de Preço,
sob pena de aplicação das sanções definidas no item 23 do presente instrumento.

19.10 A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do documento
hábil que comprove poderes para a prática desse ato, mediante apresentação do respectivo ato
constitutivo e procuração com poderes específicos, sendo o caso. No caso de instrumento particular,
deverá ser comprovada a capacidade do signatário para nomear procurador, mediante apresentação
de cópia do ato constitutivo em vigor.

19.11 Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido
de base para o julgamento da licitação apresentados pelas empresas classificadas e com preços
registrados, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, independentemente
de transcrição.

19.12 Os licitantes beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os direitos e
obrigações dela decorrentes a outrem.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

20.1- Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público devidamente
fundamentado, bem como nos casos seguintes:

20.1.1 Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de Registro de
Preços:
a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de

preços:

b) Não formalizar o contrato decon-ente do registro de preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela Administração;
c) Der causa à rescisão administrativa do contrato;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

e) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se tornar superior ao
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praticadono mercado;
f) For penalizada com declaração de inic oneidade ou com suspensão temporária do direito de
licitar e contratar com a Administração, nos termos do5 incisos 111 e IV do art. 87 da Lei Federal
n° 8.666/93;
g) Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T da Lei Federal n°

10.520/02.

20.2 O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
poderá ser formalizado mediante despacho da autoridade competente.

20.3 Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação formal,
comprovar sua impossibilidade definitiva de cuniprir exigências do instrumento convocatório.
20.4 O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as penalidades
cabíveis à detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as' justificativas por ela
apresentadas.

20.5 Na hipótese do preço registrado, por rnotivo superveniente, tornar-se superior ao praticado
no mercado, a Administração deverá convocar;
a) a detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua adequação ao do

mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso assumido, respeitando- se os
contratos firmados;

b) os demais fornecedores que tiverem seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação.

20.6 . Não havendo êxito nas negociações, o pr^ço registrado será cancelado.

20.7 Quando o preço de mercado se tornai' superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não pud^er cumprir o compromisso, a Administração poderá:
a) liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde que a mesma

apresente o requerimiento antes do recebimento do pedido de fornecimento e/ou da assinatura do
instrumento de contrato;

b) convocar os demais fornecedores que tivera|m seus preços registrados visando igual oportunidade
de negociação.

20.8 Não havendo êxito na negociação, a Administração deverá proceder a revogação da Atade
Registro de Preços.

21 DA SUSPENSÃO DO REGISTRO

21.1 Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

a) pela Administração, através de edital, quando por ela julgado que a detentora da Ata de Registro
de Preços encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as exigências desta licitação
ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas as contratações levadas a efeito até a data da
decisão.

b) pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação, comprovar
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impossibilidade temporária de cumprir as exigências estabelecidas neste edital.

22 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos seguintes recursos:

Orpanogratpri

02 005

02.005-

02 005

.03.002

03 002 .

K4á.scara

02.005- 04.122.0413.2015.3.3.90,30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.003.04.122,0405.2012.3.3.90.30,00

02.003.04.1-22.04bS.20i;2.3.3.S0,30^00

05.001.20.SÓ8.2014:2037.3.3:90:30:00

05.001.20.608,2001.2035.3.3.90Í3Q.0p
09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1242.6033.S.3,90:3Ò.OO .

03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1245.6022.3.3.90,30.00

03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

06.001.15.122,0419.5038.3.3.90.30.00

04.001.18.542.1800.2034,3.3.90.30,00

11.006.10.301.1001.6083,3.3.90.30,00

11 002.10.301.1097.6057.3,3.90.30.00

11.002.10.301.1018.6071.3.3.30.30.00

I  Descrição da Despesa

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE • .
ADMINISTRAÇÃO . ; . ■ .
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE . i'
AOMiNlISTRAÇÃO . .'
MANUTENÇÃO DA PÂfRULbAMECÀNJZAbÇ '
MANUTENÇÃO DA secretaria DA AGRlpÜLtURA;"
MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE AÇÃO SOCIAL E:
ASSUNTOS OÊ FAMÍLIA ■ ' ' . . . ! -
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC. . . ?
EDUCAÇÃO ■ " ^ :
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA - FEDERAL

. 10.122.1003.6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

SANÇÕES

23.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimeirto de
contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Estadual n.° 15.608/07, ai1. 154.

23.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo
das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa, ao licilante que:

23.2.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento);

23.2.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por
cento);

23.2.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte
por cento);

23.2.4 Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinai" o contrato ou aceitar
"  " instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e
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danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Bandeirantes-PR, pele prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por
cento).

23.3 Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo
administrativo, e não oeorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicadaserá
inscrito na "Dívida Ativa" para cobrança judicpl. .

23.4 A multa poderá ser aplicada juntamejnte com a suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.

23.5 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do
contrato.

i

24 REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

24.1 Fica assegurado ao Munieípio de Bpndeirantes/PR o direito de re\ogar a licitação por
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável. | ;

24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidadedos
atos que diretamente dele dependam.

24.3 Quando da deelaração de nulidade de'algum ato do procedimento, a autoridadecompetente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

24.5 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse públicoou,
aos demais interessados.

25 DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-EINANCEIRO
I

25.1 A revisão dos preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades
justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade
competente.

25.2 Caso no decorrer da vigência do contrato Haja supressão ou aumento de preços será permitido o
reequilíbrio econômico-fmanceiro, conforme previsão legal (lei 8666/93).

25.3 Comprovado o desequilíbrio a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa
da Administração ou mediante solicitação da contratada desde que sejam apresentadas as devidas
justificativas fundamentadas.
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25.4 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no
mercado, mantendo-se a relação com o valor originalmente contratado.

25.5 Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido ao Prefeito
Municipal, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Planilha analítica de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores do
preço originalmente contratado, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

b) Cópia da (s) Nota (s) Fiscal (s) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço;

Obs.: Não serão aceitas, para fins de revisão ou realinhamento de preços, notas fiscais dè aquisição
emitidas para terceiros estranhos a contratação. Considerar-se-ão somente as emitidas para o licitante
vencedor (identidade de CNPJ da nota fiscal e do contrato).

25.7 A contratada não poderá interromper a execução ou fornecimento do objeto do Contrato durante
o período de tramitação do processo de revisão de preços.

26 DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 Os propónentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus
documentos de habilitação, e o MUNICÍPIO DE B*ANDEIRANTES-PR não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.

26.2 PARA OS COMBUSTÍVEIS INDICADOS NO ITEM 3.4 DO TERMO DE
REFERÊNCA (GASOLINA. DISEL SI O, DISEL S500 ) O LOCAL DE ABASTECIMENTO SERÁ
NA BOMBA DE COMBUSTÍVEL LOCALIZADA NESTE MUNICÍPIO, E O ITEM DIESEL S500
USINA DE ASFALTO DEVERÁ SER ENTREGUE -PELA VENCEDORA DO ITEM NA
LICALIDADE ONDE SE SITUA A USINA DE ASFALTO MUNICIPAL.

26.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública.

26.4 O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não se responsabiliza pelo conteúdo e
autenticidade de cópias deste Edital obtidas por meio de terceiros.

26.5 Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

26.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
vigente.

Riiâ Frei Raíael Proncr n'' 1457 - CEP 86.360-000 - e-inail; lícítacao^bandeirantes.pr.gov.br
Tc): (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUMICIPAL DE BANDEIRANTES
\

ESTÂDO DO PARANÁ

26.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos licitantes em
suas propostas, prevalecerão sempre os termos dêste Edital.

26.8 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no artigo
163 da Lei Estadual Paranaense n.° 15.608/07, êxcluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no Município.

26.9 Integram o presente Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;
Anexo III - Minuta da Ata Registro de Preços;
Anexo IV - Minuta e Extrato do Contrato; ^
Anexo V - Modelo de Declaração Unificada

26.10 Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR, parasolucionar
eventuais litígios decorrentes desta licitação.

Bandeirantes, 16 de novembro de 2022

RAF IQUE ENEAS MARINHO
ícretário de Administração

Rua Frei Rafael Proncr n® 1457 - CEP 86.360-0(

Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3:
O - e-inail; licitacao''á^baníleiriintes.pr.}»ov.br

22 eCNPJ 76.235.753,/0()()!-4.S •
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

l. OBJETO

1.1 Esse processo licitaiório tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO

DIESEL S500 (DIESEL S500 PARA UTILIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A SER

ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL SIO, PARA ABASTECIMENTO DOS

VEÍCULOS PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste projeto básico. ' f

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 A aquisição, faz-se necessária para atender as necessidades das diversas secretarias do Município,

> acerca da aquisição de Combustíveis. Com a finalidade de garantir perfeita execução das atividades

desenvolvidas por suas unidades administrativas, em razão da ampla distribuição geográfica, por onde ocorre

diversas atividades, exige freqüentemente a utilização dos veículos pertencentes à sua frota, exigindo-se,

consequentemente, o abastecimento em razão do uso. E sendo necessária a Contratação de um empresa para

fornecimento na cidade de Curitiba onde se concentra grande parte dos tratamentos de saúde dos pacientes

encaminhados pela Sec. Municipal de Saúde para que os mesmo sejam atendidos por especialista conforme a

necessidade de cada enfermidade, e por ser a Capital do estado é onde se concentra vários eventos com

autoridades para discutir sobre o desenvolvimento e o repasse de recursos para o Município e a realização de

vários cursos para formação e atualização dos servidores Públicos. E sendo que o item DIESEL S500 tem que

ser entregue na Pedreira Municipal para uso na Máquina de Usina de Asfalto conforme a necessidade do

consumo da mesma, e vaie ressaltar que o município não possui local apropriado e licenciado para o

armazenamento do combustível.

Rua hei Ratacl Rroner n® 1457- CEP 86.360-000 - e-mail; licitacaoíojbandeírantes.pr.gov.br
Tel; (43) 3542-4525 - Fa.\ 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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3.2 DIESEL S500 será utilizado da seguinte foyma;

município

BANDEIRANTES

QUANTIDADE LTS

,  ÍFummo .:'.

LOCAL DE ABASTECIMENTO

NA BOMBA

CURITIBA 18000 NA BOMBA

USINA DE ASFALTO 36000
SERA ENTREGUE NA

PEDREIRA MUNICIPAL

3.3 Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os veículos e

equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos óiiZãos da administração

pública, estando dessa forma, justificada o interesse píiblico.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS

3.4 BANDEIRANTES

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

AGRICULTURA

AÇÃO SOCIAL

EDUCAÇÃO

OBRAS

MEIO AMBIENTE

SAÚDE

USINA DE ASFALTO

TOTAL

UNIDADE

LITRO

LITRO

LITRO

LITRO

GASOLIN

A

24.000

DIÉSEL SIO DIESEL S500

30.000

94.800

Í8.400

61.200

52.800

67.200

|5.600

247.200

14.400

194.400

DIESEL S500 USINA DE

ASFALTO

24.000

36.000

36.000

3.5 CURITIBA

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

AGRICULTURA

UNIDADE

LITRO

LITRO

GASOLIN
DIESEL SIO DIESEL S500

DIESEL S500 USINA DE

ASFALTO

Rua Frei Rafael Proner iT^ 1457 - CEP 86.360-000 - e-iuail; licítaciio^:'biindeirantes.pr.»nv.br
Tel; (43)3542-4525 - Fax3542-3b22 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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AÇAO SOCIAL

EDUCAÇÃO

SAÚDE

TOTAL

LITRO 6.000

LITRO 2.400 9.600 3.600

LITRO 12.000 13.200 9.600

26.400 27.600 18.000

3.3 TOTAL

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

AGRICULTURA

AÇÃO SOCIAL

EDUCAÇÃO

OBRAS

MEIO AMBIENTE

SAÚDE

USINA Dp ASFALTO

TOTAL

UNIDADE

LITRO

LITRO

LITRO

LITRO

LITRO

LITRO

LITRO

LITRO

GASOLIN

". A

27.600 :

■  8.400

12.000 •

2è.400

2.400

2.400

42.000

121.200

DIESEL SIÓ DIESEL S500

40.800

63:600

81^00

85.200

274.800

55:200

69;600.

63,600

24.000

212.400

DIESEL S500 USINA DE

ASFALTO^

36.000

36.000

4. PREÇO DE REFERENCIA ESTIMADO

4.1 A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$ 4.317.168,00 (Quatro milhões,

.  trezentos e dezessete mil, cento e sessenta e oito reais). Por se tratar de aquisição de materiais cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, a quantidade se perfaz de maneira estimativa, pois,

a natureza do objeto não pennite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela

Administração.

PROPOSTA DE PREÇO

5.1 Foram realizadas as pesquisas para levantamento do preço médio a ser utilizado no edital como forma

de complemento de pesquisa de preço, nos seguintes sítios indicados pelo Tribunal de Contas do

Paraná: Portal de pesquisa do ComprasNet Painel de Preço

(hítps: nuiiifhicprecos.píanejamemo.sov.6/7'): na plataforma do Banco de Preços

{htíps: V iHincodenrecos.com.hr/Cotucoes), e também em editais de prefeituras, obtendo a média

Portal

'h icprecos. /

de pesquisa

luneiamenro.sov.hr/)

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - CEP 86.360-000 - e-inail: lícitacao(a)bandeirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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que será utilizada no processo licitatório através de orçamentos de empresas físicas especializadas no

ramo onde demostram que os preços praticados são de mercado, sendo assim, não há evidência que a

futura contratação causará prejuízos ao erário,municipal.

LOCAL DE ENTREGA E RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

6.1 As aquisições serão efetuados de acordo coirij a demanda e nos endereços a serem determinados pelas
Secretarias solicitantes, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a responsabilidade pela

executados e sua eficiência.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

7.1 Em até 12 (doze) meses após a assinatura do contrato.

PRAZO DE PAGAMENTO

8.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes, sendo o

pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, emitida para a Prefeitura

Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante ao serviços

acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, de acordo com

o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite do responsável pela

solicitação do serviços prestado, indicado pela Contratante. >

Bandeirantes. 25 de Outubro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proncr n° 1457 - CEP 86..160-000 - e-niail; licitncao^bandeirHntes.pr.j^üv.br
Tel; (43) 3542-4525 - Fa.^ 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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:  .ANEXOU ■.í&í -

MODELO DE PROPOSTA

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Bletrônico n" 96/2022-PMB
Prezados Senhores.
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
rornecimenU) dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo de
Referência - ANEXO 1, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo:

COD
ITEM CAT- l'M) OM

MAT
DESCRIÇÃO

1  461506 i r 94.800 Gasolina (Bandeirantes) . ■

26.400 Gasolina (Curitiba)

Disel SIO (Bandeirantes)

27.600 Disel SIO (Curitiba)

Disel S500 (Bandeirantes)

■lt 18.000 Disel S500 (Curitiba)

Disel S500 (Bandeirantes - SERA

MARCA VER UNT VER TTL

3  461048

5  477915

6.000 ENTREGUE NA USINA DE ASFALTO)

VALOR TOTAL

1. Identificação do Licltante:

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

R Frei Ralael Proncr 1457 Cx. i'ostal 281 CFP 86360000 Tei.; 43 3542-4525 - E-maii: iicitacaor^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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FONE: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

BANCO: AGENCIA: N" CONTA CORRENTE:

CHAVE PIX:

Nome:

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

C.P.F

2. Objeto e preço proposto:
O objeto da presente licitação destina-se já AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES
A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, a fim de cumprir todas as imposições legais.

Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto
ofertados, de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referência
- ANEXO I e demais exigências constantes no Edital.

I

2.3. Valor Total da Proposta R$ ( [....).

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com
frete/transporte/entrega, mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos,
produtos e/ou contribuições e quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam
ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto.

3. Informações complementares:

r, j T- . Em conformidade com o contido no Termo de
Retirada, Local e Prazo de Entrega: r, r - J

Reíerencia/Contrato

.  j r. Mínimo de 90 (noventa) dias. contados a partir da data deValidade da Proposta de Preços: , i, ..
abertura do pregão

Em coijiformidade com o contido no Termo de
Referência/Contrato

Forma de Pagamento:

4. Declaração:

Declaramos que conhecemos, concordamosje atendemos a todas as especificações do edital.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg.
CPF.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4j525 - E-mail: licilacao^^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235,753/0001-48
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N- /2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 352/2022 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022

No dia do mès de de 2022, na Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, situada:na Rua Frei Rafael
Proner, n°. 1457, Sede - BANDEIRANTES - PR, CEP: 86.360-000, 0 Sr. Prefeitô Municipal JAELSON
RAMALHO MATTA. brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° , portador da cédula de identidade
RG n° SSP/PR, residente e domiciliado na Rua :, nesta cidade de BANDEIRANTES - ' PR, nos

termos das Leis Federal n° 10.520/02, Artigos 42; 43,44,45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar n" 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014
e, SLibsidiáriamehte. a Lei Federal n° 8.666, de dia de mês de 1993, com as,'alterações posterior, das demais
normas legais aplicáveis, e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO
N° 21/2022 para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supra
citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, de acordo com as condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS.

1.2 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração,
mediante consulta prévia à Contratante.

1.3 Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do Ibrnecimento. independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)
orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da
mercadoria.
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2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata coiTerão por sua
conta.

2.3 O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba
prevista.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora do
certame que lhe deu origem.

3.2 O órgão contratante monitorará o preço do próduto avaliará o mercado constantemente e poderá rever
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrênicia da redução dos preços praticados no mercado ou>le
fato que eleve os custos dos produtos registrados.

3.3 O órgão contratante convocará o fornecedor p)ai-a negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado' estiver acima do preço de mercado.

3.4 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e apresentação de
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de
pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS
f

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vjigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
partir da sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4.2 Durante o prazo de validade deste Registro de jPreço, o Município de BANDEIRANTES - PR, não s, .
obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela |poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade

de condições.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo 01 do

Edital N° 96/2022 e adjudicados no Pregão dentro doj prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de
acordo com o preço registrado.

5.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estqduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que hou^ver dado causa.

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os imp(j>stos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto
da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
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5.4 Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por en"o relativos à execução do objeto.

5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eiTos na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de
lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

5.7 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedor/prestador com outrem. a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação sem autorização expressa do Contratante.

5.8 Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas, as côndições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação! , ; '

5.9 Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas, exigidas por normas técnicas oficiais que se
fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁÜSELA SEX1A - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de
acordo com a cláusula nona.

6.2 Fornecer e colocai* à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3 Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4 Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

6.5 Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou

suspensão de fornecimento.

6.6 O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do
SRP.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.1 O abastecimento deverá iniciar imediatamente, e será por pronta entrega, devendo ser efetuado por
veículo da frota municipal diretamente no Posto de Combustível da licitante, na zona urbana do Município de
Banderiantes e/ou no Município de Curitiba, conforme especificado e descrito no ANEXO I - Termo de
Referência, parte integrante deste edital, sujeito a alterações a depender da necessidade da Administração.

7.2 O abatecimento se dará da seguinte forma:
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a) No municipio de Bandeirantes e Curitiba o abastecimento será feito diretamente no
estabelecimento da contratada - abastecimento na bomba;

b) Com relação ao item 7 (Disel S5001 (Bandeirantes
ASFALTO)), localizado região da pedreira municipal.

SERA ENTREGUE NA USINA DE

7.2 Para execução o fornecedor deverá possuir i autorização legal da ANP, para comercialização de
combustíveis, ou a prova da dispensa

7.2 Caso a entrega não ocorra no prazo previsto op esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal
da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao
fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

7.3 Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária. bem como em caso de transferênc..u
indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á
automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus

interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efétuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal
emitida em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objeto tenha sido entregue
na totalidade em que foi solicitado e de acordo com ks determinações e especificações constantes do presente
Edital e Proposta da Contratada, após terem sido aprkvados pelo setor competente do mesmo;

8.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o número
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNP,1; no documento fiscal
deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do proeesso licitatório e o número do contrato que a
originou;

I

8.3 Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de
BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados;

8.4 Os pagamentos serão creditados em favor dja beneficiária por meio de depósito Bancário em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do hjanco, agência, localidade e número da conta corrente em
que deverá ser efetivado o crédito:

8.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá
em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação valida;

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
,  obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento. sem que isso gere

direito a qualquer compensação;

8.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR, o valor devido deverá ser adrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea "c". inciso XIV.
Artigo 40 da Lei 8.666/93, correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano.
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8.8 A Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente
e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

CLAUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1 O ORGÀO CONTRA FANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o
cumprimento das coiidições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as normas
editalícias e deste instrumento.

9.2 O ato da fiscalização não desobriga o fomeeedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução

deste instrumento.

9.3 Não.obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe bu de prepostos formalmente
designados', sem restringir a plenitude des^a.responsabilidade, exercerá a rnais àrnpla e completa fiscalização
na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

10.1 O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 2.210 de
29 de junho de 2011 e Decreto iT 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o descumprimento total

^  da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado ao Município
de BANDE1R.ANTES o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantes, para
atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;

11.2 . Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

além das responsabilidades por perdas e danos;

I. Advertência - nos casos de: j

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa.

II. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
até 15-(quinze) dias: 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal
do contrato;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do
contrato;
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c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto
e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento,
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o disposto
no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada,
respectivamente.

III. Suspensão temporária de participação'em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração, após regular processo administrativo:

I

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização v..c
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dia^: até 3 (três) meses;

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: até 2 (dois) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própriq autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes. |

1

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o
motivo. '

VI. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero
vírgula três por cento) por dia de atraso, atéjo limite de 20%(vinte por cento), sobre o valor total do

.  contrato. ^

VII. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas,
será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

VIII. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação
no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

IX. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal. no Cadastro de
Fornecedores.

X. As multas aplicadas não impedem o IVl'unicípio de rescindir unilateralmente o Contrato, e, ainda,
quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da
Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta Ata.

por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCElllA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1

13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre ÁnticoiTupção, os
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, sub
consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que
mantenham, os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": significa Oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatòs que, de forma.intencional
ou in-esponsável induza ou tente induzir uma parte a çrro, com objetivo de obter benefício financeiro òu de
qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo

indevido, inclusive,intluenciar indevidamente as ações de outra parte;

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações
de uma paite;, '■

e) "prática obstrutiva": significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à
investigação ou ao seu prosseguimento ou (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o
exercício dos direitos do Município de BANDEIRANTES/PR de promover inspeção ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato
ou qualquer do seu pessoal -ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de serviço,
fornecedores e/ou luncionários. envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

13.4 Os licitantes. fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,
consultores.prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de BANDEIRANTES -
PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas
e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de
BANDEIRANTES - PR.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022
e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de
fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento
e aceitam, independentemente de estarem anexos.

R Frei Riilkel 1'roner 1457 C\. Fosuil 281 C] :i' 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-maii: iicilacaorr^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MURICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PA RANÁ

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para. em complemento a esta
Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrada.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.

14.4 Nenhuma indenização será devida ao fomec^edor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

14.5 Fica eleito o Foro dá comarca de BANDEIRANTES -PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes
da utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de
tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

ITEM
DISCRIMINAÇÃO UNID. PREÇO UNIT RS EMPRESA

Local/data

município EMPRESA

Testemunhas:
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EXTRATO DA ATA

(Publicação)

ATA N' /2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VALOR:

DOTAÇÃO:

Ojganograma_| Máscara
02.005 02,005.04.122.0413,2015.3.2.90-30,00

02.005 02.006.04 122.0413.2015.3.3.SO.30.00

02,005 02.005 04 122.0413 2015.3 3 90.30.00

02 003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003 02.003 04 122.0405.2012.3.3.90 30.00

OS 001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.30.30.00

05 001 05.00- 2Ü.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001 09 001 08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002 03.002 12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002 03.002."2.361.1219.6032.3.3.90.30.00

03 002 03.002 12.36n.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002 03.002. i2 361.1245.6022.3.3.90 30,00

06.001 06.001.16.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001 04.001.18 542.T800.2034.3.3.90.30.00

11 006 ■ 11.006. 'ü 301.1001 6083.3-3.90.30.00

11.002 11.002. '.0.301.1097.6057.3.3.90.30.00

11.002 11.002.10 301.1018,6071.3.3.90.30.00

11.001 11.001.10 122.1003.6069.3.3,90.30.00

Descrição da Despesa

MÃNUTENÇ.ÃO DA DlViSÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DSViSÂO DE.TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DlViSÃO DE TRANSPOR te
MANUTENÇÃO DA SÈCRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
-ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL F
ASSUNTOS DE FAMÍLIA
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO.-^ ESTADO
BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÜDE AT. BÁSICA - FEDERAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇ.AO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Local/2023

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO

CONTRATO N" /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 352/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022
Pelo presente instrumento, o MÜNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei RafaeFProner, n° 1.457 Centro, nesta cidade'Bandeirantes, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito. Municipal o Sr.
^  ■ , brasileiro. , residente e domiciliado ' nesta cidade
Bandeirantes PR, na Rua ■ n° , portador da Cédula de Identidade RG n"
^  . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° . ' • ' '' , abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa
estabelecida na cidade , Estado de(o) , inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° ,
neste ato representada por seu , o Sr , portador da Cédula de
Identidtide RG n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do

e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
. doravante designada CONTRATADA, estando as pailes sujeitas as normas

da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Aquisição, decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital n° 96/2022,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, • definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das paites

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA
Ò ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, com prazo de
execução e vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da presente data,
conforme .ANEXO 11 - Proposta de Preços do Edital de Pregão Eletrônico n° 96/2022,
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2023.

ITENS

ITEM IIND 0ESCR1Ç.ÃÍ) MARCA M.R INT VALOR l Or.VL
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VAI.OR TOTAL R$

§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as
obrigações contratuais são as constantes no Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, o qual é
parte integrante deste contrato independentemente de transcrição.

§3° A despesa decorrente da contratação do o ojetc desta licitação comerá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Organograma | ■ Máscara }
02.005 02.005.04.122,0413.20''5.3.3,90,30,0e

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.0!)

02.005 02.005.04.122.0413.2016.3.3.90.30.0()

02.003 02.003.04.122-0405,2012,3.3.30.30.01)

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.30.30.0!)

05.001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.00.30.00

05.001 ■ 05,001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.0!)

00.001 09.001,08.244.0801.20-56,3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1242.6033.3.3 90.30.0!)

03.002 03.00-2.12.361.1219.6032.3.3.90.30.0!)

03.002 03,002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.0)

03.002 03.002.12.361.1245.6022 3.3.90.30.0)

06.001 06.001.15.122.0419.5038.3.390.30.03

04.001 04.001.18.542.1800.2C34-3.3.90.30.03

11.006 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.03

11.002 11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.30.0 3

11.002 11.002.10,301,1018.6071.3.3.00.30,03

11.001 11.001.10.122.1003.6069 3.3.90.30,03

I  Descrição da Despesa ' •
M/iNUTENÇÃO DA DiViSÂO- DE TRANSPOR TE

MANUTENÇÃO DA DiViSÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DiViSÃO DE TRANSPORTE
MÃ.NUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
M.ANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADfíÜNISTRAÇÂO
MAI^UTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
'manutenção da secretaria de ação social e
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRET.ARIA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

■  INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO ■ ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT, BÁSICA - FEDERAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos
produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES:

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR- em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as
disposições contidas no inciso II do § 3." do to. ! 12 da Lei n.° 15.608/07.
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§2° Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para
negociar a redução dos preços contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3" O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do
FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a
respeito do pedido.

§5" Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob
pena de rescisãô contratual e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§U O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de
Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste
edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a
substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

§ U - O prazo de entrega é de, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, após solicitação.

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, com anuência expressa do Município
de Bandeirantes-Pr. nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de entrega;
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de entrega ou outros devidamente justificados
e aceitos pelo CONTRATANTE;
c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação
ao contrato.

§4" - Ficando a CONTRA FADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e
justificar o tato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

R Frei RalacI Proncr 1457 C\. 1'osuil 281 CFP 86360000 Tei.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacaofí/Jbandeirantes.pr.gov.br'CNPJ 76.235.753/0001-48
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§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CpNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato e contratar o fornecimenjto do produto com outro fornecedor, desde que
respeitadas as condições desta licitcíção, nãp cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação!.

§6° O LOCAL DE ENTREGA ̂ ERÁ ÍNDICADO PELA SECRETARIA
SOLICITANTE, sendo que ela deverá ̂  dar entre: Segunda a sexta-feira, no horário entre ()8h30

, às 1 lhOO e 13:00 às 17:00 horas, telefone (43) 3542-4525.

CLÁUSULA-SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
I

§ 1 ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) coiTespondente(s). por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários àj CONTP.,ATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.

I

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e
condição descrito na CLÁUSULA QUARRt. deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNP.1 nas notas fiscais entregues referentes
ao objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da
CONTRATADA o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixad.is e o produto
entregue, serão aplicados à CONTR.'\TADA sanções previstas neste contrato, edital e na
legislação vigente.

§ 10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do
TERMO DE REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 C.x. Postal 281 CFP 86360000 Tel.: 4,3 3542-4525 - ,F-piail: licitacaCí/bandciraníes.pr.eo\ .br t'NP.1 76.235.753/0001-48
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§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e
demais documentos pertinentes;

§2° - Cumprir eom os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua
responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se
refere à regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal
Superior do Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a
execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ôniís decorrentes de márcasy registros e p^tentès relativos
ao objeto proposto.

CLACSLILA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos
causados ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAÚSL LA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§1° O FORNECEDOR poderá ser apenado com: '

a) Advertência:

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Bandeirantes, nos casos do art. 154, da Lei Estadual n. 15.608/07;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
casos do art. 156, da Lei Estadual n. 15.608/07.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustifieado na entrega ou execução do
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for
superior 30 (trinta) dias corridos;

ii) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado,
desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor coiTespondente à parte
inadimplida. em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:
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i) 15% (quinze por cento) <rm caso de inexecução parcial do objeto pelo
FORNECEDOR ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte
inadimplida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre p valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de multaj setá contado em dias corridos, a partir do primeiro
dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por
atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do
contrato, fica facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhecer a ocorrtmcia das
Hipóteses de cancelamento do contrato.

§5° A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda
buscando indenização suplementar em favor do MUNíCÍPlO DE BANDElRANTES-PR, sendo
o dano superior ao percentual referido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado Io pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiepte, jica o FORNECEDOR obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oílcial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9" As sanções administrativas serão aplipadas em procedimento administratiro autônomo,
garantindo-se o contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTPvATO

§1° - A CONTRATADA não poderá cede" o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou
jurídica.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CORRUPÇÃO
ANTICORRUPÇÃO DA FRAUDE E DA

§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção pre\ istas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992). a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprómeter a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo; fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

§3'^ Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer \ antagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo .de
infiuenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática coiusivas": esquematizár ou estabelecer um acordo entre dois ou'mais
licitantes. com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos dq órgão licitado,
visando estabelecer preços em níveis artificiais é não competitivos; ó

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declai-ações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, coiusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de
um contrato financiado pelo organismo.

§5" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza
que, nas hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pemiitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
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certame, ensejar o retardamento da execuçã|0.de seu objeto, não mantiver a j5roposta. falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo midôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da ciíaçãoe áa ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária
das obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar
evidenciado e comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as
especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua
imediata regularização, sob pena dc multi de 5% (cinco por cento) sobre o \aÍor global da
proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura
Municipal poderá, garantida a prévia defesaj aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de
fato em desacordocom o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total danota dp em.penho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela .Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando foro caso, cobradajudiciaimente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar 3U contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir aAdministração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior. '

§9° Suspensão temporária de participação^ em licitação e impedimento de contratar com a
Administração,por prazo não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:

a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos d condições previstos neste Pregão.

I

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às
demais penalidades referidas no Capítulo ÍV da Lei n.° 8.666/93.
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§11 Comprovado impedimento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município
de Bandeiranies-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

§13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
'dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a as penalidades aludidas na clausúla décima terceira deste contrato. :

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas coneomitantemente às penalidades previstas
no Capítulo IV da L.ei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina
crimeaplicável na situação fática ocorrida. / • - ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§r Pelo CONTRATANTE:

§2" O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos
seguintes casos:

a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

b) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com
outrem. cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

c) Comelimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Dissolução da sociedade da CONTRATADA;

f) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudiquem a execução do contrato;

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que
impeditivas à execução do contrato;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

i) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra
decorrente deste contrato;
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.j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado:

§3" Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exiuências deste contrato;

i

b) Quando comprovada a ocon-ênçia de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78.
incisos XIV, XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para Cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão)
não ser aceita pela CONTRATANTE, fqcultando-se a esta nesse caso. a aplicação das
penalidades previstas no presente edital; , ^

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com pré\ia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem
realizados. A rescisão do contrato, quando rnotivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais
cabíveis. |

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA I^OCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§r Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, o instrumento con|/ocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e
pareceres que instruem o processo. |

!  I

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que
venha a ser necessária durante a sua vigêncija. precedidas de anuência expressa do Município de
Bandeirantes-Pr. nos termos e possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente á CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transpòrtes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

§r As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Bandeirantes. Estad.o do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que. em razão disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificação, citàção inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§r Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,
bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.
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§2° Justas c contratadas, firmam as partes este instrumenlo, em 2 (duas) vias em igual teor, com
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo
\v\\ w. bande i r;in tcs. p ao v. br.

Local/2023

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas;
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022-PMB
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS, MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
VALOR:

DOTAÇÃO:

Organograma j Máscara

02.005 02.005 04.122.0413.2015,3.3.90.30.00

02.0C5 02 005.04.122.0413.2015,3.3.90.30,00

02.005 02.005.04,122.0413.2015,3.3.90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3,3.90.30.00

02.OC3 02.003.u4.122.0405.2012.3.3.00.30.00

05.001 05.00: .20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05.001 05.001 20.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001 09.001.08,244.0801.2056,3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12,361.1219.6032.3.3.90.30.00

03.002 03.002 12.361.1245.6022,3.3.90.30.00

03.002 03,00.:. 12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

06.001 06.001 13.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001 04,001.18.542.1800.2034.3.3.90.30.00

11.006 11.006.10,301.1001.6083.3.3.90.30.00

11.012 11.002.10.301.1097,6057.3.3.00 30.00

11.002 11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00

j  Descrição da Despesa
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF,
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA - FEDERAL

11,001 11.001.10.122,1ÍX)3.6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda
o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística —
IBGE. ou outro que \ ier a substituí-lo.

Local/2023

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO V

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n"' 96/2022-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , oom sede na •
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

2) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022-PMB, realizado
pelo Município de Bandeirantes. Estado do Paraná.

.3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerçe cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Adm.inistração Pública.

4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
^contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante iT 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Local/data/202:

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Caruo:
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N® 00096/2022-000 SRP

1 - Itens da Licitação

ÍKGast^ína

Descrição Detalhadai/XBasòlína Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: iad 87 Min

Tratamento Diferencilido: Não
>

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 94800 .

Quantidade Máxima para Adesões: O

Valor Unitário (R$): 5,68

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (94800)

|2 - Gasolina : . , :V:,:

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Litro

/^^^Descrição Detalhada: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: Iad 87 Min

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 26400 Critério de Valor: yalor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Litro »

Valor Unitário (R$): 5,78

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (26400)

|3 « Óleo díesel

Descrição Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 247200*

Quantidade Máxima para Adesões: O

Valor Unitário (R$): 7,07

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (247200)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Litro

4^Qléodíé$el

Descrição Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 27600 '

Quantidade Máxima para Adesões: O

Valor Unitário (R$): 5,91

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (27600)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade dê Fornecimento: Litro

S^Qleo diesel

Descrição Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação:

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade T otal: 194400

Quantidade Máxima para Adesões: O

Valor Unitário (R$): 6,98

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (194400)

Com Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Litro
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S*Oleo diesei

Descrição Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 18000

Quantidade Máxima para Adesões: O

Valor Unitário (R$): 5,85

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (18000)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Litro

7-^leodiésel

Descrição Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel. Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 36000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Litro

Valor Unitário (R$): 7,03

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (36000)
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AVlSU UE LlEl l AÇÃU

PREGÃO ELETRÔNICO N» 96/2022
PDCirrccr» A nA/fTMTCTD AxiA/n AJ"
M. i & a^xT aAiNik^aa^xsLa ■ t i a m

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 09
de ianeiro de 2023, às 08h30mm, na plataforma do Compras Governamentais -
\v\\Av.comprasgovemamentais.gov.bn a licitação na modalidade Pregão
Elcíroiiico — Registro dc Preços, do tipo menor preço por item, que tem por

objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. A retirada do edital poderá ser feita
no departamento de Licitações ou no sítio eletrônico da Prefeibara >
www.bandeirantes.pr. gov.br > ou ainda, pela plataforma do Compras
Governamentais, a partir de 17 de novembro de 2022.

BandeirantÉ 16/de novembro de 2022.

RAFAEL HENR|TO ENEAS MARINHO
Secretár/o^e Administração

Rua Frei RaÊiel |Proncr n" 1457 —CEP 86.360-000 - e-niail: divisaogeraLVzibandeiraiites.pr.gov,br -
lei: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76235.753/0001-48
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Detalhes processo licitatório
-Informações Gerais -

Eritidade £*•:•(.lüora MUNlCÍPrO DE BANDEIRANTES

NO licitação,disperisa/inexigibiliciade* .35

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 332

"^Recursos provenientes de organismos internacionais/multiiateraís de crédito-

Instituição Rnsüiceirc

Contrato da Empiestimo

Dascrição Resuniiaa do Dhiato* AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,

MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

Forma de Avalicâo Menor Preço

Dotação Orçamenràna* 0200504122041320153390300000

Preço máxímo/Rèferència de pi eco - 4.317.168,00
R$*

Data de Lançamento do Edital ; i6/ii/2ü22

Data da Abertura das Propostas , 09/01/2023 Etata Registro ; 16/11/2022

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abatuia das Pioriostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? I^ão

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para acuisiçôes de microempresas regionais ou locais? Não

Data Canceiamento

Percentual de participação: . 0,00

CPF: 6553588970 iLagout)



.f I DIÁRIO OFICIAL
«^ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandelrsníes.pr.Qov.&r/síiario-ofÍKjai^íeíronico Quarta-feira, 16 de Novembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
\

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 9612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 352/2022

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 09
de janeiro de 2023. às 08h30min, na plataforma do Compras Governamentais -
www.comprasgovemameDtais.gov.br. a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico — Registro de Ptpços, do tipo menor preço por item, que tem por
objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. A retirada do edital poderá ser feita
no departamento de Licitações ou no sítio eletrônico da Prefeitura >
www.bandeirantes. pr. gov.br > ou ainda, pela plataforma do Compras
Governamentais, a partir de 17 de novembro de 2022.

Bandeirantes, 16 de novembro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário de Adnainií5tração

Rua Flcj Kafbcl |PToncr n* 1457 —CEP 86.360*000 — o-mail: divÍBaogcrBl@baiidcírant«6.pr^ovJir —
Tet (43) 3542*4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753^K)01-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n»
,  2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.banaeirântes.pr.qov.ijr/diario-oficiai-eletronico ' " , .
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Det3lhes processo ilcitatório
Informações Gerais - —

E.iíidade HKtc.ulOFâ MUNICÍPIO DE BANOEIRANTES

Ai-iO* 20Zi

iicitaçãoi disptíiisa/inexigibiliòade* 95

i'^cda)idade'' pregão

rtómem cciitaÇprorcíflo • 952

Recursos provenientes de or9anismos internacionais/muitilateraís de crédito""^'""

inStÍtii;ÇciO !

(^jinrato de bnip!er»umo

Descrição tesumicla do Objeto' AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,

MAQUJN/S E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

Fotmãjé Avaliçâo fviecor Preço

Dotação Orçameiiíaria - 0200504#220^B201533903000ÔO

Prciiço iráxíno/tetêrenda.de preço - 4.317.163,00
R$*

Data de Lançamerito do Editai 16/11(2027

Data da Aoeraira oas Pre-postas 09/01/20?3 Registro

NOVA Data ria Abertura rias Propostas Data Registro

115/11/2022 : ■.

Data de Lanccirttemo cio Editai

Daíct cio Abei luto das ■ppi.fsTdS

Há itens exclusivos pana EPP/ME? Não

Há cota oe participação para EPP/ME? NScí

Trata-se de ..ttara /.oni exigência de stibcontiaCãção de EPP/ME? Náo

Há pi ioridacle para acuisições de rriicroeinpresaí, regionais ou locais? Não

Oata cLaritafaVitísito

Percentual de participação: g gg

121

CPF: 6553588970 iiligaül)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO EARANA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 352/2022

ü Município dc Bandcirantcs-PR avisa aos interessados que realizará no dia 09
de janeiro de 2023. às 08h30min. na plataforma do Compras Governamentais —
www.compras .eovcrnamenlais.Hov.br. a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico — Registro de Preços, do tipo menor preço por item, que tem por

objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O
ABASTECLVIENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES A retirada do edital poderá ser feita
no departamento dc Licitações ou no sítio eletrônico da Prefeitura ^
\s^ww' .bandeirantes.nr.Hov.br > ou ainda, pela plataforma do Compras
Governamentais, a partir de 17 de novembro de 2022.

Bandeirantes, 16 de novembro de 2022.

KAKAKE HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário de Administração

Kua Fi,-i Riil.icl n" 1-137 —CEP 86 360-000— e-m.id: dtvisuu><ci'u1^'ha>iilei>'untcs'.pr'.^tjv.br -
Ttff t-13J 35-i:"lS25 - Fax 3542-3522 c CNPJ 76.2.55 753/ÜUllJ-4í>

Irasíl ••

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®
2.200-2. de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
«'ri.v.bandeirantes.pr.gúv.ar/diario-oncial-elatronico '' '
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I Bandeirantes

A\ LSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO V 97/2022
PROCEJSSO AI>MLNÍ.STlLVn\ 0 N' 357,-2022

í.' Município .ie PR avisr-i os iriteressaJoa cjuc; realizarü no

«Isii 02/13/2022 ;Vs 0.SIi30»ün. a licitaçiki em ■eltíreucia. qiio tem por objeio
AOCISK ÃO DE CESTASNAT.-UJNAS PARA DISTRIBUIÇÃO EM REOS
NI- R\ JDORIS P1T5LÍCOS (ATUOS K IN VI I\ O.S). l^SS K ES lACílÁRlOS
CONFORME J,EÍ COMPLE-MENTAR N'" 107/2022, OO MCMCÍPJO DE
RA\DElR.\NT'ES-FaArei.iaula JüediIaUeiálbiWmuiepímninenunleí.ic

■ i/i i-terciíuiii-.iu.uiavcs fio.-, õinuseleiiônicosdri Fieleiiura v
iii -a \>u \\'\xM .i..\,-!Uj>n.isnei gov.te. A pi\irH>sT.íi pcnleia ser íeiui aio is t
dh» 02/12/2022 lio eudereçi* invv. •Aintprasncl.tiov lir.

Baiidifij-antts. 16 tle nox cmbro Jc 2022.

Rufael Dcnríijui' íxbc-íüs \Lai'inltt>
Sccrclárlo <le Atlmínisírrtçào

AVI.SO DE LICITAÇ.Ú>
PREXLVO El.ETUÒNTCO V 96,■3022

ÍTÍIK ESSO -M>MJ\ISTR.An\ C) N' 352/2022

ti M iuieij;:-) .Ic buii.loitan5os-l'R avnia a-js liiieressit.ios '[uc reoli/ara no i
dc- iaiUMio <lf 2023. ii> iísÍlV/iuií-., ua p!tiLil'ontia iki Coiiijuns Gavenianiciilais

'.vwiv e'..'!npiii>|^o\cii;úttte!U.ns.j:a\-.l>i, ü liciian^ão ua inoclalivlaije Í"reg,ào
EU-ii...iíic..- Rovu.-uo de Pies"ro> do i.ipo inenor pivgi.' pot nem. que leui por
ohieiuAQl ISKÀU) DEC OMlíVSí iVlTS PARAOAUASI ICC EMENTO DE
ykii-VlA }S, WÃQEi NAS EKOlTPAMENTOj: PERTE.NCEMES À FROTA
DO VIEMCÍPIO DE UANDElRAiSTES. A reurmla dooditaí poderá«er lV«a no
f]ep:iíi,-itYt.«i\t.o de. !.aeiT.«,^òe> ounosujoeleiuinicu cia rTeíeil.ura - \vwvv.baiKle!,ran!.e.s.
pr.jiov br ^ ou aiüTs. p-ehi plaraioinia do '"'oinpra^ Governameuiais, a pai'tir de 17
do nov einliM.'de 2M22. ' '•

BntAlciranles, 16 de novonilir.n dc 2022.
rC\FAEÍ.lTENRr01T: KNÈAS VIART.HÍK)

Sccreliírio de Aüt»inistruc'ao
y_ 124.39/2022

i Boa Esperança do Iguaçu ^

editai, para aquisiçào de,

rjbjeto qiuüiHiclatk'' VdlorTot.nl Pnir.oU.im^'

VFETn.OUTfLÍTÁRK/Tlh •
PiCR-l.T'

1 iUv •^/.3!.(.<0 120

liifurinaçòcs o e.sclarooinienios relativcis ac» e.inaL modelos e aii-exü.s ix^lerâc»
se: soíicitndcvs junto ao Pregoeíro de Bom Jc.sas do SuÇ Paraná, Bi-asii -

Telefone: (46) 3548-2000 - EP-mail lichacocviiff-bomjesusdosuí.pr .gov.br. A

Pasia Técnica, com o inteiro leor do fidilal e .seus resjwctivtis modelos,
adendos e ane.xos. podetü ser e.Ndtiunddiii no segcmiie eiideieco

XV wxv dxmijesuscíos ou .Uíip-H /.-xvxvw.iicnacoes-e.ce.ni.h-. das 08 iX'
as • '■.30 horas.

Bom .Icsu-s doSuL i6dc Novembro <le 2t"'22.

Hoiictee a....u-Prelc.|. Municiai
123842/2022

I Borrazópolis

PRKFEn i'K.\ Ml .ME ÍPAL DE BOR1L\ZOPOLIS

.\MSO DE LKTTACÀO

PRE<;ÃO EEEJ RGNICO SRP05()/'2022

PROCESSO ADMTKdSTRAÍdVt ' 09-1/2(132 ( 'iqeio PRHG?x!"' ní.PTRP.Nlca
do tipo K'lENv;;iR PREÇLi ÍKM ITEM. objeUvaiuio AQITIS3ÇÀO DE CESTA
BASTCAS, no valor nia.>íiiru> estimado d*e R$ 182.328,110 (cento e «ileoía e
dois mil trezentos c vinte oito reai.s). A abettiaa ser.a no dia 29 de NovembiVí
de 2022 as iuiiOOmiii tto eucku-eço eletrônico \yww.casxa.gov,br. infoimaçôes
Complemerilares' no Dcpan<utienco de (7orn.pra.s e Licitações no leletbue (-t.5)34.'x.2-
8703. ou licitacaot@bofTazopoIi».prgov.br.
Bcrmzopolis 10 de Novembro de 2;}22

DALTON FERNANDES MOREIRA
Prefeito Lduiacipal

123650/2022
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MU;-iiüiPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - ESTAl;0 DO
PARANÁ

PreoSo tlêírônico N® D96/2022-
Processo N 142/2022

Objeto. Confiaíaçâo ce empresa para futura e parcelada aquisição de
flores naturais, piarstas orneineníais e demais itens de ílorlcuitura e
ajaruiriamenlo. para revitalização de canteiros, pátios e jardins do
município rie Soa Esperança do Iguaçu/PR, conforme especificado no
•Anexo I - Tertno de Referência.

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS. Até ãs 08h30min do dia
3Ü/11,'2022

ABERTURA DAS PROPOSTAS. Dia 30/11/2022, 08h31min até ás
ü8h59min

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 30/11/2022. com
inicio âs 09h0&min

FOPMAi i.':.iCÃO DE CONSULTAS: Pre0i5o Eletrônico N° 056/2022,
.acüia.acc il t-ov a Fone: (4Ç) 3537.12Õ8 -Sitè. .iVViÇX(wüfínr

OPESADDRA. a.aa,.aLa::::u£
HEFERÉNCIA DE TEtítPO: Horário de Braslia - DF

BOA ESPEFOANCA DO IGUAÇU. 1S de novembro de 2022.
REN.ATC GRASSI
Preçoeiro
GiVANILDO TRUMI.
Prefeito

123843/2022

I Bom Jesus do Sul

MCMCIFIO DE BOM JPISLS DO SUL

EDi r.M. DK PHEG.ÃO FIT TkÔ.NH.O V 118/2022.

•  • \li ç-K.dMí I DE 1.5'.i:-! tSSL.S í;'"..' Sl.iL. íoriKi ii-ubhco que <is u.S .V)
d" did '■i212-'2n22, na Sa!<5 de lic-if.Kóe.>, rctalizatá licitaçâu jki ttKHLtltdade

i'iL'gcio tíUnromco. do upo meuui i.xreço, px-s* meu> tii uiüizíjção de jccurs/.vs de

'i.cutUi '';:!;; .,li iiifirrnu.ivúo - PÍTBRNHf ck h<;oí/)o coiri a-s i'íjH'ciric,iÇ(.V.xs do

PREFEÍTLIU MUNICIPAL DE BORR.VZÒPOLÍS

A\ iso Dl-: i.KnA(;.\o

PUE<;ÃO KLK i RONlCO SRI»051,-2022

RROCES SuiADM-lNilSTRAflVi.1(19^0122. v)lueto.l'R,LGAOHi,hiRL'M''!,'. do
tipo MENOR PRECL- POR ITEM. ob|eí»v,i.tKÍv.- MjUlSiÇkO .DE MATERIAIS
ESPORTIVOS E PREMÍ.\(; ,\OES PARA SEREM UTILI/.ADO.S NAS
ATIVIDADES E CAMPFON.VTOS IDEALIZADOS PELA SECtRFlARlA
MUNICIPAL DE ESPORTES E <'ULTURA Di: BORRAZOPOLIS, no
vaior mÁ.\mw ciRimndo cie .^2.:S2J I xClNOUENTA lí DOIS M.iL UILLENT' S
E On'ENTA B DOIS REAIS H cOrZH CHNTAVuSi. A abxmtura :>erd no dia 29
de Novembro cie 2022 ns I-tlinrniin lu) endereço eleirôntco www.caixrt.gov.br
Infoiin3Còe.s Compleit>eiir,f]re>.; ao .Pej?Hrlamento de Compnts e .Licitaçfíe.'^ no
teietbiie i 43)3 t52-87(i3. ou iicitacao'@boiTazo|jülis.pr.gov.br
BotTazõpuiis 10 rleNovembro i.le 2n22

D.VLTON FERNANDES MOREIRA

[Tcléiiío Miijucipíll
123651/2022

I Cafelâudia

SUMULA DE PEDIDO DE

LICENÇA AMBIENTAL

SIMPLIFICADA

A Prefeitura Municipal de '..Taíelandia. Estado do Paraná, torna público
que na data de 11 de novembro de 2022, requereu do íAT - Instituto

Água e Tetra. LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para
pavimentação poiiédricc de via na Linha Ney Braga no irtunlcípio de

Cafeiândia. Estado do Paraná

Cafelàndia, 11 de novembm de 2022.

CULESTINO KIARA

Prefeito Municipal Cafelãndia
123611/2022
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PREU iFURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

FXTRATO DF TERMO DE ADITIVO

Processo Admi-ivirotivc ' ■

Concorrèrtctò ^í: OOZ/20c.f
Partes: Município tíe Ar-ac.N
08. representada por AD-.:
Ccntratasâo de empresa ..
"Alberto Bertcll!". em -v-
Desenvolvimento Urfcan^

Administrativo ní 55P5S/''

tncventa; dias. ate 2? de .
30 oe -unho Cc 2023. oy. ■

esupyladas no :.ontrato

Pfocesso Adminsrranvo i'

Partes: Municipio de Arap.-.';:.'
sob c nílO.õí.? ;• í"•'

oe eÍeiror.aíO!u,jfar?;3 qa -
E,'.ls5,00 iOito ir.il rrint^j i ••

09772022. contraio nsi: ?'r?/2022 - Termo ce Aditivo,

r.4S e IMPACTO CONSTRUÇÕES LTDA. CNfd 21.1S3.22S/CÔ03-
iO FRANCISCO, inver ta no CPF n° ^196.695.935-53. Objeto;
••'.•.iílizada para -efcrma e ampliação do Aeroporto Mvnapal
nmento a Secretaria Municipal de Obras. Transporte e
TOOURi. C;l.)eto to Termo Aditivo; Conforme Processo
u ordam as pares e.ni prcfogar o pra^c de execução por 90
ieifo ds 2023. e <; piaio de vigência por 06 (seis^ mebes. até
le ctonogrant<j de tn-egra o processo. As üena^s condições
permanecem inalteradas. Data e assinaturas.

:í.A10 DF i)ISPFNSA Dt t.lí.TIAÇÃa

.T; '202;. Dispensa n? 0^."'/2022
- tí RM EauiPAMF.NTOfj HOSFITAlARES ITDA. lascnta nO CNPJ
.ibjeto; ConTratação ae enipres-i p,s(a manutenção aparelho
em atencimentc a Se'.relariâ Municipal de Saúde. Valor; RS
nco reais;. L'e.;paçho- msoerso o proceoirnentc- üciraiório. a

que se refere e'rt-c EX;'RAT..: . .-^nt no ar mciso I, da Le- Federai n"'. 5.656/93.
Ratificado pelo fTsfeiíc ne nata rte Or.-Ofi/.TO.';:^ Data e assinaturas.

PRfcf-HíimA MUNíCIlittL Dc ARAUCÁRIA

AVI.SO DF LICITAÇÃO
PHEciÀO N» 173/2U22

MOCALlOAOt rixEÕAO

(REPETiCÃO 00 PREGÃc- U
OB.itTO: Anuisiváo de n:-. '.
seus Anesos O recebi'-

cvciuSívaTerr.-? pv-?r .-nem
ccnfornsfe narav e hc.'i!-.'

PROPOSTAS Ate ci^-OO hs •:

PUSciCÂ A3 09'O.; ii> dO f-.'

O rotí.a! con*p
wwwaiaucaria.pr gov.di wn
e das I3h00 ás IShOO- litío;

36i4-i40Ci - Ramal: ísOt-í^v

•• n^ÔNiCc
i.?T./2022

AQüíSiCAO Df UM Viu u.

RECURWS PROVENIENTE ■

ATENDiMEMTO AO PEDiCv •.
DATA OÊ ABEKIüRA DAS -

DATA DA DISPUTA DE PF: .'.
EDITAL: Os do...

tetiradioí peios inTeressad--
no s»ie oficial rio Munir.i-j '

de at-3vé;. do leieione (u ..

PROCESSO Aí.'MihiSTKATiV'-

C Mur.ktiCiO '.1'-
02/12./202,2 àt C-ah2Òmu^. .
CESTAS NAiALlNAS PAS-.

INATryOS:-. PS; t ESTA--!,:
MUNICÍPIO l-E SANDc RA!-; I

A I et .rada do •

através dos .-itios ele-

VAWv.cofnpí asnet .gov bi

no encereço w-AAV.compic:..

PROCESSO DE UCÍTAÇÃO N :i:v.42d/2C22
l 73 T25/2022 -DES-ERTO)

.:.-.leUs c«"racren;adav. nos lermos estabelecidos ro Editai e
'•s daí proo..istaí. at-.euura e disputa de pfeços. será
ítfóniíxs. no ancereço v/-/v'.v.compr&:govsrri8fnanvaií.eov.b{.
C-vtirudOs í;'H'A E HORÁRIO DO KECc&-.M:NTC DAS
.í-a 0S/i2.'.:0.^^ DAIA /. HCmÀKtO DA Abcfi'URA DA '•.fSSÃO
m:-;12/2022

■ivt ft possíveis Aiieiaçõeí estàfão) dispomVelietsi no site
■■.{} Deparràmeníe de ücitaçàes e Comoias. das ShOO ás i2hOO
lacòes pelo leiefone l4iT 3634-1400 - Ramai; 1509 iDLC)/ (41)

•--1'oelro). e-maii: wagne' prauo^afaucaria.pf.gov.br

Araucária • PR. 17 de novembro de 2022
VVAGNiR MOREIRA DO PRADO-

Pregoeirc

ÜCITURA MUNíCiPAL DE ASSAÍ

AVISO DF HCITAÇÂO
PHVGÃO F.Í.ETR0nICO N9 115/2022

; i . i - ijTlUTARiO TIPO PICK-UP, MOTOR MiNlMO 13, COM
.  "'u EMcNCA PARLAMENTAR N 09611.017000/1210-02, EM

.  •Vm SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
-'i-OSTAS: Oi/Oc/EMÔRO/2C22 ÀS OS:30 HORAS

Oi./ÜS2EMBSO-'.'.C22 À< 09:00 HORAS
•ntos ifitegraníftb do Edita' estarão disponíveis e deveião ser

■■-d fite do Sa^^co do &ras'i itttp:.'7v..vrA' licitacces-e.corr.br. e
-i'ip://svvvv; assai ut gov b'. e as mforrriações serio u-estadas
•."62-S3Q0.'SiTr 00 ÔA.NCO DO 3RA5U. - !D N? 974193)

•Assai PR 17 de Novembro de 2C-22.
EDU.AKDO NOBREGA SIMÕES

Pregoeiro

PREFEUUPA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISOS DF LICITAÇÃO
PKFGÂÜ fl.FIRÔNICO Nü 97/202?

i-J-T V.57,'5Ç2>
hande»rant=i;-PP avisa r-s mtereísados que realiiaiá no dia
licitação em refeiêrc.a. que tem por objeto AQUiSiCÃO DE

.iMRiBLllCÂÜ ENTRE ÜS StK7iDORE5 PÚBLICOS (ATiVOS E
•KILK í.-GN=:ORML t.r;i COMPLEMENTAR N« 161/202?. DO
: 'S-HR.

será reita n:, eenartan-ento de Licitações da Prefeitura ou
ria Pieleitura wwv.-bantíetranies p-uiov-n-- e ou

;;!Ou-.isia pode--j se: feia õt-e as OShBOmin -do dia 02/12/2022
'vt.eov.bi.

PROCESSO ADMiNiSTRATtV
O Município oe

de janeiro de 2023.
wvvw.ccmyi assove^narne--:-
Registro se Rfcc-i. do "r
s'.ÜM5U;-l ÍVc'"- P'VnA O
PER'ENCENT :s A FROTA C

A retirada co e-
eletrònur; da •nefe.i.j.'-a •
Compras Goveutamen-ai-í

irí SAO tLEIRÍKItt' Hü/iau

'  :■ 3.52/2022
vw ,oe!ranter-PR av,sa aes interessados que realizara no dia 09
'.C<h30rrun. na platafoimò co Compras Governamentais -

-. -{tov.bi. a iidlação -na •tütíaiidade Pregão Eletrônico -
•- mencr pie-co por tem. .tue tem poi objeto A-CiUiS'ÇÃú DE

ECiMSNTVj -.if VEKUiOS. MÁaUiNAÍ.'^ EQUIPAMENTOS
MUNICÍPIO DE SANDEIHANTES.

• litai poderá feita no departamento rJe i.icitaçõss ou no sitio
. .vvj-banüeiranieí.pi.gov.br :> v>'.j ainda, peia piataíorma do

1 r.artfr de 17 de novembro de 2C22.

Bandeirantes • PR. 16 de novembro de 2022.
RAFAEL hENRiOl.lE ENEIAS MARINHO

•jtícretáno de AOmimstração

pRErErru.u\ municipal de campo largo

AVISO Dt KETÍFICAÇÃO
iC.MADA DF. PREÇOS N« 16/202?

OBIETO: Coní! - .indo o fecebimento dos memoriais, e que os mesmçs se

ençontram» disponíveis r.r. ."lai da Prefeitura de Campo largo, informa-se a nova data

para a aberíu-a da pre--'- v licitação ^
NOVA DATA C- -■•-ERTURA; 05/12/2022 às 09hCi0.

Repubficado yc. ter satdo no DOU de 31/10/2022. Seção 2. pág. 320,

LUCÍANO ERICO DA SILVA

presidente da Conusslo Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

tXTRAin DE CONTRATO Na 478/2022

PREGÃC ELETRÔNICO NÇ 110/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITARÍO EM ATENDIMENTO DO CONVÊNIO 41-0/2021
DA SECRETARIA OE ESTADO DE AGRlCUiJURA E .ABASTECIMENTO PARA O MUNiCÍPiO DE
CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES
E agroindústrias pela ScCScTARIA PE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE-.
CONTRATAN"^E: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR
CONTRATADOiFIORCNTÍNA VEÍCULOS LTDA
VALOR: R$104,900.00 (Cento e Quatro Mií e Novecentos Reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DF LICITAÇÃO
PREGÃO fc lfclHUNICO N» 293/202?

Objeto: Formação de registfo de preços, com vigência de 12 (dore) meses, para futura e
eventual aquisição ce material hospitalar em atendimento a todas as Unidades e Serviços
de Saúde do Município Sessão Pública: 9 de dezembro de 2022 ás OÇhOOmm locaf
w>.vw gov.br/compras UASG N 2 957493 Tipo; Menor Preço. Valor Total da Licitação: Ri
?. .669-415.00.

O Editai de licitação e demais doaímenros relativos ao certame estão
disponíveis para acesso s qualquer h-ora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão
do Município de Cascavel. https://04âcavel.atende.neT,

Em i& de novembro de 2022
ANA CAROLINE COTERU HANK

Pregoeua

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELE IRÔNICO Nv 288/2022

Objeio; Aquisição de eouipa-nenrns (a-Tiárto de aço. arquivo para parta suspensa e mesa
reía.nguiar} para o Centro de Fsturjos do Mer-or e integração á Comunidade (CEViC) Sessão
Pübitta- 01 de dezembro ce 202.2 às OoiiOOmin, Local: 'A"r;v.'.gov.br/compras UASG N.?
957493. Tipo: Menor Oreço Valor '''otal da Licitação: RS 71.344,99.

O Edital de li-.itação e demais documentos relativos ao certame e^tão
disponíveis para acesso a qualquer liora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão
do Município de Cascavel: htípst/Vcascavel.atende.net.

Em 17 de novembro de 2022
LUCILENE rF.RF2A FiDENCrQ

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

AVISO DE I.ICiTAÇÍO
TOMADA OE PREÇOS N« 9/202P

O Município de Cidade Gaúcha, através do Presidente da Comissão de Licitação,
torna publico que foi publicada a segu-nte licitação: Processo N^. 133/2022 - Tomada de
Preço n2 009/2022. Obieto; Contratação de empresa especializada para e.xecuçào de
recapeamento asfáltico em vias urbanas com T-atamento Superficial Tnpio C^ST). com área
de 15.835,43 .m'. Recebimento dos envelopes; até as 09h00mín oo dia 12/12/2022.
Abertura dos envelopes de fiabilitsção: às OShOOmin do dia 12/12/202?.. Local: Rua
Juscftiino Kübttschek de OlivtTira. nS 2394. em Cidade Gaúcha.

Aquisição do e-.litai; Portal Transparência ^vww.ddstíegaucna.-pr.gov-br; ou
pessoalmente, na Prefeitura. Sua lujc-eimo Kubitscheclr de Qliveira. n c- T394 informações:
Departamenlo de Licitações ou os o fone (44) 3675-4300 - fama! 4326.

Em li de rrovembro de 2022
KLEBER CHRlSTlANO CIRIACO

Presidente ri a Comissãsn

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
AVISO DE LICITAÇÃO

CClNCORRÍNtlA N2 35/20Í2.SIV1OP/OPE-AED

O MUNICÍPIO CF lURÍTIBA. atratés da StTRETARÍA MIIMICIPAl DE OBRAS
PU3LÍCAS - SMOP. torna púoiico. para conhecimento dos iniaressaoüs que esta
promovendo CONCORRÊNCIA, visando a wieçâo e contratação de empica para exetuçáo
de obrar- de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUMCiPAL JOANA R.Aí(Ím. cuja
caracterização. localização e abiargéncia estão desctiTas no Edital rie Licitação, a serem
executadas com recursos provenientes do Contrato de Firianciiafueiuo n? 1070-C-i/K.
celebrado ent-''6 a AFD e o Municímo de Curitiba, ação integrante do comprjnenle 3.1 tJo
Piojeto Gestlo do Risco Climático Baino Novo do Caximba. O valor desta contratação é de
RS 2.505.976,82 {dois milftões, quinhentos e Oito rr.il, novecentos e '.viierna e se^s reais e
oitenta e deis centavos). Os envelopes contendo "'proposta de preços" e "docume.ntos de
habilitação" deverão ser protocolados simuitareamenie iic "SERVIÇO DE PROTOCOLO" da
SMOP. Situado na Rua Eniilio de Menezes i.S 450 - Bairro São Francist-o • Curitiba - Paraná,
até às 09h do dia 21/T2.Q022. Os envelopes contendo as "propostas de preços" serão
abertos em sessio púbka às 09:3Ch do mesmo dia 21/12/2022. na Sala rie Reuniões cesta
SMOP, situada no endereço acima mendcnado.

O Edital encontra-se disponível para "download" no site www.cuntiba pr.gov br
no ícone "Licitações" ou junto a UTAG. Unidade Técnico Arirninistiativa de Gerêrciamencc,
no telefone 22M 1456 ou peio emaii ut3gafd@ippuc.org br

Curitiba - PR, 17 de rrovembro de 2022
RODRIGO ARAÚJO RODRIGUES

Secretário Murocips! de Obras Públicas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL

AVISO DE ÜCItAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NU 51/2022

A Prefeitura Mun-cipai de Diamante do Sul. Estado do Purana, através de
sua pregoeira, torna público que fara realizar-se 09h:00min do dia 01 de dezembro
de 2022. licitação na modalidade Pregão Eletrônico NÇ 51/2022, cujo objeto é
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE CiÁS DE COZINHA
ÜQUEFEiTO DE PETROlcO (GIP) DE 13 KG).

A  integra dc in.strumehto acima poderá ser obtida através do site da
Prefeitura fvlunicipal de Diamante do Sul www.diamanT»rtosui.pf.gov.br. Portai; Bolsa de
licitações do Brasil - BLL, infoirnações podem ser obtidas através do e-maii
Ilcl:ac3o@diamantedo5ul.pr.gov.br e junto a Departamento de licitações desta
Prefeitura a Avenida Getúlio Vargas S/N no horário das 8:00 às Í7:(X)h, de segunda a
sexta-feira.

Diamante do Sul • PR, 17 ds novembro tie 2C22.
CRISTINA SANTOS NcRl

./'i■i} ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEL

ESTADO DO PARANÁ



SÉRGIO SATO & CIA LTDA
AV. BANDEIRANrES, 1238-CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ
FONE: 43 - 3542 2145

CNPJ -02.415.584/0001-91

126^
5^

I.E.- 901.55069-78

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Município dc Bandeirantes - PR
Rcf. Pregão Eletrônico n" 96/2022-PMB
Prezados Senhores,

Apresentamos e submeíeinos a apreciação dc Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
fornecimento dos produtos abaixo discriminados, cm conformidade com o constante no Termo de
Referência ~ .ANEXO l, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo:

riEM

COD

t AT-

MAI

1 ND yxr DESCRIÇÃO MARCA VLRTJNT VLRTTL

'
461.506 1 r 94.800 Cjasolina (Bandeirantes)

IPIRANGA 5,19 492.012,00

2 461506 IT 26,400 Gasolina (Curitiba)

IPIRANGA

461548 t.T 247.200 Disel $ 10 (Bandeirantes)

IPIRANGA 7,07 1.747.704,00

4 461548 1..T 27.600 Di.sel SI0 (Curitiba)

IPIRANGA

5 47791.5 LT 194-400 Disel S500 (Bandeirantes)

IPIRANGA 6,98 1.356,912,00

6 477915 i;( 18.000 Dise! S500 (Curitiba)

IPIRANGA

7
1

477015 !.r 36.000
Disel S500 (Bandeirantes - SERA

ENTREGUE NA USINA DE ASFALTO)

fPIRANCÍA 6,99 25 i .640,00

VALOR TOTAl.
3.848.268,00

1. Identificação do Licítantc:

l:
RA/.AO SOCIAL: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

CINPJ/iVIF; 02415584/0001-91 INSC. ESTADUAL: 901.5506948

ENDEREÇO COMPLETO: AV. BANDEIRANTES, 123/- CENTR

f



SÉRGIO SATO & CM LTDA
AV. BANDEIRANTES, 1238-CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ
FONE: 43-3542 2145

127

CNPJ -02.415.584/0001-91 LE.~ 901.55069-78

FONE: 43 3542 2145 I E-MAÍL: firminosaloíagniaii.coni

REPRESENTANTE LEGAL: SÉRGIO SATO

BANCO: «OI

CHAVE PIX:

AGENCIA: 0429-4 N" CONTA CORRENTE: S2.882-X

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

Nome;

R.G

SÉRGIO SA ro

1.499.420-SSP/PR C.P.F 237.591.009-53

2. Objeto e preço proposto:
O objeto da presente licitação destina-se à AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PldnE:NCd:NTl-S
À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIR AN TES, a fira de cumprir todas as imposições ]egai.s.

Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto
ofertados, de acordo com as descrições mitrirnas constante e solicitadas no Termo de Referência
- ANEXO 1 e demais exigências constantes no Edital.

2.3. Valor Total da Proposta:
RS 3.848.268.00 (três milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais).

2.4, No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quai.squer despesas com
ÍTete/transporte/entrcga, mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos,
produtos e/ou contribuições e quaisquer outra.s despesas necessárias e indispensáveis que incidam
ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto.

3. Informações complemcntares:

Retirada, Local e Prazo de
Entrega:

Em conformidade com o contido no Termo d

Referência/Contrato e

^ Validade da Proposta de Preços: Mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data
de

abertura do pregão

Forma de Pagamento:
Em conformidade com o contido no Termo d

Referênciíi/Conirato e

4. Declaração:
Declaramos que conliecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do

Bandeirantes, 04 de janeiro de 2023.

-  ,
Sérgio Sato ̂
-RO. iP 1.499.429-SSP/PR

CPÍTr" 237.591.009-53

Empresário

02.415.584/0001-91

SergiaSíloâ CiaUáa

«63«®-0(«í. BANOEIRAOTES • PRJ



RAZÃO SOCIAL; FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
ENDEREÇO; AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, N° 2017 -
CENTRO

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANÁ
C EP. 86.360-000

CNPJ M/F: 05.785.380/0001-30 INSCRIÇÃO: 902.92923-18
TELEFONE: 43-3542-3435- CELULAR: 43-99937-1326

EMAIL: postoconfíancafcbvahoo.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022 - PMB

Ao Sr.

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n° 96/2022 - PMB
Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de
preços para fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o
constante no Termo de Referência - ANEXO I, e demais documentos integrantes do
Pregão em referência, sendo:

ITE

M

COD

CAT-MAT
UNO QNT DESCRIÇÃO MARCA VLR

UNT

VLRTTL

1 461506 LT 94.800 GASOLINA

(BANDEIRANTES)
PETROBR

AS

5,19 492.012.00

2

3 461548 LT 247,200 DIESEL S10

(BANDEIRANTES)
PETROBR

AS

6.89 1,703.208,00

4

5 477915 LT 194,400 DIESEL S500

(BANDEIRANTES)
PETROBR

AS

6,79 1.319,976,00

6

7 477915 LT 36,000 DIESEL S5O0

(BANDEIRANTES - SERA
ENTREGUE NA USINA DE
ASFALTO)

PETROBR

AS

6,99 251,640,00

VALOR TOTAL 3.766.836,00

128

r

1 - Identificação do Licitante:

RAZÃO SOCIAL: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ: 05.785.380/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 902.92023-18

ENDEREÇO COMPLETO: AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, N° 2017 - CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ - CEP: 86.360-000

TELEFONE: 43-3542-3435 EMAIL: postoconfiancaíSjyahoo.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: FABRICIO HONORATO DA SILVA

BANCO: 104

AGENCIA: 0382-0

N° CONTA CORRENTE: 1237-0

Av. Edelina Mencghel Rando, n" 2017 - Centro - Bandeir

i)-



RAZÃO SOCIAL; FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
ENDEREÇO: AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, N° 2017
CENTRO

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANÁ
C.E.P. 86.360-000
CNPJ M/F: 05.785.380/0001-30 INSCRIÇÃO: 902.92923-18
TELEFONE: 43-3542-3435- CELULAR: 43-99937-1326
EMAIL: DOstoconfianca(â)vahoo.com.br

CHAVE PIX: 05785380000130 (CNPJ)

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser
assinado por:

129

NOME: FABRICIÜ HONORATO DA SILVA

R.G. 7.536-105-0/PR CPF: 039.906.329-30

2 - Objeto e preço proposto:

2.1 - O objeto da presente licitação destina-se à AQUISIÇÃO DE
combustíveis PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE
BANDEIRANTES, a fim de cumprir todas as imposições legais.

2.2 - Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais
especificações do objeto ofertados, de acordo com as descrições mínimas
constante e solicitadas no Termo de Referência - ANEXO I e demais
exigências constantes no Edital,

2.3 - Valor Total da Proposta R$ 3.766.836,00 (Três milhões, setecentos e
sessenta e seis mil, oitocentos e trinta e seis reais.)

2.4 - No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas
com frete/transporte/entrega, mão de obra para carga e descarga, seguros,
encargos sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e quaisquer outras
despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem
sobre o objeto proposto.

3. Informações complementares:

Retirada, Local e Prazo de Entrega: Em conformidade com o contido no

Termo de Referência/Contrato

Validade da Proposta de Preços 90 (Noventa) dias, contad(^-a partir
da data de abertura do Ppdg^o

Forma de Pagamento Em conformidade comyó coátido no
Termo de Referência/Contçato

Av. Edelina Meneghel Rando, n° 2017 - Centro - Bandeirantes /Pataná



13
RAZÃO SOCIAL: FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA.
ENDEREÇO: AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, N° 2017 -
CENTRO

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANÁ
C.E.P. 86.360-000

CNPJ M/F: 05.785.380/0001-30 INSCRIÇÃO: 902.92923-18
TELEFONE: 43-3542-3435- CELULAR: 43-99937-1326
EMAIL: postoconfiancaÇcbvahoo.com.br

4-Declaração

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as
especificações do edital.

e Janeiro de 2.023.rantes - Pr., O

FHS COWSRíUQDE COMBUSTÍVEIS LTDA
Nome; FABRlfcl^ HONORATO DA SILVA
R.G./CPF: 7.536.105-0 - 039.906.329-30
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR

Av. Edelina Meneghel Rando, n° 2017 - Centro - Ban£kMrantcsj4>tír



Pasto Canal Batei Ltda.

CNPJ -10.913.818/0001-59

ANEXOU

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS

Ao

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n"96 '2022

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de
preços para fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o

constante no Termo de Referência e demais documentos integrantes do Pregão em

referência, sendo:

131

r

1.- DADOS DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL

POSTO CANAL BATEL LTDA

CNPJ - 10.913.818/0001-59 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.86590-79
REP. LEGAL: YASMINI RIBEIRO MILANI

CPF: 041.847.149-51

CARGO: -SOCIO ADMINISTRADOR

RG: 7.790.729-7

ENDEREÇO

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 6769

BAIRRO SEMINÁRIO CURITIBA - PR

TELEFONE - 41 98806-4934

E-MAIL- wmilani.redesol(S)gmail.com

BANCO; BANCO DO BRASIL AGENCIA: 4500-4 CONTA CORRENTE:220.200-X

2.- OBJETO E PREÇO COMPOSTO

O objeto da presente licitação destina-se ao FORMECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
PARA FROTA DE VEÍCULOS EM TRÂNSITO NA REGIÃO DE CURITIBA-PR.

2.1. Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações
do objeto ofertados, de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Tenno
de Referencia e demais exigências constantes no Editai.

2,1.1.- VALORES PROPOSTOS

ITEM COD

CAT-

MAT

UNID QTN DESCRIÇÃO

PRODUTO

MARCA/FABRICANTE UNITÁRIO VALOR

MÁXIMO

TOTAL

2 461506 LITRO 26.400 GASOLINA COMUM SHELL/PETROBRAS 5,78 152.592.00

4 461548 LITRO 27.600 OLEO DIESELSIO SHELL/PETROBRAS 6,89 190.164.00

TOTAL 342.456,00

2.2. Valor Total da Proposta R$342.456,00 (trezentos e quarenta e dois mil e quatrocentos e
cinqüenta e seis reais).

2.3. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas/tom
írcte/transporte/entrega. mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos >^ciais,
tributos, produtos c/ou contribuições c quaisquer outras despesas necessárias
indispensá\ eis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto.

Avenida Sete de Setembro, 6769 Bairro Seminário Curitiba Paraná



Posto Canal Bate! Ltda,

CNPJ -10.913.818/0001-59

3- Informações complementares:

3.1.- Retirada, local e prazo de entrega: Em conformidade com o contido no termo de
referência e contrato.

3.2.- Validade da proposta de preços: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
abertura do pregão.

3.3.- Forma de pagamento: Em conformidade com o contido no Termo de Referência/Contrato

3.4.- Execução e Vigência: Em conformidade com o edital e termo de referência.

4.- Declaração

4.1.- Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do
edital.

Curitiba - Paraná, 09 de janeiro de 2.023

n

Posto Caríãl Batei Ltda

D/r Adm KjSr^ Yasmini Ribeiro Milani
CPF n9 041.847.149-51

132

Avenida Sete de Setembro, 6769 Bairro Seminário Curitiba Paraná

/
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RAZÃO SOCIAL; FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
ENDEREÇO: AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, N° 2017 -
CENTRO

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANÁ
C.E.P. 86.360-000

CNPJ M/F: 05.785.380/0001-30 INSCRIÇÃO: 902.92923-18
TELEFONE: 43-3542-3435- CELULAR: 43-99937-1326

EMAIL; postoconfiancadcbvahoQ.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022 - PMB

Ao Sr.

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n° 96/2022 - PMB
Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de
preços para fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o
constante no Termo de Referência - ANEXO I, e demais documentos integrantes do
Pregão em referência, sendo:

ITE COD

CAT-MAT

UNO QNT DESCRIÇÃO MARCA VLR

UNT

VLRTTL

1 461508 LT 94.800 GASOLINA

(BANDEIRANTES)
PETROBR

AS

5,18 491,064,00

2

4

5 477915 tT 194.400 DIESEL 3600

(BANDEIRANTES)
PETROBR

AS

6,59 1,281.095,00

6

7 477916 LT 36.000 DIESEL SSOO

(BANDEIRANTES - SERA
ENTREGUE NA USINA DE

ASFALTO)

PETROBR

AS

6,98 251.280,00

VALOR TOTAL 2.023.440.00
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1 - Identificação do Licitante:

RAZÃO SOCIAL: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ; 05.785.380/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL; 902.92923-18

ENDEREÇO COMPLETO: AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, N® 2017 - CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ - CEP: 86.360-000

TELEFONE: 43-3542-3435 EMAIL: postoconfianca@vahoo.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: FABRICIO HONORATO DA SILVA

BANCO: 104

AGENCIA: 0382-0

N° CONTA CORRENTE: 1237-0

CHAVE PIX: 0578S3B0000130 (CNPJ)

Av. Edelina Meneghel Rando, n" 2017 - Centro - Bandeirantes - Paraná



RAZÃO SOCIAL; FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDÂ.
ENDEREÇO: AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, N" 2017
CENTRO

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANÁ
C E P. 86.360-000

CNPJ M/F: 05.785.380/0001-30 INSCRIÇÃO: 902.92923-18
TELEFONE: 43-3542-3435- CELULAR: 43-99937-1326
EMAIL: Dostoconfianca&vahoo.com.br

135
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Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser

assinado por:

NOME: FABRICIO HONORATO DA SILVA

R.G. 7.536-105-0/PR - CPF: 039.906.329-30

2 - Objeto e preço proposto:

2.1 - O objeto da presente licitação destina-se à AQUISIÇÃO DE
combustíveis para o abastecimento de veículos. Máquinas e
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE
bandeirantes, a fim de cumprir todas as imposições legais.

2.2 - Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais
especificações do objeto ofertados, de acordo com as descrições mínimas
constante e solicitadas no Termo de Referência - ANEXO I e demais

exigências constantes no Edital.

2.3 - Valor Total da Proposta R$ 2.023.440,00 (Dois milhões, vinte e três mil e
quatrocentos e quarenta reais.)

2.4 - No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas
com frete/transporte/entrega, mão de obra para carga e descarga, seguros,
encargos sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e quaisquer outras
despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem
sobre o objeto proposto.

3. Informações complementares:

Retirada, Local e Prazo de Entrega: Em conformidade com o contido no
Termo de Referência/Contrato

Validade da Proposta de Preços 90 (Noventa) dias, contados a partir
da data de abertura do Preqão

Forma de Pagamento Em conformidade com o contido no
Termo de Referência/Contrato

Av. Edelina Meneghel Rando, n° 2017 - Centro -• Bandeirantes - Paraná
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RAZÃO SOCIAL; FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. ^
ENDEREÇO: AV. EDELÍNA MENEGHEL RANDO, N° 2017 ~
CENTRO

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANÁ
C.E.P. 86.360-000

CNPJ M/F: 05.785.380/0001-30 INSCRIÇÃO: 902.92923-18
TELEFONE: 43-3542-3435 - CELULAR: 43-99937-1326

EMAIL: postoconfianca0)vahoo.com.br

4 - Declaração

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as
especificações do edital.

BandeiraríÍÊ ^de Janeiro de 2.023.

FHS COMÉEí^DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Nome; FABRICIÒ^NQRATG DA SILVA
R.G./CPF: 7.536.105-0 - 039.906.329-30

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR

Av, Edellna Meneghel Rancio, n° 2017 - Centro ~ Bandeirantes - Paraná



SÉRGIO SATO & CIA LTDA
AV. BANDEIRANTES, I2SH - CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ
FONE: 43-S542 2145

CNPJ -02.415.584/0001-91

13

/.£. 9Ú1.55069-78

PROPOSTA DE PREÇOS
FINAL

Ao

Município de Bandeirantes - PR
Ref, Pregão Eletrônico n" 96/2022-PMB
Pre/üdos Scjihores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o consíaiUe no Fennb de
Referência - ANEXO i, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo:

HK.M

roD

CAI-

MAT

líND QM DESCRIÇÃO MARCA VLR UNT VIR IIL

1 461506 í l 94.800 (Jasoílaa (Bandeirantes)
IPIRANGA

2 461506 LT 26.400 Gasolina (Curitiba)

IPIRANGA

3 461548 1,1 247.200 Disel S10 (Bandeirantes)

IPIRANGA 6,88 1.700.7.36,00

4 461548 l,.T 27.600 Disel SIO (Curitiba)

IPIRANGA

5 477913 LT 194.400 Disel S500 (Bandeirantes)

IPIRANGA

6 477915 LT 18.000 Disei S500 (Curitiba)

IPIRANGA

7 477915 1 T .36.000
Disel S500 (Bandeirantes - SERA

ENTREGUE NA USINA DE ASFALTO)

IPIRANGA

VALOR TOTAL
1,700,736.00

Identificação do Licitaníc:

RAZAO SíK r Al.; SERCIO SATO & CIA LTDA

CNPJ/MF: 02415584/0001-911 ÍNSC. ESTADLAL: 901.55069-78

ENDEREÇO COMPLETO: AV. BANDEIRANTES, 1238 - CENTRO -

w-

,A

--.íí;--.



SÉRGIO SATO & CIA LTDA
AV. BANDEIRANTES, I23H - CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ
FONE: 43 - 3S42 214S

CNPJ (12.413.3S4mMíl-9I

FONE: 43 3542 2145

I.E.- m.S5(m-78

E-MAÍL: firminosato^gmail.coin

REPRESENTANTE LEGAL; SÉRGIO SATO

BANCO: 001 AGÊNCIA: 0429-4 N" CONTA CORREN IE: 52.882-X

OHAVE PÍXí

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por;

Nome;

R.Ü

SBRGIO SATO

1,409 429- SSP/FR c.p.r !37.59].009-53

2. Objeto e preço proposto:
O objeto da presente licitação destina-se á AQUISIÇÃO DR COMBUSTÍVEIS PAlCf O
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERIENCRNTRS
À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, a íim de cumprir todas as imposições legais.

Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeso
ofertados, de acordo com tis riescrições mínimas constante e solicitadas no Tenno dc Rcfcrcjicia
- ANEXO I e demais exigênciavS constantes no Edital. ;

í

2.3. Valor Total da Propo.sta:
R$ 1.700.736,00 (um milhão, setecenlos mil, setccenios c trinta e seis reais).

2.4. No preço proposta acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com
íirelc/trtmsporte/entrega, mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos,
produtos e/ou contribuições e quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incjriam
ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto.

3. Informações complementares:

Retirada, Local e Prazo de

Entrega:

Validade da Proposta de Preços:

Forma de Pagamento:

Em contormi^iadc com o contido no Termo d

ReferêncicFConlrato

Mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir da dita
de

abertura do pregão
Em conformidade com o contido no ferm

Rcferênci a/Con trato

4. Declaração:

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edita

.1 d

c

BandciraT,Tsíe.s. 09 d^janeiro de 2023.

Sérgio ^ "T*
R(j. 1.499.429-SSlVPR

CPF n" 237.591.009-53

Empresário

' 02.415.584/0001.9ll
Ser^i&^iõãüaLíik

LcEP «KÍ604J90 - BANOElRARrES - PU J



Posto Canal Batei Ltda.

CNPJ -10.913.818/0001-59

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS

Ao

Município cie Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n"96/2022

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de

preços para fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o

constante no Termo de Referência e demais documentos integrantes do Pregão em

referência, sendo:

139

1.- DADOS DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL

POSTO CANAL BATEL LTDA

CNPJ - 10.913.818/0001-59 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.86590-79
REP. LEGAL: YASMINI RIBEIRO MILANi

CPF: 041.847.149-51

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR

RG: 7.790.729-7

ENDEREÇO

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 6769

BAIRRO SEMINÁRIO CURITIBA-PR

TELEFONE - 41 98806-4934

E-MAIL-wmilani.redesol@gmail.com

BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 4500-4 CONTA CORRENTE:220.200-X

2.- OBJETO E PREÇO COMPOSTO

O objeto da presente licitação dcstma-se ao FORMECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
PARA FROTA DE VEÍCULOS EM TRÂNSITO NA REGIÃO DE CURITIBA-PR.

2.1. Deverá ser cotado, preço, acompanhado da desciição e marca e demais especificações
do objelo ofertados, de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Tenno
de Referência e demais exigências constantes no Edital.

2.1.1.- VALORES PROPOSTOS

ITEM CO D

CAT-

MAT

UNID QTN DESCRIÇÃO
PRODUTO

MARCA/FABRICANTE UNITÁRIO VALOR

MÁXIMO

TOTAL

2 461506 LITRO 26.400 GASOLINA COMUM SHELL/PETROBRAS 5,78 152.592,00

4 461548 LITRO 27.600 OLEO DIESELSIO SHELt/PETROBRAS 6,89 190.164,00

TOTAL 342.456,00

2.2. Valor Total da Proposta R$342.456,00 (trezentos e quarenta e dois mil e quatrocentos e
cinqüenta e seis reais).

2.3. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com
Irete/transporte/entrega, mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais,
tributos, produtos e/ou contribuições e quaisquer outras despesas necessárias
indispensá\ eis que incidam ou vierem a incidirera sobre o objeto proposto.

Avenida Sete de Setembro, 6769 Bairro Seminário Curitiba Paraná



Pasto Canal Batei Ltda.

CNPJ -10.913.818/0001-59

3- Informações complementares:

3.1.- Retirada, local e prazo de entrega: Em conformidade com o contido no termo de

referência e contrato.

3.2.- Validade da proposta de preços: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de

abertura do pregão.

3.3.- Forma de pagamento: Em conformidade com o contido no Termo de Referência/Contrato

3.4.- Execução e Vigência: Em conformidade com o edital e termo de referência.

4.- Declaração

4.1.- Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do
edital.

Curitiba - Paraná, 09 de janeiro de 2.023

O
1I—

Posto Cariai Batei Ltda
Dir Adm Yasmini Ribeiro Miiani

CPF ne 041.847.149-51
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Avenida Sete de Setembro, 6769 Bairro Seminário Curitiba Paraná
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142

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 201B)

CNPJ: 05.785.380/0001-30

Razào Social: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA

Atividade Econômica Principal:

4731-8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Endereço:

AVENIDA EDELINA MENEGHEL RANDO, 2017 - CENTRO - Bandeirantes / Paraná

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamenlais.gav.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

1
Emitido cm; 07/01/2023 09:49 • 1 dc I
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, dc 26 abril dc 2018)

CNPJ: 05.785.380/0001-30

Razão Social: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA

Atividade Econômica Principal:

^  4731-8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Endereço:

AVENIDA EDELINA MENEGHEL RANDO, 2017 - CENTRO - Bandeirantes / Paraná

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certilicado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666 dc 1993

Emitido em: 09/01/2023 10:01 ~ -j ^
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.785.380/0001-30 DUNS®: 897702017
Razão Social: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Nome Fantasia: POSTO CONFIANÇA

^Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Fanitido cm; 0'l/ül/2U23 lü;02
CPF: 078.258.Ü49-1G Nome: FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA

1 dc 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPl: 05.785.380/0001-30 DUNS®: 897702017
Razão Social: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Nome Fantasia: POSTO CONFIANÇA

^ Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2023 10:02 1 de 1
CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEIR.-K OLIVEIRA



RAZÃO SOCIAL; FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
ENDEREÇO: AV. EDELÍNA MENEGHEL RANDO, N® 2017 -
CENTRO

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANÁ
C.E.P. 86.360-000

CNPJ M/F: 05.785.380/0001-20 INSCRIÇÃO; 902.92923-18
TELEFONE: 43-3542-3435- CELULAR: 43-99937-1326

EMAIL: Dostoconfianca(a)vahoo.com.br

14

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Municipio de Bandeirantes - PR.
Ref. Pregão Eletrônico n® 96/2022 - PMB

Pelo presente instrumento, a empresa FHS COMÉRCIO DE
combustíveis LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 05.785.380/0001-30, com sede na
Av. Edelina Meneghe! Rando, n® 2017, Centro, na cidade de Bandeirantes - Pr,
através de seu representante lega! infra-assinado, que;

1 ) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para
licitar ou contratar com a Administração Pública.

2 ) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N°
96/2022 - PMB, realizado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo
ou função pública impeditiva de relacionamento comercia! com a Administração
Pública.

4 ) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de
assessoramenío até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n® 013 do STF
(Supremo Tribunal Federal).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes - Pr., 04 de Janeiro de 2.023.

Nome: FAB,
R.G./CPF; 7

Cargo: S

ATp DA SILVA
- 039.906,329-30

INiSTRADOR

Av. Edelina Meneghel Rando, n® 2017 - Centro - Bandeirantes - Paraná



FHS COMÉRCIO DE CQfyiBUSTiVElS LTPA.
QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

CNPJ: 05.785.380/0001-30

NIRE: 41205056427

FL 01

147

NILMAR HONORATO DA SILVA, brasileiro, natural da cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens,atleta
profissional, residente e domiciliado na Av. Edeíina Meneghel Rando, n® 833,
Centro,Condomínio Moníerrey, nesta cidade de Bandeirantes - PR, CEP 86.360-
000, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 80.946.978-39 expedida pela
Secretaria Segurança Pública do Rio Grande Do Sul e inscrito no CPF rf
003.688.630-00 e FABRICIO HONORATO DA SILVA, brasileiro, casado em

regime de comunhão parcial de bens, natural de Bandeirantes - PR, empresário,
residente e domiciliado na Rua Benedito Bernardes de Oliveira, n® 716, Centro,

nesta cidade de Bandeirantes - PR, CEP 86.360-000, portador da Cédula de
Identidade R.G. n® 7.536.105-0 Secretaria Segurança Pública Paraná e inscrito no

CPF n° 039.906.329-30,sócios componentes dasociedade empresarial que gira

sob o nome de FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTPA, com sede na
Avenida Edelina Meneghel Rando, n® 2.017,Centro, nesta cidade de Bandeirantes
- PR, CEP 86.360-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41205056427, por despacho em sessão de 24 de Julho de 2003, primeira

alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob n®
200727946577, por despacho em sessão de 05 de Julho de 2.007 e segunda

alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob o n

20075493349, por despacho em sessão de 10 de Dezembro de 2.007 e terceira

alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob o n
20106117220, por despacho em sessão de 10 de Junho de 2.010, e quarta

alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob o n®.

20176271015 resolvem assim alterar o contrato social: !>'■

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço residencial do sócio FABRICIO HONORATO
DA SILVA passa a ser a partir de agora Av. Edelina Meneghel Rando, n° 833,
Centro,Condomínio Monterrey, Casa 1.170, nesta cidade de Bandeirantes - PR,
CEP 86.360-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das alterações, consolida-se o CONTRATO
SOCIAL que passa a ter a seguinte redação, conforme cláusulas e condições
abaixo:

ÍUNTA COMERCIAL
DO PaRANA'

A validade deste documento, se

CERTinCO o REGISTRO EM 04/10/2018 13:38 SOB N" 20184910951.
PROTOCOLO: 184910951 DE 18/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11804197607. NIRE: 41205056427.
FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Libertad Bogus
SECRE TÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2018
www.empresafacil .pr .gov.br

impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respecti-ros códigos de verificação
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FHS COMÉROQ DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

CNPJ: 05.785.380/0001-30

NÍRE: 41205056427

FL. 02

.  FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA C.N.P.J: 05.785.380AÍ00130
"CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO"

NILMAR HONORATO DA SILVA, brasileiro, natural da cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens,atleta

profissional, residente e domiciliado na Av. Edelina Meneghel Rando, n° 833,
Centro,Condomínio Monterrey, nesta cidade de Bandeirantes - PR, CEP 86.360-
000, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 80.946.978-39 expedida pela
Secretaria Segurança Pública do Rio Grande Do Sul e inscrito no CPF n°

003.688.630-00 e FABRICIO HONORATO DA SILVA, brasileiro, casado em

regime de comunhão parcial de bens, natural de Bandeirantes - PR, empresário,
residente e domiciliado na Av. Edelina Meneghel Rando, n° 833,

Centro.Condominio Monterrey, Casa 1.170, nesta cidade de Bandeirantes - PR,

CEP 86.360-000, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 7.536.105-0

Secretaria Segurança Pública Paraná e inscrito no CPF n° 039.906.329-30,sócios
componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome de FHS COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA. com sede na Avenida Edelina Meneghel Rando, n°
2.017,Centro, nesta cidade de Bandeirantes - PR, CEP 86.360-000, inscrito na

Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205056427, por despacho em sessão

de 24 de Julho de 2003, primeira alteração contratual arquivada na Junta /
Comercial do Paraná sob n° 200727946577, por despacho em sessão de 05 de

Julho de 2.007 e segunda alteração contratual arquivada na Junta Comercial do '/
Paraná sob o n 20075493349, por despacho em sessão de 10 de Dezembro de ÂÍ//
2.007 e terceira alteração contratual arquivada fia Junta Comercial do Paraná sob ^
o n 20106117220, por despacho em sessão de 10 de Junho de 2.010, e quarta

alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob o n''

20176271015 resolvem assim, Alterar e Consolidar seu Contrato primitivo de
acordo com as cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "FHS

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA", e terá sede e domicilio na Avenida

Edelina Meneghel Rando, n® 2.017, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estad

do Paraná, C.E.P. 86.360-000.

/

/

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2018 13:38 SOB N» 20184910951.
PROTOCOLO: 184910951 DE 18/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
11804197607. NIRE: 41205056427.

{  FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

lUNIÁ COMERCIALj
DO PAI?A,NA i Libertad Boqus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 04/10/2018

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos podais
Informando seus respectivos códigos de verificação



FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

CNPJ: Q5.785.38(VD001-30

NIRE: 41205056427

FL. 03

CLÁUSULA SEGUNDA^^ sociedade tem por objeto social: "COMÉRCIO
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS.
AUTOMOTORES. COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJA DE
CONVENIÊNCIA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL.

CLÁUSULA T1ERCEiRA:0 prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo
iniciado suas atividades dia 13 de Janeiro de 2.004.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, será de R$100.000,00 (Cem mil reais)
Divididos em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real),
cada quota, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SÓCIOS QUOTAS % R$

NILMAR HONORATO DA SILVA 30.000 30 R$ 30.000,00

FABRICIO HONORATO DA SILVA 70.000 70 RS 70.000,00

TOTAL 30.000 100 R$ 100.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
nos termos do artigo 1.052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio: FABRICIO
HONORATO DA SILVA, acima qualificado, com poderes e atribuições de
representar ativa e passivamente em juízo ou fora dele, com plenos, gerais e
ilimitados poderes, praticando todos os atos e operações referente ao objeto social
e representando em repartições públicas, municipais, estaduais e federais,
podendo abrir e movimentar contas bancárias junto a instituições financeiras,
nomear procurador para fins trabalhistas, autorizado ao uso do nome empresarial
individualmente, VEDADO, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sej
autorização dos sócios.
CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retj
mensal a título de Pró-labore ao administrador nomeado.

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2018 13:38 SOB N" 20184910951
PROTOCOLO: 184910951 DE 18/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO*1 ;^ 11804197607. NIRE: 41205056427. '
FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

JUNTA COMÜRCfALl
DO PARANA I Libertad BogusSECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2018
wvfw. empresafac.ii . pr , gov. br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos ii! 3rtais
Informando seus respectivos códigos de verificação



FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL

CNPJ: Q5.785.38Q/D001-30

NIRE: 41205056427

FL.04

lÜNÍA COMESCfAL
DO fASANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2018 13:38 SOB N= 20184910951,
PROTOCOLO: 184910951 DE 18/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804197607. NIRE: 41205056427.
FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2018
www.empresaiacil.pr.gov.br
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CLÁUSULA NONA: administrador nomeado declara, sob as penas da iei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
fâilimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.(Arf. 1011, § 1% CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade, continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o

valor de seus haveres será apurado e inexistindo interesse destes ou do sócio

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
Informando seus respectivos códigos de verificação

rtais



FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 05.785.380/0001-30

NIRE: 41205056427
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e

condições vigentes no contrato primitivo, que não colidirem com os dispostos

legais do presente instrumento de alteração de contrato social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de BANDEIRANTES - PARANÁ,

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o

presente instrumento em via única, que é assinado pelas partes, para os devidos

efeitos.

Bandeirantes - PR. 31 de Agosto de 2.018.

NILMAR HONORATX/D>ySIIJ/A

y/á" /f ̂  — y I ■ I .

FABRICIÔ^ONdRÂTO DA SILVA

JUNIA COMÍ RCIAL
DO PÁRANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2018 13:38 SOB W 20184910951.
PROTOCOLO: 184910951 DE 18/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804197607. NIRE: 41205056427.
FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA; 04/10/2018
www.empresaiacil.pr.gov.br f

A validade destie docmnent:o, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA, estabelecida na Av. Edeiina
Meneghe! Rando, n° 2017, Centro, na cidade de Bandeirantes - Pr., CEP:
86.360-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n°
05.785.380/0001-30, é nosso fornecedor de GASOLINA COMUM, ÓLEO
DIESEL 8500 e ÓLEO DIESEL 310, que declaram estar apta a cumprir com o
objeto licitado, nada tendo que a desabone,

Por ser verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes - Pr., 04 de Janeiro de 2.023.

Nome:a-

Caigo: .32ec«)j

R-<3- üAGaífla o
c p.F.

Í7,0 iTI7.024.447/0001-40
P. H, ROSSATO & CIA. LTDA. - EPP

Lm. azárias mRÀ oé su-centro
CEPÍ636am-BAm£lRANTES-PR j

l-lZSXfqcrtEíTXolâbCzy^JIDS
V»lide o Seio Oigitíl rm http .'/horu».fun*fp9rt.eoín.br/con»ulta

Rtconhtçü por Símíthsnçt » âí$ir,»turí Indlcída dê MARi
BABELLA ROSSATO Emol.: TS5.3S(VRC 21.73). FunrejU»: RS1.3
Sífa Utnto, FUNDEP. R$0,27 ISSON R$0.18 Totll; R$7,12. O
(4

8andt{rftmft-Partnl,04 dtJin»fro<4 _
Em T»#t* >^Vtrd»

ReiiAt d* Ciff M F«rr»ira.yiier«y»nt«
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEÍRANTES-PR

Ofício do Distribuidor Judicial e Anexos

Silvio André de Souza - Distribuidor Judicial Designado
Av. Edelina Meneahel Rando, n.° 425 - Fone (0xx43) 3542-6954

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DE FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e/ou

EXTRAJUDICIAL

N. 1571/2022

Certifico a pedido dc pessoa interessada que revendo nos arquivos e livros do
Cartório do Distribuidor Judicial, úitico oncio desta Comarca, a meu cargo, deles, o Livro de
Registro de Distribuição para o/C5ailório Cível desta Comarca, especificamente quanto a
Distribuições de Pedidos de Eídencia, Concordata, Recuperação Judicial e/ou Extrajudicial e
verifiquei NÃO CONSTAR em andamento^ nenhum registro específico de Distribuição de
Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e/ou Extrajudicial, em nome da pessoa
jurídica FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA, com sede na Avenida Edelina
Meneghel Rando n". 2017, Centro, nesta cidade e comarca de Bandeirantes - Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ/MFsob n" 05.785.380/0001-30, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxkxxx
ObservaçScs: l)-ccrtidilo nao válida p:ira outras açOes que n3o sejam cspepUrcamcntc de Falência ou
Concordata/Rccupcraçào Judicial e/ou Extrajudicial; 2)- os números dc documentos foram fortrccidos verbalmente pelo
solicitanle; 3)- as buscas relativamente a ações dc pedidos de Rccuperaçílo Judicial e/Ou Extrajuaicial abrangem apenas o
ano de 2002 em diante; 4)- Nesta Comarca de Bandeirantes-PR., existe somente um ofício do Distribuidor Judicial; 5)-
ESTA CERIIDAO NÃO INCLUI BUSCAS DE NOMES DE PESSOAS JURÍDICAS QUE NÃp TENHAM A EXATA
RAZÃO SOCIAL ESPECÍFICADA ACIMA ou CNPJ DIVERSO DO INFORMADO.

O referido 6 verdade e dou fé.

Dada e passada nesta cidade e Comarca de
ao(s) dezoito dia(s) do mês de novembro do ano dois mil e t

cScADE BANDEIRANTES (PR)
(^oma

máarDes^íío

Bandeirantes, Estado do Paraná,
inte e dois (18-11-2022).

yi:A?ímiO\ANpRE MI0TO Ni-
crcvcnte\Juramcntj|dg

Port. 1X7/2019 1 /'

(PJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE inscrição
05.785.380/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2003

NOME EMPRESARlAi.

FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO CONFIANÇA
PORTE

DEMAISz

CODICO E descrição da ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para t utomolores

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI VIDADES ECONÔMICAS SECUND;^
47.32.6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV EDELINA MENEGHEL RANOO
NÜMERO

2017

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

BAiRRO/DISTRíTO

CENTRO
município

BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERADVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇAO CAOAST RAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAoespeoal dataoasituaçAq especial
éHHHi****
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loirnativaAprovado pela Instrução Norpnativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/01/2023 às 10:23:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 199.L contorme documentação registrada no SICAF, que a
situacao do rorncccdor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPl: 05.785.380/0001-30 DUNS®: 897702017
Razão Social: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA

Nome Fantasia: POSTO CONFIANÇA

' Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/11/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com ' Sendco Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

'  III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 17/05/2023

FGTS Validade; 27/01/2023

Trabalhista (hUp://www.tst.jus.br/cerlidao) Validade: 03/07/2023

Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/03/2023

Receita Municipal Validade: 02/02/2023

Qualificação Econômico-Financcira

Validade: 31/05/2023

Emitido cm: 09/01/2023 10:02

CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA

Ass:

1  de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBifOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVAOA UNIÃO

Nome: FHS COMERCIO DÊ COMBUSTÍVEIS LTD/
CNPJ: 05.785.380/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretari^K^a Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. IBI^^a Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rffa.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:01:43 do ̂  18/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2023.

Código de controle da certidão: 4A07,E6AC.9B03.4A80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAÊ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

05.78S.380/0001-30

FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

AV AVENIDA EDELINA MENEGHEL RANDO 2017 2017 / CENTRO /
BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade;29/12/2022 a 27/01/2023

Certificação Número: 2022122900534971528414

Informação obtida em 02/01/2023 10:21:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calx8.gov-br/consultacrf/pages/consultaEmpfegadof.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.785.380/0001-30

Certidão n': 40674831/2022

Expedição: 18/ll/2022y^s 13:04:44
Validade: 17/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FHS COMERCIO de COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.785.380/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dentais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

H°028556249-84
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Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.785.380/0001-30
Nome: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/03/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vww.fazenda.pr.Qov.hr

Págtna 1 <m t

Eíiíf.*) ris fxtita/Vfí (WI1/X22 1imí2hx>/ JOÃO UALAGHim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

ESTADO DO PARANA

CNPJ 76 235 753/0001-48

SECRETARIA DE FAZENDA

162

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nro da Certidão: 4279/2023

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os ai^HJlws de
Cadastro Mobiliário desta Prefeitura Municipal, constatamos que NADA CONSTA com débitos
vencidos até esta data, referente ao cadastro descrito abaixo:

PROTOCOLO: REQUERENTE;

FINALIDADE:

CONTRIBUINTF: 206304 FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

ECONÔMICO; 6304 CNPJ: 05 785,3e0/0001-30

ENDEREÇO; AV EDELINA MENEGHEL RANUO n°: 2017 CompI Bairro CENTRO Cidade, Bandeirantes

ALVARÁ: DATA DE ABERTURA; 12/11/2003

ATIVIDADE- 1111 - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFK

Finalidade da Certidão

CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o Cadastros Mobiliário Fiscal, desta
Prefeitura Municipal, que a empresa mencionada encontra-se devidamente inscrita em nossos
registros.

Fica reservado ao Municipio o direito de cobrar quaisquer débitos que porventura
venfiam a ser constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou rever lançamentos
sobre fatos geradores já ocorridos.

Certificamos que, os débitos lançados e não vencidos, ficarão sob a
responsabilidade do Sr(a). devendo resgatá-los na Tesouraria Municipal, dentro do prazo legai
de vencimento

Todo o teferido é verdad-p e dou lõ

Bandeirantes(PR). 3 de Janeiro de 2073

Válida até: 02/02/2023

Diretor

Antonio Turim

âo de Receitas e Arrecadação



07/01/2023 10:11 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

05.785.380/0001-30

PR/PROl 95598

ANP N" 484

24/05/2006

AVENIDA EDELINA MENEGHEL RANDO - 2017

CENTRO - BANDEIRANTES - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombusííveis, no uso da atribuição que

lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,

nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer
a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP

n° 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 10:12:02 horas do dia 07/01/2023 (data e horário de brasilia).

Código de controle do certificado: 9EA1CCE4E4050527

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedo /verão ser
verificadas pela internei, no site da ANP: wtvw.anp.gov.br

hltps://cpl.anp.gov.br/anp-cpl-web'public/3Ímp/consulla-postos/cer1iricaclo/cerlificadaxhtml?dswid=7300&cnpj=057B5380000130 1/1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Inslrução Normativa n- 03, dc 26 abril de 2018)

CNPJ: 02.415.584/0001-91
Razão Social: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4731-8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Endereço:

AVENIDA BANDEIRANTES, 1238 - CENTRO - Bandeirantes / Paraná

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamenlais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, dc 1993.

Emitido em; 06/01/2023 15:04 1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ: 02.415.584/0001-91 DUNS®: 906818463
Razão Social: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

Nome Fantasia: POSTO SATO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2023 10:51
CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEiR.-\
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPj: 02.415.584/0001-91 DUNS®: 906818463

Razão Social: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

Nonae Fantasia: POSTO SATO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2023 10:51
CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor

CNPJ: 02.415.584/0001-91 DUNS®: 906818463
Razão Social: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

Nome Fantasia: POSTO SATO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido cm: 09/01/2023 10:51

CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA
1  de 1



SÉRGIO SATO & CIA LTDA
AV. BANDEIRANTES. 1238 - CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ
FONE: 43 - 3542 2145

CNPJ -02.415.584/0001-91

ISl

I.E.- 901.55069-78

DECLARAÇÃO IJNÍFiCADA

Ao prcgociro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR
Rei". Pregão Flctixinico n" 96,/2022-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa Sérgio Sato & Cia i.tda. CNPJ n" 02.415.584/0001-91, com .sede
na Av Bandeirantes, 1238. centro. Bandeirantes - Pr., através de seu representante legal infra-assinado,
que;

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Admini.stra(,-ao Pública.

2) Temos conhecimento c stibmetemo-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e A\nexos do PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022-PMB, realizado
pelo Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná,

3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou funqào pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridt
contratantes ou ocupantes dc cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na Rií
Súmula Vinculantc 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Bandeirantes, 04 de janeiro de 2023.-

-:íF—-E-
"Sérgio Sato

R(i. if 1.409.429 9SP/PR

■  CPFif 237.59 l ,(j09-.Ct

•"02.415.584/0001-9Í~^

Ser^w Sãtõ â Gü Liás

,  AV. 8ÂWD£IRANTES. 1238 - CÊNTRO ,
f  CEP «tóHWOO •• B.í>jN0QRáMT£3 - Pii 1
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FlRMtNO & S4TO LTDA EPP

CNPJ N" 02.415.584/0001-91

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ N" 02.415.584/0001-91

■  \ íHi

^

Os abaÍNci assinado'^. ROSAN(»l'".I..A HRMINO SAFO, brasileira,

casada cm regime dc comunhào universal de bens, empresaria,
residenle e domiciliada na Rua Benedito Bernardes de Oliveira n' 455,

centro, em Bandeirantes - PR., CEP 86360-000. portadora da cédula
de identidade RG. 4.617.697-9 SSP/PR., e CPF- 629.902.259-00 e

SÉRGIO SATO, brasileiro, casado em regime de comunhào universal
de bens, empresário, re.sidcnte c domiciliado na Rua Benedito
Bernardes de Oliveira iC 455, centro, em Bandeirantes - !d<., t hP

86360-ÜO0. portador cia cédula dc identidade RG. 1 .499 429 SSP. PR . c
CPF- 237.591.009-53, sócios componentes da .sociedade empresarial
que gira sob o nome de FIRMINO & SATO LTDA EI'P. com sede
na .Av. Bandeirantes n" 123R. centro, em Bandeirantes - PR.. CEP-

86360-000, com contrato social registrado na .lunla Comercial do

Paraná sob iC 4120386259]. pur dc.spacho em sessão de 18 dc íevcrciro

de 1998 primeira allcraçào sob tV' 2002)911665, por despacho cm

sessão de 18 de julho de 2002 e segunda alteração .sob iC 20041736478,

por despacho em sessão de 21 de maio de 2004, resolvem, assim, alterar

o contrato social:

CÍ.,.ÁUSIJly.'\ PRlMIèíRA- lngre.ssa pelo presente na .sociedade, o sócio SEBASTI.ÃO
RON.AITIO DA SILV.A, brasileiro, ca:sado em regime de comunhào universal de bens,

empresário, residente e domiciliado na Rua José Pedro n"^ 430, Jardim União, cm Bandeirante,s

- PR.. CEP 86360-000, portador da cédula de identidade RG. 4.109.217-3 SSP PR.. e CPb-

562.489.389-20.

CLÁUSULA SEGUNDA- A sócia ROSaNGELA FIRMÍNO SATO, que possui na
sociedade 1 .455 (mil qualroccnto.s c cinqüenta c cinco) quotas dc R$- 10,00 (de/, reais) cada

uma, no valor de R$-14.550.00 (quatorze mil quinlienlos c cinqüenta reais), inteiramente

inlegralizadas. retira-se da sociedade, cedendo e iranGerindo pelo valor nominal. 705

(setecenlo.s e cinco) quotas para o sócio remanesceutc SÉRGIO SATO c 750 (sotcí. mtos e

cinqüenta) quotas para o sócio ingre,ssanle SEBA^IÃO RONALDO DA SILV.A.



/
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FIRMINO & SA IO LTDA EPt' - \ %,• "'l í| / 1
CNPJN" 02.415.584/0001-91

I FRCEIRA AI/I ERACÃO DE CONTRATO S()( IAL

CTÁTSUEA TERCEIRA- A sócia ccdcnic Rf)SAN(iELA FIRMINO SATO. dá nos

sócios SidUilO SATO e SF.BASl íAO KC.TNAIDO DA SilAÓA, plena, geral c rasa ijuilavão

da cessão de quolas ora cíeiuadas, declarando eslcs conhecerein a situação fmancci.ra da

sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações deeorrenies do presente

instruniento.

CEÁTSTLAQTARTA- 1 mi ra/ão da transferencia das quolas. o quadro sociciário fica

assitn dislribuido cotn o capital siicial etn seu valor de RS-15.000.00 (quinze mil reais),

dividido cm ! ,500 (mil c quinhentas) quoias de RS-IO.OO {dez reais) cada uma;

SÓCIOS QUOTAS CAPITAI,-RS

Sérgio Saio 750 7.500,00
Sebastião Ronaldo da Silva 750 iAOO.tOO

1.500 LS.000,00

CL.U SL EA Ql IM A- O sócio SERfnO S.ATO, que possui na sociedade 750 (seleecmos

e cinqüenta) quotas, no valor dc RS-7,500,(H,) (sele rnií c qianhcntos reais), passa a ter 1 ,750

(mi! sctecemos e cinqüenta) quotas, ,no \ alor de RS-I 7..S()0,(J0 (dc/esscie mil e quinhentos

reai.s), sendo o aumento no valor de R$-!U.00t)„OO (dez mil reais), intcgrali/ado em moeda

corrente do pais neste ato e o sócio SEBASTIÃO R()NAI,J,)0 DA Sll.VA, tiue po.ssui na

.siícictiado 750 (setcecntos c cinqüenta) quotas, no valor de R$-7.500.00 (sete mil e quinhentos

reais), passa a ter 1,750 (mil sctecenlos c cinqüenta) quotas, no valor de RS-l7.-0{F0O

(dezessete mil e quinhentos reais), sendo u aumenio no valor de RS-10,()0(),00 (dez mil reais),

iníegralizado cjn moeda corrente do pais neste.

(.'EAl,iSlíTA SEXTA- t) capital social no seu valor dc R$-15.000,00 (quinze mi) reais), com

ingresso dc no\o sócio. transTcrcncia dc quolas c aumento dc capital, fica clcvadi.) para RS-

.t5.0(,H),O0 (trinta e cinco mil reais), dividido em 3.500 (três mil e quinhentas) quotas dc R$-

iÜ.OO (dez reai.s) cada uma. ficando as.sim dislribuido entre os sócios quotistas;

SÓCIOS QUOTAS CAPTTAL-RS

Sérgio Sato 1.750 17.5()().00

Sebastião Ronaldo da SiKsi ..I -750 ...L7,50f)iOÓ
.T-^íiO .05.000,00

(T..Ál.SET.,A SETTMA- A administração da soeiedzíüc Jiibcrà á Si;.RCdO S.AÍO e

Sl.B.AS I I.ÃO RO.NAl.DO DA SILVA, com poderes e airibuiçfvcs de

•ADMINIS I RAD(.)RLS. ambos podendo assinajr pela m^ma em conjiinlo, autorizado u /

r'i-



jüiv) A

Y 1 00 PARAr4Â

li 4 f]
FIRMINO & SATO l.TDA Kfl'

CNPJ N" 02.415.584/0001-91

I KRC FIRA A1;í KRAC ÃO DF, CON I RAK) S(>( I AL

\  ? / /
\  ■ -

X^Ai--V l- y

Lisu iio nume empresarial, vciladm no enlanto. cm aln ulíules estranhas ao interesse social ou

assumir obrigavões seja em ta\'or de qualquer dos quolislas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autori/avão do outro sóeio.

FFÁFSn.A í)rrAVA- Fica neste ato alterado o nome empresarial FIRMiNO & SATO

I,TI).-\ FIM' para SF.R(;iO SATO & CI.A FTDA FPP, sem solução de eontiiiuidade.

assumindo o ativo e passivo da sucedida em ioda a sua extensão.

Cl-ÁliSlíFA NONA-Os Administradores declaram, sob as penas da l.ci, de que não

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm \irUide

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela. a pena que vede. ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime talimcnnir. d.c

prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra

o sistema linuneeiro nacional, contra normas de defesa da eoncorrcneia. contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSFlãA DFCIMA- Permanecem inalteradas as demais cláusula.s vigentes que nfuí

colidirem com as disposições do presente inslnunciilo.

Lavrado em quatro vias dc igual Icnr c forma.

Handciranies-PR.. 1.'5 dc marco de 2.014.-

í i

JUNTA COMERCIAL 00 PARANA
AGENCIA REGIONAL DE BANDEIRANTES
CERTIFICO O RÊGlStRO EM 24/03 .' 20 1
SOB NÚMERO 2 014 i 7 3 1S .3
Protocolo: 14/473157-5. DÊ 21/03/2014

s:<tl 9 í2.

Rosângela Firmifio Satu

"  I A' „
Sérgio Saio

2X^z.

u
'Sebastião'Ronaldo da SiUa

SEBASTlAO MOTTA

SECRETARIO GERAL

i'r,

J.C"
liseaas Gomes da Silva Jr.
\> RG 5.942.800-4
^ RELATOR
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FIRMINO & SA'1'O !.T»A ME ^ ,
CNPJ N" 02.415.584/0001-91 ' - ̂  -r /

S1:GI NI)A AH KRACÂQ DE C ON FRA I O SOC IAL.

Os abaixo assinaílas !lOSAbi<.FI.,A FIRVIINO SA1'0, brassicHiL

casada em regime de comunhão universal de bens, cnipresaria-

residente o domiciliada na Rua Juvenal Mesquita n" Wí)^ centro, cni

Bandeirantes - Pr,, CEP 86360-00U, portadora da cédula de identidade

RG. 4617.6b7-9 Pr,, e CPF- 629.902.259-00 c SÉIt(»!0 SAIO,

brasileiro, esT^ado cm regime dc comunhão universal de bens,

empresário, residente c domiciliada na Rua Juvenal Mesquita n*' *->09,

centro, em HandciTantc^ Pr ( 'I P H6.56(t-000, iroriador da cédula dc

identidade RG. 1,499 429 Pr, c CPF- 237.591,009-53. somos

componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome ti<-

FÍRMINO & SATO ITDA ME, com sede na Av Baridenantes n"

1238, centro, era Bandeirantes Pr,, CEP-86360-000, com contrato

social registrado na Junia Comerciai do Paraná sob n" 4f2P38ó25')t

por despacho em sessão de 18 de fevereiro de 1908 e primeira

alteração sob tC 2002191 1665, |x>r despacho era sessão de 18 dc julho

de 2002, resolvem, assim, alterar o contrato social:

i>A COrSSOIJDACÃO DO C.ON'1'RA'rO: A vista da moditicaçào ora ajustada c cm

consonância com o que dcíetnnna o ail 2 031 da Lei n" 10 406.20(1'', os sócios KFS( ti.VIM. pm

este instrumento, atualizar e consolidar o conínito social, tornando assim sem efeito, a partir desta

data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando à,s disposições da

referida l ei n" 10,406/2002 aplícávei.s a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação

(4,,\FSl F.V PRIMEIRA- A sociedade gira sob o nome empresarial de "FIRMÍNO & SA IA)

FIDA ME"

CIÁFiSFF.A SE(ií!NÍ>A- A .sociedade tem a sua sede na Av. Bandeirantes n" 1238, centro, cm

Bandeirantes - Pr., CEP 86360-000.

(..■l,AIlSli|,A FFRi/EIRA- O objeto social é comercio varejista de combustíveis e lulnd

CLÂFSFl.A OFARTA-O capitai sócia! é de R$-15,000,00 (quinze mil reaisi. d/idido/'m
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I IRMINQ & SA ro l,TD \ MF,

CNPJ N" 02.415.584/0001-91

SE(;i'NDA ALTERAÇÃO 1>E (-ONTRATO SOCIAL

1.500 (hum mil c quinhentas) quotas de R$- tOdXí í í)c/ reais) cada uma, tntegrah/adas em moeda
corrente do pais, assun subscritas

SÓCIOS QUOTAS CAPITAl,-R$
Rosângela Firmino Sato 1.455 I4 5.5(t,()0
Sérgio Sato 45 45j)dH)

1.500 ! 5.000.00

( I Al Sí LA Ql INTA- A sociedade iniciou suas atividades etn 01 de rnarço de lOUK e seu

prazo é indeterminado.

CLÁliSLLA SEXTA- As quotas sâo indivisíveis e irão froderio ser cedidas ou transíéridas a

tercoirü,s sem o conseniuncnlo do outro socio. a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formali/ando se

realizada a cessào delas, a alteração contratual pertinente

CLÁltSLLA SÉ1'IMA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do cai>iíal social, nos termos do artigo 1D5J

do Códrgo Civil 2002

CLÁliSLLA OITAVA- A administração da sociedade calrerá à ROSÂNGELA I-IRMÍNO

SA rC) c SLRCR) SA ÍO, com os poderes c atribuições de .ADMlNiS TRAÍX)RES, ariton/ado o

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir trbngaçdcs seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar ircns imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLALSLl.A NONA- Ao término de cada exercício social, em 31 de de/.emlno os

Administradores prestarão contas jusliflcadas de sua administração, procedendo á elaboração rio

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLALSLLA OECINIA- Nos quatro meses seguintes ao término do cscrctcir» social, os socios

deliberarão sobre as coina,s e designarão administrador quando for o ca.so.

CLALSLLA décima PRIMEIRA- A sociedade prrderá a qualquer tempcr, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mcdiame alteração contratual assinada por todos os sócios

( LÁLSLLA DÉCIMA SEÍil NOA Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a mulo de 'pro labore ', observada.s as disposições regulanientares pertinentes.

( LAi SI LA DÉCIMA TERCEIRA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socit

/
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SEGl NDA ALTERACAO DE CON 1 RATO SO( IAL ^

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nào sendo possivcl ou

inexislindo interesse de.stcs ou do sócio rcmanesecnle, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situaçáo patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado

Parágrafo único: O mesmo procedimento sera adotado cm outros casos cm que a sociedade se

rcsoha cm relação a seu sócio.

CEAi Sld-A DÉCIMA Ql'AR'1'.A- Os Administradores declaram, sob as penas da í.ei. de ijuc

não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude
(,ie condenação criminai, ou por se cnconirarcm sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

cpic temporariamente, o acesso a oaraos públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação, ixíita

ou sulwrno, concussão, [.íeculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, cotitra as relações de consumo, fé pulilica, ou

a propriedade.

CLÁESEI.A I)ÉC4MA Ql IM A- Fica eleito o foro de BANDEIRANTES PR . para o
exercício c o cumprimento dos direitos c obr ipações resultantes deste contrato.

CEAI SIJ.ADÉ(ÍM A SEXTA-DEI iARAt;Ât) ! >1 MICROIAIPRESA: dcciara, para os
eíeilos de enquadramento como microernpre.sa, que o valor da recetia bruta anual da empresa não

excederá, no ano da constituição o limite fixado no lnci.so I do art. 2" da l ei Federai ir' Ó841 de

OS/ i 0/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão reiacioiiados

no artiuo 3" daquela Lei

- A
âéê tvrado cm quatro vias de imial teor e forma,

.o-»®"
Tandeirantes-Pr, 27 de outubro de 2 (MD -

.1 •
■  a , RqsangeiatFpTnino-^Sato

a , SFfSiPoátO!---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

t  Alt^^tamos qtie a eiripresa SEkCiK.) SATí) & CIA LIDA LPP. com sede na Av. BandeirdiUes n" i

^1238 - CENTRO - CEP 86.360-000, nesia cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná inscrita no Çadastro |

•Nacional da Pessoa .lurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 02.41.5.584/0001-91. c fonicccdora de ;

i combustíveis para esta municipalidade e está cadastrada no Sistema Eletrônico do Dcpanamento dc ;

i Eicitaçòes como fornecedora sob o número 1964-0, de.sdc 20 de janeiro de 2006. nào tendo ocorrido fatos j
!

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comerciai dentro dos padrões de qualitladc c 1

j desempenho e que cuntpre nelmenie com sua iibrigacáo. uào liavciido reclumavào ou ohjcvào c uaiUo a

qualidade dos .serviços e atuação da empresa até a presente data.

Bandeirantes - PR, 08 de março de 2022.

Ciaudeci

Diretor do De

io da Silva

nenW de eom|"tras

KiJaTrci Rniiicl Pronei U.S? i\. p„.suil >81 Ci P 8(,36(K)()0 Tcl. .TS42-4.';25 l.-iTwit; licimcao abandciranlcs.pr/!!
?6.2.i.S.7.-S3 aooi-!H
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DiREiTO DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR

Ofício do OiRtribuidor Judiciai e Anexos

Silvio André de Souza - Distribuidor Judicial Designado
Av. E<,lclu!!!. Mcn-egiu-J Rando, n," 425- Fone (0xx431 3542-6954

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS Dl

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 1699/2022

Certifico a pedido de pessoa interessada que revendo nos arquivos c livros do
Cartório do Distribuidor Judicial, único oílcio desta Comarca, a meu cargo, deles, o í ivio de
Regisiro de Distribuição para o Cartório Cível desta Comarca, c.specíficaniente quanto a
Distribuições de Pedidos de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e verifuiuei NAp'
CONSTAR em andamento^ nenhum registro específico de Distribuição de Ações de 1-a^èmtaa
ou Recuperação Judicial, em nome da pessoa jurídica SÉRGIO SATO & CIA LTDACfnscrUa
no CNPJ/MF sob o n" 02.415.584/0001-91, com sede na Avenida Bandeiranics n" 1238,

Centro, ne.^ta cidade e comarca de Bandeirantes - Estado do Paraná- xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Obser\'açôes: t)-certiiiao nSu válidii pani outriis açAos qiic into scjEiin cspccificamcme do Fnlênciii ou
ConoorJaüVReciípcraçíld Jiicliciiil; 2)- os níiiTioros dc docunienios Ibroin r<)rnccidos,.fnII()~"fi»lici(aiiíe; 3)- as biisoím
lelmivamcnte a ações de pedidos de RecuperaçÜo Judicial abrangem apenas o ano dg-^irt em di;(ue. 4)- \esta ( 'oniarca
de Bandeir.míes-PR., existe somente um ofício do Distribuidor Judicial: 5)- I.S'l/í'( F-R I IDÀO pAO INCl.UI lU ISC AS
Dl \0\n-:s DE RESSOAS JURÍDICAS QUE NÃO TENHAM A EXATA UAZ/K) SOCIAt. ESI'ÍCÍE-|CA1.)A ACIMA ou
CNIM DIVERSO DO INFORMADO.

O referido é verdade e dou fé.

ao(s) quinze
Dada e passada nesta cidtide c Comíirca /ie Bandeirantes, tstado do

do mês de dezembro do íuio dois mil 2022).vmle e dois (

rtítCin no roHtAlKíB PAHTiDOH Otb i
■■ ' depositário '

COMARCA DF BAHtCíR/^-NTES^íPR)
<3fouMi

Tiüiiet

csáUr*
JUiNWWtíWO

LEAINJ>WO ANDRÉ MpTO Cç/
screvctMc Jurmncntaiío

Port. 17/31)19
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do íornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 02.415.584/0001-91 DUNS®: 906818463

Razão Social: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

Nome Fantasia: POSTO SATO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/12/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com ''Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.isi.jus.br/certidao) Validade

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade

Receita Municipal Validade

VI - Qualificação Econômico-Fínanccira

Validade

13/06/2023

24/01/2023

06/07/2023

14/04/2023

14/01/2023

31/05/2023

Emitido cm: 09/01/2023 10:51
CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA
Ass:



RECEITA
ESTADUAL DO

mAmkHÁ
PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRE rARiA DA r A,rf:Ni;}A

Comprovante de inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90155069-78

Inscrição CNPJ

02.415.584/0001-91

Inicio das Atividades

04/1998

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial SÉRGIO SATO & CIA LTDA

Titulo do Estabelecimento POSTO SATO

Endereço do Estabelecimento AV BANDEIRANTES, 1238 - CENTRO - CEP 86360-000
FONE: (43) 3542-2145

Municipio de Instalação BANDEIRANTE.S - PR, DESDE 04/1998

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4731-8/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
Estabelecimento AUTOMOTORES

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 237.591.009-53 SÉRGIO SATO

CPF 562.489.389-20 SEBASTIÃO RONALDO DA SILVA

Este CICAD tem validade até 14/01/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.qov.br

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS N" 90155069-78

Emitido Eletronicamente via Internet

15/12/2022 13:47:15

^ Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

02.415.584/0001-91

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

CATA DE ABERTURA

01/03/1998

NOME EMPRESARIAL

SÉRGIO SATO & CIA LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO SATO

PORTE

DEMAIS

CÕDIGO E DESCRIÇ'0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIP/»L
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veicules automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes ^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA, JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BANDEIRANTES

NUMERO

1238

COMPLEMENTO
********

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICIPIO

BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERAI IVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAD.ASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/12/2022 às 13:45:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SÉRGIO SATO & CIA LTDA
CNPJ: 02.415.584/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que^fem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretar^ da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentp-tíOT base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:36 do dip/dwl2/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/06/2023.

Código de controle da certidão: 9753.4FBF.EBF5,5C01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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..,-AIXA HCCitMÔM;CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.415.584/0001-91

FIRMINO E SATO LTDA ME

AV BANDEIRANTES 1238 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições ̂ /ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/12/2022 a 24/01/2023

Certificação Número: 2022122603450649922879

Informação obtida em 03/01/2023 17:01:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

jrJSTIÇR DO TRABALHs:)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SÉRGIO SATO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.415.584/0001-91

Certidão n°: 45457400/2022

Expedição: 15/12/2022 ,^ãrsl3 : 28 : 29
Validade: 13/06/2023/^ 180 (cento e oitenta) dias, contadçs da data
de sua expedição.

Certifica-se que SÉRGIO SATO & CIA LTDA (MATRIZ E FIL;kíiS) , inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 02 .415.584/0001-91, NÃO CONSTA -e-émo inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas .Eug'i':vtòe--3- r eu :it -"t • jt.i a - br



Estado do Paraná ~

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 028869573-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.415.584/0001-91

Nome; SÉRGIO SAIO & CIA LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/04/2023 - Eornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQV.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (15/12/2022 13:26:27}

1



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

189
<r

Data: 15/12/2022 13h30min.

c
Número

3464

Validade

14/01/20233

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

SÉRGIO SATO & CIA LTDA EPP CNPJ; 02415584000191

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto à

ÓRGÃO PÚBLICO

, Finalidade.

LICITAÇÃO

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWLJJXQHQPFSXQW1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle inforr iado.
https://w\AAA/.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 15 de Dezembro de 2022

Rua Frei Rafael Pronner. 1457 - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP: S636ÜÜ00 - Fone-4335424525

Página 1 de 1



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES HhUmin
SECRETARIA DE FINANÇAS Ç- ^ Validade06/02/2023 J

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

SÉRGIO SATO & CIA LTDA EPP CNPJ: 02415584000191

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

ÓRGÃO PÚBLICO
1

LICITAÇÃO

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico; 2656 - Atividade principai: POSTO DE GASOLINA

Endereço: , 1238 - Bairro CENTRO - CEP 86.360-000

Código de Controle

CWDYLAM M DY6PGK71

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 07 de Janeiro de 2023

Página 1 de 1

Rua Frei Rafael Pronner. 145/ - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO m RECEITA

Exercício

2022

r
i

.-J-,

ALVARÁ DE LICENÇA
M" de

Inscrição
2ò5ò

N" do Alvará

1710

Lei, concede licença a:

A Prefeitura Municipal de Bandeiraates, na forma da

Razão Social: SÉRGIO SATO & CIA LTl^ EPP
Nome Fantasia: TOSTO" SATO
CMPJ/CPF: 02.4 15.584/0001-91

Endereço; Avenida Bandeirantes
Bairro: Centro

Nn238

.Atividade Principal; Comércio Varejista de Combustiveis Para jVeíctííos Autmnoiores.
i Atividade Secundária; Comércio Varcjisla De Labi ificantes. _ _ i

Este documento iern validade até 16/04/2023, sendo obrigação do comribuüite a baixa,-
conforme art. 17 do Código Tributário Municipal, que irtlbrmo:

"Ari. i7 oc.if-n l.íUOU.í' ftevm) (Omi/mcir, t.iiiriféu th' pnxoci.iit), u ou síitfí/jpriMrin -U

in> immi inüxtma de òO dias amtadas da data em que. etnítír o último dotumenio Jiscal que voinpfní-rs ««« aiivwiadt'
P«rág(rt|/o único - m> prazo i-miabelecidr, deverá apresentar â fisrxiimiçáo todm os docutaeuKm ftsrxns fftMfimjinenfc
•jús ''xxm-icios qw permitam ferificar a ocorrência de fatos Jurídicos tributários pura lau-çamenin prn tqmic (prá-Ao de
(Uvadêiu tit)".

Bandeirant^es, 23 de agosto de 2022.

-  .-x.

dael&n Ramalho Ma.tta
'"Prefeito M u n icijjal Diretor l

Antonio Turlra

>a Divisão Da RrcHfa

E Arrecatlacão

R-W 1 IV. Pmncr. l4<7Cv P. 2S l «63600W) "[d.;.43i 3.M2-1525 -.wsv.^.büiiJvinune^ f
C.N.iD AlJb 76.235ã;jAHfOI-48



CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

SÉRGIO SATO & CIA LTDA

02.415.584/0001-91

PR/PR0014077

ANP N° 832

14/09/2001

AVENIDA BANDEIRANTES - 1238

CENTRO - BANDEIRANTES - PR

A Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombustiveis. no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 8°. inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que.
nesta data. a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer
a ati\ idade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
n" 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 14:01:43 horas do dia 03/01/2023 (data e horário de brasilia).

Códiüo de controle do certificado: 1C14145353B2B28F

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela Internet, no site da ANP: vvvvw.anp.üov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ

41203862591

NOME EMPRESARIAL

SÉRGIO SATO E CIA LTDA

02.415.584/0001-91

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

NATUREZA DO LIVRO

DIÁRIO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

02.81.17.40.08.3A.9C.71.F7.67.82.D8.60.98.30.F6.1B.DD.43.37

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2021 a 31/12/2021

NÚMERO DO LIVRO

24

ESTE LIVRO FOi ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTiFiCADOS DIGITAIS;

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME N" SERIE D

Contabilista 56588950900

O

CERTIFICADO

ROBERVAL PEDROSO 845272880843071322

MARTINS:56588950900 7

VALIDADE

19/11/2020 a

19/11/2023

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 02415584000191
LTDA:02415584000191 07/01/2023

RESPONSÁVEL

LEGAL

Não

SÉRGIO SATO & CIA 845273093841911669 07/01/2022 a
Sim

NUMERO DO RECIBO:

02.81.17.40,08.3A.9C.71 .F7.67.82.D8.6

0.98.30.F6.18.DD.43.37-0

Escrituração recebida via Internet
pelo /Agente Receptor SERPRO

em 19/06/2022 às 11:17:18

13.86.B8.3F.2D.A8.99.F7

FA.3C.E8.E9.55.D0.2E.CF

Considera-se aulenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreta n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683.'2016, e arts. 39, 39-A. 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a
Lei Complementar n" 1247/2014.

f
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1  DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SÉRGIO BATO E CIA LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ; 02.415.584/0001-91

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021
1

i

i
j

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atuai

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 9.800.701,96 R$ 12.897.227,08

VENDA DE MERCADORIAS R$ 9.800.701,96 R$ 12.897.227.08

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (7.448,36) R$ (9.753,82)

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SA/ENDAS R$ (7.448,38) R$ (9.268,82)

(-) ABATIMENTOS SOBRE VENDAS R$ 0,00 R$ (485.00)

RECEITA Líquida R$ 9.793.253,58 R$ 12.887 473,26

^  (-) CUSTOS DAS VENDAS
(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

R$ (9.107.827,94) R$ (12.096.596,85)

R$ (9.107.827,94) R$ (12.096.596,85)

LUCRO BRUTO R$ 685.425,64 R$ 790.876,41

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (703.189,40) R$ (868.131,81)

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (412.198,38) R$ (447.719,52)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (188.185,68) R$ (181.709,99)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (103.954,07) R$ (242.298,71)

Í-)RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.148,73 R$ 3.596,41

(-) RESULTADO ANTES DAS

RECEITAS/DESPESAS Flt-JANCEIRAS
R$ (17.763,76) R$ (77.255.40)

(-) RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES
TRIBUTÁRIAS R$ (17.763,76) R$ (77.255,40)

(-) PROVISÕES R$ (2.993,47) R$ (7.621.59)

(-) PROVISÃO P/ CONTR SOCIAL R$ (1.122,55) R$ (2.858.10)

(-) PROVISÃO P/IMPOSTO RENDA R$ (1.870,92) R$ (4.763,49)

(-) prejuízo Líquido do exercício R$ (20.757,23) R.í (34.876.99)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Pagina yde 1



BALANÇO PATRJMONIAL

Entidade: SÉRGIO SATO E CIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 02.415.584/0001-91

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Finai

ATIVO R$ 1.024.811,63 RS 1.264.789,83

CIRCULANTE R$ 563.106,73 RS 800.446,80

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 385.673,79 RS 572.161,78

CAIXA R$ 337.838,17 RS 299.006,65

BANCOS C/MOVIMENTO R$ 13.306,91 R$ 4.390,79

BANCOS C/APLICACAO R$ 34.528,71 RS 268.764,34

ESTOQUES R$ 177.432,94 RS 228 285.02

MERCADORIAS R$ 177.432,94 RS 228.285,02

NAO CIRCULANTE R$ 461.704,90 RS 464.343,03

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$219.992,21 RS 222.630,34

CONSORCIOS P/AQUISICAO DE BENS R$219.992,21 RS 222.630,34

IMOBILIZACOES TÉCNICAS TANGÍVEIS R$ 166.858,51 RS 166.858,51

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 7.843,02 R$ 7.843,02

MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ 4.245,36 RS 4.245.36

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS R$ 67.516,60 RS 67.516.60

OUTRAS IMOBILIZACOES FIXAS OU

SEMIF
R$ 16.000,00 RS 16.000,00

BENFEITORIAS EM IMÓVEIS DE

TERCEIROS
R$ 71.253,53 RS 71.253,53

IMOBILIZACOES TÉCNICAS INTANGÍVEIS R$ 74.854,18 RS 74.854,18

BENFEIT.EM PROPR.TERCEIROS R$ 74.854,18 RS 74.854,18

PASSIVO R$ 1.024.811,63 RS 1.264,789,83

CIRCULANTE RS 922.416,62 RS 1.197.271,81

CIRCULANTE RS 889.629,80 RS 1.159.703,44

BANCOS CONTA EMPRÉSTIMOS RS 889.629,80 RS 1.159.703,44

OBRIGAÇÕES C/PESSOAL RS 16,885,76 RS 19.815,24

OBRIGAÇÕES C/PESSOAL RS 16.885,76 RS 19.815,24

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS RS 8.901,06 RS 10.753,13

INSS A RECOLHER RS 6.467,29 RS 7.622,77

FGTS A RECOLHER RS 1.918,26 RS 2.328,80

PIS S/FAT.A RECOLHER RS 13,86 R$ 48,11

IRRF A RECOLHER RS 341,94 R$416,57

ICMS A RECOLHER RS 95,94 RS 115,25

COFINS A RECOLHER RS 63,77 R$221,63

CONTAS A PAGAR RS 7.000.00 / /  RS 7,000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

CNPJ. 02.415.584/0001-91

Entidade: SÉRGIO SATO E CIA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo inicial Saldo Final

CONTAS A PAGAR R$ 7.000,00 R$ 7.000.00

NAO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 50.000,00

VALORES EXIGIVEIS A LONGO PRAZO R$ 0,00 R$ 50.000,00

C/C.CONTA SOCIOS R$ 0,00 R.$ 50.000.00

PATRIMÔNIO LIQÜIDO R$ 102.395,01 R$ 17.518.02

CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 35.000,00 R$ 35.000,00

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 35.000,00 R$ 35.000,00

RESERVAS DE CAPITAL R$ 67.395,01 R$ (17.481,98)

LUCROS' PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 67.395,01 R$ (17.481.98)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 2 dé 2



197

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO í.

Entidade: SÉRGIO SATO E CIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 02.415.584/0001-91

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado. 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

^Número de Ordem

Natureza do Livro

TERMO DE ArJERTURA

SÉRGIO SATO E CIA LTDA

41203862591

02.415.584/0001-91

24

DIÁRIO

01/03/1998

Município Bandeirantes

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercido social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

200632

TERMO DE ENCERRAMENTO

SÉRGIO SATO E CIA LTDA

DIÁRIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

24

200632

01/01/2021

31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visuallzador Pagina 1 ds^l
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril dc 2018)

CNPJ: 10.913.818/0001-59

Razão Social: POSTO CANAL BATEL LIDA

Atividade Econômica Principal:

4731-8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Endereço:

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 6769 - BATEL - Curitiba / Paraná

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wsvw.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Este certificado n5o substitui os documentos enunicrado,s nos artigos 28 a 'M da Lei n' 8.666, dc 1993.

Emitido em: 09/01/2023 14:04 l  de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ: 10.913.818/0001-59 DUNS®: 899954487

Razão Social: POSTO CANAL BATFX LTDA

Nome Faiiiasia: CANAL BATF,L

Siuiação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2023 11:11 1 de 1
CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEllUV OLIVEIRA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.913.818/0001-59 DUNS®: 899954487

Razno Social: POSTO CANAL BATEL LTDA

Nome Fantasia: CANAL BATEL

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 09/01/2023 11:11

CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA

1  dc 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.913.818/0001-59 DUNS®: 899954487
Razão Social: POSTO CANAL BATEL LTDA

Nome Fantasia: CANAL BATEL

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2023 11:11 1 dc 1
CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA
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20?Posto Cana! Bate! Ltda. - ^
CNPJ-10.913.818/0001-59 J

ANEXO 111

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao

Pregoeiro e equipe de apoio.

Município de Bandeirantes - PR

Pelo presente inslnimento. a empresa Posto Canal Batei Ltda.., CNPJ n" 10.913.818 0001-
59, com sede na Avenida Sele de Setembro, 6769 "Seminário" Curitiba - Paraná, através de
seu representante legal infra-assinado, que:

1 ) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666/93. acrescido
pela Lei n." 9.854/99. que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva
ainda, ciue, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá
informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

3) Temos conhecimento e submeterao-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de Defesa
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022,
realizado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a .Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessorainento até o
terceiro grau, na fonna da Súmula Vinculante n" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba - Paraná, 09 de JANEIRO de 2.023

OI (/ /!

PostOi Çanal Batei Ltda
Dir Adm - Sr^ Yasmini Ribeiro Milani

CPF n9 041.847.149-51

RG n5 7.790.729-7

Avenida Sete de Setembro, 6769 Bairro Seminário Curitiba Paraná



Pagina lde4

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
POSTO CANAL BATEL LTDA

CNPJ/MF 10.913.818/0001-59

NÍRE 412.061.733-03

ROBERTO MILANI JÚNIOR, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
20/05/1985, portador do RG 7.797.986-7 SSP/PR, CPF/MF 041.847.679-90
residente e domiciliado na Rua Buenos Aires n° 315 apto 201, bairro Batei CEP
80.250-070 Curitiba-PR.

YASMINI RIBEIRO MILANI, brasileira, empresária, solteira, portadora do RG
7.790.729-7 SSP/PR, CPF/MF 041,847.149-51, residente e domiciliada na Rua
Buenos Aires n^^SlS apto; 201, bairro Batei, CEP 80.250-070 Curitiba-PR. Únicos
sócios da sociedade empresarial que gira sob nome de: POSTO CANAL BATEL
LTDA, com sede foro na Avenida Sete de Setembro n®6.769 bairro Batei,
Curitiba-PR,registrada na jucepar sob n® 412.061.733-03. Em 16/04/2008
CNPJ/MF 10.913.818/0001-59. Resolvem por esse instrumento particular alterar
e consolidar seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA; Fica alterado os ramos de atividades:
DE

C.N.A.E RAMOS DE ATIVIDADES

4731800 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
4732600 Comercio varejista de lubrificantes
4784900 Comércio varejista de qás liqüefeito do petróleo (GLPj
4729600 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente.

PARA;

C.N.A.E RAMOS DE ATIVIDADES

4731800 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
4732600 Comercio varejista de lubrificantes

4784900 Comércio varejista de gás liqüefeito do petróleo (GLP)

CLAUSULA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO, A vista da
modificação ora ajustada e em consonância com que determina o art,2,031 da
lei n°10.406/2002. Os sócios RESOLVEM por este instrumento atualizar e
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeitos. A partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato social primitivo que adequado ás
disposições da referida lei n®10.406/2002 aplicáveis a este tipo de societário,
passa a ter a seguinte redação.

203

i JUNTA comercial
i  DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/10/2015 12:18 SOB N° 20155Í09313
PROTOCOLO: 155709313 DE 14/09/2015. CÓDIGO DE VERIFICJSCÁO
PR155709313, NIRE: 41206173303,
POSTO CANAL BATEL LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 16/10/2015

A validade deste docLunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenoidada nos respectivos portal.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
POSTO CANAL BATEL LTDA

CNPJ/MF 10.913.818/0001-59

NIRE 412.061.733-03

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

POSTO CANAL BATEL LTDA

CNPJ/MF 10.913.818/0001-59

NIRE 412.061.733-03

ROBERTO MILANI JÚNIOR, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
20/05/1985, portador do RG 7.797.986-7 SSP/PR, CPF/MF 041.847.679-90
residente e domiciliado na Rua Buenos Aires n°315 apto 201, bairro Batei CEP
80.250-070 CuritIba-PR.

YASMINI RIBEIRO MILANI, brasileira, empresária, solteira, portadora do RG
7.790.729-7 SSP/PR, CPF/MF 041.847.149-51, residente e domiciliada na Rua
Buenos Aires n° 315 apto 201, bairro Batei, CEP 80.250-070 Curitiba-PR.
Únicos sócios da sociedade empresarial que gira sob nome de, POSTO CANAL
BATEL LTDA, com sede foro na Avenida Sete de Setembro n® 6.769 bairro
Batei, Curitiba-PR,CEP 80.240-001, registrada na jucepar sob n® 412.061.733-
03 em 16/04/2008 CNPJ/MF 10.913.818/0001-59.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob denominação de: POSTO
CANAL BATEL LTDA, com sede foro na Avenida Sete de Setembro n°6.769
bairro Batei, CuritIba-PR. CEP 80.240-001.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais) dividido em (100) cem cotas, no valor nominal de R$ 500,00(quinhentos
reais) cada cota, totalmente subscritas e integralizadas. neste ato e em moeda
corrente do País, pelos sócios assim distribuídas.

Sócios Cotas Capital %

ROBETO MILANI JÚNIOR 50 25.000,00 50

YASMINI RIBEIRO MILANI 50 25.000,00 50

TOTAL 100 50.000,00 100

20i
r

CLAUSULA TERCEIRA:A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Julho

de 2009 e seu prazo de duração indeterminado.

iiUNTA COM£Sia/SL
t  DO PARANA'

A validade deste documento,

JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/10/2015 12:18 SOB N° 20155709313
PROTOCOLO: 155709313 DE 14/09/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
PR155709313. NIRE: 41206173303.
POSTO CANAL BATEL LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 16/10/2015

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portai
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
POSTO CANAL BATEL LTDA

CNPJ/MF 10.913.818/0001-59

NÍRE 412.061.733-03

CLÁUSULA QUARTA: RAMOS DE ATIVIDADES:

C.N.A.E RAMOS DE ATIVIDADES

4731800 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
473.600 Comercio varejista de lubrificantes
4784900 Comércio varejista de gás liqüefeito do petróleo (GLP)

CLAUSULA QUINTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem fica
assegurado, em igualdade de condições de preço direito de preferência para
sua aquisição se colocada à venda, formalizando se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor das
suas cotas, mas todos respondem solidariameníe pela integralização do Capital
Social.

CLÁUSULA SÉTIMA:Os administradores declaram, sob pena da lei de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, suspeitas ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou propriedade

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios.
ROBERTO MILANI JÚNIOR, e YASMINI RIBEIRO MILANI com poderes
e atribuições o uso do nome empresarial,ambos assinando individualmente,
no entanto, atividades, estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de quaisquer cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis, da sociedade, sem autorização de ambos os sócios.

CLÁUSULA NONArAo término de cada exercício social, em 31 de Dezembro,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedente
a elaboração do inventário, do Balaço Patrimonial, e do Balanço de Resultado
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucras ou
perdas apuradas.

JUNTA comercial
DO paraka

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/10/2015 12:18 SOB N'' 20155709313
PROTOCOLO: 155709313 DE 14/09/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
PR155709313. NIRE: 41206173303. '
POSTO CANAL BATEL LTDA

/

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 16/10/2015

A validada deste doeuznento, se imp^sso fica sujeito á comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
POSTO CANAL BATEL LTDA

CNPJ/MF 10.913.818/0001-59

NIRE 412.061.733-03

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as cotas e designarão administradores
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal a titulo de "Pró-Labore" observando as disposições
regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditando qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo o interesse deste, ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço,
especialmente levantada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade Curitiba-PR, para
exercício e complemento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por assim estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em
uma (1) via de igual teor e forma.

Curitiba-PR, 29 de Setembro de 2015.

ROBERTO MILANI YA^flINI RIBEIRO MILANI

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

° REGISTRO EM 16/10/2015 12:18 SOB N" 20155709313

PR15570«Í3'"í^fil206"33of VERiriCAÇÃO: 'i  iílJÍ POSTO CANAl BATEL LTDA

Llbertad Bogue
SECRETÁRIA GERAL

f
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

1= OFICIO DISTRIBUIDOR. PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOUTANA DE CURITIBA

AV. CÂNDIDO Dt ABREU. 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CiVICO
CEP: 80530-906

www.1ciistribuldorcurltiba.com.br

PARANA
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PEDIDO DE CERTIDÕES

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL
AV, CANDIDO DE ABREU. 535 - TÉRREO - CEP 80530-906

JOSE BORGES DA CRUZ FILHO

TITULAR

EMPREGADOS JURAMENTADOS

SANDRA LÚCIA PELIKI

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASSINI

KARINA BA VARO ALVES

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA ' CONCORDATA ' CRIME : CÍVEL
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA-PREC.ATORIA DA VAPJ>, DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

CNPJ.10.913.818/0001-59

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29/12/62) a 28/10/2022 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 07 de novembro de 2022 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevervtó^Jbramentado

Emitida ijor: LUIZ

Lei n-l 9.803 de 21/Dez/10
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$

O

0FÍC30 033FRtBüi&01i

Dígitally signed
byJOSE BORGES
DA CRUZ

FILHO;31628532
904

Date:
2022.11.07
13:57:08 BRST

38.16)

Se impressa, verificar sua autenticidade no http;//www.1distribuldorp(intiba.com.br/autentlca usando o codigo 33A9B3AD '
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
.situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPj: 10.913.818/0001-59 DUNS®: 899954487

Razão Social: POSTO CANAL BATEL LIDA

Nome Fantasia: CANAL BATEL

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/04/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Con.sta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com ''Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assinalado(s) com está(âo) com prazo(s) vciitido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível dc Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas iuncionalidades dc consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 29/03/2023

FGTS Validade: 14/01/2023

Trabalhista (htip://www.tst.jus.br/certidao) Validade; 06/05/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade:

01/02/2023

29/11/2022 C)

31/05/2023

Emitido cm: 09/01/2023 11:10
CPF: 078.258.049-10 Nome: FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA

A.ss:
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ttüMLKO UL INSCRIÇÃO
10.913.81810001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA JE ABERTURA

16/04/2008

NOMb EWPSLSARlAt

POSTO CANAL BATEL LTDA

íiruio OO CÔTABCLECIMCNTO (NOME D£'--V.N^ -.SIA:
CANAL BATEL IIZI]

PO'"L

EPP

CÔÕICC E DE5CRIC.AO DA AT1\ ID^OE ECCNCr.llCA fOlNCiPAL
47.31-0-00 - Comércio varejista de combuativeis para veículos automotores

oopioc r DF=;c:mcAO das a-ivioac=s econômicas secundarias

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

corit-çc F rífiCPiçÁo tja iiatupeza .urioica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1

AV SETE DE SETEMBRO
NUMERO

6769
COMPLEMENTO

HAIRROOlSTKry

BATEL
MUUICPIC
CURITIBA

r ^ M)t.K' LÚI .r*-':N(CO
I rcdccanalvigig.cam.br

n-irr-Af

(4113013-1011

L\tL •" LUt=rAl|VO RESPONSÁVEL tEFRt

Siri-AÇAC CAÍASTIAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CAC-ASTP^t
16/04/2008

f.io"! nr s't.,ac»o cadastral

Sm.AÇ.My ESi'&lUA.. DATA DA SITUAÇÃO êSPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/12/2022 às 12:28:27 (data e hora de Brasília). Página. 1/1

CONSULTAR OSA | "O VOLTAR , Q IMPRIMIR J

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CHPJ Estatísticas Parceifüs Serviços CNPJ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO CANAL BATEL LTDA

CNPJ: 10.913.818/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:55:36 do dia 30/09/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/03/2023. /
Código de controle da certidão: OFAD.9EED.0295.2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: io.9i3.8i8/oooi-59
Razão Social;POSTO canal batei ltda

Endereço: av sete de setembro 6769 / batel / Curitiba / pr / 80240-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/12/2022 a 14/01/2023 /

Certificação Número: 2022121602242268534200

Informação obtida em 18/12/2022 12:03:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

llome: POSTO CANAL BATEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.913.818/0C01-59

Certidão n'': 45733383/2022

Expedição: 18/12/2022, às 12:19:41

Validade: 16/06/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. '

Certifica-se que POSTO CANAL BATEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a)

no CNPJ sob o 10.913.818/0001-59, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tí^bhrjLos qrae, por
disposição legal, contiver força executiva
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Secretaria de Estado da Fazenda ^

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®028034180-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 10.913.818/0001-59

Nome; POSTO CANAL BATEL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/02/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Ernitído via Internet Púbiica (04/10/2022 21:01:21)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n°.

CNPJ

Nome

10 120.011

10,913.81810001-59

POSTO CANAL BATEI LTDA - EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que ventinm
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tnbutános administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tnbutos Mobiliários (Imposto sobre seonço - ISS). Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Temtorial Urbano - IPTU) Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ÍTBI e Contribuição de
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa,

A cedidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matnz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba

A  autenticidade desta certidão deverá

https://cnd-cidadao.curitiba.pr gov br/Certidao.A/alidarCertidao.
ser confirmada no endereço

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24.103/2021

Emitida às 08.51 do dia 04/0112023

Código de autenticidade da certidão: 7ECC1G78EBAF4E0F8.''iB3C2C858EE7C8514
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Válida até 04/04/2023 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

114/01 2I0.5
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NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO ■ 30/08/ZOZ1
OEMOtíSTRATiVO OE EUSftiO PARA VERIFICAÇÃO

QUAlIFiCAÇÃO DO CONTBIBUfNTF
Coil: zm?!

Rn/Sn SdClíit pnsro CA«6(, BAfCl i.TDft
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Cadastro

Inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica

Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Securtdária(s)

Características do

Estabelecimento

Formas de Atuação

Início das Atividades

Código SRP Atual;

Situação Cadastral

Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Data/Hora Host CELEPAR

10/06/2022-11 05 13de Inscrições Estaduais ••

Informações do Contribuinte

90486590-79 Inscrição CNPJ 10.913.818/0001-59

Posto Canal Bate! Ltda

Av Sete de Setembro, 6769. Batei

80240-001 - Curitiba - PR

NAO CADASTRADO

NÃO CADASTRADO

4731-8/00 - Comercio Varejista de Combustíveis para Veicules Automotores

4732-6/00 - Comercio Varejista de Lubrificantes

4784-9/00 - Comercio Varejista de Gas Liqüefeito de Petroleo (Glp)

4729-6/99 - Comercio Varejista de Produtos Alimenticios em Geral ou
Especializado em Produtos Alimenticios não Especificados Anteriormente

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

07/2009

t.10tt.tt2-Desde 08/2015

Ativo - Desde 07/2009

1011.112 - Regime Normal / Norma! - Dia 12 do Mes+1 - Desde 08/2015

Maiores informações clique aqui

1

i oD
10,06/202? 1 1:0:



Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

POSTO CANAL BATEL LIDA

10.913.818/0001-59

PR/PR0076182

ANP 1828

06/10/2009

AVENIDA SETE DE SETEMBRO - 6769

BATEL - CURITIBA - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n°
41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 10:34:14 horas do dia 09/06/2022 (data e horário de brasilia).

Código de controle do certificado; 38A9905252E9E94B

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela Internet, no site da ANP: www.anp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 159/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, com sede na Prefeitura Municipal, localizada
na Rua Reinaldo Martins Gonçalves, n° 85, Centro, cidade de São José da Boa Vista,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 76.920.818/0001-94, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. José Lazaro Ferraz, brasileiro, casado, agente político, portador do RG sob o
n° 798.464-2 e CPF/MF sob o n*^ 359.476.759-00, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 81/2022,
publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná de 28/10/2022, processo administrativo n.°
165/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na{s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de combustíveis para veículos da frota municipal em trânsito para a cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, especificado(s) no item 3 do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão Eletrônico n° 81/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

fornecedor e as

Fornecedor: Posto Canal Batei Ltda EPP, CNPJ/MF: 10.913.818/0001-59, Av. sete de
setembro,n°6769, Bairro Batei, contatos (41)3013-1011, email redecanai@ig.com.br,
Roberto Miiani Júnior - Sócio.

ITEM UNID QNTD DESCRIÇÃO Marca Valor

unitário

Valor total

01 Litro 4000 Gasolina Comum SHELL R$ 5,80 R$ 23.200,00
02 Litro 500 Etanol SHELL R$4,85 R$ 2.425,00
03 Litro 5000 Diesel 8-10 SHELL R$ 6,80 R$ 34.000,00

Total R$ 59.625,00
Total R$ 59.625,00 (cinqüenta e nove mil seiscentos e vinte e cinco reais).

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão á ata de registro de preços decorrente desta licitação
em respeito ao Acórdão n° 986/2011 do Tribunal Pleno do TOE/PR.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de Í2 meses, a partir da assinatura da
mesma, não podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, c;
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

reduç^ dos

CNPJ: 76.920.818/0001-94

Rua Reinaldo Martins Gonçalves, n'' 85, Fone: (43) 3565 125
Centro, CEP: 84.980-000, São José da Boa Vista - Paraná
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e Termo de Referência.

7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
7.1. Os licitantes devem observar, em toda gestão do Convênio e o contratado
deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
7.2. O Município deverá impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob
pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coert^vas
ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos. Ç.áfa ps
propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas;

CNPJ: 76.920.818/0001-94

Rua Reinaldo Martins Gonçalves, n° 85, Fone: (43) 3565 1
Centro, CEP: 84.980-000, São José da Boa Vista - Para
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a) "prática corrupta", oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no desempenho de suas atividades;
b) "prática fraudulenta", a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes da Administração, com o
objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso.
7.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um
contrato executado pelo organismo.
7.4. Considerando os propósitos das cláusulas a cima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local
da execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e á execução do contrato.
7.5. O Município concordará e autorizará a avaliação das despesas efetuadas,
mantendo á disposição dos órgãos de controle interno e externo, todos os
documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos
do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos term^
art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CNPJ: 76.920.818/0001-94

Rua Reinaldo Martins Gonçalves, n° 85, Fone: (43) 3565 1
Centro, CEP: 84.980-000, São José da Boa Vista - Para
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JOSE

São José da Boa Vista-PR, 21 de novembro de 2022.

Assinado de forma

digital por JOSE

LAZARO LAZARO
FERRAZ:359476759

FERRAZ:35 oo
Dados:2022.11.22

947675900 10:12:17-0300'
MUNICIP: J DE SAO JOSE DA BOA VISTA

José Lázaro Ferraz - Prefeito Municipal

ROBERTO Assinado de forma
digital por ROBERTO

MILANI milani

jUNIOR*041847 Junior:04i 84757990
Dados: 2022.11.22

67990 11:19:14-03'00'
POSTO CANAL BATEL LTDA EPP

PROMITENTE FORNECEDORA

Roberto Milani Júnior - Sócio

Vanessa Maria Lopes Maceiiaro Graciano
Fiscal da Ata de Registro de Preços n°. 159/2022.

Testemunhas:

NOME: NOME:

RG: RG:

CNPJ: 76.920.818/0001-94

Rua Reinaldo Martins Gonçalves, n° 85, Fone: (43) 3565 1
Centro, CEP: 84.980-000, São José da Boa Vista - Paran
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5

Estado do Paraná

REGISTRO DE PREÇOS - A TA N" 132/52022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 067/2022

Ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, o Municipio de Dois
Vizinlios. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos.
Estado do Paraná, na Avenida Rio Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura,
representado pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos furatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal n"
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n" 7999/2010, cm face da classificação das propostas
apresentada no Pregão Eletrônico n" 067/2022, por deliberação dota) pregoeiro(a), devidamente
homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

POSTO CANAL BATEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 10.913.818/0001-59, sediada na
.\venida Sete de Setembro, n" 6769, Bairro Seminário, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
E-raail vvmilani.redesol@gmail.com e telefone (41) 98806-4934, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu responsável legal o(a) Sr.(a). Roberto Milani Jr.,
CPF n " 041.847.679-90.

CLALSLLA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL PARA USO NA FROTA DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS QUANDO EM
MACEM PARA A CIDADE DE CURITIBA/PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESA E EMPRES.A DE PEQUENO PORTE, por um período de 12 (do/e) meses, conforme
editai e proposta que licam fazendo parte integrante deste instrumento.

ITENS

Lote Item Código
do

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço .Vlarea

do

Produto

Unidad

e de

medida

Qtde. Preço
unitário

Preço

total

Lote

001

38670 OLEO DIESEL S-10 Descrição:

Prestação de serviço de empresa
especializada para fomecimento de
combustível/ diesel S-10 para veículos
que compõe a trota desta
Municipalidade.

Será levado em conta o maior

percetiuial de desconto por litro
oferecido de acordo com o preço da
tabela anp (agência nacional de
petróleo) para a média Ctiriiilra. vigente
para a data da licitação;
O percentual de desconto fica limitado a
duas casas decimais, sob a pena de
desclassifícação.
A quantidade estimada de Diesel S-10 é
de 12.010,208 litros, levando em

consideração o valor do litro em RS
6,661 na tabela ANP, do período

Shell/

Raizen

UN 1.00 80.000,00 80,000.00

compreendido
30/04''2022.

entre 24/04/2022 e

Lote

00!

38671 GASOLINA COMUM Descrição:

Prestação de serviço de empresa
especializada para fornecimento de
combustível/ gasolina para veículos que
compõe a frota desta Municipalidade.

Shcll/

Raizen

UN 1.00 80.000,00 80.000.00
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Será levado em conta o maior

percentual de desconto por litiu
oferecido de acordo com o preço da
tabela anp (agência nacional de
petróleo) para a média Curitiba, vigente
para a data da licitação;
O percentual de desconto fica limitado a
duas casa.s decimais, sob a pena de
desclassificação.
A quantidade estimada dc Gasolina
Comum é de lü.854.816 litros, levando

em consideração o valor do litro cm R$
7.37 na tabela ANP, do período
compreendido entre 24/04/2022 e
30/04/2022.

TOTAL I (>«.000.00

CLAUSUI.A SEGUNDA - DO VALOR

Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 160.000.00 (cento

e sessenta mil reais), sendo:
Lote 001 - Item 1 - desconto de 0.5%. valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e
Lote 001 - Item 2 - desconto de 0,5%, valor total de R$ SO.OOO.ÜO (oitenta mil reais).

Lste instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 4" do artigo i 5. da
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

CL.ÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata dc Registro de preços terá a duração de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura.

A Administração poderá celebrar contratos administrativos, oriundos das atas de registro dc preços,
desde que sejam vantajosos para o interesse ptiblico e no caso de necessidade de fornecimento contínuo
dos produtos ou mercadorias. Os contratos decorrentes deste registro de preços poderão ter sua vigência
c e.xccução pron ogadas até o limite legal permitido. Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos
deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da assinatura e/ou emissão no caso de
empenho. Confonne Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 4", O contrato deconentc do Sistema de
Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. O prazo de
vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da .sua assinatura, podendo, por inlcrc,sse
da Administração, ser proiTogado. limitando a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso
II do artigo 57. da Lei n" 8.666, de 1993.

CLAUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO
O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal ilc
Vizinhos.

A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, através do Departamento de Compras, ef
seus pedidos a Detentora da Ata ana\cs de Requisição dc Compra, mediante compro\
recebimento, o qual devera conter no mínimo:
a) número da Ata de Registro de Preços;
b) número da Licitação;
b) identificação da empresa;
c) número do item e descrição;
d) quantidade;
d) valor constante da Ata;

Dois
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e) dala;

f) nome e assinatura do solicitante;

O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital.

CLÁUSULA QUIMTA - PIC\ZO E LOCAL DE ENTREGA
A contratada fáid o abasteciinenio dos \ eicuk)s cie fomia parcelada mediante a Ordem de Abastecimento.

A ordem de abastecimento será expedida datada e a.ssinada pelo Deptiiiamcnto de Frotas.

A contratada e os condutores deverão assinar os recibos de abastecimento que deverão acompanhar a nota fiscal.

A quantidade de combustível/abastecimento mensal será de acordo com as necessidades da Administração
Municipal,

Respeitando o princípio constitucional de economtcidade e da eticiência o abastecimento da frota deverá ocotrer
no municipiü dc Curitiba/PR.

Os produtos desta licitação deverão ser de qualidade e estar em conformidade com as normas da ABNT e
INMHTRO em sua versão mais recente.

Os materiais deverão atender às exigência de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos
competentes de controle de qualidade industrial — ABNT, TNMETRO e demais órgãos, atcntando-se o proponente,
principalmente para prescrição do art. .i9, inciso VIII da Lei n." 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificaçtões constantes na proposta ou apresente
algum defeitoTidulteração. será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substitui-lo no pra/o
máxitno de 5 (cinco) dias úteis, e efetttar os reparos das anomalias causadas em virtude do produto, sem qualquer
ônus para a Administração e sem prejttízo das sanções previstas no presente edital.

CLÁUSULA SEXTA - CONDUTA DE PRE\ ENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
Os licitantcs devem observar c o cotitratado deve obscrv ar o fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados. se adtuitida a subcontrataçào. o tnais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Mutiicipal n" 16480 de
3()dejiilhode2020.

Ai1. 4" Consliltiem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas
mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio piiiblico nacional ou estrangeiro, ct>ntra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil,
assim definidos:

I - inometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;

II - compro\ adamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática
dos atos ilícitos previstos nesta Lei;

IM - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos;

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou Iraudar a ícalização dc qualquer ato de procedimento licitatório pijjWico;

c) aiaslar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem di^ualqtier
tipo;

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.6WoO01-(^
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d ) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação publica ou
celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização cm lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fiaudar o equilíbrio econômico-fmanceiro dos coirtratos celebrados com a
administração pública:

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização
do sistema financeiro nacional.

Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental; A contratada deverá contribuir para a promoção do
dcsenvolvimenlo nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e crítérios de sustentabilidade
ambiental, de acordo com o ait. 225 da Constituição federal/88, e em conformidade com o ait. da
Lei n*^ 8666/93 c com o art. 6° da Instmção Normativa/SLTl/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITlfRA MUrNIClPAL cm
até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras.

(Entende-se por aceitação da nota ilscal, a entrega do.s ane.vos devidamente preenchidos atendendo o
cumprimenlo da instmção nonnativa Municipal - IN 01 '2018 deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fi.scal
do registro de preços).

A licitaiile vencedora deverá possuir conta Irancária, prefcrcncinlmentc, junto ao Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal. Caso contrário, possuindo sotnente contas em instituições diferentes das supra citadas. de\ era
arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é variável, sendo o valor

máximo de RS 1 1.00 (onze reais) por operação.

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores a serem faturados/cobrados deverão ser sobre n preço
praticado no mês do aba.stecimentü, conforme disponível na tabela da ANP, (média de Curitiba) subtraindo-se do
percentual de desconto apresentado na proposta do pregão.

Para efeitos de empenho definitivo a empresa vencedora do certame, depois de aplicado o desconto, o
valor resultante a ser tomado por base para fins dc cálculo por litro não poderá ser superior ao praticado
pela empresa vencedora, junto ao mercado corisuniidor final para este município,

O respectivo pagamento somente será efetuado apôs efetivo cumprimento das obrigações assumidas
dccuiTcntcs da contratação, em especial ao art, 55, inciso XIII da Lei Federai n" 8.666 '93.

As notas fiscais deverão ser entregues no Depaitamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois^
Vizinhos.

As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor e
para providências e posterior pagamento.

O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitaçà
conter:

A modalidade e o número da Licitação;
O número da Ata de Registro de Preços;
PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/00
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Sc a empresa for oplantc do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal;
Número do Aditi\ o/Apostilamenro (se houver);
Recebimento confonne Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração
Municipal;
Especiiicar (frotas, ou emitir relatório da utilização do combustivel);
Anexos para todas as notas fiscais ( Iodas as negativ as fiscais mais a CNDT).

A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês. após esta data.
deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do tnés subsequente.
O municipio receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, confonne legislação \ igcnte,
exceto para prestação de serviços.

As empresas com sede cm outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema dc Notas eletrônicas,
poderão emiti-las conforme legislação \ igente no Estado sede.

As tiotas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze)
dias após a data da sua rcaprescntação.

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de madiinplemenlo da
CONTRATADA relativamente à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

Ocorrendo atraso no pagatnento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será
atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a
variação "pro reta tempore" do índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA).

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
reclusos constantes na I.ci Oi-çamentária vigente.

DOTAÇÃO

Exercido da

despesa
Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso

2022 00410 03.001.04.122.0003.2005 00000

2022 00600 03.004.26.782.0003.2007 00509

2022 00600 03.004.26.782.0003.2007 00509

2022 00770 04.001.19126.0004.2008 00000

2022 01410 05.001.20.606.0005.2018 00000

2022 01410 05.001.20.606.0005.2018 00000

2022 01800 06.001.04.122.0003.2025 00000

2022 02420 07.001.12.361.0006.2032 00104

2022 03220 07.002.13.392.0013.2038 00000

2022 03220 07.002.13.392.0013.2038 00000

2022 03380 07.003.27.812.0009.2040 ooooo

2022 03380 07.003.27.812.0009.2040 00000 /

2022 03630 08.001.10.301.0007.2044 ooooo X
2022 04330 09.002.15.452.0016.2051 ooooo/
2022 04640 10.001.08.244.0010.2058 OOOOj/

Etn exercícios futuros, correspondentes à vigência da .Ata de Registro de Preços, a dcspc/sa ocorrer/à
conta dc dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
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Caberá ao(a) Sr.(a) Roberto Milani Jr, inscrito(a) no CPF/MF sob n" 041.847.679-90. reprcsenlanlc da
CONTRATADA, a responsabilizar-se por:

Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização.

Reportar-se ao fiscal de contraio ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as
providências pertinentes para a coiTeção das falhas detectadas.

Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem
como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor{a) Joel Roberto da
Silva Oliveira, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a coiTCçào dc eventuais falhas ou
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
eomunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabí\eis, como seu rsuplente
fica nomeado o(a) servidor(a) Paulo César Witeck.

Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços ü(a) Sr(a).
Edimarcos Bonis Dal .A.gnol.

A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer
tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação á CON FRATADA.

CL.\USIJL.\ NONA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará,
pelo menos trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever
os preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos
do ait. 17 do Decreto 7892/2013, combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os
praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os
vigentes no mercado, convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a
renegociação dos preços de fonna a tomá-los compatíveis com os de mercado.

Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procedera a
aquisição do(.s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
A .Ala poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, sem que a CON fRyXTADA as.sisla o direito a qualquer indenização, se esta:

Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.

Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.

Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n" 8.666/93.

Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.

Recusar a redução do preço ao nii el dos praticados no mercado, confonne Decreto n"
7999/2010.

O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocoirer quando houver:
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Alteração social ou modificação da finalidade ou da estratura da empresa, que prejudique a execução
do objeto contratado.

a) Caso fortuito ou força maior, regulamrcntc comprovada, impeditivo da execução da Ata de
Registro de Preços.

b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeititra.

c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação,
caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tacultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

A comunicação do cancelamento do preço regi.strado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso dc recebimento, juntando-se o comprovante ao
respectivo processo administrativo.

Nu caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A inexecução parcial ou total da.s condições puctuada.s, erro de execução, mora iia execução, a administração
municipal poderá, garantida a pré\-ia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:

I - .Advertência;

II - Multa de 0,3% (zero vírgula ti-ês por cento) por dia de atraso e por ocoiTÔncia dc fato em desacordo com o
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de
empcniio, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias coiTÍdos, uma vez comunicada oficialmente;

III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto registrado, recolhida no prazo dc 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficiai, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causado.s à prefeitura do município, c ainda sem prejuízo das
demais penalidades prei istas iia lei n" 8.666,'õ3;

IV - Multa de 2()" u (tánte por cento) .sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a
rescisão contratual;

V - Conforme o ait. 7" lei n° I ü.52()/t)2 a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não manU\ er sua proposta,
deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas era todas as fases
contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falliar ou fraudar na execução do objeto pactuado

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administraçãj;
pública e, será dcscredenciado junto aos sistemas dc cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso i
do an. 4" da mesma Lei, pelo prazo dc até 5 iciiico) anos. som prcjui.to das multas previstas em edital, na ataytfdas
demais coininaçòes legais;

As sanções prc\ istas nos incisos "1 e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos
IV. facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinl/is ou qiiand
for o caso. cobrada judicialmente;
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A ciilério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso
na entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no
prazo má.ximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois \'i/.inhos,
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

Cora fundamento no artigo 154 da lei estadual n." 15.008/2007, será aplicada a suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar cora a administração ao licitante que:

I) Se recusar inju.stitlcadamente, após ser considerado adjudicatario e dentro do prazo estabelecido pela
administração, a as.sinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

II) Não mantiver a sua proposta.

Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitanic que se recusar
juslificadamcntc, após ser considerado adjudicatario e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar
a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuizo dc indenização
suplementar em caso de peida.s e danos deconentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com
a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de ate 2 (dois) anos. garantida a ampla defesa.

Além das já especificadas neste instnrmento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades prcv istas
nos artigos 86 a 88 da lei federal u° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de
defesa do con.sumidor - lei federal n° 8.078 de 11/09/90;

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar
recurso, sem efeito suspensivo. à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva
notificação, desde que o faça devidamente ftiiidamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da notidcação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁLSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Consútuir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade dos serviços:

Tratar as questões inerentes ao serviço com o fiscal da Ata de Registro de Preços, através do(s) responsável(is)
(prcposto), não se admitindo aos demais empregados da CONTRAT.AD.A tratarem de questões técnicas com o
fiscal, a não ser por iniciativa deste (iltimo;

Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão publico, empresa privada
ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus. nos termos do art. 70 da Lei n". 8.666/ 1993;

Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a terceiros,
provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por
omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
Municipio;

Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de
acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório. assumindo a responsabilidade té
serviços prestados e pelos equipamentos'acessórios disponibilizado;s;

Além destas obrigações, ainda compele à CÜNTR.ATADA:

a) Entregar,'executar o objeto de acordo com as orientações do fiscal do Registro de Preços;

b) Responsabilizar-se. civil e ético-profissional e responder pela qualidade:

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações
e nonnas, não cabendo à firma executante o direito de indenização:

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/000^ -08
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d) Pro\'idenciar a regulaiizauiU) dc íalhas, deleilos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.

Apurada, em qualquer lempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efettiado, serão
aplicados à CONTRATADA sanção prcvisfa no edital e na legislação vigente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O contrato deverá cumprir o Temio de Ética dos Servidores Piliblicos do Município de Dois Vizinhos,
conforme previsto no Decreto ti" 16549/2020, aitigo 27, alínea "D" de acordo com os princípios e
critérios de conduta nele estabelecidos.

A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ào pelas cláusulas
contratuats c pelos preceitos de direito piíblico, aplicando-se lhes, supletivãmente, os princípios de teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" K.666/93,
combinado com o inciso Xll, do art. 55, cio mesmo diploma legal.

Faz parte integrante desta Ata dc Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital
do Pregão Eletrônico n" 067/2022 e a proposta da detetitora da Ata confonne estabelece a Lei Federal
n" 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão
Eletrônico n" 067/2022.

Para constar que foi la\ rada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Senhor Luis Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Roberto Milani Jr,
qualificado preambulanncntc, representando a Detentora da Ata,

Dois Vizinhos, 01 de junho de 2022.

Assinado de forma

digital por LUÍS
CARLOS

TURATTO:68111702

TURATTO:68 958
Dados: 2022.06.01

10:15:08-03'00'

LUÍS

CARLOS

111752968

Luis Carlos Turatto

Prefeito

ROBERTO MILANI Assinado de forma digitai por
ROBERTO MILANI

JUNIOR:04184767 JUNIOR:04184767990
Dados: 2022.06.07 16:59:50

990 -03'00-

POSTO CANAL BATEL LTDA

Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL

Av. Rio Grande do Sul, 130 - Fone (46) 3536 8800 - CEP 85.660-000 - Dois Vizinhos - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa POSTO CANAL BATEL LTDA, inscrita no Cadastro da Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda sob o n° 10.913.818/0001-59, com sede na Avenida Sete de Setembro, n° 6769 -

Bairro Batei - CEP 80.240-001, CURITIBA, Estado do Paraná, fornece combustíveis para nossa frota de

veículos municipal e está cadastrada no Sistema Eletrônico do Departamento de Licitações, não tendo

incorrido em fatos que desabonem sua conduta técnica e profissional, agindo sempre dentro dos padrões de

qualidade e desempenho e que tem cumprido fielmente com sua obrigação, não havendo reclamação ou

objeção quanto à qualidade dos serviços e atuação profissional até a presente data.

Bandeirantes - PR, 09 de Janeiro de 2023.

Claudeci Apoiinára l^a
Diretor de Cot

CfaudeciApoímarío da Silva
Port: 12.662/2021 -01/01/2021
Diretor da Dh/isâo de Compras

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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987445.962022 .10498 .4311 .14670

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
HO 00096/2022 (SRP)

Às 08:30 horas do dia 09 de janeiro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal 13457 de 01/07/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei N®
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N® 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo N^ 352, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão N® 00096/2022. Modo de disputa: AtDerto/Fechado. Objeto: Aquisição De
Combustíveis Para O Abastecimento De Veículos, Máquinas E Equipamentos Pertencentes À Frota Do Município De
Bandeirantes. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados.

item: 1

Descrição: Gasolina
Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 94.800
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,6800
Aplicabilidade Decreto 7174; Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

, Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: lad 87 Min

Unidade de fornecimento: Litro

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,1800 e a quantidade de 94.800
Litro .

Item: 2

Descrição: Gasolina
Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: lad 87 Min
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 26.400 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,7800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: POSTO CANAL BATEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,7800 e a quantidade de 26.400 Litro .

Item: 3

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De
Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 247.200 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0700 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para; SÉRGIO SATO CIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,8800 e a quantidade de 247.200 Litro .

Item: 4

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De
Enxofre 10 MG/K
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade; 27.600 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,9100 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Item; 5

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De
Enxofre 500 Mg/Kg MG/K



Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 194.400
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,9800
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Unidade de fornecimento: Litro

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência; Não
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Aceito para: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA, pelo melhor lance de R$ 6,5900 e a quantidade de 194.400
Litro .

Item: 6

Descrição: Óleo díesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo
Enxofre 500 Mg/Kg MG/K
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 18.000
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,8500
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De

Unidade de fornecimento: Litro

Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Item: 7

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo
Enxofre 500 Mg/Kg MG/K
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 36.000
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0300
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

^/liiil^ntervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De

Unidade de fornecimento: Litro

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA, pelo melhor lance de R$ 6,9800 e a quantidade de 36.000
Litro .

Histórico

Item: 1 - Gasolina

CNPJ/CPF Fornecedor

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração ̂  . Valor ... u ■ Data/Hora
Equiparada ME/EPP ünit. Valor Global Registro

05.785.380/0001-30 FHS COMERCIO Não Não 94.800 R$ 5,1900 R$ 492.012,0000 07/01/2023
DE 09:59:13

COMBUSTÍVEIS

LTDA

Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos ,
índice De Octanagem: lad 87 Min
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

^ 02.415.584/0001-91 SÉRGIO SATO & Não Não 94.800 R$ 5,1900 R$ 492.012,0000 07/01/2023
CIA LTDA 15:46:26

Marca: IPIRANGA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: ADITIVADA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gasolina Classificação: Aditivada DT CLEAN, Uso: Para
Automotivos, índice De Octanagem: lad 87 Min
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 5,1900

R$ 5,1900

R$ 5,1800

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa aberta

Início Ia etapa fechada

CNPJ/CPF

05.785.380/0001-30

02.415.584/0001-91

05.785.380/0001-30

Data/Hora Registro

09/01/2023 08:30:00:293

09/01/2023 08:30:00:293

09/01/2023 08:30:52:820

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

09/01/2023
08:30:01

09/01/2023
08:51:46

09/01/2023
08:51:46

Observações

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram lance
entre R$ 5,1800 e R$ 5,1900.



Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Habilitação de fornecedor

Item: 2 - Gasolina

09/01/2023
08:56:47

09/01/2023
08:56:47

09/01/2023
10:04:14

09/01/2023
10:08:27

09/01/2023
10:10:05

09/01/2023
10:25:13

09/01/2023
10:25:57

09/01/2023
14:32:30

Item encerrado para lances.

Item com etapa fechada encerrada.
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Convocado para envio de anexo o fornecedor FHS COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LIDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FHS COMERCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30.

Convocado para envio de anexo o fornecedor FHS COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNP3/CPF: 05.785.380/0001-30.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30, pelo melhor lance de R$ 5,1800.

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor FHS
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FHS COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30

Não existem intenções de recurso para o Item

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

r. -1 ME/EPP Declaração^  CNPJ/CPF Fornecedor Eq^ipa^ada

Sim10.913.818/0001-59 POSTO CANAL

ME/EPP

Sim

Quantidade

26.400

Valor

Unit.
V

BATEL LTDA

alor Global

R$ 5,7800 R$ 152.592,0000

Data/Hora

Registro

07/01/2023
17:50:34

Marca: SHELL DO BRASIL

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: GASOLINA COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO CONFORME FORMATAÇÃO DA ANP
ATENDIMENTO AO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Porte da empresa: ME/EPP

E  EM

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 5,7800

CNPJ/CPF

10.913.818/0001-59

Data/Hora Registro

09/01/2023 08:30:00:293

Não existem lances de desempate ME/EPP para o Item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa aberta

Início Ia etapa fechada

Encerramento

Encerramento etapa fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Habilitação de fornecedor

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Data

09/01/2023
08:30:01

09/01/2023
08:46:22

09/01/2023
08:46:22

09/01/2023
08:51:23

09/01/2023
08:51:23

09/01/2023
10:04:57

09/01/2023
10:37:18

09/01/2023
11:16:08

09/01/2023
13:43:20

09/01/2023
14:32:30

09/01/2023
15:08:18

Observações

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram
lance no valor de R$ 5,7800.

Item encerrado para lances.

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor POSTO CANAL BATEL LTDA,
CNPJ/CPF: 10.913.818/0001-59.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor POSTO CANAL
BATEL LTDA, CNPJ/CPF: 10.913.818/0001-59.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: POSTO CANAL BATEL LTDA,
CNPJ/CPF: 10.913.818/0001-59, pelo melhor lance de R$ 5,7800.

Convocado para envio de anexo o fornecedor POSTO CANAL BATEL LTDA,
CNPJ/CPF: 10.913.818/0001-59.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: POSTO CANAL BATEL LTDA
- CNPJ/CPF: 10.913.818/0001-59

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor
POSTO CANAL BATEL LTDA, CNPJ/CPF: 10.913.818/0001-59.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 3 - Óleo diesel



241Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) " *

MÊ/EPP Declaração ̂  ^ Valor „ - .. ■ Data/HoraCNP3/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Qua"t'da<ie u„it. Valor Global Registro
Não 247.200 R$ 6,8900 R$ 1.703.208,0000 07/01/202305.785.380/0001-30 FHS Não

COMERCIO DE

combustíveis

LTDA

09:59:13

Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel ,
Composição: Concentração De Enxofre 10 MG/K
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.415.584/0001-91 SÉRGIO SAIO Não Não 247.200 R$ 7,0700 R$ 1.747.704,0000 07/01/2023
& CIA LTDA 15;46;26

Marca: IPIRANGA

Fabricante; PETROBRAS

Modelo / Versão: ADITIVADO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel ,
Composição: Concentração De Enxofre 10 MG/K
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 7,0700

R$ 6,8900

R$ 6,8800

CNPJ/CPF

02.415.584/0001-91

05.785.380/0001-30

02.415.584/0001-91

Data/Hora Registro

09/01/2023 08:30:00:293

09/01/2023 08:30:00:293

09/01/2023 08:52:18:297

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa aberta

Início Ia etapa fechada

Encerramento

Encerramento etapa fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
/^HConvocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

Data

09/01/2023
08:51:23

09/01/2023
09:16:05

09/01/2023
09:16:05

09/01/2023
09:21:06

09/01/2023
09:21:06

09/01/2023
10:05:06

09/01/2023
10:53:41

09/01/2023
10:56:46

09/01/2023
11:04:15

09/01/2023
11:12:45

09/01/2023
14:32:30

Observações

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram
lance entre R$ 6,8800 e R$ 6,8900.

Item encerrado para lances.

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor SÉRGIO SATO & CIA LTDA,
CNPJ/CPF: 02.415.584/0001-91.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SÉRGIO SATO &
CIA LTDA, CNPJ/CPF: 02.415.584/0001-91.

Convocado para envio de anexo o fornecedor SÉRGIO SATO & CIA LTDA,
CNPJ/CPF: 02.415.584/0001-91.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SÉRGIO SATO &
CIA LTDA, CNPJ/CPF: 02.415.584/0001-91.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SÉRGIO SATO & CIA LTDA,
CNPJ/CPF: 02.415.584/0001-91, pelo melhor lance de R$ 6,8800.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SÉRGIO SATO & CIA LTDA -
CNPJ/CPF: 02.415.584/0001-91

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 4 - Óleo diesel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com =*= na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
CNPJ/CPF Fornecedor

Valor
Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Global

Data/Hora
Registro



10.913.818/0001-59 POSTO CANAL
BATEL LTDA

Sim Sim

242
27.600 R$ 6,8900 R$ 190.164,0000 07/01/2023 ^

i7!c:n!34 ^

Marca; SHELL

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: DIESEL SIO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO CONFORME FORMATAÇÃO DA ANP E EM
ATENDIMENTO AO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 6,8900 10.913.818/0001-59

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Dat

ObservaçõesData

a/Hora Registro

09/01/2023 08:30:00:293

Abertura

Encerramento

etapa aberta

Início Ia etapa
fechada

Encerramento

^íüi^ncerramento
itapa fechada

Recusa de

proposta

Cancelado no

julgamento

09/01/2023
08:56:47

09/01/2023
09:13:45

09/01/2023 Convocados os fornecedores para a 1^ etapa fechada que apresentaram lance no valor de
09:13:45 R$ 6,8900.

09/01/2023

09:18:46

09/01/2023
09:18:46

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

Item com etapa fechada encerrada.

Recusa da proposta. Fornecedor: POSTO CANAL BATEL LTDA, CNPJ/CPF:
09/01/2023 10.913.818/0001-59, pelo melhor lance de R$ 6,8900. Motivo: CONFORME ITEM 14.4 DO
11:17:30 EDITAL, NÃO SERÃO ACEITOS PROPOSTAS QUE POSSUÍREM VALORES UNITÁRIOS E

TOTAIS SUPERIORES AOS MÁXIMOS OU PREÇOS MANIFESTAMENTE NIEXEQUÍVEIS.
09/01/2023 Item cancelado no julgamento. Motivo: licitante foi desclassificado por apresentar valor
14:02:52 acima do estimado.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 5 - Óleo diesei

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor "^MÉrEP?" Quantidade
05.785.380/0001-30 FH5 Não Não 194.400

COMERCIO DE

COMBUSTÍVEIS

LTDA

Valor

Unit.

Data/Hora
VaiorGIobal

R$ 6,7900 R$ 1.319.976,0000 07/01/2023
09:59:13

Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesei Uso
Composição; Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.415.584/0001-91 SÉRGIO SATO Não Não 194.400 R$ 6,9800 R$
& CIA LTDA

Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel ,

1.356.912,0000 07/01/2023
15:46:26

Marca: IPIRANGA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesei Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel ,
Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 6,9800

R$ 6,7900

R$ 6,5900

CNPJ/CPF

02.415.584/0001-91

05.785.380/0001-30

05.785.380/0001-30

Data/Hora Registro

09/01/2023 08:30:00:293

09/01/2023 08:30:00:293

09/01/2023 09:19:10:160

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Data

09/01/2023

09:18:46

Observações

Item aberto para lances.



Encerramento etapa aberta

Início Ia etapa fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

09/01/2023
09:39:42

09/01/2023
09:39:42

09/01/2023
09:44:43

09/01/2023
09:44:43

09/01/2023
10:05:31

09/01/2023
10:08:51

09/01/2023
10:26:41

09/01/2023
14:32:30

243Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1® etapa fechada que apresentaram lance
entre R$ 6,5900 e R$ 6,9800.

Item encerrado para lances.

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor FHS COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FHS COMERCIO
DE combustíveis LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30, pelo melhor lance de R$ 6,5900.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FHS COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 6 - Oleo diesel

Eventos do Item

Evento

Item deserto

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances cie desempate HE/EPP para o item

Data

09/01/2023 08:30:00

Não existem Intenções de recurso para o item

Observações

Item deserto.

Item: 7 - Oleo diesel

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF
_  . ME/EPP Declaração ̂  ... . ValorFornecedor Equiparada ME/EPP Quantidatie Valor Global

Data/Hora
Registro

R$ 6,9900 R$ 251.640,0000 07/01/2023
09:59:13

05.785.380/0001-30 FHS COMERCIO Não Não 36.000
DE

COMBUSTÍVEIS

LTDA

Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante; PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel ,
Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

02.415.584/0001-91 SÉRGIO SATO & Não Não 36,000 R$ 6,9900 R$ 251.640,0000 07/01/2023
CIA LTDA 15:46:26

Marca: IPIRANGA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel ,
Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 6,9900

R$ 6,9900

R$ 6,9800

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa aberta

CNPJ/CPF

05.785.380/0001-30

02.415.584/0001-91

05.785.380/0001-30

Data/Hora Registro

09/01/2023 08:30:00:293

09/01/2023 08:30:00:293

09/01/2023 09:21:29:853

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações

09/01/2023 r,- u ^
09-21 *06 aberto para lances.

09/01/2023
09:43:53 etapa aberta encerrada.
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Início Ia etapa fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

09/01/2023
09:43:53

09/01/2023
09:48:54

09/01/2023
09:48:54

09/01/2023

10:05:43

09/01/2023
10:09:09

09/01/2023

10:27:28

09/01/2023
14:32:30

Convocados os fornecedores para a 1^ etapa fechada que apresentaram lance
entre R$ 6,9800 e R$ 6,9900. ^

Item encerrado para lances.

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor FHS COMERCIO DE
combustíveis LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FHS COMERCIO
DE combustíveis LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30, pelo melhor lance de R$ 6,9800.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FHS COMERCIO DE
combustíveis LTDA - CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Data

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

09/01/2023
08:30:00

09/01/2023
08:30:01

09/01/2023
08:30:01

09/01/2023
08:30:01

09/01/2023
08:46:22

09/01/2023
08:51:23

09/01/2023
08:51:23

09/01/2023
08:51:23

09/01/2023
08:51:46

09/01/2023
08:56:47

09/01/2023
08:56:47

09/01/2023
08:56:47

09/01/2023
09:13:45

09/01/2023
09:16:05

09/01/2023
09:18:46

09/01/2023
09:18:46

09/01/2023
09:18:46

09/01/2023
09:21:06

09/01/2023
09:21:06

09/01/2023
09:21:06

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 2 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:30 e 11:00 e entre 13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O Item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 5,7800 poderá enviar um lance único e fechado até às 08:51:22 do dia

09/01/2023.

A etapa fechada do item 2 foi encerrada, Nenhum fornecedor convocado registrou
lance.

O item 2 está encerrado.

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
5,1800 e R$ 5,1900 poderá enviar um lance único e fechado até às 08:56:46 do dia

09/01/2023.

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou
lance.

O item 1 está encerrado.

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 6,8900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:18:45 do dia

09/01/2023.

A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance entre R$
6,8800 e R$ 6,8900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:05 do dia

09/01/2023.

A etapa fechada do item 4 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou
lance.

O item 4 está encerrado.

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa fechada do item 3 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou
lance.

O item 3 está encerrado.

Algumas propostas do item 7 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.



Sistema 09/01/2023
09:21:06

Sistema 09/01/2023
09:39:42

Sistema 09/01/2023
09:43:53

Sistema 09/01/2023
09:44:43

Sistema 09/01/2023
09:44:43

Sistema 09/01/2023
09:48:54

Sistema 09/01/2023
09:48:54

Sistema 09/01/2023
09:49:00

Pregoeiro 09/01/2023
09:51:42

Pregoeiro 09/01/2023
09:58:35

Sistema 09/01/2023

10:04:14

Sistema 09/01/2023
10:04:57

Sistema 09/01/2023
10:05:06

Sistema 09/01/2023
10:05:31

Sistema 09/01/2023

10:05:43

Sistema 09/01/2023
10:08:27

Sistema 09/01/2023
10:08:51

Sistema 09/01/2023
10:09:09

Sistema 09/01/2023
10:10:05

Sistema 09/01/2023
10:25:57

913.818/0001- 09/01/2023
59 10:31:26

Sistema 09/01/2023
10:37:18

Sistema 09/01/2023
10:53:41

Sistema 09/01/2023
10:56:46

Sistema 09/01/2023
11:04:15

Pregoeiro 09/01/2023
11:28:52

Pregoeiro 09/01/2023
13:18:56

Pregoeiro 09/01/2023
13:42:29

o item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 245

Sistema

Sistema

Pregoeiro

09/01/2023
13:43:20

09/01/2023
14:02:52

09/01/2023
14:29:07

A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresentou lance entre R$
6,5900 e R$ 6,9800 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:44:42 do dia

09/01/2023.

A etapa fechada foi iniciada para o item 7. Fornecedor que apresentou lance entre R$
6,9800 e R$ 6,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:48:53 do dia

09/01/2023.

A etapa fechada do item 5 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou
lance.

O item 5 está encerrado.

A etapa fechada do item 7 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou
lance.

O item 7 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Bom dia, senhores licitantes favor encaminhar proposta ajustada até as 14:00 hrs.

Para POSTO CANAL BATEL LTDA - Senhor licitante do item 4 sua proposta está acima
do máximo aceitável, consegue melhorar o preço?

Senhor fornecedor FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF:
05.785.380/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor POSTO CANAL BATEL LTDA, CNPJ/CPF: 10.913.818/0001-59,
solicito o envio do anexo referente ao item 2.

Senhor fornecedor SÉRGIO SATO & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 02.415.584/0001-91,
solicito o envio do anexo referente ao item 3.

Senhor fornecedor FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF:
05.785.380/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 5.

Senhor fornecedor FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF:
05.785.380/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 7.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF:
05.785.380/0001-30, enviou o anexo para o item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF:
05.785.380/0001-30, enviou o anexo para o item 5.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF:
05.785.380/0001-30, enviou o anexo para o item 7.

Senhor fornecedor FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF:
05.785.380/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF:
05.785.380/0001-30, o prazo para envio de anexo para o item 1 foi encerrado pelo

Pregoeiro.

bom dia o anexo é o mesmo do item 4. isto?

Senhor Pregoeiro, o fornecedor POSTO CANAL BATEL LTDA, CNPJ/CPF:
10.913.818/0001-59, enviou o anexo para o item 2.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SÉRGIO SATO & CIA LTDA, CNPJ/CPF:
02.415.584/0001-91, enviou o anexo para o item 3.

Senhor fornecedor SÉRGIO SATO & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 02.415.584/0001-91,
solicito o envio do anexo referente ao item 3.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SÉRGIO SATO 8t CIA LTDA, CNPJ/CPF;
02.415.584/0001-91, enviou o anexo para o item 3.

SRS. LICITANTES O CERTAME SERÁ SUSPENSO POR MOTIVO DE HORÁRIO DE
ALMOÇO, RETORNAREMOS AS 13:10H.

Boa tarde a todos, retornamos ao andamento do presente certame.

Para POSTO CANAL BATEL LTDA - Licitante não apresentou documento constante no
item 15.6.1 - Atestado de capacidade técnica, conforme o item 15.6.2. Considerando

que o licitante será inabilitado, será aplicado o art. 48, § 3®, da Lei 8.666/93,
abrindo-se o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação

(Atestado de capacidade técnica).

Senhor fornecedor POSTO CANAL BATEL LTDA, CNPJ/CPF: 10.913.818/0001-59,
solicito o envio do anexo referente ao item 2.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento '.

O licitante solicitou atestado de capacidade técnica à prefeitura de Bandeirantes, visto
que já possui contrato de fornecimento de combustíveis com este município, assim



Pregoeiro

Pregoeiro

09/01/2023
14:30:00

09/01/2023
14:33:30

24fi
sendo o setor competente emitiu o documento e encaminhou ao setor de licitações,

a partir de agora, abriremos o prazo de 30 minutos para apresentação de intenção de
recursos.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 09/01/2023 às
15:05:00.

Eventos da Licitação

Evento

Alteração equipe

Alteração equipe

Alteração equipe

Abertura da sessão

pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

^ ̂  Fechamento do

prazo

Data/Hora

29/11/2022
13:47:36

29/11/2022
13:47:42

27/12/2022
07:47:44

09/01/2023
08:30:00

09/01/2023
09:49:00

09/01/2023
14:02:52

09/01/2023
14:33:30

Observações

Pregoeiro Anterior: 06553588970-JOYCE FERREIRA DA SILVA . Pregoeiro Atual:
07825804910-FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA . Justificativa: Pregoeira
Inicialmente designada estará em férias na data da licitação.

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 09/01/2023 às 15:05:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:08 horas do dia
09 de Janeiro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial

JOSE MÁRCIO URBANO

Equipe de Apoio

WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES

Equipe de Apoio

Imprlmif- o
Relatório

Voltar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

Pregão N» 00096/2022 (SRP) - (Decreto N" 10.024/20I9)

Às 15:08 horas do dia 09 de janeiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00096/2022, referente ao Processo
n° 352, o Pregoeiro, Sr(a) FABIANA DE SOUZA HEIRA OLIVEIRA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item; 4

Descrição; Óleo díesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso; Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De
Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Apllcabliidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 27.600 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Máximo Aceitável: R$ 5,9100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação; Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento

Cancelado no

julgamento

Data Observações

09/01/2023 Item cancelado no julgamento. Motivo: licitante foi desclassificado por
14:02:52 apresentar valor acima do estimado.

Item: 6

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De
Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 18.000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Máximo Aceitável: R$ 5,8500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado por Inexistência de proposta

Fim do documento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão No 00096/2022(SRP! - (Decreto No 1.0,024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

02.415.584/0001-91 - SÉRGIO SATO & CIA LTDA

_  . „ Unidade de _ ... , Critério de Valor
Item Descrição Quantidade

Fornecimento

o de Valor

Litro3  Óleo díesel Litro 247200 R$ 7,0700 R$ 6,8800 R$ 1.700.736,0000
Marca: IPIRANGA

Fabricante: PBTROBRAS

Modelo / Versão: ADITIVADO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Bíodiesel , Composição:
Concentração De Enxofre 10 MG/K

Total do Fornecedor: R$ 1.700.736,0000

Valor ,, , ,
(*) Unitário Valor Global
R$ 7,0700 R$ 6,8800 R$ 1.700.736,0000

05.785.380/0001-30 - FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento

Litro

Quantidade

94800

Critério de Valor Valor

{*) Unitário
R$ 5,6800 R$5,1800

Valor Global

R$ 491.064,00001  Gasolina Litro 94800 R$ 5,6800 R$ 5,1800 R$ 491.064,0000
Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão; COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: lad 87
Min

5  Óleo diesel Litro 194400 R$ 6,9800 R$ 6,5900 R$ 1.281.096,0000
Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição;
Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

7  Óleo diesel Litro 36000 R$ 7,0300 R$ 6,9800 R$ 251.280,0000
Marca: VIBP.A ENERGIA

Fabricante; PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição:
Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Total do Fornecedor: R$ 2.023.440,0000

Valor Global

R$ 152.592,0000

10.913.818/0001-59 - POSTO CANAL BATEL LTDA

~  Unidade de ,... . Critério de Valor Valor ,, , ,Item Descrição Fornecimento Quantidade Unitário Valor Global
2  Gasolina Litro 26400 R$ 5,7800 R$ 5,7800 R$ 152.592,0000

Marca: SHELL DO BRASIL

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão; GASOLINA COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO CONFORME FORMATAÇÃO DA ANP E EM ATENDIMENTO AO PRESENTE EDITAL
E SEUS ANEXOS.

Total do Fornecedor; R$ 152.592,0000

Valor Global da Ata: R$ 3.876.768,0000
(*) É necessário detalhar o Item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máxinro Aceitável.

Imprimir o
Relatório
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessoria Jurídica

Parecer Jurídico N" 1255/2023

Rei erência: Proc. Adim. n - 352/2022 - Pregão eletrônico n • 96/2022

INTERESSADO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES
Assunto: Análise Jurídica do Processo Licitatório.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo pregoeiro para análise e parecer jurídico

facultativo quanto à possibilidade de homologação.

2. Esta Assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o cumprimento das

disposições da Lei n° 10.520/02 e, no que couber, da Lei n" 8.666/93.

3. Consta publicação dos avisos de Edital no Mural de Licitações do TCE, Diário

Oficial do Município, Diário do Oficial do Estado do Paraná c Diário Oficial da União, foi

respeitado o prazo mínimo de 8 dias úteis entre o último aviso de edital e a data para

recebimento das propostas e documentos.

4. O processo não registra impugnações, não foi interposto nenhum recurso contra

as decisões da pelo pregoeiro e pela equipe de apoio.

5. E o relatório. Estudada a matéria, passo a opinar.

11 - Fundamentação

6. Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei n" 8.666/93 e

10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo de oito

dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o art.

21 da Lei n" 8.666/93 c/c art. 4°, inc. I e inc. V da Lei n" 10.520/02 e com o art. 25 do Dec.

n° 10.024/2019.

7. Para que seja o certame homologado, o pregoeiro deve observar durante todo o

processo as disposições do Edital, da Lei n" 10.520/02 e do Dec. n" 10.024/2019, por ser a

modalidade pregão eletrônico escolhida para reger a licitação.

8. Dessa forma, aplicam-se ainda, subsidiariamente e no que não é conflitante, os arts.

43 a 45 da Lei n° 8.666/93 no que pertine ao julgamento da proposta e dos documentos,

observada a inversão de fases e os critérios de classificação dos preços conforme o edital

prescreve e os requisitos de habilitação.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessoria Jurídica

9. No decorrer da atividade, o pregoeiro deve julgar com imparcialidade e conferiu a

ampla defesa e contraditório aos participantes.

10. O processo contou interessados, registrando a disputa de lances eletrônicos para

alcançar a melhor condição de contratação possível. As propostas foram analisadas com

imparcialidade e com base em critérios objetivos, por meio do sistema de disputa eletrônica,

restando o Edital respeitado, assim como o princípio da isonomia.

1 1 . Da mesma forma, a plataforma de gestão do pregão procedeu com a análise dos

documentos, o que foi confirmado pelo pregoeiro que encaminhou o processo para o

Prefeito, o qual promoverá o Juízo de aprovação do ato, podendo revogar, anular ou

homologar.

12. Pelo que consta do processo até a presente análise, foram respeitados os aspectos da

Lei n" 10.520/02 e da Lei n''" 8.666/93. é o que se infere da presente leitura Juridica objetiva

que informa o parecer.

III - CONCLU.S.ÃO

13. Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de homologação da licitação, a qual

deve ocorrer somente se cumpridas as exigências da legislação aplicável, o que deve ser

observado pela Administração.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo Jurídico expressando a opinião de seu signatário e. por

não ter densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e oportunidade

administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2''. § 3" da Lei n. 8.906/94 e entendimento do ST.I no RUC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes. 13 de Janeiro dc 2023.

VINÍCIUS ALVES Assindilocle forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH Dados: 2023.01.13 14:36:47 QBTO'

Vinícius a l ves Scherch

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP; 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Homologação do Pregão

NO 00096/2022 (SRP)

Às 10:32 horas do dia 14 de janeiro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n® 352, Pregão n®
00096/2022.

Resultado da Homologação

Item; 1

Descrição; Gasolina

Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: lad 87
Min

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 94.800 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Máximo Aceitável: R$ 5,6800 . . Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para; FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,1800 e a quantidade de
94.800 Litro .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

ifi/ni Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FHS COMERCIO DE
Adjudicado no n-) no - COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30, Melhor lance:

R$ 5,1800

JAELSON

Homologado RAMALHO
14.UJ.by MATTA

Item: 2

Descrição: Gasolina

Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanage»n: lad 87
Min

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Apiicabiírdade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 26.400 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Máximo Aceitável: R$ 5,7800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado - ^ -

Adjudicado para: POSTO CANAL BATEL LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,7800 e a quantidade de 26.400 Litro .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

16/01/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: POSTO CANALAdjudicado oa.o2-?R " BATEL LTDA, CNPJ/CPF; 10.913.818/0001-59, Melhor lance: R$
5,7800

16/01/2023 JAELSONHomologado i4;04:10 RAMALHO MATTA

Item; 3

Descrição: Óleo diesef



Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração
De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: - O O
Aplicabilidade Decreto 7174: Não ICo O
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não ^ ^
Quantidade: 247.200 Unidade de fornecimento: Litro ^
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: SÉRGIO SATO & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,8800 e a quantidade de 247.200 Litro

Eventos do Item

Evento Data

Adjudicado
16/01/2023
08:02:29

Nome Observações

Adjudicação em gru|5o da proposta. Fornecedor: SÉRGIO SATO &
CIA LTDA, CNPJ/CPF: 02.415.584/0001-91, Melhor lance: R$ 6,8800

16/01/2023 JAELSONHomologado i4;04:ll FtAMALHO MATTA

Item: 4

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração
De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabiiidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 27.600 ünidadé de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,9100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento

Cancelado no

julgamento

Homologado

Data

09/01/2023
14:02:52

14/01/2023
10:32:13

Nome

JAELSON

RAMALHO MATTA

Observações

Item cancelado no julgamento. Motivo: licitante foi
desclassificado por apresentar valor acima do estimado.

Item: 5

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração
De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 194.400 Unidade de fornecimento: Litro

Vaior Máximo Aceitável: R$ 6,9800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,5900 e a quantidade de
194.400 Litro .

Eventos do Item

Evento Data

Hon.o,og.do

Nome

JAELSON

RAMALHO

MATTA

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FHS COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30, Melhor lance:

R$ 6,5900

Item: 6

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração
De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não



Quantidade: 18.000

Valor Máximo Aceitável: R$ 5,8500

Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Unidade de fornecimento: Litro

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
254

Eventos do Item

Evento

Homologado

Data

14/01/2023 10:32:14

Nome

JAELSON RAMALHO MATTA

Observações

Item: 7

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração
De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 36.000 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,9800 e a quantidade de
36.000 Litro .

Eventos do Item

Evento Data

Aaju.ic.do

Nome

JAELSON

RAMALHO

MATTA

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FHS COMERCIO DE
combustíveis LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30, Melhor lance:

R$ 6,9800

Fim do documento
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[^ia Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Homologação do Pregão

NO 00096/2022 (5RP)

Às 10:32 horas do dia 14 de Janeiro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. lAELSON RAMALHO MATTA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n<' 352, Pregão n°
00096/2022.

Resultado da Homologação

Item: 1

Descrição: Gasolina
Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: lad 87
Min

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Quantidade: 94.800 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Máximo Aceitável: R$ 5,6800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: FHS COMERCIO OE COMBUSTÍVEIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,1800 e a quantidade de
94.800 Litro .

Eventos do Item

Adjuccado

JAELSON

Homologado RAMALHO14.03.59 MATTA

Observações

A<íjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FHS COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30, Melhor lance:

a$ 5,1800

Item: 2

Detscrição: Gasolina

Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: lad 87
Min

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: NSo

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26.400 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,7800 Intervalo Mínimo entre LanceBsR$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: POSTO CANAL BATEL LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,7800 e a quantidade de 26.400 Litro .

Eventos do Item

Adjudicado 16/01/2023
08:02:28

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor; POSTO CANAL
BATEL LTDA, CNP3/CPF: 10.913.818/0001-59, Melhor lance: R$

5,7800

,  . 16/01/2023 JAELSONHomologado 14:04;10 RAMALHO MATTA

Item: 3

Descrição: Óleo díesel

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n«

IQP -s—^ 2.200-2, de 2001
IBrSIsií Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/díario-oficial-eletronico
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Descrição Compiementar: Óleo Diesei Uso: Automotivo , Apresentação; Com Biodiesei , Composição: Concentração
De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 247.200 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação; Homologado

Adjudicado para: SÉRGIO SATO & CIA LTDA , peio meihor lance de R$ 6,8800 e a quantidade de 247.200 Litro

Eventos do Item

Evento Data

«j, 16/01/2023Adjudicado 08:02:29

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SÉRGIO SATO &.
CIA LTDA, CNP3/CPF: 02.415.584/0001-91, Melhor lance: R$ 6,8800

,  . 16/01/2023 3AELSONHomologado i4;04:ii RAMALHO MATTA

Item: 4

Descrição: Óleo diesei
Descrição Complementar: Óleo Diesei Uso: Automotivo , Apresentação: Com Blodiesel, Composição: Concentração
De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 27.600 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,9100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento

Cancelado no

julgamento

Homologado

09/01/2023
14:02:52

14/01/2023
10:32:13

lAELSON

RAMALHO MATTA

Observações

Item cancelado no julgamento. Motivo: llcitante foi
desclassificado por apresentar valor acima do estimado.

Item: S

Descrição: Óleo diesei
Descrição Complementar: Óleo Diesei Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesei , Composição: Concentração
De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K
Tratamento Diferenciado; -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 194.400 Unidade de fornecimento: Utro
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,9800 Intervalo Mínimo entre Lances;R$ 0,01
Situação; Homologado

Adjudicado para: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,5900 e a quantidade de
194.400 Litro .

Eventos do Item

Evento Data

Adjudicado

Homokigado
lAELSON

RAMALHO

MATTA

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FHS COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30, Melhor lance:

R$ 6,5900

Item: 6

Descrição: Óleo diesei
Descrição Compiementar: Óleo Diesei Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesei , Composição; Concentração
De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

_  DIÁRIO OFICIAL ELFfRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP
IQP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde oue visualizado através do siteGarantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diarlo-oficial-eletronico



S DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www. bandeira ntes.pr.gotf.br/dlario-oficlal-eletronico

257

Edição ns 417
Ano 2023

Página 12 de
24

Segunda-feira, 16 de Janeiro de 2023

Quantidade: 18.000
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,8500
Situação: Cancelado por Inexistência de proposta

Unidade de fornecimento: Litro

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Eventos do Item

Homologado 14/01/2023 10:32:14

Observações

JAELSON RAMALHO MATTA

Item: 7

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óieo DIesei Uso: Automotivo , Apresentação: Com Blodíesei, Composição; Concentração
De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência; Não
Quantidade: 36.000 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,9800 e a quantidade de
36.000 Litro .

Eventos do Item

Evento Data

Adjudicado ^^i°â/20p

Homologado

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor; FHS COMERCIO DE
combustíveis LTDA, CNPJ/CPF: 05.785.380/0001-30, Melhor lance:

R$ 6,9800

JAELSON

RAMALHO

MATTA

Fim do documento
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA N°10/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 352/2022 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022

No dia 18 do mês de janeiro de 2023, na Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, situada na Rua Frei Rafael
Proner, n°. 1457, Sede - BANDEIRANTES - PR, CEP: 86.360-000, o Sr. Prefeito Municipal JAELSON
R AM AT,HO MATTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n°
486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade de BANDEIRANTES - PR, nos termos das Leis Federal n"
10.520/02, Artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°
128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal
n° 8.666, de dia de mês de 1993, com as alterações posterior, das demais normas legais aplicáveis, e conforme a
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N°96/2022 para Registro de Preços,
RESOLVE registrar os preços da empresa SÉRGIO SATO & CIA LTDA, CNPJ n° 02.415.584/0001-91,
estabelecido na Av. Bandeirantes n° 1238 - CENTRO - CEP 86.360,000 nesta cidade de Bandeirantes, Estado do

Paraná, devidamente representada por seu Sócio Administrador o Senhor Sérgio Sato, portador da Cédula de
Identidade RG n°l .499.429 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 237.591.009-53, para aquisição do objeto do pregão supra
citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LIA presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

1.2Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração, mediante

consulta prévia à Contratante.

1.3 Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)

orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da

mercadoria.

2.2As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua conta.

2.30 ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.10 preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora do certame

que lhe deu origem.

3.20 órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemertíe e p^erá rever os preços
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no^zlercado pu de fato que eleve os
custos dos produtos registrados.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@b^^eirantes.pj^ov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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3.30 órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

3.4Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado
do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes
(notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da
sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4.2Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de BANDEIRANTES - PR, não será obrigado

a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo 01 do Edital N°

96/2022 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o
preço registrado.

5.2Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por todos os

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da

contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.4Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes na
condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.

5.5Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e

que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos

causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com

o cumprimento da contratação.

5.7Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do fornecedor/prestador com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa

do Contratante.

5.8Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

5.9Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que se fizerem
necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E p^MAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@b^deirantes./r.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

3.1



^fcHDElRAAfrfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ' - ̂

6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo com
a cláusula nona.

6.2Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade.

6.5 Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou suspensão de
fornecimento.

6.60 Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.10 abastecimento deverá iniciar imediatamente, e será por pronta entrega, devendo ser efetuado por veículo da

frota municipal diretamente no Posto de Combustível da licitante, na zona urbana do Município de Banderiantes e/ou

no Município de Curitiba, conforme especificado e descrito no ANEXO I - Termo de Referência, parte integrante
deste edital, sujeito a alterações a depender da necessidade da Administração.

7.2 O abatecimento se dará da seguinte forma:

a) No municipio de Bandeirantes e Curitiba o abastecimento será feito diretamente no estabelecimento da contratada

- abastecimento na bomba;

b) Com relação ao item 7 (Diesel S500 (Bandeirantes - SERA ENTREGUE NA USINA DE ASFALTO),

localizado região da pedreira municipal.

7.2 Para execução o fornecedor deverá possuir autorização legal da ANP, para comercialização de combustíveis, ou

a prova da dispensa

7.2Caso a entrega não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal da Ata

de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor,

excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE BANDEIRANTES/PR.

7.3Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência indireta dos

serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á automaticamente o contrato,

cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.10 pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal emitida

em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objeto tenha sido entregue na totalidade

em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações constantes do presente Edital e Proposta da

Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente do mesmo;

8.2A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente ̂ tíí^nkmero de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, be^ com» o número da Nota de
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJymo doc^ento fiscal deverá ser
discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número d^ontratoyque a originou;

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@balWeirantes.nrgov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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8.3Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de
BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados;

8.40s pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetivado o crédito;

8.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer
compensação;

8.7Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea "c", inciso XIV, Artigo 40 da

Lei 8.666/93, correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês

ou 6% (seis por cento) ao ano.

8.8A Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.10 ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o cumprimento
das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as normas editalícias e deste

instrumento.

9.20 ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste

instrumento.

9.3 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de

Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

10.1 O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 2.210 de 29 de

junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado ao Município de

BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantes, para atender ao

objeto, após o exame da documentação pertinente;

11.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeito-se-á às seguintes sanções,

além das responsabilidades por perdas e danos: / I /

I. Advertência - nos casos de:
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a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa,

n. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento até 15
(quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do contrato;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento superior a 15
(quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do contrato;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto e/ou da
proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de 05

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o disposto no art. 81 da Lei

n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento: 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

in. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração,

após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento, superior a 31

(trinta e um) dias: até 3 (três) meses;

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento: até 2

(dois) anos.

rV.Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

VI.Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por

cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

Vn. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será

concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

VIU. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no Diário

Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

IX. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores.

X. As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e, ainda, quando for o

caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial dc/Munieípio, ficará a cargo da

Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração /ue utilizem desta Ata, por conta / //
desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. / / / J
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os licitantes,
fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, sub consultores,
prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que mantenham os mais elevados
padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de
valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer
outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

^ c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido,
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma

parte;

e) "prática obstrutiva": significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações

ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática corrupta, fi-audulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada,

para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento ou

(n) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Município de
BANDEIRANTES/PR de promover inspeção ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato

ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores

e/ou funcionáiios, envolveu-se, direta ou indii-etamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

^ ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

13.4 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,

consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de BANDEIRANTES - PR

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à

execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de BANDEIRANTES -

PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022 e
seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de

fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e

aceitam, independentemente de estarem anexos.

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, enTComplemento a esta Ata,

definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento^a celebrada.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas /a legislação vigente.
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14.4 Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

14.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTES -PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da

utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de tudo

cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

02.415.584/0001-91 - SÉRGIO SATO & CIA LIDA

Item llDescrição Unidade de Fornecimento Quantidade i Marca Valor Unitário Valor Global

Óleo diesel Litro 247200 IPIRANGA R$ 6,88 R$ 1.700.736,00

Marca: IPIRANGA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: ADITIVADO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso; Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De
Enxofre 10 MG/K

Total do Fornecedor:!! R$ 1.700.736,00

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

município DE BANDEIRANTES-PR

Jaelson Ramalho Matta

Plefeito Municipal

Testemunhas:

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

ÉRGIO 1^X3 ̂BTETDA
SÉRGIO SÁTO

Representante Lep

sé Mareio Urbano

CPRÕ2IÜ0D5589-6O
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EXTRATO DA ATA N-IO/ZOIS-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VALOR: R$ 1.700.736,00 (um milhão, setecentos mil e setecentos e trinta e seis reais)

DOTAÇÃO:

Organograma Máscara Descrição da Despesa

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3:3.90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

06.001 06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.30.00

11.006 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

11.002 11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.30.00

11.002 11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00

11.001 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÃSICA
INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÃSICA - FEDERAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

MUNICIPIO/DE BANDEIRANTES-PR

Jaelscm Ramalho Matta

Prefeito Municipal

SÉRGIO^SATÔ & CI^ LTDA
SÉRGIO SATO

.Representante Legal
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EXTRATO DA ATA N°10/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VALOR: R$ 1.700.736,00 (um milhão, seteceatos mil e setecentos e trinta e seis reais)

DOTAÇAO:

I Organoerama | Máscara | Descrição da Despesa
02 OOa 02 006,04 122.0413,2015 3.3.90 30.00 MANUTENÇÃO DA OIVISAO DE TRANSPORTE

02 005 02.006.04.122.0413.2015 3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

02.006 02.006.04.122.0413.2015.3.3.90.30 00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3 90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AOMINISTR.AÇAO

02 003 02.003.04.122.0405.2012.3 3 90 30 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

05.001 05.001.20.603.2014.2037.3.3.90.30 00 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
05 001 05.001.20.603.2001.2035.3.3 90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
09001 09.001 08244.0801.2056.3-3,90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E

ASSUNTOS DE FAMÍLIA
03 002 03.002.12 381.1242.6033.3.3 90.30 00 MA.NUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.

EDUCAÇÃO
0.3 002 03 002 12 3S1 1219 6032.3 3 90.30.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE

CONSTITUCIONAL

03 002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00 TRANSPORTE ESCOLAR

03.002 03.0C2.12.381.1245.6022.3.3.90.30.00 TRANSPORTE ESCOLAR

06 001 06.001.15.122.041B.503a.32.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS 6 DESENVOLVIMENTO URBANO

04.001 04,001.18..542.1800,2034.3 3 90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMaiENTE

11.008 11.006.10.301 1001 6083.3.3.90.30 00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
11.002 11.002.10.301.1097.6057.3.3 90.30 00 INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

11.002 11.002,10.301.1018.6071.3.3 90,30.00 BLOCO CUSTEIO DO-3 SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT BÁSICA - FEDERAL

11 001 11 001 10.122.1003.6069 3.3 90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

03.002.12 381.1242.6033.3.3.90.30.00

03 002 12 3S1 1219 6032.3 3 90.30.00

04,001.18..542.1800,2034.3.3.90.30.00

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Jaelson Ramalfao Matta

Prefeito Municipal

SÉRGIO SATO & CIA LTDA
SÉRGIO SATO

Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA N°11/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 352/2022 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022

No dia 18 do mês de janeiro de 2023, na Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, situada na Rua Frei Rafael
Proner, n°. 1457, Sede - BANDEIRANTES - PR, CEP: 86.360-000, o Sr. Prefeito Municipal JAELSON
RAMALHO MATTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n°
486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade de BANDEIRANTES - PR, nos termos das Leis Federal n°
10.520/02, Artigos 42, 43,44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°
128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal
n° 8.666, de dia de mês de 1993, com as alterações posterior, das demais normas legais aplicáveis, e conforme a
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N°96/2022 para Registro de Preços,
RESOLVE registrar os preços da empresa FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com sede na Av.
Edelina Meneghel Rando n° 2017 - CENTRO - CEP 86.360-000 nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.°05.785.380/0001-30,

devidamente representada por seu Sócio Administrador o Sr. Fabrício Honorato da Silva, portador da Cédula de
Identidade RG n° 7.536.105-0 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 039.906.329-30, para aquisição do objeto do pregão
supra citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LIA presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

1.2Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração, mediante

consulta prévia à Contratante.

1.3Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)

orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da

mercadoria.

2.2 As de.spesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua conta.

2.3O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.10 preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pel g vencedora do certame
que lhe deu origem.
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3.20 órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos produtos registrados.

3.30 órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

3.4Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado
do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes
(notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da
sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4.2Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de BANDEIRANTES — PR, não será obrigado
a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNEÇEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo 01 do Edital N°
96/2022 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o
preço registrado.

5.2Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por todos os

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da

contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.4Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes na
condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.

5.5Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e

que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos

causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com

o cumprimento da contratação.

5.7Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do fornecedor/prestador com

outrem, a cessão ou transferência total ou paixial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa

do Conti-atante.

5.8Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

5.9Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnisíá ficiais que se fizerem
necessários para a boa execução do objeto da contratação.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo com
a cláusula nona.

6.2Fomecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade.

6.5 Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou suspensão de
fornecimento.

6.60 Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.10 abastecimento deverá iniciar imediatamente, e será por pronta entrega, devendo ser efetuado por veículo da

frota municipal diretamente no Posto de Combustível da licitante, na zona urbana do Município de Banderiantes e/ou

no Município de Curitiba, conforme especificado e descrito no ANEXO I - Termo de Referência, parte integrante

deste edital, sujeito a alterações a depender da necessidade da Administração.

7.2 O abatecimento se dará da seguinte forma:

a) No municipio de Bandeirantes e Curitiba o abastecimento será feito diretamente no estabelecimento da contratada

- abastecimento na bomba;

b) Com relação ao item 7 (Diesel S5Ü0 (Bandeirantes - SERA ENTREGUE NA USINA DE ASFALTO),

localizado região da pedreira municipal.

7.2 Para execução o fornecedor deverá possuir autorização legal da ANP, para comercialização de combustíveis, ou

a prova da dispensa

7.2Caso a entrega não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal da Ata

de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor,

excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE BANDEIRANTES/PR.

7.3Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência indireta dos

serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á automaticamente o contrato,

cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.10 pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal emitida

em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objeto tenha sid<LeBtregue na totalidade
em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações constantes do^pfesent^ Edital e Proposta da
Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente do mesmo;
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8.2A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o número da Nota de
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ; no documento fiscal deverá ser
discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do contrato que a originou;

8.3Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de
BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados;

8.40s pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta corrente

indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser

efetivado o crédito;

8.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30

(trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

^  8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer

compensação;

8.7Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea "c", inciso XIV, Artigo 40 da

Lei 8.666/93, correção monetária e em que os Juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês

ou 6% (seis por cento) ao ano.

8.8A Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.10 ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o cumprimento
das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as normas editalícias e deste

instrumento.

V

9.20 ato da fiscalização não desobriga o fomecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste

instrumento.

9.3Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

10.1 O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 2.210 de 29 de

junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou j-etirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o de^cumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, ̂ do facultado ao Município de
BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando houver, )ías demais jicitantes, para atender ao
objeto, após o exame da documentação pertinente;
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II.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
além das responsabilidades por perdas e danos:

I. Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem Justificativa,

n. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento até 15
(quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do contrato;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento superior a 15
(quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do contrato;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto e/ou da

proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de 05

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o disposto no art. 81 da Lei

n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

e) Por inexecLição total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento: 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração,

após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento, superior a 31

(trinta e um) dias: até 3 (três) meses;

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento: até 2

(dois) anos.

IV.Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

VI.Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por

cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

VII. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será

concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

VIII. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no Diário

Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

IX. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fomecedores.

X. As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Conjrao, p, ainda, quando for o
caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da
Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta Ata, por conta

desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os licitantes,

fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, sub consultores,

prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que mantenham os mais elevados
padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de

valor com a intenção de influenciai- de modo indevido a ação de terceiros;

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou

irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer

outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido,

inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta ou

indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma

parte;

e) "prática obstrutiva": significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações

ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada,
para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento ou

(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Município de
BANDEIRANTES/PR de promover inspeção ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato
ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores

e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

13.4 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,
consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de BANDEIRANTES - PR
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de BANDEIRANTES -
PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELK lÔI^CO N° 96/2022 e
seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Xta constando o preço de
fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes/oecla ují ter conhecimento e^
aceitam, independentemente de estai-em anexos.
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14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta Ata,
definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrada.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.

14.4 Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

14.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTES -PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de tudo
cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

05.785.380/0001-30 - FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Marca Valor Unitário Valor Global

1 Gasolina Litro 94800 VIBRA ENERGIA R$ 5,18 R$ 491.064,00

Marca; VIBRA ENERGIA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: lad 87 Min

5 Oleo diesel Litro 194400 VIBRA ENERGIA R$ 6,59 R$ 1.281.096,00

Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De
Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

7 Oleo diesel Litro 36000 VIBRA ENERGIA R$ 6,98 R$ 251.280,00

Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óieo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De
Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Total do Fornecedor: Jt$'?.023.440,00

Bandeirantes, 18 ;2023.

MUNICIPip DE BANDEIRANTES-PR
Ja^lson Ranialho Matta

Prefeito Municipal

FHS COMERCIO E WapTBIÜSTl^EIS LIDA
Fabrí p H/onoratq^a Silva

aresentant^egal

Testemunhas:

Weslley RooSrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Josi

CPF. 02
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VALOR: R$ 2.023.440,00 (dois milhões vinte e três mil quatrocentos e quarenta reais)

DOTAÇÃO:

Organograma | Máscara
02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.

02.005 02.005,04.122.0413.2015.3.3.90.

02.005 02.005.04 122.0413.2015.3.3.90.

02.003 02.003.04.122.0405,2012.3.3.90.

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.

05.001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.

05.001 05.001.20.608.2001.2035.3,3.90.

09.001 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.

03.002 03.002.12,361.1242.6033.3.3,90.

03.002 03.002.12.361.1219.6032.3,3.90.

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.

06.001 06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.

04.001 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.

11.006 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.

11.002 11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.

11.002 11.002.10.301 1018.6071.3.3.90.

11.001 11.001.10,122.1003.6069.3.3.90.

I  Desgição da Despesa
.30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

,30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

30 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

30 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

,30.00 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

30 00 manutenção da SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

30 00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO

30 00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF.
CONSTITUCIONAL

30.00 TRANSPORTE ESCOLAR

30.00 TRANSPORTE ESCOLAR

30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO UFtBANO

30 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

30.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
30.00 INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

30 00 bloco CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA - FEDERAL

30.00 MAN UTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Bandeirantes, 18 de Ja^i/o de 3023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

FHS COMERCIO DE i

Fabrícia

W /i^ivsÚYmS LTDA
iorato d^ilva

Renresentante L^al
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA N°ll/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VALOR: R$ 2.023.440,00 (dois milhões vinte e três mil quatrocentos e quarenta reais)

DOTAÇAO:

Organograma | Máscara
02 005 02.005 04 122,0413.2015 3 3.90 :

02 005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.:

02.0ÜS 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.:

02.003 02.002.04.122.0405.2012.3.3 90.:

02 003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.;

05.001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.:

05 001 05.001.20,603.2001.2035.3.3 90.:

09 001 09.001 08 244 0801.2056.3.3.90.:

03 002 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.:

03 002 03.002.12.361.1219.6032.3.3 90.3

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.3

03.002 G3.CK>2.12.361.1245.6022.3.3.90.3

08 001 06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.3

04.001 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.3

11.006 ll.OCe 10.301 1001 6083.3,3.90.3

í 1.002 11.002.10 301.1097,6057.3 3 90 3

11.002 11.002.1 D.301.1Ü 18.6071.3.3.90.3

11.001 11001 10 122.1003.6069 3 3 90 3

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e s

1  Descnção da Despem
30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ÜE TRANSPORTE

.30 ÜÜ MANü ( ENÇÃO ÜA DJV13ÀO DE TRANSPORTE

30-00 manutenção da secretaria de
administração

30 00 MANUrENÇ.ÃO DA SECRETARIA DE
ADMINI-STRAÇÃO

30 00 MA,NUTEt4ÇAO DA PATRULHA MECANIZADA
,30.00 manutenção oa secretaria da agr.-cultura

30 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

30 00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇAO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO

30 00 MA.NUTENÇAO DA EDUCAÇÃO TRANSF
CONSTITUCIONAL

30 00 TRANSPORTE ESCOLAR

,30.00 TRANSPORTE ESCOLAR

30 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

30 00 manutenção da SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

,30 00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

30 00 INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

30 00 BLOCO CUSI ElO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OE
SAÚDE AT BÁSICA - FEDERAL

30 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

sessenta e cinco) dias.

Bandeirantes, 18 de J.-meiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Fabrício Honorato da Silva

Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA N''12/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 352/2022 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022

No dia 18 do mês de janeiro de 2023, na Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, situada na Rua Frei Rafael
Proner, n°. 1457, Sede - BANDEIRANTES - PR, CEP: 86.360-000, o Sr. Prefeito Municipal JAELSON
RAMALHO MATTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n°
486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade de BANDEIRANTES - PR, nos termos das Leis Federal n°
10.520/02, Artigos 42, 43,44,45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°
128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal
n° 8.666, de dia de mês de 1993, com as alterações posterior, das demais normas legais aplicáveis, e conforme a
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N°96/2022 para Registro de Preços,
RESOLVE registrar os preços da empresa POSTO CANAL BATEL LTDA, com sede na Av. Sete de Setembro,
6769 - Bairro Batei, Curitiba - PR, 80240-001, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda sob o n.°I0.913.818/0001-59, devidamente representada por sua Representante Legal a
Senhora Yasmíni Ribeiro Milani, portadora da Cédula de Identidade RG n" 7790729-7 expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
041.847.149-51, para aquisição do objeto do pregão supra citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes tennos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

1.2Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração, mediante

consulta prévia à Contratante.

1.3 Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, obsei^vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decoirentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)

orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da solicitação de enü^ega da

mercadoria.

2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata coixerão por sua conta.

2.3O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.IO preço do produto a ser adquüido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora do certame

que lhe deu origem.

3.2O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemeníé e p acíerá rever os preços

registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mq^ado o /de fato que eleve os
custos dos produtos registrados.
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3.3O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

3.4 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado

do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes

(notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado toniar-se superior ao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1A presente Ata de Registi-o de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da

sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4.2 Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de BANDEIRANTES - PR, não será obrigado

a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do regisü-o preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo 01 do Edital N°

96/2022 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o
preço registrado.

5.2Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por todos os

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da

contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.4Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes na
condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.

5.5Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eiros na elaboração de estimativa de custos e

que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos

causados por culpa ou dolo de seus empregados, propostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com

o cumprimento da contratação.

5.7Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do fornecedor/prestador com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa

do Contratante.

5.8Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

5.9Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que se fizerem

necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DE^ 3RGÃ0S OU
ENTIDADES PARTICIPANTES
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6.1 Cumprir todos os comproiuissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo com

a cláusula nona.

6.2Fomecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3 Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua

responsabilidade.

6.5 Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou suspensão de

fornecimento.

6.60 Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.IO abastecimento deverá iniciar imediatamente, e será por pronta entrega, devendo ser efetuado por veículo da

frota municipal diretamente no Posto de Combustível da licitante, na zona urbana do Município de Banderiantes e/ou

no Município de Curitiba, conforme especificado e descrito no ANEXO I - Termo de Referência, parte integrante

deste edital, sujeito a alterações a depender da necessidade da Administração.

7.2 O abatecimento se dará da seguinte forma:

a) No municipio de Bandeirantes e Curitiba o abastecimento será feito diretamente no estabelecimento da contratada

- abastecimento na bomba;

b) Com relação ao item 7 (Diesel S500 (Bandeirantes - SERA ENTREGUE NA USINA DE ASFALTO),

localizado região da pedreira mnnicipal.

7.2 Para execução o fornecedor deverá possuir autorização legal da ANP, para comercialização de combustíveis, ou

a prova da dispensa

7.2Caso a entrega não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal da Ata

de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor,

excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE BANDEIRANTES/PR.

7.3Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência indireta dos

serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á automaticamente o contrato,

cabendo à Prefeitur a, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.10 pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal emitida

em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objeto tenha sido entregue na totalidade

em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações constantes do presente Edital e Proposta da

Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente do mesmo;

8.2A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o núméfò de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem conua j número da Nota de

Empenho, não se admitindo notas fiscais/fatiuas emitidas com outros CNPJ; no doéiunento' fiscal deverá ser
discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do contrao que a^riginou;
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8.3Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de
BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados;

8.40s pagamentos serão creditados era favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e ntímero da conta corrente em que deverá ser

efetivado o crédito;

8.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer

compensação;

8.7Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEErURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea "c", inciso XIV, Artigo 40 da

Lei 8.666/93, correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês

ou 6% (seis por cento) ao ano.

8.8A Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.10 ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o cumprimento
das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as normas editalícias e deste

instrumento.

9.20 ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste

instrumento.

9.3 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de

Registro de Preços, a Administração, aüavés de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

10.1 O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 2.210 de 29 de

junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.

ÇLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado ao Município de

BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantes, para atender ao

objeto, após o exame da documentação pertinente;

11.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-sçjúr^^çeguintes sanções,
além das responsabilidades por perdas e danos:

I. Advertência — nos casos de;
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5^
a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa,

n. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento até 15

(quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do contrato;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento superior a 15

(quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do contrato;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto e/ou da

proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de 05

^  (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o disposto no art. 81 da Lei
n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento: 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração,

após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento, superior a 31

(trinta e um) dias: até 3 (três) meses;

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento: até 2

(dois) anos.

rV.Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.
s

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

VI.Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por

cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

Vn. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será

concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

VIII. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no Diário

Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

IX.As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores.

X. As multas aplicadas não impedem o Município de rescindn unilateralmente o Contrato, e, ainda, quando for o
caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do

Administração e, da conü-atação por outros órgãos ou entidades da Administração que

desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os licitantes,

fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, sub consultores,

prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que mantenham os mais elevados

padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de

valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou

irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer

outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido,

inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta ou

indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma

parte;

e) "prática obstrutiva": significa: (i) deliberadamente destmir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações

ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada,

para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento ou

(11) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Município de

BANDEIRANTES/PR de promover inspeção ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado paia a outorga do contrato

ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores

e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

13.4 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,

consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de BANDEIRANTES - PR

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à

execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de BANDEIRANTES -

PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022 e
seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de

fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e

aceitam, independentemente de estarem anexos.

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemepKí^ esta Ata,
definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instmmento ora celebrada^

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeiratites.pr.go 76.235.753/0001-48
, A
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s
14.4 Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decon^ente.

14.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTES -PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da

utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de tudo

cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade Marca

Vaior

Unitário
Valor Global

2 Gasolina Litro 26400 SHELL DO BRASIL R$ 5,78 R$ 152.592,00

Marca: SHELL DO BRASIL

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: GASOLINA COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO CONFORME FORMATAÇÃO DA ANP E EM ATENDIMENTO AO PRESENTE EDITAL E
SEUS ANEXOS.

Total do Fornecedor: R$ 152.592,00

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

MUNIClPIjO» DE BANDEIRANTES-PR
Jaejson Ramalho Matta

nefeito Municipal

Testemimhas; H

Weslley RMrígo Ramos Pires
CPF; 063.945.289-27

POSTC^ANAC BATEL LIDA
YWmini Ribeiro Milani

bpresentante Legal

Jose

CPF. 023.00

W '

bano

89-60

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-tnail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DA ATA N"12/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022-PMB

CONTRATANTE; Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA; POSTO CANAL BATEL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VALOR: R$ 152.592,00 (cento e cinqüenta e dois mil quinhentos e noventa e dois reais)

DOTAÇÃO:

Organograma Máscara Descrição da Despesa

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002 03.002,12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

06.001 06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.30.00

11.006 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

11.002 11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.30.00

11.002 11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA - FEDERAL

11.001 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

/I

município de bandeirantes-pr

Jael^on Ramalho Matta
Prefeito Municipal

r\POSTpi CANAL BATEL LTDA
\^mini Ribeiro Milani

Representante Legal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DA ATA N»12/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9(S/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA; POSTO CANAL BATEL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VALOR: 11$ 152.592,00 (cento e cinqüenta e dois mil quinhentos e noventa e dois reais)

DOTAÇÃO:

Organogratna

02 aJ6D4 122.0413.2015 3.3 90 30 00

Ü2.0C5.0'1.122.04 13.2015.3.3.90.30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3 90.30 00

02.003.04.122.0405.2012.3.3 90.30.00

3.04.122.0405 2012.3.3.9

1.20.603.2014.203?.3.3.9

1.20.603.2001.2035.3.2 9

1 08 244.0801.2056 3.3-9

2.12.361.1242.6033.3.3.9

2.12.361.1219 6032 3 3.9

2.12.361.1245.6022.3.3.9

2.12.361 1245.6022.3.3.9

1-15.122.0419.5033 3.3.9

1.18.542.1800 2034.3.3.9

e 10-301 1001 B063.3-3 9

2 10 301.109)'.0037 3 3 3

2.10.301.1018.60^^1.3.3.9

1 10 122.10D3 606-3 3.3 9

90

9

9

.30.00

90.30.00

90 30.00

0.30.00

.90.30.00

90.30.00

0 30 00

30 30 DO

90.30.00

I  Descnçao da Despesa

manutenção da dis/isAo de transporte

MANUl L-NÇÃO ÜA DiVISÂO DE IRANSPORTE

MANUrENÇÂO DA DIVtSAO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA BRGRETARIA DE
AOMPllTiTR-AÇÂO
MANiUI ENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINl.ST RAÇÃO
MANUTEriÇÃO DA PATRUÜ iA MECANIZADA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRrCüLTURA
MANUTENÇÃO DA .SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMILiA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO rMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLViMENTOURBANO
MANU T tNÇÀO DA SECRETARIA DÜ MEIO
AMDIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

:NCFNTÍVÜ FINANCEIRO CUSTE?0 - ESTADO

BLOCO CUST EIO DOS SERVIÇOS PUBLiCOS DE
SAÚDE A r BÁSICA - FEDERAL
manutenção o.a secretaria de saúde

PRAZO DE BXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

município de bandeirantes-pr

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

POSTO CANAL BATEL LTDA

Yasmini Ribeiro Milani

Representante Legal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail; licilacao@bandcirantes.pr.gOY.br CNPJ 76.235.753Ã)001-48
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CONTRATO DEAQmSlÇÂO>

CONTRATO N.° 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 352/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N." 96/2022

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade
de Bandeirantes PR, na Rua José Santana, n° 514,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-
0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e a
empresa SÉRGIO SATO & CIA LTDA, CNPJ n° 02.415.584/0001-91, estabelecido na Av. Bandeirantes n° 1238
- CENTRO - CEP 86.360,000 nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, devidamente representada por seu
Sócio Administrador o Senhor Sérgio Sato, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.499.429 expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n° 237.591.009-53, doravante denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Aquisição, decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital n° 96/2022, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, com prazo de execução e vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, a contar da presente data, conforme ANEXO II - Proposta de Preços do Edital de Pregão Eleti-ônico n°
96/2022, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 16/01/2023.

02.415.584/0001-91 - SÉRGIO SATO 8t CIA LTDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade { Marca Vaior Unitário Valor Global

3 Oleo diesel Litro 247200 i| IPIRANGA R$ 6,88 R$ 1.700.736,00

Marca: IPIRANGA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: ADITIVADO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo DIesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição:
Concentração De Enxofre 10 PIG/K

Total do Fornecedor: R$ 1.700.736,00

§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações
contratuais são as constantes no Anexo I do Edital - Termo de Referência, o qual é parte integrante deste contrato
independentemente de transcrição.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentáiias:

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636ÜÜ0Ü Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48 1
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5

Organograma Máscara Descrição da Despesa

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

06.001 06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.30.00

11.006 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

11.002 11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.30.00

11.002 11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00

11.001 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.30.00

manutenção DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

manutenção da DIVISAO de TRANSPORTE
manutençAo da divisAo de transporte
manutenção da secretaria de
administração
manutençAo da secretaria de
administração
manutençAo da patrulha mecanizada
manutençAo da secretaria da agricultura
manutençAo da secretaria de açAo social e
assuntos de família
manutençAo da educaçAo impostos vinc.
educaçAo
manutençAo da educaçAo transe.
CONSTITUCIONAL

transporte ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

manutençAo da secretaria de obras,
SERVIÇOS E desenvolvimento URBANO
manutençAo da secretaria do meio
AMBIENTE

manutençAo daatençAo básica
INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA - FEDERAL

manutençAo da secretaria de saúde

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§1° Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
1.700.736,00 (um milhão, setecentos mil e setecentos e trinta e seis reais), mediante apresentação de nota fiscal,
após a entrega dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES

§r O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no inciso 11 do § 3.° do art. 112 da
Lei n.° 15.608/07.

§2° Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços
contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do FORNECEDOR,
cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a respeito do pedido.

§5° Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente,
o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor coptifuíãrá obrigado a
cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-'

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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§1° O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá
ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

§1° - O prazo de entrega é de, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, após solicitação.

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, com anuência expressa do Município de Bandeirantes-
Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfuram no prazo de entrega;
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de entrega ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento
do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres
e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato e
contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

§6° O LOCAL DE ENTREGA SERÁ INDICADO PELA SECRETARIA SOLICITANTE, sendo que ela deverá
se dar entre: Segunda a sexta-feira, no horário entre 08h30 às llhOO e 13:00 às 17:00 horas, telefone (43) 3542-
4525.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades oriundas
do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condiçãg_descrito na
CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações com{nementare!

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues rmerentes ao gojeto, sob pena
de desclassificação da CONTRATADA.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO DE
REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§r - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos
pertinentes;

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes
sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria
da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das
respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de
quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto proposto.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§r A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§r O FORNECEDOR poderá ser apenado com:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Bandeirantes,
nos casos do art. 154, da Lei Estadual n. 15.608/07;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art. 156, da Lei
Estadual n. 15.608/07.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do cpatfãtô^ quando
será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, c ojsre o valorcorrespondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corrjm / ^
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5^
ii) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 15
(quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor coiTespondente
à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos de rescisão
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica facultado ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento do contrato.

§5° A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo o dano superior ao percentual referido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por sptí^oi™cedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o prpéesso de /icitação, de
contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato
financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas hipóteses de
o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a
proceder à entrega, apresentar pendências Junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações
assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado ecomprovada sua ineficácia
após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o
vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de
atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de J y^cordocom o
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valm ta de empenho^
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recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração da Prefeitura pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,por prazo
não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior:

a) Pelo fornecimento de bens em desconforraidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas
no Capítulo fV da Lei n.° 8.666/93.

§ 11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração
da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de Bandeirantes-
PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

§13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas na
clausula décima terceira deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo IV da
Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crimeaplicável na situação fática
ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§1» Pelo CONTRATANTE:

§2° O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial,
sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

b) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com ssão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
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c) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Dissolução da sociedade da CONTRATADA;

f) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do
contrato;

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do
contrato;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

i) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;

j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3° Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contrato;

b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei
8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo
da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§ 1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§r Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr, nos termos e
possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorrj^a&j com
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

§1° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, peraine o Foro^
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTpCáTADA me, em razão
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disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§ 1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais
documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo www.bandeirantes.pr.gov.br.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

SÉRGIO SATO & CIA LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

Weslley Rodrigo Ramos Pkes
CPE: 063.945.289-27

SÉRGIO SAT^
ÍPRESENTANTRÍEGAL

A.

iJJrbano

CPF. 023.0005^9-60
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 10/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 352/2022;PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

VALOR: R$ 1.700.736,00 (um milhão, setecentos mil e setecentos e txinta e seis reais)

DOTAÇAO:

Organograma Máscara Descrição da Despesa

02.005

02.005

02.005

02.003

02.003

05.001

05.001

09.001

03.002

03.002

03.002

03.002

06.001

04.001

11.006

11.002

11.002

11.001

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05.001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.30.00

11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.30.00

11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BASICA - FEDERAL

11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso D da Lei de Licitações.
REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

SÉRGIO SATO & CIA LTDA

/í2AAA^

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

SÉRGIO SATO
REPRESENTANTE LEGAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N." 10/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 352/2022;PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: SÉRGIO SATO & CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

VALOR: R$ L700.73(>,00 (um milhão, setecentos mil e setecentos e trinta e seis reais)

DOTAÇAO:

Organograma

02 005 02 005 04.122.0413 2315 3 3 SO 30.00

02.005 04.122 0413 2016 3.3.9O.30 00

02.005.04 122 0413.2015.3.3.S0.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003.04 122 0405 2012.3.3.90.30 00

L20.60Ô-2014.2037.3.2

t.20.8C&.2001 2035.3.:3

1 .08.244.0801.2056.3.2

2 ,12 .361.1242 6033.3.2

2.12.361 1219.6032.32

2.12 361 1245.6022..32

2.12.361,124.5.6022.3 2

1.15.122.0419.5038.3.::

M8.542.180C.2D34.3.:

5.10.301.1001.5083.3.C

2.10.301.1097 5057.3.:

i.10.3G1.101â.ô071.3.2

1.10.122 1003 Ô06S.3.C

3

3

3

.9C-.30.()0

3.SG.30.00

.90.30.00

3.9O.3D.00

.3.0O.3D.Ü0

.9G.3D.00

3.9G.30 00

3.90.30.00

Descrição <ja Do&pesa

MANUrtNÇÃO DA DIVfíiÀO DE TRA^}SPORTE

MAMUTfINÇÂO OA DIVISÃO DQ TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICUL TURA
MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMU.iA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF
CONSTITUCIONAL

TRANSPORT E ESCOLAR

TRANSPORTE ESvCOL.AR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OeRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO OA ATENÇÃO BÁSICA

INCENTIVO FTNANCaRO CUSTEIO - ESTADO

ELOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT, BÁSICA - FEDERAL
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso n da Lei de Licitações.
REVISÃO CONTRATUAL; Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
cstipulíido neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

CONTRATADA

SÉRGIO SATO & CIA LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
SÉRGIO SATO

REPRESENTANTE LEGAL

Brasil

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000U Tel.: 43 3542-4525 -
E-mail: llciIacao@bandeifantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP
TV.—,, 2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diarlo-oficial-eietronico
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO

CONTRATO N.° 11/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 352/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 96/2022

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-FR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade
de Bandeirantes PR, na Rua José Santana, n° 514,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-
0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e a
empresa EHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com sede na Av. Edelina Meneghel Rando n° 2017 -
CENTRO - CEP 86.360-000 nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.°05.785.380/0001-30, devidamente representada por seu Sócio
Administrador o Sr. Eabrício Honorato da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.536.105-0 expedida
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° 039.906.329-30, doravante denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 10.520/02 e subsidiaiiamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Aquisição, decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital n° 96/2022, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, com prazo de execução e vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, a contar da presente data, conforme ANEXO II - Proposta de Preços do Edital de Pregão Eletrônico n°
96/2022, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 16/01/2023.

05.785.380/0001-30 - FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade Marca Valor Unitário Valor Global

Gasolina Litro 94800 VIBRA ENERGIA R$ 5,18 R$ 491.064,00

Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante; PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , índice De Octanagem: lad
87 Min

Oleo diesel Litro 194400 IVIBRA ENERGIA|| R$ 6,59 R$ 1.281.096,00

Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante; PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição:
Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Oleo diesel Litro 36000 VIBRA ENERGIA R$ 6,98 R$ 251.280,00

Marca: VIBRA ENERGIA

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: COMUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição:
Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Total do Fornecedor;! R$ 2.023.440,00

§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e /e as obrigações
contratuais são as constantes no Anexo I do Edital - Termo de Referência, o qual é páíte nte deste conjFãto
independentemente de transcrição.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3,

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentáiias:

Organograma Máscara Descrição da Despesa

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005 02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003 02.003.04.122.0405 2012.3.3 90.30.00

05.001 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05.001 05.001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002 03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

06.001 06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.30.00

11.006 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

11.002 11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.30.00

11.002 11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00

11.001 11.001.10,122.1003.6069.3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÃSICA
INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA - FEDERAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§1° Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
2.023.440,00 (dois milhões vinte e três mil quatrocentos e quarenta reais), mediante apresentação de nota fiscal,
após a entrega dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no inciso II do § 3.° do art. 112 da
Lein.° 15.608/07.

§2° Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços
contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do FORNECEDOR,
cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a respeito do pedido.

§5° Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-fmanceiro e a existênpia de fato superveniente,
o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor contimará obrigado a
cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisãy contratuajf e aplicação
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 :

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

§1° O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá
ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGB, ou outiD que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

§1° - O prazo de entrega é de, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, após solicitação.

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, com anuência expressa do Município de Bandeirantes-
Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de entrega;
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de entrega ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento
do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres
e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato e
contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

^ §6° O LOCAL DE ENTREGA SERÁ INDICADO PELA SECRETARIA SOLICITANTE, sendo que ela deverá
se dar entre: Segunda a sexta-feira, no horário entre 08h30 às 1 IhOO e 13:00 às 17:00 horas, telefone (43) 3542-
4525.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho^;iás^ti\^ades oriundas
do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conform^prazo e condição descrito na
CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complqmentares.

'/■
R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542^

E-mail: lidtacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto, sob pena
de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO DE
REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§r - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos
pertinentes;

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes
sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria
da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das
respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de
quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto proposto.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§r A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§ 1° O FORNECEDOR poderá ser apenado com:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Bandeirantes,
nos casos do art. 154, da Lei Estadual n. 15.608/07;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art. 156, da Lei
Estadual n. 15.608/07.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do /eontrato, quando
será aplicada nos seguintes percentuais:

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;

ii) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 15
(quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente
à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos de rescisão
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica facultado ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento do contrato.

§5° A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo o dano superior ao percentual referido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção^ bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma diret^oíi indireta quanto
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e cqláboradores ajam da
mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observ,

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética diuante to
contratação e execução do objeto contratual.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-

E-mail: llcitacao(a)bandeirantes.pr.gov.br
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§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática coiusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato
financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas hipóteses de
o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§r. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a
proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações
assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado ecomprovada sua ineficácia
após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o
vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por c^to) sobre o valor
global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo períodqxíe 30/(trinta) dias de
atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração dj
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 4>954
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b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordocom o
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total danota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração da Prefeitura pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,por prazo
não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior:

a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas
no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração
da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de Bandeirantes-
PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

§13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas na
clausula décima terceira deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo IV da
Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crimeaplicável na situação fática
ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§1° Pelo CONTRATANTE:

§2° O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de int^pelação judicial,
sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos/

a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 35^2-4525
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b) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

c) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Dissolução da sociedade da CONTRATADA;

f) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do
contrato;

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do
contrato;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

i) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;

j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contrato;

b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei
8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo
da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr, nos termos e
possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento d^ s incorridas com
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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§1° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão
disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§ 1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais
documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo www.bandeirantes.pr.gov.br.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSÒN RAMALHO MATTA
PRÈFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

L(/e)!lVy(iu)^
Weslley Rodrigo Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27

CONTRATADA

FHS COMERCIO DE COMBU^TIVEjlS LTDA

OlDA SILVA

EGAE

FABRICIO

REPR

It^ürbano
CPF. 023BÕth589-60
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 11/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 352/2022-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,
MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

VALOR: R$ 2.023.440,00 (dois milhões vinte e três mil quatrocentos e quarenta reais)

DOTAÇAO:

Organograma

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05.001,20.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001,08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1245.6022.3,3.90.30.00

06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001.18.542.1800.2034.3.3.90,30.00

11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

11.002.10.301 1097.6057.3.3.90.30.00

11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00

I  Descrição da Despesa
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÃSICA

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA • FEDERAL

11.001 11.001.10.122.1003.6059.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.
REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - EPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes, 18 deTan^iro de 2023.

CONTRATARÁ / /
FHS COMERCIO DE JGÓMéuSTiyEIS LTDA

JAELSÒN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

FABRICIOjW
REPRHSI

NORATÔ I^SILVA
ÍTANTE/UEGAL
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.° 11/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.» 352/2022;PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N* 96/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

VAL.OR: R$ 2.023.440,00 (dois milhões vinte e três mil quatrocentos e quarenta reais)

DOTAÇAO:

Organostdíiid

02 0D5 02 005.04.122 0413 2016 3 3 90.30.00

02.005 04-122 0413 2015.3.3.90.30.00

02.005.04,122 0413.2015.3.3-30.30-00

02.003.04.122.0405.2012.3,3.90.30.00

05.001.20.608.2014.2037 3.3.

09.001.08.244,0801.2056.3.3.

.90.30.00

,90.30.00

,90.30.00

I 12l«.6i)32.3 .3.f

06 OOí.16.122.041S.303€.3.3.Í

2.180C.2034.3.3.C

11.002.10.301.1018.Ô071.3.3.S

M003 606&.3.3.S

]  Descrição da Despeso
MANUTtNÇÂO DA DIVISÃO DE 7RANSPORTE

MANU FENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA
MANUTENÇÃO DA EDLICAÇÃO IMPOSTOS VINC.
ÊÜUCAÇÂC
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF
CONSTIFUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOL AR

MANUTENÇ.ÁO DA SEGRETARíA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMeNTO URSANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MElO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

ff̂ CENTlVO FINANCEIRO CUSTEIO • ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS ̂RVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT BÁSICA - FEDERAL

MANUTENÇÂO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso n da Lei de Licitações.
REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

CONTRATADA

FHS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

FABRICIO HONORATO DA SILVA

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mail: Ucitacao@bandeÍTanles.pr.gov.bT

CNPJ 76.235.753/0001.48
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO

CONTRATO N." 12/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 352/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 96/2022

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-FR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade
de Bandeirantes PR, na Rua José Santana, n° 514,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-
0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e a
empresa POSTO CANAL BATEL LTDA, com sede na Av. Sete de Setembro, 6769 - Bairro Batei, Curitiba -
PR, 80240-001, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob

o n.°10.913.818/0001-59, devidamente por sua Representante Legal a Senhora Yasmini Ribeiro Milaní, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 7790729-7 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 041.847.149-51, doravante denominada

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Aquisição, decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO -
Edital n" 96/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, com prazo de execução e vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, a contar da presente data, confonne ANEXO n - Proposta de Preços do Edital de Pregão Eletrônico n°
96/2022, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 16/01/2023.

10.913.818/0001-59 - POSTO CANAL BATEL LTDA 1
Item Descrição

Unidade de

Fornecimento
Quantidade Marca

Valor

Unitário
Valor Global

2 Gasolina Litro 26400 SHELL DO

BRASIL
R$ 5,78 R$ 152.592,00

Marca; SHELL DO BRASIL

Fabricante: PETROBRAS

Modelo / Versão: GASOLINA COMUM

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO CONFORME FORMATAÇÃO DA ANP E EM ATENDIMENTO AO PRESENTE
EDITAL E SEUS ANEXOS.

Total do Fornecedor: R$ 152.592,00

§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações
contratuais são as constantes no Anexo I do Edital - Termo de Referência, o qual é parte integrante deste contrato
independentemente de transcrição.

§3° A despesa decoiTente da contratação do objeto desta licitação correrá por
orçamentárias:

as seguintes dotações

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
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Organograma Máscara Descrição da Despesa

02.005

02.005

02.005

02.003

02.003

05.001

05.001

09.001

03.002

03.002

03.002

03.002

06.001

04.001

11.006

11.002

11.002

11.001

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3,90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05-001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00

09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1245.6022.3.3.90.30.00

06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.30.00

04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.30.00

11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

11.002.10.301.1097 6057.3 3 90.30.00

11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BÁSICA - FEDERAL

11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§1° Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
152.592,00 (cento e cinqüenta e dois mil quinhentos e noventa e dois reais), mediante apresentação de nota fiscal,
após a entrega dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no inciso 11 do § 3.° do art. 112 da
Lei n.° 15.608/07.

§2° Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços
contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do FORNECEDOR,
cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a respeito do pedido.

§5° Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato supgn^eniente,
o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor continuajpáobngado a
cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão contratual sí aplicajção das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
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§1" O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá
ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

§1° - O prazo de entrega é de, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, após solicitação.

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, com anuência expressa do Município de Bandeirantes-
Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de entrega;
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de entrega ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento
do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
fonnalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres
e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato e
contratar o fornecimento do produto com outio fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

§6° O LOCAL DE ENTREGA SERÁ INDICADO PELA SECRETARIA SOLICITANTE, sendo que ela deverá
se dar entre: Segunda a sexta-feira, no horário entre 08h30 às llhOO e 13:00 às 17:00 horas, telefone (43) 3542-
4525.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades oriundas
do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito na
CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares. 1

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referent^ ao objem, sob pena
de desclassificação da CONTRATADA.
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§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO DE
REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos
pertinentes;

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes
sobre o objeto deste conti^ato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regulaiidade junto à Secretaria
da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das
respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de
quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de mai-cas, registros e patentes relativos ao objeto proposto.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§1° O FORNECEDOR poderá ser apenado com;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Bandeirantes,
nos casos do art. 154, da Lei Estadual n. 15.608/07;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art. 156, da Lei
Estadual n. 15.608/07.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado
correspondente à paite inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;
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ii) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 15
(quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente
à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do MUMCfPIO DE BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais;

i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos de rescisão
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias conidos, a partir do primeiro dia títil seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica facultado ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhecer a ocoivência das hipóteses de cancelamento do contrato.

§5° A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo o dano superior ao percentual refeiido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§r - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de coirupção, bem como de
manipular ou fraudai" o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fomecedô s e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de liçitaçã Ide
contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitai, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) desbuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato
financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas hipóteses de
o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a
proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregai" ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações
assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado ecomprovada sua ineficácia
após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o
vencedor do objeto pai"a sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de
atraso e sob pena de ser declaia inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal^ó^erá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em ̂ esacordocom o'
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total d^ota de empenho,
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recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias títeis, uma vez comunicada oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração da Prefeitura pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,por prazo
não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior;

a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pixgão.

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penahdades referidas
no Capítulo TV da Lei n.° 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração
da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.

§ 12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de Bandeirantes-
PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administi^ação Pública poderão ser aplicadas à
licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

§13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas na
clausula décima terceira deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo IV da
Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crimeaplicável na situação fática
ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§1° Pelo CONTRATANTE:

§2° O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindn o contrato, independentemente de interpelação judicial^
sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

b) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem,/cessão o/!
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
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c) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Dissolução da sociedade da CONTRATADA;

f) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do
contrato;

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do
contrato;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

i) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;

J) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contrato;

b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei
8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apui-ação de perdas e danos, sem prejiuzo
da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr, nos termos e
possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

§1° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRAT

marca
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disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§ 1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais
documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este in.strumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo www.bandeirantes.pr.gov.br.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

POSTO CANAL BATEL LTDA

JAEL 1ON RAMALHO MATTA

:feito municipal

Testemunhas;

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPE: 063.945.289-27

YASMINI RIBEIRO MILANI

REMESENTANTE LE(

cijQjJrbano

CPE. 023.000.58P-60
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 12/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 352/2022-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 96/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: POSTO CANAL BATEL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Ã FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

VALOR: R$ 152.592,00 (cento e cinqüenta e dois mil quinhentos e noventa e dois reais)

DOTAÇÃO:

Organograma Máscara Descrição da Despesa

02.005

02.005

02.005

02.003

02.003

05.001

05.001

09.001

03.002

03.002

03.002

03.002

06.001

04.001

11.006

11.002

11.002

11.001

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005.04.122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.005.04,122.0413.2015.3.3.90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

02.003.04.122.0405.2012.3.3.«).30.00

05.001

05.001,

09.001.

03.002.

03.002

03.002.

03.002.

06.001.

20.608

20.608

08.244

12.361

12.361

12.361

12.361

15.122

2014.2037

2001.2035

0801.2056

1242.6033

1219.6032

1245.6022

1245.6022

0419.5038

3,3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3 90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30,00

04.001.18.542.1800.2034.3.3.90 30 00

11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

11.002.10.301.1097.6057.3.3 90.30 00

11.002,10.301.1018,6071.3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE.
CONSTITUCIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TFÍANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. BASICA - FEDERAL

11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações,
REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

POSTO CANAL BATEL LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

(efeito municipal
YASMINI RIBEIRO MILANI

retoesentante legal
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UM 1 1 niTn NTrn

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.° 12/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 352/2022;PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N» 9«/2022.PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: POSTO CANAL BATEL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES

VALOR; R$ 152.592,00 (cento e cinqüenta e dois mü quinhentos e noventa e dois reais)

DOTAÇAO:

02 005

Ü2.005

02,005

02.003

02 005 04.122 D413 2015 .3 300,30.00

02.005 04,122' 0413 2015 3.3,90.30-00

02.005.04-125 0413.2015.3.3.9C 30,00

02.003.04.122 0405.2012.3.3.90.30.00

02.003 04.122 0405.2012 3.3.90.30 00

05.00 í .20.603.2014.2037,3,3.SC .30.00

05.0D1-2Q-6G6.2001 2035.3.3.90.30.00

09.001.0S.244 0801.2056.3.3.90.30.00

03.002.12.361.1242 6033.3,3.9C 30.00

03,002.12.301 121R.a032.3 3,80,30.00

I  De-scriçao da Despesa

fulAMUTL-NÇÁO DA OlVJSÂO DE í RANSPORTE

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTÍT
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DG TR/XNSPORTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARiA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICUL TURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARiA D£ AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DE FAMÍLIA
MANUTENÇÃO DA EDLICAÇÃC IMPOSTOS VINC
EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF
CONS nrucioNAi.

03 002.12 :i61 1245.6022,3,3.90,3D,0D TRANSPORTE ESCOLAR

03 002,12.361 1245.6022,3 3 90,30,00

06.001.15.122.0419.5036.3.3 90.30.00

04,001.18.542 18ÜC,2034.3.3.9C 30.00

11.000.10.301.1001.6083.3.3.90.30.00

1 i.002 10.301.1097 6057.3.3.90.30,00

11,002.10.301.1018.0071.3.3.90.30.00

11,001.10.122 1003 5069,3.3.90.30 00

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA SECRETARiA DE OBRAS.
SERyi<;:(."S F DESLNVQLVfMENTO URBANO
MANUTENÇÃO DA SECRETARiA DC MEIO
AMBIENTE

MANUTENÇÃO DA ATÊNÇ.ÃO BASICA

INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO • ESTADO

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT BÁSICA - FEDERAL
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias» podendo ser prorrogado por iguais
c sucessivos períodos conforme art. 57, inciso n da Lei de Licitações.
REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo Lidice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - EBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

POSTO CANAL BATEL LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

YASMINI RIBEIRO MTLANI

REPRESENTANTE LEGAL
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